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RESUMO 

 

A tese considera o contexto da Bioética no cenário internacional e nacional e suas 
implicações político-sociais para o processo de Institucionalização da Bioética no 
Brasil e seus impactos no Ensino Superior. Destaca-se a relevância deste tema ao 
se considerar a demanda social deste início de século, na perspectiva de uma 
sociedade em que os valores humanos se dissipam em meio aos avanços da 
globalização, tornando imprescindível a formação humanística pautada em valores 
éticos. O problema de pesquisa se expressa na questão norteadora: Por que a 
Bioética não tem conseguido se Institucionalizar no Brasil, como disciplina curricular 
em cursos de graduação da área de ciências da saúde no Ensino Superior? O 
objetivo geral da pesquisa foi analisar a Institucionalização da Bioética no Brasil, 
considerando seus impactos para a Educação Superior.  Para tal propósito 
elegeram-se como objetivos específicos deste estudo: Identificar marcos históricos 
da trajetória internacional e nacional no contexto das políticas públicas 
determinantes para a Institucionalização da Bioética no Brasil; Compreender o 
processo de Institucionalização da Bioética e a produção de conhecimento sobre a 
temática da Bioética e Educação; Investigar o cenário da Bioética em relação aos 
cursos de graduação da área de Ciências da Saúde; Identificar a presença da 
disciplina de Bioética, caracterizando o ensino da Bioética em cursos de graduação 
da área de Ciências da Saúde de Curitiba. A metodologia efetivou-se como pesquisa 
documental, exploratória e descritiva, utilizando-se de abordagens quantitativa e 
qualitativa. Os dados foram coletados a partir de instâncias federais, tais como: 
MEC, CNE, CES, SESu e Conaes, além das DCN e da matriz curricular de cursos 
de Graduação em Ciências da Saúde, de IES reconhecidas pelo MEC. Foram 
analisadas 14 Resoluções emitidas entre 2001 e 2014, referentes aos cursos de 
graduação da área de Ciências da Saúde reconhecidos pelo MEC, para pontuar os 
descritores, determinados pelas palavras: ética (o), ética/bioética, ou somente 
bioética. A partir disto foi feita a correlação entre a frequência das palavras e as 
implicações para a inserção de disciplinas relacionadas à Ética e/ou Bioética na 
matriz curricular, comprovou-se não haver proporcionalidade nesta correlação. Em 
relação à presença das disciplinas em cursos de graduação nas IES que ofertam 
Pós-Graduação em Bioética, a análise confirmou expressiva correlação, ao passo 
em que as IES incentivam a pesquisa relacionada ao tema por ofertar disciplinas que 
contemplem as questões de Ética e Bioética em suas graduações. Constatou-se que 
disciplinas nomeadas a partir do tema de estudo da Ética são mais comuns e 
normalmente obrigatórias, enquanto aquelas que se dedicam ao estudo da Bioética 
apresentam-se como optativas e em menor número. Considera-se que, mesmo 
diante do crescente empenho da sociedade brasileira a partir dos movimentos de 
profissionais da área de saúde, instigando as políticas públicas de saúde e de 
educação para a relevância da Bioética como área de conhecimento, ainda se 
encontra uma defasagem entre as leis outorgadas e a prática acadêmica no âmbito 
das mudanças curriculares e sua efetivação. Portanto, torna-se necessária a 
continuidade de pesquisas como incentivo a este campo de conhecimento: Bioética 
e Educação. 
 
Palavras-chave: Bioética. Institucionalização. Ensino Superior e Bioética. Bioética e 
Educação. Bioética Sistêmica.  

 



ABSTRACT 

 

The thesis considers the context of Bioethics in the international and national 
scenario and its socio-political implications for the process of Institutionalization of 
Bioethics in Brazil and its impacts on Higher Education. The importance of this theme 
is emphasized when considering the social demand of this beginning of the century, 
in the perspective of a society in which human values dissipate amid the advances of 
globalization, making essential the humanistic formation guided by ethical values. 
The research problem is expressed in the guiding question: Why has Bioethics not 
been able to institutionalize in Brazil, as a curricular discipline in undergraduate 
courses in the area of health sciences in Higher Education? The general objective of 
the research was to analyze the Institutionalization of Bioethics in Brazil, considering 
its impacts to Higher Education. For this purpose, the following specific objectives of 
this study were chosen: To identify historical milestones of the international and 
national trajectory in the context of the public policies that determine the 
Institutionalization of Bioethics in Brazil; To understand the process of 
Institutionalization of Bioethics and the production of knowledge on the theme of 
Bioethics and Education; To investigate the Bioethics scenario in relation to 
undergraduate courses in the area of Health Sciences; To identify the presence of 
the discipline of Bioethics, characterizing the teaching of Bioethics in undergraduate 
courses in the area of Health Sciences of Curitiba. The methodology was carried out 
as documentar, exploratory and descriptive research, using quantitative and 
qualitative approaches. Data were collected from federal instances, such as: MEC, 
CNE, CES, SESu and Conaes, in addition to the DCN and the curricular matrix of 
undergraduate courses in Health Sciences, from IES recognized by MEC. We 
analyzed 14 Resolutions issued between 2001 and 2014, referring to undergraduate 
courses in the area of Health Sciences recognized by the MEC, to punctuate the 
descriptors, determined by the words: ethics, ethics/bioethics, or bioethics only. From 
this, the correlation between the frequency of words and the implications for the 
insertion of subjects related to Ethics and/or Bioethics in the curricular matrix was 
verified, it was verified that there is no proportionality in this correlation. In relation to 
the presence of the disciplines in undergraduate courses at IES that offer Post-
Graduation in Bioethics, the analysis confirmed an expressive correlation, whereas 
IES encourage research related to the theme by offering subjects that contemplate 
the issues of Ethics and Bioethics in their graduations. It was found that disciplines 
named from the topic of study of Ethics are more common and usually obligatory, 
while those dedicated to the study of Bioethics are presented as electives and in 
smaller numbers. It is considered that, even in the face of the growing commitment of 
Brazilian society from the health professionals' movements, instigating public policies 
on health and education to the relevance of Bioethics as an area of knowledge, there 
is still a gap between the Laws granted and academic practice in the scope of 
curricular changes and their effectiveness. Therefore, it is necessary to continue 
research as an incentive to this field of knowledge: Bioethics and Education. 
 
 
Key-words: Bioethics. Institutionalization. High Education and Bioethics. Bioethics 
and Education. Systemic Bioethics.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O contexto do ensino da Bioética1 é o tema de estudo no que tange a 

caracterização dos aspectos relacionados ao processo de Institucionalização deste 

campo de conhecimento em âmbito nacional, tendo como área específica as 

ciências da saúde. Destaca-se a relevância deste tema ao se considerar a demanda 

social com que adentramos ao século XXI, na perspectiva de uma sociedade do 

―conhecimento‖2 que exige que se reflita sobre a qualidade de vida do ser humano, 

da natureza e do Planeta do qual se faz parte.  

Tais reflexões surgem como atitude de cogitação de quem não consegue 

estar ―à deriva‖ diante da necessidade primordial de práticas de humanização na 

área de saúde. Fato que principia por compreender as políticas públicas e 

educacionais, tanto em relação ao ensino e à docência, quanto à formação de 

profissionais nesta área no segmento específico da Bioética. Pondera-se 

significativa a perspectiva de visão sistêmica3 da Bioética que venha a contribuir com 

elementos que ressignificam o campo de debates sobre a presença do ensino da 

Bioética na área de ciências da saúde. 

As políticas públicas relacionadas à área da educação têm se destacado nos 

atuais debates políticos, em nível nacional e internacional, como instrumento de 

desenvolvimento econômico, humano e social. A globalização, marca fundamental 

da sociedade na contemporaneidade, vem acarretando mudanças no papel do 

Estado frente à sociedade civil, trazendo consigo alterações ao ―processo de 

construção e gerenciamento das políticas públicas‖ (DRABACH et al., 2006, p. 2). 

Diante de tal contexto, percebe-se a necessidade de repensar a concepção 

sobre a ética vigente, até então individual, imediatista, e cada vez mais 

                                            
1
 O neologismo alcunhado por Potter, em 1970, ―concebeu a Bioética como uma nova disciplina, que 

combinaria os conhecimentos biológicos com o conhecimento dos sistemas de valores humanos. No 
termo ―Bioética‖, bio representa os conhecimentos biológicos e ética o conhecimento dos sistemas de 
valores humanos. A nova disciplina deveria construir uma ponte entre essas duas culturas, a cultura 
das ciências naturais e a cultura das ciências humanas, superando a brecha que existe entre elas‖. 
(FERRER; ÁLVAREZ, 2003, p.61-2) 
2
 A sociedade do conhecimento aqui mencionada pode ser melhor aclarada pelas palavras de Morin 

(2001) ao explanar que: ―A sociedade comporta as dimensões histórica, econômica, sociológica, 
religiosa... O conhecimento pertinente deve reconhecer esse caráter multidimensional e nele inserir 
estes dados: não apenas não se poderia isolar uma parte do todo, mas as partes umas das outras; 
[...] O conhecimento pertinente deve enfrentar a complexidade‖ (MORIN, 2001, p. 38).   
3
 Sistêmica entendido aqui como a teoria que contempla a interconexão de sistemas considerando 

que o todo não é a mera somatória de partes, mas sim, a rede de interações complementares entre 
si, num movimento de fluxo contínuo. (CAPRA, 2011) 
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individualista, para uma proposição de imperativo coletivo e de previsibilidade, 

considerando os conceitos e princípios jonasianos4.  A análise sobre esta temática 

por si não bastam, urge percorrer o caminho e propagar mudanças, visto que não 

está sendo mais possível uma visão antropocêntrica, mas sim de ―universalidade‖. 

Neste sentido, a política pública e a responsabilidade do Estado devem considerar 

estes princípios na legislação geral, nas proposições e reformas educacionais. 

Considera-se que a reflexão sobre o processo de Institucionalização do Ensino da 

Bioética, proposto nesta pesquisa e com os resultados gerados, podem fornecer 

elementos que venham a contribuir para evidenciar a importância dos aspectos de 

conscientização e responsabilidade para abordagem da Bioética no contexto do 

ensino. Considera-se que a formação humana5 à luz da ética/bioética6 deve 

fundamentar a análise sobre as políticas públicas e educacionais referentes ao 

ensino da Bioética, no contexto dos cursos de graduação da área de ciências da 

saúde. 

Ao analisar as justificativas apresentadas na Declaração Universal de Bioética 

e Direitos Humanos (DUBDH) de 2005 (ANEXO A), elaborada a partir de estudos e 

discussões internacionais entre renomados especialistas na área científica, ética e 

da saúde universalmente falando, percebe-se o consenso de que a saúde e 

qualidade de vida no planeta não dependem somente das pesquisas científicas e 

tecnológicas, mas também de fatores psicossociais e culturais como determinantes 

políticos, o que nos leva a assinalar o fato de que a Institucionalização da Bioética, 

que também permeia este contexto de pluralismo e diversidade cultural, pertence ao 

cenário das democracias liberais, adentrando ao tema de políticas públicas. 

                                            
4
 A trajetória acadêmica e o contexto percorrido pelo filósofo judeu-alemão Hans Jonas (1903-1993), 

iluminam  a compreensão de suas reflexões e críticas em momentos distintos, entre os quais destaca-
se: a filosofia do organismo, e o princípio responsabilidade, no qual aborda a ética para a civilização 
tecnológica e propõe a conscientização para a previsibilidade ética com as futuras gerações e vida no 
planeta em que se habita (JONAS, 2006). 
5
 A expressão ―formação humana‖ que permeia esta tese é compreendida pela autora ao se apropriar 

da concepção defendida por Gracia (2010). Este questiona que, se ―humanizar‖ significa ―tornar 
humano‖ ou ―ajudar os outros a ser humanos‖, então isto significa que ser um indivíduo não é o 
mesmo que viver humanamente. Este processo de humanização transpõe princípios básicos, tem 
sido o objetivo ―de todas as religiões: ensinar o homem a viver, a viver bem, alcançar a perfeição e 
sua felicidade. [...] de todas as filosofias, ensinar os seres humanos a viver. É por isso que toda 
filosofia traz em si uma ética, a saber, um modo de vida‖ (GRACIA, 2010, p.106).     
6
 Adotou-se o uso do vocábulo ética/bioética, colocado de forma justaposta, em algumas ocasiões 

durante o texto, pelo fato de que em sua maioria as disciplinas curriculares não indicam distinção 
entre os mesmos, sendo que a Bioética pertence ao contexto da ética, porém com maior enfoque ao 
que diz respeito a ―ética da bio, da vida na terra‖ (grifo da autora) 
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Deste modo, esta pesquisa apresenta como objeto de investigação a 

Institucionalização da Bioética no Brasil e seu impacto na Educação Superior; tendo 

como local de pesquisa: os cursos de graduação da área de Ciências da Saúde; na 

dimensão da disciplina de Bioética.   

O problema de pesquisa se expressa pela questão norteadora: Por que a 

Bioética não tem conseguido se Institucionalizar no Brasil, como disciplina curricular 

em cursos de graduação da área de ciências da saúde no Ensino Superior? Perante 

esta questão, a tese aqui defendida relaciona-se ao fato de que a Institucionalização 

da Bioética nos cursos de graduação na área de ciências da saúde se desenvolve 

em decorrência da trajetória do movimento de bioética no cenário sociopolítico 

internacional e nacional.  

Como objetivo geral de pesquisa busca-se analisar a Institucionalização da 

Bioética no Brasil e seus impactos na Educação Superior, de forma específica na 

área de Ciências da Saúde. Para tal propósito elegeram-se como objetivos 

específicos deste estudo: Identificar marcos históricos da trajetória internacional e 

nacional no contexto das políticas públicas, determinantes para a Institucionalização 

do ensino de Bioética no Brasil; Compreender o processo de Institucionalização da 

Bioética e a produção de conhecimento sobre a temática da Bioética e Educação; 

Investigar o cenário da Bioética em relação aos cursos de graduação da área de 

Ciências da Saúde; Identificar a presença da disciplina de Bioética, caracterizando o 

ensino da Bioética em cursos de graduação da área de Ciências da Saúde de 

Curitiba. 

A abordagem sobre o tema de institucionalização da Bioética no Brasil é 

relevante em virtude da demanda contextual de reflexões e pesquisas da conjuntura 

atual da Bioética na área de Ciências da Saúde, além do aspecto educacional em 

formação humana no país, o que justifica esta pesquisa.  

A análise dos dados levantados no Estado da Arte de que a maior produção 

referente ao tema Bioética ocorre na área da saúde, muito pouco sendo feito em 

relação à bioética e educação, ou bioética e formação docente, corrobora a 

justificativa deste estudo, voltado a sistematizar a trajetória da Institucionalização da 

Bioética no Brasil, relacionando-a com os impactos para a Educação Superior. 

Os aspectos de interesse pessoal, profissional, acadêmico e originalidade, 

além do social, justificam a relevância para o desenvolvimento desta pesquisa. A 

seguir esta pesquisadora passa a apresentar a sistematização de aspectos de sua 
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trajetória de vida, destacando como fio condutor valores relacionados à ética como 

base de sua formação humana e profissional. 

Neste percurso de vida indico elementos significativos ao aspecto de 

interesse pessoal como relevância de justificativa para a realização desta pesquisa. 

Passo a desenvolver a redação na primeira pessoa, atribuindo subjetividade a este 

contexto de minha formação profissional e acadêmica.  

Destaco que durante minha atuação por mais de três décadas na área de 

psicoterapia, a partir da graduação em psicologia clínica, na PUCPR, em 1980, 

sempre busquei e frequentei especializações iniciando por Ludoterapia, ainda na 

área da Psicanálise frequentei grupos de estudos na Biblioteca Freudiana. Na 

sequência as especializações em Bioenergética, Sexualidade Humana, formação 

em Psicoterapia Sistêmica e dois anos em técnicas de Psicodrama, entre outras. O 

interesse e percepção por diversificados temas de pesquisa surgiram da convivência 

com profissionais de saúde de múltiplas formações, culminando ao frequentar a 

especialização em Medicina Tradicional Chinesa/Acupuntura (MTCA), que mais 

recentemente conclui, em 2007. Outra experiência marcante foi durante o estágio do 

curso "Chinese Advanced Acupunture Training", realizado em Xiamen - República da 

China, em 2007, onde especificamente nesta época, percebi ―a sutil e ao mesmo 

tempo acentuada diferença na forma de interagir e tratar o paciente, evidenciando a 

defasagem multicultural entre o oriente e ocidente, de forma específica na área de 

MTCA‖ (SALGADO, 2011, p.15) 

Como recém mestre em Políticas Públicas e Gestão da Educação, com o 

tema de estudo em Ética e Bioética na formação de profissionais de saúde7, 

continuo a buscar a compreensão dos porquês, como forma de melhor compreender 

o ser humano no contexto de sua existência, lutando com os dissabores causados 

pela globalização, em constante busca de conquistas materiais, e esquecendo a 

maior riqueza da vida: o equilíbrio entre o que fomos e o que temos de potencial 

para ser, o que nem sempre, para usar de franqueza, está ao nosso alcance, ou 

seja, fora de nós mesmos, o crescimento só ocorre no próprio movimento do vir a 

ser. 

                                            
7
 Dissertação de Mestrado no Programa de Mestrado e Doutorado em Educação da Universidade 

Tuiuti do Paraná (PPGEd) defendida em Outubro de 2011, cujo título: Políticas Públicas e 
Multiculturalidade nos Cursos de Especialização em Acupuntura, discute questões de Bioética na 
formação de acupunturistas, a partir da convivência com discentes e docentes durante esta 
especialização. 
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 A justificativa para realizar esta tese, em função de minha própria 

personalidade e características no desenvolvimento de formação pessoal recebida, 

desde tenra idade até adolescência, pode ser elucidada pela busca e escolha 

profissional na área de ciências da saúde, voltada a compreender e valorizar os 

direitos e ―qualidade de vida‖8 do ser humano, através da graduação em Psicologia.  

Desta forma, compreendi que em minha trajetória profissional esteve sempre 

presente um alinhamento aos parâmetros da Bioética, embora não conhecesse esta 

área de estudos. Tais referências de Bioética incorporadas em minha formação 

humana, profissional e acadêmica foram determinantes para dar continuidade a 

trajetória de formação ao ingressar no curso de doutorado, sendo um dos aspectos 

de justificava do objeto de pesquisa desta tese. 

A relevância de interesse acadêmico que justifica o desenvolvimento desta 

pesquisa é a continuidade da formação e estudos do tema de Bioética iniciado no 

programa de mestrado (2008). A compreensão sobre esta temática foi sendo 

ampliada nos contatos com as publicações, documentos e declarações, além de 

congressos da área de Bioética que participei nos últimos oito anos. Em tais 

eventos, tem sido enfatizado que há necessidade de profissionais aptos ao ensino-

aprendizagem dos conteúdos e temas bioéticos, a serem questionados junto aos 

graduandos e profissionais da área de saúde, cujo contexto exige uma abordagem 

reflexiva sobre ética/bioética em sua práxis. 

A partir de 2009, vim a conhecer o Núcleo de Estudos em Bioética (NEB), 

regional de Curitiba, na época coordenado pelo Prof. Dr. Mário Sanches9, que me 

recebeu prontamente como participante. Neste espaço, tenho a oportunidade de 

                                            
8
 ―Qualidade de vida‖, conceito muito discutido das últimas décadas para cá, convém ser elucidado, 

respeitando sua amplitude. Em relação à área das ciências da saúde, segundo Gamboa-Bernal e 
Alonso (2016), ―no início da segunda metade do século XX, a OMS introduziu a noção de bem estar 
dentro da definição de saúde‖, tornando a qualidade de vida um dos requerimentos da saúde. Na 
história da OMS, a partir de 1946, apresenta a visão de algo mais além do que a ausência de 
enfermidade, ao defender que: ―a saúde é um estado de completo bem estar físico, mental e social, e 
não somente a ausência de afecções ou enfermidades‖. Após discutir sobre o tema à luz da saúde 
clínica, da responsabilidade do Estado, os autores apontam em seu artigo, a necessidade de dotar o 
conceito de Qualidade de Vida com maior profundidade, ―tendo como base uma filosofia realista, uma 
antropologia médica apoiada na filosofia, uma ética ontológica e uma bioética centrada na pessoa, 
[...] deverá adequar-se a dimensão e categoria de cada caso concreto‖ (GAMBOA-BERNAL; 
ECHARTE-ALONSO, 2016, p. 13-26, tradução nossa). Ressalta-se que tais conceitos vem a 
corroborar os princípios Vida e Responsabilidade outorgados por Hans Jonas.    
9
 Mário Antônio Sanches é professor Titular da PUCPR e Pesquisador Produtividade pela Fundação 

Araucária / PR. Fez pós-doutorado em Bioética na Cátedra de Bioética da Universidad Pontificia 
Comillas, em Madrid,É Doutor em Teologia, pela EST/IEPG, de São Leopoldo, RS. É professor no 
Programa de Pós-Graduação em Teologia, coordenador do Programa de Pós-Graduação em Bioética 
da PUCPR, membro da SBB/PR e membro do Comitê de Ética em Pesquisa 
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acompanhar discussões e atualizações dos temas bioéticos, conduzidos por 

estudiosos bioeticistas da capital e região. Nos encontros, além dos estudos 

temáticos, o grupo trabalha para a organização e promoção de eventos em apoio à 

Sociedade Brasileira de Bioética (SBB) regional e federal, em congressos e 

seminários. 

Em 2013 quando iniciou o curso de Mestrado em Bioética na PUCPR, tive a 

honra em participar de duas disciplinas básicas, na condição de aluna egressa desta 

Instituição, durante o primeiro semestre: disciplina de Fundamentos da Ética e 

Fundamentos da Bioética, sendo complementadas por uma terceira, no próximo 

semestre: a disciplina de Temas de Bioética Clínica. Tais estudos acrescentaram de 

forma científica as pesquisas que havia feito de forma autônoma, até então.  

Nesta época, vim a conhecer os fundamentos filosóficos de Hans Jonas 

através de exímia explanação pelo filósofo Prof. Dr. Anor Sganzerla10, resultando em 

meu ingresso no Grupo de Pesquisas de Hans Jonas11, que frequento desde então, 

sob sua orientação e coordenação do sociólogo e filósofo Prof. Dr. Jelson Oliveira.  

Em relação ao aspecto de relevância e de originalidade como justificativa 

desta pesquisa, destaca-se a escassez de estudos e publicações relativos à Bioética 

e Educação, ou Bioética e formação profissional, visto que a maior evidência deste 

tema está presente somente em artigos e pesquisas da área de saúde, com ênfase 

na bioética clínica, conforme estudo levantado no Estado da Arte. Estes apontam 

quando muito, o tema de bioética associado à formação profissional da área de 

saúde do ponto de vista relativo às profissões independentes, e não o abordam 

como princípio educacional e o seu processo de ensino aprendizagem.  

Todavia, terminado as considerações pessoais que embasaram a 

justificativa da eleição pelo tema da tese, volta-se a linguagem científica, 

prosseguindo com as referências teóricas e breve apresentação referente aos 

conteúdos a serem tratados nos respectivos capítulos.    

As referências teóricas deste estudo emergem dos fundamentos da Bioética, 

por meio das leituras de autores clássicos bioeticistas e de artigos de atualização 

                                            
10

 Anor Sganzerla é Doutor em Filosofia pela UFSCar; Mestre em Filosofia pela PUC-SP; Especialista 
em História, Sociedade e Cultura pela PUC-SP; Graduado em Filosofia pela PUCPR e em Teologia 
pelo ITESP; Atualmente realiza pesquisas ligadas a dois projetos: Bioética e tecnociência e Bioética 
Ambiental. 
11

 Refere-se ao grupo de pesquisa Hans Jonas do CNPq e da Associação Nacional de Pós-
Graduação em Filosofia (ANPOF), coordenado pelo Prof. Dr. Jelson de Oliveira, nas dependências do 
programa de Mestrado e Doutorado de Filosofia da PUCPR. 
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publicados em revistas específicas, tais como Revista Brasileira de Bioética, Revista 

BioEthikos e Revista Bioética. A trajetória da Bioética está fundamentada a partir da 

perspectiva de bioeticistas da magnitude de Beauchamp e Childress (2002), 

Engelhardt (2004), Garrafa (2000, 2004), Sanches (2004), Siqueira (2000, 2012) e 

Gracia (2010) e Pessini; Barchifontaine (2007,  2014).  

Devido à natureza complexa da temática em estudo, ainda no que tange o 

aspecto da fundamentação teórica, várias dimensões precisam ser abordadas para 

sua compreensão. Estudos no âmbito das políticas educacionais que revelam 

aspectos da formação humana no âmbito do ensino e do docente foram trabalhados 

com: Morin (2000, 2001, 2008), Gracia (2010) e Barbosa et al. (2003). Considerou-

se a legislação das novas diretrizes ético-políticas para a área estabelecida pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS) e Ministério de Saúde (MS) brasileiro e seus 

impactos na formação, sobretudo com a análise dos documentos produzidos pelo 

Ministério de Educação e Cultura (MEC) pertencente ao quadro do Ministério da 

Saúde, incluindo a lei das Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB) e as 

Resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE) e Câmara de Educação 

Superior (CES), especificamente na análise documental. 

Destaca-se que o acelerado progresso científico e tecnológico na sociedade 

do ―conhecimento‖, com que adentramos ao século XXI, leva à reflexão sobre como 

ocorre esta nova concepção da formação humana, ética e bioética de profissionais 

que atuarão na área da saúde, do ponto de vista de um processo de formação crítica 

e reflexiva, pressupostos fundamentais da Bioética. 

As disposições vigentes, segundo Amâncio (2004), referem-se às leis de 

Diretrizes e Base da Educação, às quais se atribuem o desempenho do setor 

educacional em aprovar, ministrar e reconhecer habilitações. Porém, ―a educação 

vem formando profissionais para atuar na saúde sem que exista um diagnóstico 

preciso em relação às necessidades do setor‖, fato que ocasiona um descompasso 

entre ―as ações educacionais e as necessidades dos serviços de saúde‖, os quais 

avançam em tecnologia e precisam acompanhar as políticas universais que 

determinam as leis e direitos humanos ao cidadão, sendo discutidas no âmbito de 

princípios e valores éticos, quando relacionados à vida: a Bioética. O descompasso 

ocasionado obriga o setor de saúde a assumir a responsabilidade e a intensificar 

iniciativas para preparar seus quadros de funcionários nos próprios locais de 

trabalho (AMÂNCIO, 2004, p. 3). 
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Sobretudo, Teodoro (2003, p.94) atribui a progressiva expansão da escola 

diretamente correlata ao processo de globalização e uma ―visão sistêmica das 

políticas educacionais, que tenha em conta não apenas as políticas públicas 

formuladas a partir do Estado‖, mas também as mudanças sociais e o movimento no 

campo educacional. Para ele, o contexto escolar estrutura-se em ―dois núcleos 

polarizadores dominantes: o ensino fundamental e o ensino superior‖, sendo que, ―o 

núcleo polarizador, o do ensino fundamental, privilegia uma lógica organizacional 

centrada numa socialização comum a todos os cidadãos‖, neste quesito ―as normas 

de integração e de inclusão são [...] clara e esmagadoramente dominantes‖. Porém, 

quanto ao segundo núcleo, referente ao do ―ensino superior, assenta numa lógica de 

diferenciação e de seleção para os diferentes papéis sociais‖ (TEODORO, 2003, p. 

94). 

Acredita-se que da publicação deste documento até hoje, 2016, algumas 

mudanças tenham ocorrido em relação à metodologia e maior enfoque na 

diversidade e pluralismo cultural no ensino superior, mesmo que por contingência da 

pressão imposta pela sociedade civil, diante da conscientização de seus direitos 

sócio-políticos. Contudo, segundo se percebe, este episódio não diminui o 

desapontamento sobre o que se pode esperar da formação bioética na área de 

ciências da saúde, diante do jovem graduando sem o devido espaço para 

oportunizar a discussão de valores éticos/bioéticos em relação ao lidar com o outro, 

ouvir e cuidar do outro, haja vista que é fruto de uma formação até então 

indiferente à diversidade. O que vem a corroborar a necessidade de profissionais 

docentes com formação adequada para o ensino crítico e reflexivo da temática de 

bioética, questão discutida em um dos subcapítulos (Grifo nosso). 

Porém, há que se considerar que a partir da ―Constituição Cidadã‖ de 1988, 

deu-se início a expansão de maior liberdade e direitos ao cidadão, vindo a reforçar a 

Declaração Universal de Direitos Humanos, promulgada em dezembro de 1948, fato 

então acentuado pela aprovação unânime de 191 países componentes da UNESCO, 

ao ato da DUBDH, em outubro de 2005. O cidadão cônscio de seus direitos, luta 

pela melhoria de qualidade de vida no âmbito primordial para a sobrevivência com 

dignidade, demarcando a trilogia saúde, educação e trabalho (UNESCO, 2005). 

Esta tese de título Institucionalização da Bioética no Brasil: impactos na 

Educação Superior foi norteada a partir de três eixos temáticos, abordados em 

teorias fundamentais delineadas da seguinte forma: princípios da Bioética, no âmbito 
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do cenário internacional e nacional; Políticas Educacionais e as Políticas de Saúde, 

sendo considerados os contextos nacional e local, voltados às implicações do objeto 

pesquisado. 

A metodologia se caracteriza por pesquisa documental, exploratória e 

descritiva, utilizando-se de abordagens quantitativa e qualitativa. Os procedimentos 

metodológicos foram delineados a partir das necessidades impostas pela temática 

da Bioética, considerando os pressupostos dos fundamentos teóricos acima 

elencados, explicitada detalhadamente no capítulo 5.  

Constituída por cinco capítulos, através dos quais foram se efetivando as 

vinculações esta tese tem objetivos elencados na estruturação inicial da pesquisa e 

a fundamentação teórica relativa às temáticas desenvolvidas no decorrer da análise 

documental.   

O primeiro capítulo apresenta a estrutura da tese, como o tema, justificativa, 

sua problematização, bem como a questão norteadora e os objetivos gerais e 

específicos utilizados referentes à pesquisa. 

No segundo capítulo se discorre a respeito da fundamentação teórica que 

embasa a discussão da Ética à Bioética, os diversos paradigmas e princípios da 

Bioética, discutindo a Institucionalização conceitual e a biopolítica. 

O terceiro traz conteúdos do contexto internacional e nacional quanto à 

trajetória e movimentos da Bioética que influenciaram nas políticas de Saúde e no 

processo de Institucionalização da Bioética no Brasil. 

No quarto capítulo os teores da discussão voltam-se à Bioética e questões 

de políticas educacionais, através de explanação e análise de programas de Pós-

Graduação, produção de conhecimento e perfil de docentes relativos ao campo do 

ensino da Bioética no Brasil. 

O quinto capítulo discorre sobre a metodologia da pesquisa, seguido pela 

apresentação dos dados levantados em análise documental em âmbito nacional e 

local, de modo específico à inserção da Bioética nos cursos de Graduação na área 

de Ciências da Saúde. Conclui-se com a análise e discussão dos resultados.  

Nas Considerações Finais se evidenciam pontos específicos colhidos durante 

o processo de compilação e análise de dados, assim como deduções decorrentes do 

crescimento e aprendizagem alcançados pela pesquisadora enquanto navegava 

pela rota traçada em busca de caracterizar o processo da Institucionalização da 

Bioética no Brasil, na Educação Superior na área de Ciências da Saúde.   



28 

 

2 BIOÉTICA - FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

 

O tema deste capítulo, referente aos aspectos de fundamentação teórica da 

tese, transita por entre as questões da relação entre Ética e Bioética na formação 

humana. Portanto, se discute desde a trajetória conceitual da Ética, perpassando 

pela Ética Aplicada12até os conceitos de Bioética. Recorre-se aos estudos de 

Vázquez (1987), Ferrer e Álvarez (2005), e Carvalho (2013), para conceituar Ética e 

Moral; Garrafa (2004, 2008) e Pessini e Barchifontaine (2007) na discussão 

referente à contextualização histórica da Bioética; Gracia (2010) e Jonas (2006) 

sobre humanização e natureza modificada do agir humano. 

Entre os autores que apontam a trajetória e institucionalização da Bioética 

marcam presença Ferreira e Mill (2013) e Nascimento e Vieira (2016), por outro lado 

a teoria alusiva aos paradigmas está fundamentada em único autor, Kuhn (1998). 

Quanto ao aspecto da biopolítica e biopoder, relevantes na perspectiva da política 

de Estado e de saúde, foram considerados os conceitos da teoria crítica de Foucault 

(1989, 1997, 1999) para a sociedade contemporânea, além de bioeticistas que 

atualmente discutem o tema, entre estes, Maia (2011), Caponi (2012) e Neves 

(2014). 

A pesquisa delineou como recorte o ano de 1970, marco histórico da alcunha 

do termo bioética, por Potter, até o ano de 2016, com o I Congresso Internacional 

Ibero-Americano de Bioética. Contudo, por se tratar de trajetória histórica, fez-se 

necessário a tomada anterior a tais datas para melhor discutir a temática referente à 

ética, moral e valores através das civilizações. 

Quanto à fundamentação teórica de conceitos desenvolvidos ao longo desta 

pesquisa, se buscou examinar os termos da Institucionalização, paradigmas e de 

biopolítica, considerados pertinentes ao tema desenvolvido, sendo apresentados na 

sequência. 

 

                                            
12

 Ética aplicada é definida no Dicionário de ética e filosofia moral como ―uma análise ética de 
situações precisas que tem como objetivo principal a proposição de soluções práticas, e na qual 
fundamental importância é conferida ao contexto, à avaliação das consequências das soluções 
propostas e ao processo de tomada de decisão‖. Nesta obra, ―a bioética é considerada como um dos 
ramos da ética aplicada mais desenvolvidos, estimulado pelos avanços da biotecnologia e seus 
conflitos éticos inéditos‖, segundo Lorenzo (2012, p. 171). 
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2.1 DA ÉTICA À BIOÉTICA 

 

A condição moral contemporânea mostra-se diluída na diversidade e na 

globalização, tornando imprescindível a reflexão filosófica sobre a formação do ser, 

diante de um mundo povoado por visões radicalmente divergentes.  

Para melhor compreender os apontamentos e conceitos da Bioética, faz-se 

necessário uma breve retrospectiva, salientando alguns ementários históricos em 

relação à Ética, visto que tais fundamentos filosóficos refletem o contexto 

sociocultural dos costumes, hábitos e valores das subsequentes gerações humanas, 

no decorrer das mudanças que perpassam as civilizações.  

A fundamentação teórica de conceitos e definições não pode deixar de passar 

pela construção do conhecimento na sequência histórica que lhe é peculiar. Serão 

brevemente apresentados os caminhos trilhados pela Ética desde a Antiguidade até 

a Contemporaneidade para aclarar a memória conceitual, elucidando as 

características socioculturais pertinentes a cada época.  

Da Antiguidade, época em que a filosofia se caracterizava por questões 

cosmológicas, até a Idade Média, na qual a constante tentativa de conciliar a razão e 

a fé foi o pano de fundo, traduzindo o pensamento medieval, a ética caminha do 

princípio cósmico ao divino, com a necessidade de fundamentação de uma ética 

rigorosa. Contudo, na Idade Moderna, a descentralização do cosmos por Galileu 

transforma a consciência medieval de um ―mundo fechado‖ para o ―universo infinito‖, 

no qual o princípio de liberdade se torna autolegislador, adentrando ao contexto da 

subjetividade, apontando para a possibilidade de harmonia entre vontade e razão 

(ARANHA, 1986).   

A partir da Idade Moderna, se considerou que a relação entre ética e filosofia 

política, ―passa por diversos enfoques em seu caminhar, desde a autonomia da 

política ante a tradição religiosa, discorre sobre as idealizações medievais e 

humanistas‖, vindo a delinear e argumentar a preleção da ―ética naturalista 

materialista e chega ao discurso da moral provisória, com Descartes‖ (SALGADO, 

2011, p. 55). 

Com Kant delineou-se um marco para adentrar a Ética da modernidade. Este 

filósofo que viveu no século XVIII, período conhecido como Iluminismo – quando a 

razão poderia vencer até mesmo a religião – entendeu que o progresso material, 

cultural e científico não poderia prosseguir sem o progresso moral. Kant (1986; 
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2004) institui a autonomia da vontade livre como base da moralidade, e considera 

que pela razão prática, a vontade livre confere a si mesma a norma do agir moral. O 

universalismo torna-se a base da Ética a partir de conceitos kantianos. Trata-se da 

concepção da dimensão transcendental do ser humano, isto é, uma dimensão a-

histórica e descontextualizada, abstrata e formal (SALGADO, 2011, p. 55). 

A ética da contemporaneidade passa a abordar as bases normativas que 

constituem a sociedade pluralista. Segundo Pegoraro (2006), dentre os paradigmas 

da interatividade e do diálogo, os que mais se destacam são: a) a ética discursiva, 

que busca construir um princípio básico através do diálogo, onde os participantes do 

debate julgam a validade das normas éticas, almejando a construção de um ponto 

de vista moral; b) a ética da reciprocidade, que é construída a partir da relação entre 

duas pessoas, eu e tu, na qual as duas existências se reconhecem como de igual 

valor moral e a norma se consolida na circularidade existencial dos hábitos e 

costumes; c) a ética da justiça, fundamentada nas estruturas sociais de uma 

sociedade bem ordenada, tendo como virtude a justiça e a objetividade na 

construção consensual, no intuito de formular dois princípios, a saber: o da liberdade 

igual para todos e o segundo, da distribuição equitativa de bens ao cidadão; ainda, 

d) a ética da utilidade, visa à construção ética puramente objetiva, a qual possui 

como princípio básico a pretensão de dirigir a produção das coisas úteis e o maior 

bem-estar possível para o maior número de pessoas (PEGORARO, 2006, p. 9-15). 

Ao refletir sobre a história da ética a partir da obra de Jonas (2006, p. 57-61) 

ressalta-se que a sociedade vive em um processo evolutivo, considerando desde os 

princípios kantianos, onde imperava ―a simultaneidade e imediaticidade‖, ao tempo 

presente, no qual ―novos tipos e limites do agir exigem uma ética de previsão e 

responsabilidade compatíveis com esses limites‖. Sobretudo sabe-se que, diante do 

avanço tecnológico e atuação do mercado consumista, os princípios éticos vigentes 

até o momento, não se encontram aptos a refletir acerca das inquietações das 

ciências biomédicas suscitadas no aqui e agora (SALGADO; SGANZERLA, 2014, p. 

6). 

Contudo, a definição de ―ética‖, segundo Vázquez (1987), é ―a teoria do 

comportamento moral dos homens em sociedade‖. Portanto, enquanto 

conhecimento científico, ―a ética é a ciência da moral, isto é, de uma esfera do 

comportamento humano‖, e de tal forma, não deve ser confundida com o objeto de 

seu estudo: o mundo moral. Diante disso ―não existe uma moral científica, [...] mas, 
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pode existir uma moral compatível com os conhecimentos científicos sobre o 

homem, a sociedade e, em particular, sobre o comportamento humano moral‖. O 

autor faz referência a ―um tipo de atos humanos‖, expressão relacionada a atos 

conscientes e voluntários, numa correlação com outros indivíduos ou grupos sociais, 

o que subentende o contexto sócio-histórico e a interação humana (VÁZQUEZ, 

1987, p. 12-13). 

A palavra ―ética‖ que se origina do grego éthos, opõe-se ao vocábulo páthos, 

sendo diferenciada por Ferrer e Álvarez (2005), no que concerne a sua origem e 

natureza. Ao termo páthos, os autores atribuem tudo o que foi dado ao homem pela 

natureza, sem que este tivesse se esforçado para obtê-lo, ou seja, foi recebido de 

forma passiva, ―à margem de nossa autonomia e trabalho‖. Desta forma, o 

patrimônio genético, a posição social vinda da família, ou até mesmo, grande parte 

dos hábitos e valores podem ser atribuídos ao páthos. 

Os catedráticos bioeticistas fazem uma ressalva ao processo educativo, ao 

considerarem que não entra no âmbito do essencialmente recebido, visto que o 

educando ―tem um papel ativo em seu processo de educação‖, embora se possam 

considerar aqui os aspectos recebidos passivamente, tais como a capacidade de 

aprender e os valores inculcados durante o processo de aprendizagem, decorrentes 

do contexto sociocultural em que se encontra este indivíduo (FERRER; ÁLVAREZ, 

2005, p. 23-24). 

O termo éthos por sua vez, diz respeito ao ―esforço ativo e dinâmico da 

pessoa que dá ao recebido forma verdadeiramente humana, no sentido mais próprio 

do termo‖. Os autores especificam que:  

A autonomia humana esculpe nos materiais recebidos do páthos a própria 
identidade pessoal. Com o éthos entramos no âmbito da liberdade e, por 
conseguinte, no âmbito do biográfico e do estritamente moral. O reino da 
ética é, se quisermos usar a linguagem kantiana e hegeliana, o reino da 
liberdade e não o reino da necessidade (FERRER; ÁLVAREZ, 2005, p. 24). 

 

Os autores acima acrescentam ainda a diferenciação entre as duas grafias de 

éthos: uma escrita com eta () e outra com epsilon (), as quais apresentam 

significados diversos. Quando escrito com eta () significa originalmente ‗morada‘ 

ou ‗lugar de residência‘. Na poesia grega o termo fazia referência aos pastos e 

abrigos onde se criavam e habitavam animais, sendo aplicado mais tarde à 
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residência de seres humanos, significando ―país‖. No que se refere à filosofia 

ocidental significa ―caráter ou índole, ou seja, a disposição fundamental de uma 

pessoa diante da vida‖ (FERRER; ÁLVAREZ, 2005, p. 24, grifo do autor). 

Contudo, os pesquisadores salientam que na língua portuguesa a palavra 

caráter pode ter duas conotações distintas, uma em sentido psicológico e outra 

moral. A primeira, também chamada de personalidade é ―um conjunto de qualidades 

psíquicas e afetivas‖ que diferenciam os seres entre si. Em relação ao que interessa 

à ética: 

                                      o caráter em seu sentido estritamente moral, ou seja, a disposição 
fundamental de uma pessoa diante da vida, seu modo de ser estável do 
ponto de vista dos hábitos morais que a marcam [...] e lhe conferem a índole 
peculiar que a distingue (FERRER; ÁLVAREZ, 2005, p. 25). 

 
 

O caráter moral, segundo Ferrer e Álvarez (2005, p. 25), visto que não é fruto 

do páthos, caracteriza-se pela escolha que uma pessoa fez para sua vida. Isto 

porque, ―a vida moral tem a ver, antes de qualquer coisa, com a formação do 

caráter, ou seja, com a configuração da própria personalidade – jeito ou índole – 

moral, por meio das opções e escolhas livres da pessoa‖. 

Quanto ao termo grego (), agora escrito com epsilon (), refere-se a 

―hábito‖ ou ―costume‖, aos atos concretos e particulares pelos quais a pessoa 

executa seu projeto de vida. Considerando que o caráter moral vai sendo delineado 

a partir das opções do dia a dia, isto interessa à ética, visto que, tais escolhas 

determinam o tipo de pessoa que se almeja ser, segundo os autores mencionados, 

que justamente complementam esta visão, ao afirmarem: 

Pode-se dizer no fundo que, do ponto de vista moral, somos o que 
escolhemos. Ao preferir determinados valores nas opções concretas a 
pessoa está configurando seu perfil moral, embora não o pretenda 
expressamente. Daí a importância de educar na virtude desde a tenra 
idade, inculcando a preferência por aqueles valores que farão com que a 
pessoa seja boa (FERRER; ÁLVAREZ, 2005, p. 26). 

 

Sobretudo, tais apontamentos se complementam com a corroboração de 

Vásquez (1987), quando discorre sobre os termos: ética e moral, ―situados no 

terreno especificamente humano‖ da seguinte forma: 

moral vem do latim mos ou mores, ―costume‖ ou ―costumes‖, no sentido de 
conjunto de normas ou regras adquiridas por hábito. A moral se refere, 
assim, ao comportamento adquirido ou modo de ser conquistado pelo 
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homem, Ética vem do grego éthos, que significa analogamente ―modo de 
ser‖ ou ―caráter‖ enquanto forma de vida também adquirida ou conquistada 
pelo homem (VÁZQUEZ, 1987, p. 14). 

 

Contudo, adotar somente a etimologia para determinar o significado de um 

vocábulo, pode não ser o único critério. Há que se considerar a evolução da língua 

como instrumento de comunicação. Os termos ―ética‖ e ―moral‖ foram utilizados ao 

longo da história com significados e relações distintas, no que concordam os 

teólogos e filósofos Ferrer e Álvarez (2005), e Vázquez (1987), apesar da distância 

temporal de suas produções.  

O entendimento clássico de ―ética‖ era o do estudo filosófico dos 
fundamentos, dos princípios, dos deveres e dos demais elementos da vida 
moral. Ou seja, trata-se da teoria filosófica sobre a moralidade. O termo 
moral aplicava-se pelo contrário, à consideração prática dos casos 
concretos; ou seja, para designar a arte de aplicar a teoria filosófica – a 
ética – aos problemas concretos da vida moral (FERRER; ÁLVAREZ, 2005, 
p. 27). 

 

Salienta-se ainda que para Ferrer e Álvarez, a ética é um saber racional que 

se distingue em três tipos: ética descritiva; ética normativa e ética filosófica. A 

descritiva refere-se ao fato moral, seja individual ou coletivo. A ética normativa é 

aquela que consiste em juízos prescritivos, sistemáticos, de normas morais. Já a 

ética filosófica volta-se para a reflexão moral, sendo a ―reflexão racional profunda 

dos pressupostos, dos fundamentos, dos sistemas de normas morais‖ (FERRER; 

ÁLVAREZ, 2005, p. 29).   

O surgimento da moral ocorre quando o homem passa a vivenciar os hólons13 

familiares, parentais e estendidos à vida comunitária, visto que neste momento brota 

a necessidade de regulamentação dos comportamentos entre os membros de uma 

comunidade, respaldada na consciência de um acordo e normas que os organize 

nestas interações.   

Vázquez (1987) afirma que o surgimento da moral só pode ocorrer 

efetivamente ―quando o homem supera a sua natureza puramente natural, instintiva, 

e possui já uma natureza social: isto é, quando já é membro de uma coletividade‖. 

                                            
13

 Hólons - O  conceito  de hólon é  usado  por  Minuchin  para  explicar  a  unidade  individual  e  
social. Significa tanto um todo como uma parte, dependendo de como essa é vista em relação ao 
todo  maior. Usa-o para se referir à possibilidade de se considerar o sistema familiar simultaneamente 
como todo (constituído de partes) e como parte (parte da sociedade) (MINUCHIN; FISHMAN,1990, p. 
22-23). 
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Tal colocação embasa o posicionamento da autora desta tese, de que o caminhar da 

ética é uma construção social dinâmica, a qual perpassa pela regulamentação de 

comportamentos morais inter-relacionais e se modifica de acordo com os contextos 

socioculturais de cada coletividade (VÁZQUEZ, 1987, p. 39). 

Diante da constatação de que a moralidade é elemento constituinte da 

condição humana, tanto quanto a racionalidade, a sociabilidade e a linguagem, 

Ferrer e Álvarez (2005) a consideram como um fato universal e inevitável em todas 

as comunidades. Dessa forma, as condutas e formas de vida podem vir a ser 

―obrigatórias ou inaceitáveis‖ de acordo com o efeito que tem uns sobre os outros na 

sobrevivência do grupo social, confirmando que ―ao lado do pluralismo dos códigos 

morais é preciso reconhecer a universalidade da experiência moral‖ (FERRER; 

ÁLVAREZ, 2005, p. 31).  

Helder Carvalho14 (2013) evidencia o esquema moral clássico, quando se 

refere aos hábitos de ação, citando que: 

Os preceitos morais nos dão justamente o caminho certo para sairmos da 
potencialidade ao ato, para entendermos nossa verdadeira natureza e para 
alcançarmos nosso verdadeiro fim; eles nos indicam e ordenam as virtudes 
e vícios, como devemos educar e ordenar nossos desejos e emoções pelo 
uso de tais preceitos e pelo cultivo de tais hábitos de ação (p. 81). 

 

Destarte, considera-se o caráter histórico da moral um processo contínuo que 

acompanha as mudanças sócio-históricas, visto que se trata de um conjunto de 

normas e regras norteando as inter-relações numa determinada comunidade social, 

portanto, suscetível ao movimento e influência da diversidade sociocultural e 

geográfica a cada ciclo intergeracional.   

Ainda sobre a formação em moralidade, recorre-se novamente à explanação 

de MacIntyre15, explicitada por Carvalho (2013), onde, 

a moralidade reside nas disposições de caráter, adquiridas pelo hábito, cujo 
estatuto de virtudes se caracteriza exatamente pela sua orientação para fins 
constitutivos da boa vida humana. Assim, se quisermos restituir a coerência 

                                            
14

 O trabalho de Helder Buenos Aires de Carvalho é o primeiro em língua portuguesa a analisar de 
maneira abrangente a obra de Alasdair MacIntyre, resultado de sua dissertação de mestrado em 
1997, na faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Minas Gerais, 
transformado para publicação no ano de 1998 (PRÓLOGO in CARVALHO, 2012). 
15

 MacIntyre se tornou um dos mais eminentes teóricos morais contemporâneos quando publicou 
After Virtue, em 1981, produzindo um giro significativo na filosofia moral e política anglo-saxã, ao 
articular uma crítica geral da filosofia moral e política moderna com a tese de que conceitos morais 
são visceralmente vinculados a tradições culturais (CARVALHO, 2013, p. 77). 
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à moralidade, é preciso nos reportarmos a essa condição da vida humana 
como sendo teleologicamente ordenada. Esse ordenamento vai ser 
encontrado no âmbito das práticas sociais, não em invariantes naturais 
(CARVALHO, 2013, p. 86). 

 

Em sua proposta para o neoaristotelismo, MacIntyre refaz o questionamento 

―O que devo fazer?‖ para ―Que tipo de pessoa devo me tornar?‖ ou, ainda, ―Qual 

gênero de vida devo levar?‖. Deste modo, segundo Carvalho (2013, p. 87), a 

questão moral passa do individual ao coletivo, conforme se pode compreender 

analisando a seguinte citação: 

O âmbito da pergunta moral não se restringe a atos individuais, como o 
liberalismo preconiza, mas se abre para a forma de vida na qual tais atos se 
realizam e para o caráter do agente moral, para a forma de vida coletiva 
necessária para sua sustentação, para as comunidades e suas tradições de 
pesquisa racional intrínsecas (CARVALHO, 2013, p. 87). 

 

Contudo, vindo ao encontro da constituição da natureza humana, o autor 

acima também se refere que o caráter do sujeito moral se desenvolve e vem a ser 

formado num ―contexto social determinado‖, onde as práticas são determinadas pela 

―maturidade moral‖ e adquiridas pela ―reflexão sobre o gênero de vida vivenciado e 

pela avaliação das ações como vícios ou virtudes, fracassos ou sucessos‖, através 

da construção pessoal, constituída pela comunidade e dela constitutiva. Concluindo 

que: ―a identidade moral e o valor moral das ações dos indivíduos estão 

relacionados às práticas das tradições racionais e às formas sociais, comunitárias, 

de sua cultura‖ (CARVALHO, 2013, p. 87). 

Neste sentido, ao se ponderar que a natureza do Ser Humano vem sofrendo 

constantes modificações, convém analisar sobre o delineamento de o novo Ser, e 

suas consequências, tanto imediatas, quanto num futuro próximo, conforme nos 

alerta Hans Jonas (2006), o qual se discute brevemente a seguir.  

A natureza modificada do agir humano transformou o ser humano, 

considerado um ser finito, em um ser tumultuado, habitando entre dois mundos: no 

biológico, sujeito a variáveis e inclinações, e no inteligível, onde ele é a causa de sua 

lei moral, através de sua razão, vontade e liberdade. Esta situação gera um conflito 

denominado por Kant de mal radical (PEGORARO, 2006, p. 103, in SALGADO, 

2011, p. 55): ―o conflito entre a lei do dever moral e a lei do prazer e da satisfação 
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sensível, entre a lei moral universal e a lei do prazer dos sentidos; enfim, o conflito 

entre razão e sensibilidade, entre causalidade física e causalidade livre‖. 

Contudo, ao atribuir a referência de portador da razão e sensibilidade ao ser 

humano, Kant também acrescentou ao segundo elemento: a vontade, como função 

intermediadora que o leva a possibilidade de escolha, usufruindo assim a liberdade, 

determinando, portanto, o terceiro elemento básico que forma o campo onde se 

processa, cresce e amadurece a ética. 

Esta racionalidade na concepção kantiana leva o ser humano a obedecer a lei 

pelo simples fato de ser racional, e esta lei é imposta sobre ele como uma coerção 

interna, para o livramento do sentimento de culpa, ou mesmo pela admoestação de 

fatores externos, e não pela própria inclinação de cumprir com o dever moral.  

Não obstante, diante de constantes descobertas tecnológicas no âmbito da 

saúde e da vida, torna-se emergente a reflexão sobre as questões que o atual 

sistema impõe sobre a própria natureza do agir do homem.  

Aqui se depara novamente com princípios kantianos, onde a autonomia e 

liberdade determinam as normas do agir moral. Um caminho, ou melhor, uma ponte, 

para se usar a concepção de Potter, dos velhos aos novos imperativos, faz a 

conexão de Kant a Jonas, através dos séculos.      

Neste aspecto, Jonas (2006) alerta para o fato, associando que ―a violação da 

natureza e a civilização do homem caminham de mãos dadas‖. E relembra que em 

épocas passadas ―a maior destas obras era a cidade, sendo este o domínio 

completo e único da responsabilidade humana‖. Porém, na contemporaneidade, 

tanto o domínio, quanto o princípio responsabilidade, encontram-se emaranhados 

entre o traçado tecnológico e a teia do consumismo (JONAS, 2006, p. 32). 

Ao traçar o caminho percorrido pela técnica, Jonas (2006) aponta as 

peculiaridades de cada época. Na técnica pré-moderna as mudanças ocorriam de 

forma lenta, havia um equilíbrio, sendo que a técnica se caracterizava 

exclusivamente como sendo: a técnica que atende as necessidades humanas e se 

mostra como técnica neutra: depende do uso que o homem dela faz. 

Contudo, na técnica moderna, trata-se de um poder, de um movimento, uma 

empresa coletiva, em busca de um ―melhoramento‖. Desta forma, ela deixou de ser 

um meio e tornou-se um fim em si mesmo; cada estágio tem que ser superior ao que 

o precedeu, pois, a meta é o progresso contínuo. Portanto, a técnica passa a 

significar um poder: um movimento (JONAS, 2006, p. 31-37). 
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O progresso contínuo e o movimento em coletividade, postos por Jonas, nos 

remete a definição de Garrafa16 (2008) para ―a política, o social e a ética‖ no 

Dicionário de Bioética17, que segundo ele está para: ―o que proporciona humanidade 

aos seres biologicamente reconhecidos como seres humanos é a consequência de 

um processo coletivo que se consubstancia na produção e reprodução contínua dos 

significados atribuídos às práticas sociais‖ (GARRAFA in TEALDI, 2008, p. 532). 

Sobretudo, retomando, Alasdair Macintyre, um dos filósofos morais do mundo 

ocidental, evidenciado no século XX, este debate a concepção de filosofia moral 

contemporânea corroborando o ponto de vista apontado até então, tanto em relação 

à fundamentação de paradigmas de Kuhn, como das questões levantadas por 

Jonas, que transporta a reflexão ética do individualismo para um princípio 

responsabilidade, de cunho coletivo. 

Diante do pluralismo moral num contexto sociocultural diversificado, 

MacIntyre, segundo estudos de Carvalho (2013), aponta a necessidade de novos 

paradigmas para a filosofia moral a partir da retomada aristotélica das virtudes, 

visando a reflexão sobre o agir e o pensar morais no âmbito da coletividade.  

Portanto, a concepção de ética e de valores morais até então discutidos 

consideram em seu processo de desenvolvimento e humanização do ser o contexto 

sócio-histórico e cultural da civilização, o que leva aos estudos de Gracia (2010) 

quando se refere ao significado de humanizar, como sendo: ―tornar as pessoas 

humanas‖, ―ajudar os outros a ser humanos‖ ou ainda ―ajudá-los a realizar seus 

próprios objetivos como seres humanos‖. Explana neste momento de sua obra, em 

relação à cultura pluralista em que a sociedade se encontra, que isto a torna sujeita 

aos ditames da cultura e filosofia, as quais o bioeticista atribui ―três defeitos 

fundamentais‖: o exclusivismo, o absolutismo e o racionalismo, que contribuem para 

a desumanização (GRACIA, 2010, p.105-114). 

Neste contexto de sociedade pluralista, tecnicista e racional emerge a 

Bioética, trazendo à tona uma proposta de reflexão entre o conhecimento, as 

habilidades e atitudes ou caráter, fazendo uso dos vocábulos de Gracia (2010), 

                                            
16

 Volnei Garrafa, PhD - Coordenador da Cátedra UNESCO e do Programa de Pós-Graduação 
(Mestrado e Doutorado) em Bioética da Universidade de Brasília, Brasil. Presidente do Conselho 
Diretor da Rede Latino-Americana e do Caribe de Bioética da UNESCO / REDBIOÉTICA. 
17

 Diccionario Latinoamericano de Bioética, es un aporte colectivo de la RedLatinoamericana y del 
Caribe de Bioética – UNESCO, 2008. 
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objetivando a humanização do ser em função de melhor qualidade de vida aos 

organismos vivos e ao planeta que os sustenta.   

 

2.2 NASCIMENTO DA BIOÉTICA 

 

A Bioética surge inicialmente nos Estados Unidos, na década de 1970, 

decorrente do progresso das ciências da vida e da saúde, assim como do avanço 

biotecnológico, em época pulverizada pelo pluralismo moral e preocupação com o 

comportamento humano diante da vida do próprio ser humano. O contexto 

considerado é o de globalização da economia, avanço nas pesquisas e indústrias 

farmacêuticas, associado à incompatibilidade dos interesses de grupos envolvidos 

(SAADA in TEALDI, 2008, p. 20).   

Sobretudo, engloba em seu primeiro cognome a intenção de um tema 

transdisciplinar, nas palavras do oncologista norte-americano Van Rensselaer 

Potter, considerado por muitas décadas como o primeiro pesquisador a utilizar o 

termo publicamente, ao empregá-lo no título de um artigo científico no ano de 1970: 

Bioethics, Science of survival18 (Bioética, ciência da sobrevivência, em tradução 

livre). Esta produção tornou-se o primeiro capítulo do livro Bioethics: Bridge to the 

Future19 (Bioética: Ponte para o Futuro, em tradução livre) publicado em 1971. Esta 

publicação foi dedicada a Aldo Leopold20, renomado professor na Universidade de 

Wisconsin, que pioneiramente começou a discutir uma ―Ética da Terra‖.  

Ao iniciar o prefácio de seu livro, Potter ([1971], 2016) esclarece o propósito 

da obra de forma clara e direta, como quem não pode delongar-se diante da 

urgência dos acontecimentos, anunciando: 

O propósito deste livro é contribuir para o futuro da espécie humana, por 
promover a formação de uma nova disciplina, a bioética. Se existem ‗duas 
culturas‘ que parecem incapazes de dialogar entre si – a ciência e as 
humanidades – e se isso é parte da razão de que o futuro parece em 
dúvida, então possivelmente nós podemos construir uma ‗ponte para o 

                                            
18

 POTTER, Van Rensselaer. Bioethics, science of survival. Persp Biol Med. 1970, n.14, p. 27-153. 
19

 POTTER, Van Rensselaer. Bioethics: Bridge to the Future. Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1971 
(Bioética: Uma ponte para o futuro) 
20

 Rand Aldo Leopoldo (1887-1948) foi um ecologista, guarda-florestal, conservadorista e 
ambientalista estadunidense. Professor na Universidade de Wisconsin, foi influente no 
desenvolvimento da moderna ética ambiental e no movimento pela conservação da natureza 
selvagem, com impacto sobre o movimento ambientalista. Enfatizava a biodiversidade e a ecologia 
(POTTER, 2016, p. 19). 
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futuro‘, por edificar a disciplina da bioética como uma ponte entre as duas 
culturas (POTTER, 2016, p. 23). 

 

 Potter (2016) evidencia a necessidade de que a humanidade venha a usar 

com sabedoria o conhecimento a favor da ―sobrevivência humana‖ e de amenizar os 

riscos com o meio ambiente, já afetado pelos avanços materialistas da ciência e da 

tecnologia. Após explanar sobre as questões de biologia mecanicista e adaptação 

fisiológica e cultural, descritas no primeiro capítulo do livro, assinala a função de 

equilíbrio que espera da Bioética, ao dizer:  

A bioética, como a imagino, tentaria gerar sabedoria, o conhecimento de 
como usar o conhecimento para o bem social a partir de um conhecimento 
realista da natureza biológica humana e do mundo biológico. Para mim, um 
conhecimento realista do ser humano é um conhecimento que inclui seu 
papel como um sistema de controle adaptativo [...] Essa visão mecanicista, 
que combina elementos reducionistas e holistas, seria totalmente incapaz 
de gerar sabedoria, a menos que fosse complementada tanto com a 
perspectiva humanista quanto com a perspectiva ecológica (POTTER, 2016, 
p. 51). 

 

O legado de Potter, na concepção de Ferrer e Álvarez (2005), foi de conceber 

uma nova disciplina, agrupando os conhecimentos biológicos ao conhecimento dos 

sistemas de valores humanos. Contudo, Pessini (2013) destaca que no ano de 1988, 

Potter ―amplia a bioética em relação a outras disciplinas, não somente como ponte 

entre a biologia e a ética, mas com a dimensão de uma ética global‖. Fato 

corroborado pelas palavras originais de Potter (2016):  

A teoria original da bioética era a intuição da sobrevivência da espécie 
humana, numa forma decente e sustentável de civilização, exigindo o 
desenvolvimento e manutenção de um sistema de ética. Tal sistema (a 
implementação da bioética ponte)é a bioética global, fundamentada em 
intuições reflexões alicerçadas no conhecimento empírico proveniente de 
todas as ciências, porém, em especial, do conhecimento biológico... Na 
atualidade, este sistema ético proposto segue sendo o núcleo da bioética 
ponte com sua extensão para a bioética global, o que exigiu o encontro da 
ética médica com a ética do meio ambiente numa escala mundial para 
preservara sobrevivência humana (POTTER, 2016, p. 14). 

 

Contudo, Ferrer e Álvarez (2005), apontam para o ―nascimento bilocado‖ da 

palavra bioética. Além de Potter, na Universidade de Wisconsin, em Madison, ao 

mesmo tempo na Universidade de Georgetown, em Washington, surgiu com o 

obstetra holandês André Hellegers, que foi o fundador do The Joseph and Rose 
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Kennedy Institute for the Study of Human Reproduction in Bioethics, o primeiro 

Instituto voltado ao estudo da Bioética, inaugurado em 1º de julho de 1971, 

justamente seis meses após a publicação do livro de Potter.  

Apesar da origem próxima e porque não dizer concomitante, a concepção 

desenvolvida por seus precursores tomou caminhos diversificados. O legado de 

Hellegers, segundo Ferrer e Álvarez (2005, p. 63), foi de haver introduzido a palavra 

―bioética‖ como um novo campo de pesquisa e estudos, voltados ao ramo da ética 

comum aplicada ao campo da biomedicina. 

Porém, no 8º Congresso Internacional de Bioética Clínica, realizado em São 

Paulo, em maio de 2012, foi divulgado a mais recente pesquisa referente ao 

vocábulo bioética, a qual desloca a data de alcunha do termo para 1927, na 

Alemanha, creditada à Fritz Jahr, então como o primeiro a fazer uso da palavra Bio-

Ethik. 

Segundo Pessini (2013), em 1997, o professor Rolf Lother, da Universidade 

Humboldt de Berlim, em conferência em Tübingen, menciona Fritz Jahr, relatando 

que: 

ouviu pela primeira vezo termo ‗bioética‘ no início dos anos 90 do século 
passado. Uma vez que o termo lhe pareceu de alguma forma familiar, 
começou a procurá-lo nos números publicados do famoso periódico 
Kosmos, deixado por seu avô, nos quais encontrou o editorial do volume de 
1927 e o histórico artigo de Jahr intitulado ‗Bioética: uma revisão do 
relacionamento ético dos humanos em relação aos animais e plantas‘ 
(PESSINI, 2013, p.13). 

 

Este trabalho foi divulgado por Eve-Marie Engels, da Universidade de 

Tübingen, que organizou e editou os anais do congresso que Lother participou. 

Pessini (2013) em seu artigo comenta que: ―Engels mencionou a descoberta de 

Lother no artigo ―Bioethik‖, no Metzler Lexicon, em1999, traduzido para o português 

e republicado em 2004 na revista brasileira Veritas, de Porto Alegre‖, vindo ao nosso 

conhecimento em países da América Latina somente nesta época (PESSINI, 2013, 

p.14). 

O contexto sociopolítico da Europa na década de 1920 do século passado foi 

o conturbado também em termos econômicos e culturais principalmente na 

Alemanha. A grande depressão começava associada a graves tensões e nazistas 
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estavam no processo de assumir a política, a sociedade e a opinião pública. Pessini 

(2013) apresenta a posição de Jahr, que:  

torna claro que o conceito, cultura e missão da bioética estão com a 
humanidade, talvez, desde os tempos pré-históricos não foram herança de 
uma cultura ou de apenas um continente: o respeito ao mundo da vida, aos 
seres humanos, às plantas, aos animais, ao ambiente natural e social e à 
terra, a reverência taoísta à natureza, a compaixão budista, com todas as 
formas de sofrimento da vida, o chamado de Francisco de Assis para a 
fraternidade com as plantas e os animais, a filosofia de Albert Schwitzer do 
respeito por todas as formas de vida, são exemplos primordiais da profunda 
compaixão humana com a vida inanimada e do comprometimento humano 
em respeitar outras formas de vida (PESSINI, 2013, p. 14). 

 

Alguns eventos científicos ocorridos na Europa, a respeito de Fritz Jahr, tais 

como o ―VIII Congresso Mundial de Bioética, organizado pela Associação 

Internacional de Bioética, em 2008‖ e o ―1º Congresso Internacional sobre Fritz Jahr 

e as raízes europeias da Bioética, realizado na cidade de Rijeka (Croácia) no 

período de 11 a 12 de março de 2011‖, alteraram a trajetória da origem da Bioética 

europeia. Deste último congresso decorreu a Declaração de Rijeka, que afirma, 

segundo artigo de Pessini (2013): “Fritz Jahr já utilizou o termo ‗bioética‘ (―Bio-Ethik‖) 

em1927. Seu ‗imperativo bioético‘ deve orientar a vida pessoal, profissional, cultural, 

social e política, bem como o desenvolvimento e a aplicação da ciência e da 

tecnologia‖ (PESSINI, 2013, p. 15). 

Neste aspecto, a Bioética contemporânea está sendo revista por concepção 

suscitada em 1927, porém trazendo novas perspectivas para uma bioética 

integrativa, contrapondo-se à bioética principialista norte-americana, como defendem 

os signatários da Declaração de Rijeka:  

É necessário que a bioética seja substancialmente ampliada e transformada 
conceitual e metodologicamente, para que possa considerar as diferentes 
perspectivas culturais, científicas, filosóficas e éticas (abordagem pluralista), 
integrando estas perspectivas em termos de conhecimentos que orientem e 
de ações práticas (abordagem integrativa) (PESSINI, 2013, p. 15). 

 

O documento em questão também comenta que a bioética integrativa terá 

como função: ―harmonizar, respeitar e aprender com a rica pluralidade de 

perspectivas individuais e coletivas, e com as culturas da comunidade global‖, tanto 

quanto a consideram que se torne:  
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um campo verdadeiramente aberto de encontro e diálogo de várias ciências 
e profissões, visões e perspectivas de mundo, que foram reunidas para 
articular, para discutir e para resolver questões éticas relacionadas à vida 
como um todo e em cada de suas partes a vida em todos os seus tipos, 
formas, estágios e manifestações, bem como às condições da vida em geral 
(PESSINI, 2013, p. 15). 

 

Ao se considerar que o tema Bioética está inserido em contexto sociopolítico 

e cultural globalizado, toma-se como ponto de partida o estudo e explanação de sua 

própria evolução conceitual a partir da tradicional Encyclopedia of bioethics, 

publicada nos Estados Unidos da América (USA). Na primeira edição, datada de 

1978, encontra-se que ―bioética é entendida como sendo ‗o estudo sistemático da 

conduta humana no âmbito das ciências da vida e da saúde‘, enquanto essa 

conduta é examinada à luz de valores e princípios morais‖. A Associação Americana 

de Bibliotecas considerou esta edição como livro de referência do ano nos USA 

(PESSINI, 2014, p. 41). 

Na edição de 1995, a segunda, com um total de cinco volumes, tendo ainda 

como editor-chefe Warren Thomas Reich, este novo campo do saber humano, é 

definido como: 

Bioética é um neologismo derivado das palavras gregas ‗bios‘ (vida) e 
‗ethike‘ (ética) e é compreendida como o estudo sistemático das dimensões 
morais – incluindo visão, decisão, conduta e normas morais – das ciências 
da vida e da saúde, utilizando uma variedade de metodologias éticas num 
contexto interdisciplinar (REICH, 1995, p. XXI). 
 

 

Nota-se que após uma pequena trajetória, 1978-1995, as dimensões do 

conceito denotam a constante evolução sociocultural refletindo na área pública e 

científica, com inúmeros temas, desde a relação profissional-paciente; bioética e 

ciências sociais; cuidados em saúde; fertilidade de reprodução humana; pesquisa 

biomédica e comportamental; história da ética médica, saúde mental e questões 

comportamentais; sexualidade e gênero; ética da população entre outros de cunho 

nacionais e internacionais (PESSINI, 2014, p. 42). 

A terceira versão da Enciclopédia, a cargo do editor-chefe Stephen Garrard 

Post, ligado ao Departamento de Bioética da Faculdade de Medicina da Case 

Western Reserve University, publicada em 2004, continua a ampliar os tópicos das 

anteriores enfatizando ―o exame moral interdisciplinar e ético das dimensões da 

conduta humana nas áreas das ciências da vida e da saúde‖ mantendo a definição 

de Bioética. Porém, inclui ampla gama de assuntos, uma série de artigos que 
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retratam das pesquisas científicas da época e uma reflexão sobre a questão da ética 

dos negócios na área dos cuidados da saúde, a ética organizacional e 

administrativa, as políticas de saúde dos USA e o lucro e comercialização nos 

cuidados da saúde, além de questões religiosas de diferentes instituições (PESSINI, 

2014, p. 43-47). 

No entanto, a Organização das Nações Unidas para a Educação Ciência e 

Cultura (UNESCO), em 1977, adotou como primeiro instrumento universal de 

bioética: "A Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos". 

No mesmo ano, o Conselho da Europa, através do seu Comitê Diretor de Bioética, 

promulgou a "Convenção sobre Direitos Humanos e Bioética". 

A seguir, outros documentos internacionais e regionais surgem com normas 

jurídicas e éticas de formatação mais específicas, voltadas a orientar a investigação 

biotecnológica e biomédica em relação ao respeito pelos Direitos Humanos. Por 

derradeiro, em outubro de 2005, foi publicada a Declaração Universal sobre Bioética 

e Direitos Humanos (DUBDH) (ANEXO A), a partir da aprovação por unanimidade de 

seus Estados Membros participantes da Conferência Geral da UNESCO. A pesquisa 

histórica documental será apresentada no capítulo 3 desta tese, onde se trata da 

evolução e entrada da Bioética no Brasil.  

 

2.3 OS PARADIGMAS DA BIOÉTICA 

 

Em relação aos paradigmas tem-se que: a palavra é originária do termo grego 

parádeigma, um paradigma é comumente entendido como algo que servirá de 

exemplo, modelo. De acordo com o pesquisador e grande contribuinte para o estudo 

sobre a evolução do desenvolvimento científico, o físico norte-americano Thomas 

Kuhn: ―um paradigma é um modelo ou padrão aceitos [...] Os paradigmas adquirem 

seus status porque são mais bem-sucedidos que seus competidores na resolução 

de alguns problemas que o grupo de cientistas reconhece como graves‖ (1998, p. 

43-44). 

A configuração de um paradigma engloba três aspectos fundamentais: a) 

determinação do fato significativo; b) harmonização dos fatos com a teoria, e c) 

articulação da teoria. Ou seja, para a proposição de um paradigma é necessário, 

primeiramente, identificar o fato a ser analisado cientificamente para então colocá-lo 
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sob o prisma de determinada fundamentação teórica e, por fim, resolver suas 

ambiguidades em busca da solução de problemas.  

Kuhn admite a múltipla variabilidade das reações humanas e considera que:  
 
                                       nos primeiros estágios do desenvolvimento de qualquer ciência, homens 

diferentes confrontados com a mesma gama de fenômenos – mas em geral 
não com os mesmos fenômenos particulares - os descrevam e interpretem 
de maneiras diversas (1998, p. 37).  

 

 
O que pode ser exemplificado por fenômenos não compreendidos em sua 

complexidade, os quais são questionados por diferentes escolas de acordo com 

suas linhas de pesquisa, visto que cada uma tende a criar suas elucidações diante 

do desconhecido, o que por ventura resultará no surgimento de novos paradigmas. 

Assim sendo, no âmbito científico, o surgimento de um novo paradigma pode 

ocasionar o nascimento de uma nova profissão ou disciplina, visto que representa 

uma abordagem menos flexível ou mais delimitada sobre um determinado tema de 

estudo.  

Paradigmas referem-se a um termo estritamente relacionado com ―ciência 

normal‖, que proporcionam modelos dos quais brotam as tradições coerentes e 

específicas da pesquisa científica, segundo Kuhn (1998). O estudo dos paradigmas 

apresenta duas características essenciais:  

suas realizações foram suficientemente sem precedentes para atrair um 
grupo duradouro de partidários, afastando-os de outras formas de atividade 
científica dissimilares. Simultaneamente, suas realizações eram 
suficientemente abertas para deixar toda a espécie de problemas para 
serem resolvidos pelo grupo redefinido de praticantes da ciência (KUHN, 
1998, p. 30). 

 

Quanto à definição de ciência normal, Kuhn (1998) explana que esta consiste 

na atualização que se obtém ampliando-se o conhecimento dos fatos apresentados 

pelo paradigma como relevantes. Desta forma, o autor afirma que a ciência normal 

não tem como objetivo o descobrimento de novos fenômenos, mas sim que se 

articula diretamente às teorias e aos fenômenos já fornecidos pelo paradigma.  

A partir da compreensão sobre o termo ―paradigma‖ do ponto de vista da 

pesquisa científica, pode-se avançar para a análise dos conceitos e das 

metodologias multi e transdisciplinares que envolvem a Bioética. 
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Os professores catedráticos da Pontifícia Universidade de Comillas, Ferrer e 

Álvarez (2005, p. 94), comentam que para contornar a dificuldade na análise de 

propostas teóricas paradoxalmente ―controversas‖ (grifo nosso), optaram por: 

―preferimos criar a expressão paradigmas teóricos, usando o termo ‗paradigma‘ em 

seu sentido original de ‗modelo‘ ou ‗exemplar‘‖, a partir da obra de Kuhn. E, 

justificam esta posição ao expor:  

Os paradigmas teóricos em ética e em bioética devem ser capazes de 
explicar e justificar racionalmente as opções morais. Não o esqueçamos, 
justificar significa mostrar que nossas opções se ajustam à racionalidade 
moral. [...] existem situações de conflitos objetivos nos quais não é possível 
salvar todos os valores implicados nem cumprir as exigências de todos os 
princípios e normas morais. Mas a violação de um princípio ou de uma 
norma tem de ser justificada com argumentos morais convincentes, 
coerentes com o paradigma moral que se professa. (FERRER; ÁLVAREZ, 
2005, p. 95, grifo dos autores). 

 

Percebe-se ao analisar os autores supracitados, que foram dos primeiros a 

utilizar o conceito de paradigmas para a análise e justificativa das diversas posições 

teóricas no campo da Bioética, diante do texto publicado pelos mesmos com as 

palavras ―preferimos criar a expressão paradigmas teóricos‖, postas acima. Em sua 

obra, além do contexto de fundamentação teórica discorrer sobre teorias e 

paradigmas da bioética, dedicam três capítulos intitulados com o vocábulo 

paradigma. 

Embora, entre o conceito teórico de paradigma, discutido por Kuhn (1998) e o 

uso do termo na explanação das linhas teóricas da Bioética, por Pessini e 

Barchifontaine (2014) e Junges (2006), perceba-se uma aplicação categoricamente 

diversa, procurou-se manter esta abordagem teórica de Kuhn a título de 

esclarecimento, ao se considerar o âmbito específico aplicado à análise dos 

modelos. Segundo os citados autores, ao dar início ao capítulo do referido tema, os 

mesmos anunciam que: ―os diferentes paradigmas da Bioética‖ tratam ―de uma 

análise objetiva dos modelos de análise teórica hoje mais utilizados na bioética, 

sobretudo nos Estados Unidos, onde o nível de sistematização da bioética é superior 

em relação às outras nações‖ (PESSINI; BARCHIFONTAINE, 2014, p. 48). 

Diante da constatação da diversidade, e porque não dizer pluralidade bioética, 

se encontra algumas linhas teóricas de análise e metodologia com enfoques 

específicos, entre as quais se explana na continuidade sobre as mais utilizadas, 
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para que o leitor se inteire do vasto universo bioético. Esta classificação elencada 

abaixo segue as discussões de Pessini e Barchifontaine (2014) e Junges (2006), 

entre outros, referente aos paradigmas da bioética.  

O paradigma principialista, é um dos mais divulgados, sendo iniciado a partir 

da obra clássica de Beauchamp e Childress, Principles of biomedical ethics 

(Princípios de ética biomédica21, tradução livre), em 197722. Nesta obra, propõem os 

quatro princípios orientadores da ação: beneficência, não maleficência, justiça e 

autonomia (PESSINI; BARCHIFONTAINE, 2014). 

Embora este método seja de ampla exposição, a crítica pontual a ele 

direcionada é o fato de ―não dar primazia à particularidade do caso e insuficiente 

atenção às circunstâncias concretas‖, visto que, parte dos princípios, estes 

concebidos em uma ―universalidade abstrata aplicada ao caso singular‖, segundo 

análise de Junges (2006, p. 36).  

O paradigma libertário, voltado ao valor central da autonomia e do indivíduo, 

fundamenta-se a partir de Tristam Engelhardt, em sua clássica produção The 

foundation of bioethics (Fundamentos da bioética, tradução livre) de 1986. O autor 

apresenta a bioética diante do pluralismo moral, discute sobre a bioética secular e 

expõe sua posição referente aos ―estranhos morais‖ e também à coexistência da 

pluralidade e conflito (ENGELHARDT, 2004). 

O paradigma narrativo volta-se para considerar a experiência humana e os 

dilemas morais que a caracterizam, segundo Pessini (2004). Neste modelo se 

considera que as pessoas expressam identidade e intimidade ao narrar e seguir 

histórias, configurando sua cultura, valores e sentido de pertencimento. Para este 

bioeticista, ―a riqueza da história e sua capacidade de fazer surgir sentido, que vai 

além dos meros fatos, tornam o modelo narrativo um complemento poderoso do 

                                            
21

 Nesta obra, ―cuja 1ª edição veio à luz no final de 1977‖, Beauchamp e Childress aplicam o ―sistema 
de princípios‖, promulgados no Relatório Belmont em 1978, ao campo da ética biomédica, ou seja, 
voltado à preocupação com a prática clínica e assistencial. Note-se que Beauchamp foi membro da 
Comissão e acompanhou todo o processo do Relatório Belmont, beneficiando-se destes 
conhecimentos. A partir dos três princípios suscitados no Relatório, autonomia, beneficência e justiça, 
os autores desdobraram em quatro, ao distinguir beneficência e não maleficência.  (BEAUCHAMP; 
CHILDRESS, 2011, p. 11).  
22

 Segundo Pessini (2011, p. 9-13) ao apresentar esta obra à edição brasileira, pela Edições Loyola, 
menciona: ―desde 1979, por ocasião da primeira edição de sua obra‖, e também na ficha catalográfica 
do livro em questão, encontra-se que a 1ª edição é de 1979, publicado por Oxford University Press, 
Inc., New York. Corroborando tais fatos, tem-se em Pessini e Barchifontaine (2014) igual explanação. 
Decorrente destes apontamentos é que surge a duplicidade quanto à precisão de data da 1ª edição. 
A autora desta pesquisa passará a considerar o ano de 1979 durante o texto, visto que é este 
exemplar que se tem em mãos. 
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abstracionismo dos princípios formais‖ (PESSINI, 2004, p. 50). Por conseguinte, o 

padrão do paradigma narrativo enquadra-se em situação única, na qual cada 

narrativa possui suas próprias especificidades.  

O paradigma do cuidado, defendido por Carol Gilligan em In a diferente voice 

(Uma voz diferente, tradução livre, 1982), segue o raciocínio da psicologia evolutiva, 

baseado mais na natureza psicológica do que na filosófica. Esta estudiosa 

desenvolveu pesquisa comparativa sobre o desenvolvimento moral a partir dos 

estudos de Kohlberg, de quem foi colaboradora. Concluiu que as mulheres 

apresentam uma noção de moralidade que se diferencia da noção da maioria dos 

homens, sendo que a elas se sobressai o valor do cuidado, a responsabilidade para 

com os outros, a importância das relações e da solicitude, ao passo que a eles, cabe 

o valor da justiça, pois tendem a ver a si mesmos em oposição aos outros, havendo 

a necessidade de regras de justiça, as quais ajudam a fixar direitos e deveres.  

Para a pesquisadora Gilligan, sob o entendimento de Junges (2006), 

O problema moral para as mulheres é uma questão de cuidado e 
responsabilidade nos relacionamentos em vez de uma pergunta sobre 
direitos e normas. A lógica subjacente ao cuidado é a lógica psicológica dos 
relacionamentos, em contraste com a lógica formal da equanimidade do 
enfoque da justiça. Assim, fala-se de uma ética da justiça e de uma ética do 
cuidado (JUNGES, 2006, p. 83). 

 

Pode-se afirmar que a ética do cuidado, na discussão de Gilligan, está 

articulada e complementar à ética da justiça. São duas perspectivas díspares, uma 

voltada ao caráter da pessoa e sua atitude diante da fragilidade e a segunda 

preocupada mais por ações justas que respeitem a imparcialidade jurídica nos 

direitos.   

O paradigma do direito natural, defendido por John Finnis em Natural lawand 

natural rights (Lei natural e direitos naturais, tradução livre), apresenta a existência 

de ―alguns bens fundamentais em si mesmos: o conhecimento, a vida, a vida 

estética, a vida lúdica, a racionalidade prática, a religiosidade, a amizade. Estes são 

bens em si mesmos, fins e não meios, que não supõem nenhuma organização 

hierárquica entre si‖, conforme palavras de Pessini (2004, p. 50). Convém ressaltar 

que nesta concepção o indivíduo é visto de forma integral, num contexto globalizado 

de homem integrado na sociedade, onde a moral e desenvolvimento de valores 

pertencem ao desafio do direito natural.  
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O paradigma contratualista, explanado por Robert Veatch em A theory of 

medical ethics (Uma teoria sobre ética médica, tradução livre) defende um ―triplo 

contato: entre o médico e os pacientes, entre os médicos e a sociedade‖, juntamente 

com os princípios fundamentais da relação médico-paciente. Pessini afirma que este 

modelo parte da denúncia à ineficácia da ética hipocrática, visto que os críticos 

afirmam que ―este modelo [hipocrático] desconhece a prática clínica‖ (2004, p. 50).      

O paradigma antropológico personalista é o mais abrangente no contexto 

europeu, comportando inúmeros autores cujas convicções não admitem haver uma 

bioética ajuizada sem uma fundamentação antropológica. Entre tantos, destacam-

se: Perico, Sgreccia, Tettamanzi, Leone, Malherbe, Viafora e Spinsanti. Esta 

antropologia filosófica explana Pessini (2014), é considerada como: 

Conhecimento do homem como sujeito em sua globalidade, e de uma 
filosofia humanista preocupada em compreender o homem em todas as 
suas dimensões e, por isso, um humanismo o mais integral possível. Não 
assume uma natureza descritiva, nem procura estabelecer normas de ação. 
Antes, desenvolve um raciocínio deontológico, de fundamentação 
teleológica, que considera o ser humano, em sua dignidade universal, o 
valor supremo do agir (PESSINI, 2014, p. 51). 

 

A visão de homem integral, que leva em consideração a dignidade universal, 

mostra-se complementar, neste aspecto, ao paradigma do direito natural, quando 

este último busca analisar o ser humano em sua integralidade, incluso na sociedade 

globalizada.   

O paradigma das virtudes surge em reação aos modelos individualistas, e 

defende a fundamentação pela ética da ―virtude‖, através de seus precursores 

Edmund Pellegrino e David Thomasma, com a obra For the patient’s good (Para o 

bem do paciente, tradução livre). A tradição grega aristotélica da ética das virtudes 

fundamenta este paradigma, associando-se aos estudos filosóficos de Alasdair 

MacIntyre, com a obra After Virtue (Depois da virtude, tradução livre). Nesta 

perspectiva, a tônica é posta nos profissionais de saúde, como agente, integrando 

com o paciente o seu processo decisório. Ao considerarem que a virtude precisa ser 

praticada, ―enfatiza-se a ação pela educação dos profissionais da saúde e pela 

prática clínica‖. Os temas referem-se a ―casos de mercantilismo ou recusa de 

tratamento de pacientes com AIDS, doenças infecciosas mortais‖, e para tanto se 
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propõem a motivar os profissionais da saúde com o intuito de aperfeiçoar o valor da 

virtude (PESSINI; BARCHIFONTAINE, 2014, p. 48-49).   

O paradigma casuístico, segundo o próprio nome, defende a análise de caso 

por caso, numa visão analógica a partir do modelo proposto por Albert Jonsen e 

Stephen Toulmin em The abuse of casuistry (O abuso da casuística, tradução livre). 

Nesta análise, os casos são examinados segundo suas características, por 

comparações e analogias com outros casos. Para os criadores do método a 

expressão ―casuística‖ se refere à ―análise direta de casos particulares em medicina 

clínica‖, tornando esta atenção o coração da ética clínica. Segundo Pessini (2004), 

esta perspectiva ―centra-se em insights particulares acumulados no curso da 

experiência concreta. Ao reunir casos paradigmáticos, o casuísta cria uma 

plataforma comum para comparação e contraste‖. Esta metodologia situa-se no 

oposto do principialismo (PESSINI; BARCHIFONTAINE, 2014, p. 49). 

Jonsen e Toulmin (1988) constroem uma proposta casuística, adequada 

como método aos comitês hospitalares, para discussão de questões da ética clínica 

num sistema de taxonomia23 de casos, através da comparação entre casos a serem 

solucionados e outros já resolvidos, visando uma possível solução. Contudo, 

consideram o método apropriado principalmente como pedagógico no ensino da 

Bioética. Argumentam que a simples discussão de princípios não habilita a 

resolução de dilemas e casos hipotéticos perante os alunos, destacando uma nova 

casuística:  

Para a nova casuística, os princípios não são mais do que resumos de 
significados embebidos nas práticas. Por conseguinte, as práticas ou os 
casos paradigmáticos, servem de ponto de partida e tem prioridade sobre 
os princípios. Os casos são o verdadeiro lugar da descoberta do sentido 
moral e da construção da certeza moral. Se, para o método dedutivo, os 
princípios pairam incontaminados sobre os fatos, para a nova casuística, ao 
contrário, os princípios estão sujeitos a revisão e articulação à luz dos novos 
casos (JUNGES, 2006, p. 41). 

 

O método casuístico, tanto quanto os demais, receberam muitas críticas. Uma 

delas diz respeito à própria escolha de um caso em detrimento de outro. Qual seria o 

                                            
23

 Taxonomia – (sf.) 1. Ciência ou estado dos princípios gerais da classificação cientifica.2. Biol. 
Ciência que trata da classificação e descrição dos seres vivos, animais ou vegetais, quer em grupo, 
quer individualmente, quer abrangendo todos os grupos, como na biotaxonomia.Vocábulo composto 
do grego táksis+o+grnómos+ia, como francês taxonomie (MICHAELIS, 2016). 

 



50 

 

critério para esta seleção? Diante deste impacto, a própria casuística não seria 

isenta de teoria ou fundamentação em seu processo de escolha. Segundo Junges 

(2006), após a teoria dos paradigmas de Kuhn (1962), tornou-se inviável a 

observação de fatos teoricamente isenta. Visto que, ―todo conhecimento engloba 

interesses que dependem de certa visão de ser humano, sociedade, mundo‖, os 

pressupostos teóricos e os princípios que os fundamentam, determinam a seleção 

dos casos, conforme argumenta Junges (2006, p. 43). 

Outra questão levantada pela crítica diz respeito ao fato de resolver um novo 

caso ou conflito a partir da taxonomia de soluções antigas, o que leva ao 

―conservadorismo social e um convencionalismo ético‖, isto é, mantém significados 

culturais estabelecidos, não promovendo a formulação de críticas em novo cenário 

sociopolítico. Além de que, diante de um pluralismo moral cultural neste século XXI, 

o método casuístico não dispõe de condições para gerar a interpretação condizente 

a um consenso ético da sociedade contemporânea. Para tal propósito torna-se 

necessário a tarefa de interpretação de significados, considerando o contexto 

sociocultural e institucional relativo ao caso em questão, o que nos encaminha para 

o paradigma da hermenêutica (JUNGES, 2006, p. 44). 

A crítica levantada pelos casuístas ao paradigma principialista, o primeiro que 

dá início a esta subseção, coube entre outras, a de que se ―opõem à chamada 

‗tirania dos princípios‘, nas palavras de Toulmin (1986), recuperando o tradicional 

paradigma moral da casuística em moldes contemporâneos‖, ao que segundo 

complementa Junges (2006) isto foi:  

o intento da importante obra de A. R. Jonsen e St. Toulmin, de 1988, The 
abuse of Casuistry (O abuso da casuística), que retoma a dimensão 
essencialmente prática do conhecimento moral que se diferencia do 
conhecimento justamente teórico por sua particularidade. A obra provocou 
uma grande discussão, repercutindo positivamente no desenvolvimento da 
reflexão ética (JUNGES, 2006, p. 37). 

 

Estas críticas se estenderam também à obra de Beauchamp e Childress 

(1979), explanada na nota de rodapé 21 e 22. 

O paradigma fenomenológico24 e hermenêutico25 é um modelo que ressalta a 

necessidade de interpretação no processo de análise de situações e dilemas 

                                            
24

 O método fenomenológico a que se faz referência nesta tese, diz respeito aquilo que se manifesta 
pelo homem, como experiência, abrangendo tanto seus aspectos racionais, quanto os irracionais. 
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bioéticos. Pessini (2014) esclarece que se encontram aqui duas dimensões: uma 

subjetiva e outra objetiva. Contudo, a fenomenologia coloca a subjetividade em 

evidência, tornando possível a análise e o compartilhar de significados. Por outro 

lado, a hermenêutica, constituída pela arte de interpretar o sentido das palavras, não 

valoriza o caráter da experiência humana, mas sim a necessidade de aceitar a 

―alteridade‖, proporcionando uma ―parceria num diálogo respeitoso‖ (PESSINI, 2014, 

p. 49). 

Gracia (2010) reafirma a definição de que a Hermenêutica ―é a arte da 

interpretação‖, e complementa ao dizer que é ―a busca do sentido dos fatos, dos 

textos das narrativas‖. Ao defini-la, ressalta que o termo procede do grego 

hermeneia, que significa especificamente ―interpretação‖. Quanto ao objetivo da 

hermenêutica, diz tratar-se da investigação dos sentidos, e que este é sempre o 

sentido da vida e dentro da vida. Para o médico bioeticista, em relação ao objeto, a 

hermenêutica busca ―interpretar um ocorrido no conjunto da vida como parte dela, 

porque só adquire seu verdadeiro sentido no interior deste contexto‖ (GRACIA, 

2010, p. 215-238). 

Ora, não existem definições e argumentos mais apropriados em se tratando 

de Bioética, ciência que se volta à discussão das questões da vida, do que os 

pressupostos acima elencados.   

Todavia, a hermenêutica assume uma extensão efetiva na Bioética tendo em 

vista que as discussões e dilemas de casos pontuais não podem se tornar o ponto 

central da questão. A Bioética necessita desenvolver uma metodologia de 

interpretação, que venha a responder as dinâmicas culturais e desafios éticos da 

atualidade, além da ética procedimental de cunho consensual, caracterizada 

somente pela multi e interdisciplinaridade. Ao se considerar a posição teórica de 

                                                                                                                                        
Definição - Fenomenologia é a corrente filosófica fundada por Edmund Husserl (1859-1938) no início 
do século XX. Escola filosófica considerada como uma "nova ciência fundamental", uma ciência de 
um novo tipo e extensão infinita, rigorosa e de caráter fundante cuja tarefa é estudar o "reino da 
consciência pura e seus fenômenos, mas não de acordo com seu ser factual, mas de acordo com 
suaa possibilidades e leis ideais". Como assinala um dos seus discípulos, Walter Biemel, o fio 
condutor deste estudo é a ideia de que para iluminar a essência de uma coisa é necessário voltar-se 
à origem da sua significação na consciência e a descrição dessa origem. Com esta ideia estão 
relacionados conceitos fenomenológicos tão relevantes como "constituição", "reflexão", "descrição 
fenomenológica", "intuição eidética" (SESMERO, 2016, tradução nossa). 
25

 A hermenêutica assumiu, no século XX, um papel central na dinâmica do pensamento humano, por 
obra principalmente de Heidegger e Gadamer. Heidegger (1988) mostrou que a hermenêutica não é 
apenas um setor do conhecimento, mas tem um significado ontológico. O fato de interpretar é uma 
dimensão do ser humano como tal. Todo conhecimento humano é interpretativo (JUNGES, 2006, p. 
46). 
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Junges (2006, p. 53) pode-se afirmar que a Bioética ―precisa formular perguntas 

fundamentais e ser sadiamente crítica‖, sendo este o seu primordial papel. O teólogo 

explana que:  

Para construir essa bioética hermenêutica e crítica, não basta o 
procedimento da inter e da multidisciplinaridade; exige-se a visão de 
transdisciplinaridade [...] Trata-se de uma reflexão que passa pelas 
disciplinas e vai além, pondo questões e formulando perguntas que 
transcendem a ciência e a cultura (JUNGES, 2006, p. 53). 

 

Sobretudo, a partir desta visão contextual da Bioética, Junges (2006) confirma 

a própria visão sistêmica que a autora desta tese defende em seus estudos e 

discussões nos temas bioéticos, episódio corroborado através das seguintes 

palavras: 

Parte do fato de que existem diferentes níveis de realidade e, 
correspondentemente, diversos níveis de percepção, mostrando que tanto o 
objeto como o sujeito são transdisciplinares. Nesse sentido possibilita uma 
visão transcientífica e transcultural. Aponta para uma complexidade fundada 
na complexidade de qualquer realidade, tecida por uma infinidade de 
interconexões, [...] (p. 53). 

 

Contudo, a cada paradigma cabe uma crítica por parte de estudiosos e 

bioeticistas que defendem outros procedimentos para análise e discussão de temas 

bioéticos. Sejam em relação à falta de flexibilidade do modelo, ou aos pressupostos 

teóricos, presentes ou ausentes nos procedimentos consensuais.    

Ao considerar a proposta de uma bioética sistêmica, segundo a linha de 

conhecimento da formação acadêmica e profissional de si mesma, a autora desta 

tese, depara-se com o pluralismo de concepções culturais e morais que permeiam o 

cenário da reflexão ética neste início do século XXI. Esta perspectiva será mais bem 

desenvolvida, ou melhor, dizendo retomada, na finalização do capítulo 4. 

Diante de tantos conceitos e visões sobre a Bioética, pressupõe-se que haja 

uma nova perspectiva de pensar sistemicamente as questões desta área, de acordo 

com o conceito por mim elaborado nesta tese, de que: a Bioética Sistêmica é um 

conjunto de conhecimentos multidisciplinares referentes à Bioética, em interação 

contínua e integrativa, no que objetiva deliberar um consenso sobre a vida humana, 
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transhumana26, animal ou vegetal diante das mais simples ou complexas situações 

de conflito, primando pela qualidade de vida no planeta, de modo bio e 

ecologicamente sustentável. 

A bioética de visão sistêmica considera a complexidade do pensamento 

humano, a partir da conceituação de Morin (2000), de que ―o todo possui qualidades 

e propriedades que não se encontram em nível das partes consideradas isoladas‖, o 

que significa que embora haja interatividade contínua entre os elementos do 

conjunto, o todo é mais do que a soma das partes. Outra questão ressaltada pelo 

autor se relaciona ao sistema ―aberto‖ ao ambiente, no qual a existência e a 

manutenção de sua diversidade são inseparáveis, tornando-o autônomo e 

dependente, simultaneamente, além de não permitir o fechamento sobre si mesmo, 

visto que o sistema está em interação e incluso em outros sistemas (MORIN, 2000, 

p. 175-193, 291). 

Junges (2006) pondera que ―a extrema complexidade humana exige uma 

ética sistêmica‖ diante de demandas e questões de sua realidade. Para que os 

procedimentos se tornem legitimados, precisa renunciar a imediaticidade e 

considerar o maior número possível das vertentes dessa realidade. Isto nos remete 

a que na visão ética sistêmica não há soluções prontas e predeterminadas, mas por 

outro lado, o confronto entre saberes transdisciplinares que proporcionam ao ser 

humano o caminhar para a humanização, considerando sua ―singularidade histórica, 

biológica e espiritual, sua inserção particular numa família, num grupo, numa etnia, 

num país, numa religião, sua pertença universal à humanidade, fundada em direitos 

e deveres‖ num contexto de universalidade dos seres humanos (THIEL, 2000 in 

JUNGES, 2006, p. 59). 

                                            
26

 Transhumana – aqui se refere ao conceito de transhumanismo apresentado por Oliveira [2017], o 
qual explana sobre a historicidade do termo afirmando que: ―A aparição do termo transhumanismo 
está associado ao biólogo e escritor inglês Julian Huxley (1887-1975) (irmão de Aldous Huxley), 
primeiro diretor geral da UNESCO e presidente da Sociedade Eugenística Inglesa e alguns de seus 
amigos‖, tais como, ―J. B. S. Haldane (1892-1964) e J. D. Bernal (1901-1971)‖. Esta versão de 
Huxley, segundo o autor, acentuou ―a perspectiva de transcendência e de realização de novas 
possiblidades para a natureza humana‖. Como definição mais objetiva, encontra-se neste capítulo 4, 
gentilmente cedido para elucidar esta tese, pelo autor, visto estar ainda no prelo, encontrou-se que: ―o 
transhumanismo não passa, em certa medida, de um projeto de amplificação do humano segundo os 
valores vigentes e, além disso, de renovação do antigo humanismo‖. Dentre o contexto do 
movimento, ―mesmo que não formem um grupo homogêneo, os transhumanistas compartilham o 
ideal de que o poder da tecnologia deve ser usado a favor do que eles entendem e praticam como 
aperfeiçoamento do homem e do meio-ambiente ao redor – algo desejável tanto quanto eticamente 
obrigatório‖, esta é uma das importantes ressalvas feitas por Oliveira, que no momento aprofunda a 
pesquisa deste tema em continente europeu ([2017], p.17-21). 



54 

 

O pensamento sistêmico surge como um novo paradigma, em torno de 1930, 

e vai se firmando à medida que novas concepções substituem a física clássica, ao 

passo que a cibernética, de Norbert Wiener, e a teoria da comunicação humana, de 

Gregory Bateson, tomam forma. Este novo paradigma apresenta como 

característica: a complexidade, a instabilidade e a intersubjetividade, conforme 

elaboração teórica de Vasconcelos (2010). 

Portanto, a Teoria Geral dos Sistemas é considerada um sistema aberto, 

originado a partir da teoria dos organismos vivos, os quais se encontram em 

contínua retroalimentação, num fluxo de energia interativa com o meio ambiente, 

mantendo o equilíbrio dinâmico. Além disto, como tudo está em relação com tudo, e 

nada está isolado, se estabelece a rede interacional, na qual os elementos se 

tornam interdependentes de forma mútua, não sendo apenas a somatória de partes 

independentes. Sobre ―a relação entre a parte e o todo‖, Capra a considera 

simétrica, sendo que ―O todo é a coisa fundamental, e uma vez compreendida a sua 

dinâmica, pode-se então inferir, pelo menos em princípio, as propriedades e os 

padrões de interações das partes‖ (2011, p. 339).  

Sendo assim, considera-se que a Bioética Sistêmica, fundamentada nestes 

pressupostos apresenta recursos para promover a compreensão e diálogo inter e 

transdisciplinar diante a demanda de análise e discussão de conflitos bioéticos.   

Todavia, neste ponto da explanação se faz necessário o retorno aos 

conceitos e alerta potterianos, entre os quais se destacam: a teoria original de 

bioética como ―ciência da sobrevivência humana‖ e a menção a um sistema de ética, 

explicitado como ―bioética global‖, enfatizando a possibilidade de se encarar a 

bioética como uma disciplina sistêmica, tendo como objetivo comum a sobrevivência 

humana em escala mundial, enfatizando a ―humildade com responsabilidade‖, do 

modo delimitado pela própria produção científica. Para concluir o comentário sobre a 

reavaliação de sua proposta, Potter (1998) faz um pedido: ―o que lhes peço é que 

pensem a bioética como uma nova ética científica que combina a humildade, 

responsabilidade e competência, em uma perspectiva interdisciplinar e intercultural, 

e potencializa o sentido de humanidade‖ (POTTER, 1998, in POTTER, 2016, p.16). 

Sobretudo, dando um salto no tempo, indo de Potter, de 1998 para 2014, com 

a escritora e jornalista Katy Butler defensora do movimento Slow Medicine (Medicina 

Lenta, em tradução livre), a qual admite que ―não somos átomos isolados no espaço. 

Somos parte de uma teia de relações da existência, e o ‗paciente‘ não é apenas um 
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paciente, mas também representa a família [...]‖, por ocasião do artigo sobre 

excesso de tecnologia e morte, publicado em São Francisco – CA (BUTLER, 2014), 

percebe-se a constância do conceito teórico de visão sistêmica. 

Diante do contexto explanado, entende-se que o pluralismo moral e a vertente 

multidisciplinar que tecem o panorama sociocultural da Bioética no mundo 

contemporâneo requerem um posicionamento de alcance sistêmico e contextual, 

isto é, uma bioética de visão sistêmica, sobre a qual argumentos e proposição crítica 

serão delineados ao final desta tese. 

 

2.4 DA BIOÉTICA PRINCIPIALISTA AO PLURALISMO BIOÉTICO 

 

  Neste início do século XXI, estudiosos e pesquisadores discutem a Bioética do 

ponto de vista da transdisciplinaridade, na perspectiva do diálogo ―entre diferentes 

conhecimentos cuja fusão gera ações e reflexões de consenso moral e 

epistemológico além de sua abordagem primordial de formação‖ (SOARES, 2005, p. 

12). Fato que foi sendo construído ao longo deste curto espaço de tempo, ao se 

considerar 1970, do termo alcunhado por Potter até os dias de hoje, quando 

decorreram aproximadamente quarenta e cinco anos.  

A Bioética desde sua concepção inicial até o início do século XXI passa por 

processo de diversificação e pluralismo acentuado, visto que se adequa ao contexto 

de cada nação, além de ser compreendida por diferentes estudiosos, cada qual 

seguindo uma metodologia e aplicabilidade específica.  

Confirma-se a trajetória da Bioética que inicialmente voltava-se a interação 

entre médicos e grupo clínico com pacientes, o que envolvia a questão de ética 

profissional e não propriamente a prática clínica enfocada pelo conceito bioeticista, 

ou seja, a práxis da Bioética em relação à comunicação de diagnósticos, do respeito 

pela decisão dos pacientes, vindo a questionar as consequências das pesquisas 

científicas e a tomada de decisões junto ao sistema familiar.  

De início, anos 1970 a 1980, foi difundida a partir dos Estados Unidos da 

América do Norte com a forte conotação individualista, voltada a autonomia dos 

sujeitos sociais, cuja categoria atendia as exigências de ―aplicação dos chamados 

termos de consentimento informado‖, segundo Garrafa (2004, p. 49). A atenção aos 

―códigos deontológicos e as relações entre profissionais e usuários de ações e 
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serviços de saúde‖ reforçam o modelo de análise bioética principialista no campo 

biomédico, desde a fundação e divulgação dos estudos no Kennedy Institute for de 

Study of Human Reproduction in Bioethics, em Georgetown, Washington, DC. 

(FORTES; ZOBOLI, 2004, p.13). 

Contudo, nos anos 1990, surgem diversas iniciativas, na Europa assim como 

em países em desenvolvimento, especificamente na América Latina, que tecem 

críticas às questões individualistas norte-americanas e ao foco das tecnologias e as 

chamadas ―situações-limites‖, sendo levantadas as necessidades de olhar para as 

questões coletivas e de extrema pobreza da grande maioria das populações. Esta 

fase de crítica é a segunda etapa no percurso da Bioética universal, e a partir dela 

busca-se o amadurecimento à medida que se prioriza os problemas de saúde 

pública e os desafios decorrentes da injustiça e exclusão social (PESSINI, 2007, p. 

100). 

A perspectiva histórica relativa à América Latina é explanada por Pessini e 

Barchifontaine (2007) que afirmam três grandes momentos:  

os anos 1970, de transplante e recepção da bioética norte-americana; os 
anos 1980, de assimilação e desenvolvimento já com características 
próprias; e a partir dos anos 1990, o momento de recriação, isto é, a 
proposição de uma vertente original latino-americana que, sem desprezar 
as contribuições de outras regiões, não só as interpreta à sua maneira, 
como colabora para sua transformação, num, enriquecedor processo 
dialógico (p. 369).  

 

Beauchamp e Childress ([1979], 2011) com a obra Princípios da ética 

biomédica, tornaram conhecidos os quatro princípios: respeito pela autonomia, 

beneficência, não maleficência e justiça, os quais levam a Bioética ao campo do 

direito e das ciências jurídicas. 

Gracia (2010) concorda com a teoria principialista27, porém estabelece uma 

hierarquização entre eles. Acredita que a ―não maleficência e a justiça se 

diferenciam da autonomia e da beneficência, pois obrigam com independência da 

opinião e da vontade das pessoas envolvidas, e, portanto, tem um nível superior aos 

outros dois‖, sendo que os hierarquiza em dois níveis a partir do sistema de 

referência, segundo análise crítica de Ferrer e Álvarez (2005, p. 445). 

                                            
27

 Esta teoria está explanada no subitem 2.3, quando se refere aos paradigmas da bioética.  
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Assim como as opções e concordâncias entre os bioeticistas assumem as 

diversificações próprias às suas convicções teóricas, o diálogo e interação 

transdisciplinar também se fazem presentes na atuação e critérios da prática 

profissional.      

No entanto, Soares (2005) discorre sobre um alerta primordial em relação à 

condição do diálogo transdisciplinar objetivando galgar a construção de uma ponte 

―sem ignorar as subjetividades e sem se deixar levar pelo mito da neutralidade 

científica, no diálogo bioético, o profissional deve demonstrar sintonia epistemológica 

e metodológica em relação à área que representa‖, a qual, mesmo diante de 

inerentes riscos seria considerada a melhor estratégia para a Bioética aplicada 

(SOARES, 2005, p.13). 

Convém lembrar neste momento, que relativamente às profissões da área de 

ciências da saúde no Brasil, os órgãos responsáveis pela determinação de leis, 

regulamentos e fiscalização do exercício profissional são os próprios conselhos de 

classe, os quais regem o código de ética relativo às funções e atribuições, conforme 

cada categoria. Consequentemente não existe uma prescrição ou direcionamento 

específico ao tema bioética e suas implicações a serem adotados por profissionais 

de saúde, condizente as políticas da UNESCO em relação às questões de Bioética 

universais.  

 

2.5 INSTITUCIONALIZAÇÃO E BIOPOLÍTICA 

 

Na busca de conceituar a Institucionalização  28 da Bioética, um campo vasto 

e assistemático se revelou, o que pode ser justificado pela própria história recente 

desta disciplina. Desde a alcunha do vocábulo por Potter, em 1970, são passados 

46 anos de existência com uma pluralidade de turbulências conceituais, as quais 

foram tratadas brevemente nas considerações sobre os paradigmas bioéticos. 

A abordagem teórica da Institucionalização é afeita à área de estudo das 

ciências administrativas, com foco em aspectos organizacionais, porém, nesta tese o 

termo está sendo discutido por conta da instauração sociopolítica, histórica e 

educacional do tema bioética no contexto cultural e político brasileiro, vindo a 

fomentar a pesquisa e endossar o título da tese. Portanto, as definições teóricas, 

aqui postas devem ser compreendidas a partir do olhar que examina como ocorreu o 
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processo de institucionalização da Bioética no Brasil e seu impacto na Educação 

Superior.  

O conceito teórico de Institucionalização, segundo Nascimento e Vieira 

(2016), está descrito como ―uma das teorias que abordam a adaptação das 

organizações frente às mudanças e transformações é a Teoria Institucional (TI)‖, 

assim entende-se que esta teoria vem validar a demanda de sistematização e 

sequência histórica do tema, neste caso a Bioética e sua Institucionalização no 

Brasil.  

A Teoria Institucional iniciou a partir de investigações de Meyer e Rowan, em 

1977, nas quais os autores apontam que ―as organizações são levadas a incorporar 

as práticas e procedimentos definidos pelos conceitos predominantes no ambiente 

organizacional e que estejam institucionalizados na sociedade‖, segundo 

Nascimento e Vieira (2016, p. 310).  

Quanto às organizações de ensino, a Teoria Institucional se evidencia, 

conforme argumentam os pesquisadores acima,  

na medida em que se observa o caráter ―democrático‖ que predomina na 
própria estrutura, na qual os agentes costumam ser caracterizados com 
elevada massa crítica, que favorece uma práxis permanente sobre as ações 
que são desenvolvidas, considerando o contexto socioambiental e temporal, 
fazendo com que as ações se modifiquem constantemente para atender às 
novas exigências da dinâmica social (NASCIMENTO; VIEIRA, 2016, p. 
311).   

Discorrer sobre o tema Institucionalização da Bioética no Brasil, leva a 

palmilhar, brevemente, desde seu movimento histórico e estabelecimento nos 

Estados Unidos da América, em 1970, seu aporte ao continente europeu, na década 

de 1980, sua chegada à Ásia no início de 1990 e derradeiramente nos meados de 

1990 nos países em desenvolvimento, entre estes o Brasil, até aos últimos 

Congressos Nacional de Bioética e I Congresso Internacional Ibero-Americano de 

Bioética, sendo este o recorte proposto pela autora da tese. 

Conhecer a história da Bioética e ter consciência de que a trajetória e sua 

chegada não só ao Brasil, mas, à América Latina, embora de maneira retardatária, 

foram delineando tanto os eventos como as legislações, não é suficiente. Os 

debates e desafios enfrentados pelos primeiros bioeticistas brasileiros e as 

conquistas realizadas junto às instituições pioneiras para encampar esta luta são 

fatores determinantes da Institucionalização da Bioética no Brasil. 
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Ao se ponderar sobre o caráter de Institucionalização é possível observar o 

fato de que o tema da bioética, aviltado em instâncias da política educacional tanto 

quanto na área das ciências da saúde e humanização, passa a produzir decretos e 

diretrizes nas secretarias e órgãos públicos do governo federal, entre os quais se 

destacam: Ministério de Educação e Cultura (MEC), Ministério da Saúde (MS) e 

Conselho Nacional de Saúde (CNS). 

Ao considerar a Bioética como uma disciplina que busca conquistar seu 

espaço, na matriz curricular, seja como tema transversal ou compartilhado com a 

disciplina de Ética, pode-se denominá-la como "um fenômeno emergente que se 

encontra em fase de discussão na esfera acadêmica" (NASCIMENTO; VIEIRA, 

2016, p. 311). Evidente que o debate exige e requer um esforço direcionado a 

alcançar a compreensão de: ―como incorporar práticas, procedimentos, ações, 

políticas e diretrizes que estejam em consonância com a evolução das práticas 

difundidas [...]‖ (NASCIMENTO; VIEIRA, 2016, p. 311, grifo nosso). 

A influência dos movimentos socioculturais do cenário político brasileiro da 

década de 1990 em diante foi determinante no processo de Institucionalização da 

Bioética no Brasil, considerando a recente promulgação da Constituição da 

República Federal em 1988, a qual aviltava os direitos e deveres do cidadão. 

Contudo, para finalizar os conceitos de institucionalização, coloca-se a seguir 

a citação de Ferreira e Mill (2013), considerada de maior abrangência:  

processo mediante o qual um conjunto de normas de comportamento que 
orientam uma atividade social considerada importante, adquire 
regulamentação jurídica formal. Num sentido mais amplo, institucionalização 
refere-se a um processo de cristalização de procedimentos, 
comportamentos, quer tenham ou não importância social relevante 
(FERREIRA; MILL, 2013, p. 154, in NASCIMENTO; VIEIRA, 2016, p. 318). 

 

 

A discussão específica sobre esta trajetória histórica e o processo de 

Institucionalização da Bioética no Brasil, especificamente quanto ao ensino superior, 

será realizada na terceira seção, com a necessária discussão na sequência. 

O processo de Institucionalização de modo geral, por apresentar um aspecto 

voltado à administração e gestão empresarial, não se encontra atrelado diretamente 

às questões de políticas públicas. Porém na área de estudo aqui discutida, a 

Bioética, considera-se a Institucionalização como forma de torná-la parte do sistema 
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capaz de exigir recursos e conquistas no âmbito legal, em relação aos direitos do 

cidadão e do reconhecimento como disciplina da área de saúde, visto que, também 

trabalha em consonância com a Biopolítica.    

Para se analisar e discutir o contexto das políticas públicas e o processo de 

institucionalização da Bioética decorrente de tais influências, impreterivelmente se 

faz necessário a apresentação dos conceitos e definições de biopolítica e biopoder.  

Quem melhor definiu biopolítica e biopoder? Após pesquisar e conversar com 

pesquisadores debruçados nesta temática encontrou-se a seguinte abordagem: foi a 

partir dos anos 1970, que Foucault desenvolveu um projeto de cursos no Collège de 

France, onde identificou e descreveu as tecnologias do poder em funcionamento nas 

sociedades contemporâneas, vindo a definir o conceito de ―biopolítica‖, de modo 

efetivo no curso Em Defesa da Sociedade. No transcorrer entre 1973 a 1978 

descreve o ―biopoder‖ em suas duas dimensões: uma relacionada à administração 

dos corpos, onde o corpo é considerado uma máquina, revelada por uma anatomia 

política; e a segunda relativa à gestão global da vida, através de uma biopolítica da 

população, na qual o corpo é tido como elemento de uma espécie, segundo Maia 

(2011, p. 55).  

Nas próprias palavras de Foucault (1999), se pode especificar cada dimensão 

que engloba a definição de biopoder: 

Uma técnica que é, pois, disciplinar; é centrada no corpo, produz efeitos 
individualizantes, manipula o corpo como foco de forças que é preciso 
tornar úteis e dóceis ao mesmo tempo. [...] de outro lado, temos uma 
tecnologia que, por sua vez, é centrada não no corpo, mas na vida; uma 
tecnologia que agrupa os efeitos de massas próprios de uma população, 
que procura controlar a série de eventos fortuitos que podem ocorrer numa 
massa viva; uma tecnologia que procura controlar (eventualmente modificar) 
a probabilidade desses eventos, em todo caso, compensar seus efeitos. É 
uma tecnologia que visa, portanto não ao treinamento individual, mas, pelo 
equilíbrio global, algo como uma homeostase: a segurança do conjunto em 
relação aos seus perigos internos (FOUCAULT,1999, p. 297). 

 

Apreende-se que Foucault ao caracterizar estes dois aspectos em sua 

definição de biopoder, apresenta duas estratégias, sendo a primeira de poder 

disciplinar, de cunho individual e já a segunda, relativa a poder previdenciário, tendo 

o ser humano como parte de uma espécie biológica, portanto como ser vivo, num 

contexto social.  
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Sobretudo Caponi (in PORTO et al., 2012) explana que Foucault é o ponto de 

partida comum aos adeptos e estudiosos desta temática, difundida além da França, 

discutidas também na Itália, Estados Unidos e na América Latina. Em seu artigo, 

entre outras críticas, a autora expõe a fragilidade da vida nas populações mais 

vulneráveis e o uso do biopoder para o controle da tecnologia para maximizar a 

força de trabalho, de certa forma explanada a seguir, quando diz que: 

a disciplina se situa em uma série que se refere ao corpo como organismo; 
que produz efeitos individualizantes; que manipula os corpos para 
maximizar sua força e docilidade; que se exerce no interior de instituições 
como a escola, o hospital ou o presídio, a biopolítica se refere aos 
processos biológicos e sociobiológicos, sujeitos a mecanismos reguladores 
que se desenvolvem em âmbito estatal, como as políticas de saúde pública, 
ou subestatal, como as instituições médicas, as caixas de poupança ou as 
companhias de seguro (CAPONI in PORTO, et al., 2012, p. 93). 

 

A partir desta nova tecnologia de poder se sobressai ―a construção de novos 

saberes sobre as populações, os registros e estatísticas referidas à proporção de 

nascimentos e mortes, às taxas de reprodução, de fecundidade, de longevidade‖, 

cujos dados coletados passam a alimentar o sistema de organismos estatais, 

delineando a realidade econômica e o poder do Estado, e tornando possível seu uso 

para as estratégias de intervenção sobre as populações (CAPONI in PORTO et al., 

2012, p. 92). 

Desta forma, a biopolítica exercida sobre as populações se configura como 

―tecnologia científico-política‖, num processo que pode prevenir e estudar os 

fenômenos estatísticos, as consequências, regular os fatos sociais objetivando 

manter um estado de equilíbrio, o que determina o processo econômico e político de 

uma nação ou região (CAPONI in PORTO et al., 2012). 

Todavia, Neves (in PORTO et al., 2014), aponta para um processo não 

uniforme, em que identifica duas acepções.  Primeiro, a identificação do dever agir e 

segundo, promover a prática de forma efetiva e generalizada. A autora explana 

sobre a vinculação entre a bioética e biopolítica considerando que esta abertura 

é determinada pela conscientização de que alguns problemas bioéticos 
prementes não se situam ao nível da tomada de decisão individual, mas 
antes exigem um amplo consenso ético e uma vontade coletiva de ação, tal 
como se verifica no plano da saúde pública ou do ambiente (NEVES in 
PORTO et al.. 2014, p. 165). 
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Corrobora-se que Neves (in PORTO et al., 2014), ao evidenciar que a 

biopolítica possibilita o processo de passagem de um plano de ação singular para o 

de dimensão nacional, e também o de garantir as normas de sua efetivação, está 

refletindo as premissas de Foucault, quando este estabeleceu duas dimensões na 

definição de biopoder, colocadas anteriormente.  

Convém assinalar que o conceito de biopolítica foi enunciado pela primeira 

vez por Foucault, em 1974, em uma conferência ministrada na Universidade 

Estadual do Rio de Janeiro (UERJ), sendo a mesma publicada em 1977 com o nome 

de O nascimento da medicina social, onde se encontra que: 

o controle da sociedade sobre os indivíduos não se opera simplesmente 
pela consciência ou pela ideologia, mas começa no corpo, com o corpo. Foi 
no biológico, no somático, no corporal que, antes de tudo, investiu a 
sociedade capitalista. O corpo é uma realidade biopolítica (FOUCAULT, 
1989, p. 82). 

 

Este aspecto de corporeidade e bioética é analisado e criticado pela corrente 

defensora da Bioética de Intervenção, que consideram o corpo como fenômeno 

essencial para a existência da pessoa, com o significado de biós, portanto, num 

contexto sociopolítico, e não simplesmente no sentido de zoé, como material 

biológico28.  

A Bioética analisada sob a perspectiva do biopoder pode ser considerada um 

contraponto. Visto que determina princípios e paradigmas teóricos buscando a 

justiça e não maleficência, considerando os direitos humanos adquiridos e 

outorgados através das políticas Internacionais. Ao mesmo tempo, posiciona-se a 

favor quando incentiva e torna públicas as conquistas de beneficência e autonomia 

alcançadas pelos cidadãos em relação à saúde física, social e mental.     

Confirma-se novamente a grandiosa dimensão das questões da Bioética, 

inseridas num contexto a cada dia mais amplo, onde se faz necessário o constante 

diálogo entre os diversos paradigmas, linhas de estudos e atuações biopolítica, só 

possível pelo olhar de uma bioética sistêmica, em seu caminhar para a 

institucionalização. Para aclarar tal compreensão seguem os conceitos que através 

da história que foram delineando esta trajetória. 

                                            
28

 Para aclarar tal discussão indica-se a leitura do artigo de Garrafa (2005), intitulado Inclusão Social 
no Contexto Político da Bioética, no qual o autor diferencia as questões de biopolítica e da Bioética 
intervindo em uma dimensão mais ampla: a política (GARRAFA, 2005, p.131). 
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3 INSTITUCIONALIZAÇÃO DA BIOÉTICA 

 
Diante das explanações anteriores, torna-se evidente que a Bioética envolve 

aspectos diversos da humanidade, bem como está intrinsecamente relacionada ao 

desenvolvimento sociocultural da comunidade. Desta forma, é imprescindível a 

busca pela Institucionalização da Bioética em âmbito mundial, de modo que 

questões pertinentes ao tema sejam analisadas e pontuadas de forma macro e 

micro, ou seja, a partir de parâmetros universais que, quando necessário, possam 

ser adaptados para estar em harmonia com determinada cultura local. Além das 

diferenças culturais, diante da universalização do tema da Bioética, é necessário 

atentar para as características econômicas e de desenvolvimento tecnológico das 

diversas regiões do planeta, de modo a facilitar a compreensão e aplicação dos 

conhecimentos da Bioética no que tange à globalização desta ciência. 

A partir da segunda metade do século XX, a pesquisa científica desenvolveu-

se acentuadamente devido aos avanços da tecnologia e da indústria pós II Guerra 

Mundial, principalmente nos países considerados desenvolvidos economicamente, 

nos quais também se ampliaram normas prévias para a fiscalização de pesquisas 

envolvendo parâmetros éticos e morais. Em contraposição a este avanço científico, 

estão os países considerados em desenvolvimento econômico, nos quais a 

burocracia científica pode ser avaliada como irrisória, muito menos rígida, tornando 

suas populações alvos de pesquisas estrangeiras.  

Neste capítulo serão abordados: a trajetória da Bioética sob a perspectiva dos 

marcos políticos de sua institucionalização, desde os primórdios do movimento 

universal até seu aporte em território nacional, seguido por novas perspectivas. Com 

este propósito apresentam-se os principais documentos e eventos que delinearam o 

percurso da Institucionalização da Bioética como nova área de conhecimento, 

evidenciando seus feitos e conquistas na sociedade globalizada, em função dos 

direitos e dignidade do ser humano no campo da saúde, da vida e do meio 

ambiente. Portanto, volta-se para identificar marcos históricos da trajetória 

internacional e nacional no contexto das políticas públicas, determinantes para a 

Institucionalização do ensino de Bioética no Brasil, abordando o primeiro dos 

objetivos específicos delineados durante a Introdução. 
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3.1 CONTEXTO INTERNACIONAL DA BIOÉTICA  

 

Diante de um contexto de desigualdade cultural, política e econômica, surgem 

os conflitos em nível internacional envolvendo questões de Bioética e assim, a 

elaboração de normas e guias internacionais se torna indispensável para a proteção 

de populações vulneráveis, visando a prevenção e o respeito aos direitos humanos 

fundamentais. Neste sentido, a Institucionalização da Bioética se faz presente em 

âmbito mundial, por meio de documentos e eventos ao redor do mundo que 

discutem o desenvolvimento humano, científico e tecnológico a partir das premissas 

da ética e dos valores morais. 

Ao longo dos anos, diversos documentos foram preparados a partir desta 

concepção, no intuito de proteger os direitos universais do cidadão. Apresentam-se 

abaixo aqueles que são considerados indispensáveis à compreensão da evolução 

do pensamento bioético, os quais apresentam e/ou representam os pressupostos 

para a Institucionalização da Bioética em âmbito universal e consequentemente 

nacional. 

 

 QUADRO 1 - TRAJETÓRIA DOCUMENTAL DA INSTITUCIONALIZAÇÃO DA BIOÉTICA MUNDIAL
29

 

Ano Origem Documento Observações 

1947 Alemanha 
Código de Nuremberg - 
Experimentação Humana 

Elaborado pelo Tribunal Militar 
Internacional. 

1948 

Associação 
Médica 
Mundial 
(AMM) 

Declaração de Genebra 

Adaptação moderna do 
Juramento de Hipócrates (Texto 
inicial datado do século V a.C.), 
a qual foi atualizada em 1968 e 
1983. 

1948 ONU 
Declaração Universal dos 
Direitos Humanos 

Documento traduzido em mais 
de 360 países. 

1949 
Associação 

Médica 
Mundial 

Código Internacional de Ética 
Médica 

Adotado na III Assembleia Geral 

da AMM. 

                                            
29

 Não se trata de uma historiografia específica para os conhecedores da Bioética, mas sim, objetiva 
retratar a sequência documental de conquistas alcançadas para elucidar o leitor pouco familiarizado 
com o tema. 
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1

1964 

Associação 
Médica 
Mundial 

Declaração de Helsinque - 
Princípios éticos para pesquisa 
médica envolvendo seres 
humanos  

Considerada 1º padrão 
internacional de pesquisa 

biomédica. Atualizada em: 
1975, 1983, 1989, 1996 e 
2000. 

1972 Estocolmo Declaração de Estocolmo 
Incentiva a preservação e na 
melhoria do meio ambiente. 

1978 
República 

do 
Cazaquistão 

Declaração de Alma-Ata 
Elaborado durante a Conferência 
Internacional sobre cuidados 
primários de saúde. 

1978 EUA Relatório Belmont 
Princípios éticos e diretrizes para 
a proteção dos sujeitos humanos 
de pesquisa. 

1978 UNESCO 
Declaração Universal dos 
Direitos dos Animais 

Afirma que os direitos do animal 
devem ser defendidos pela lei 
como os direitos do homem. 

1980 Vaticano 
Declaração sobre a eutanásia 
(Papa João Paulo II) 

Admite o tratamento de duplo 
efeito e a suspensão ou redução 
de esforços extraordinários para 
prolongar a vida de pacientes 
terminais. 

1996 México 

Declaração de Manzanillo ou 
Declaração Íbero-Latino-
Americana sobre direito, bioética 
e genoma humano 

Elaborada durante o Encontro 
sobre Bioética e Genética; 
revisada em Buenos Aires (1998) 
e em Santiago (2001). 

1997 UNESCO 
Declaração Universal do 
Genoma Humano e dos Direitos 
Humanos 

Considerada o primeiro 
instrumento universal de Bioética 
Endossada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas na sua 
resolução 53/152, de 9 de 
Dezembro de 1998. 

1999 UNESCO 

Diretrizes para a Implementação 
da Declaração Universal sobre o 
Genoma Humano e os Direitos 
Humanos 

Desenvolvidas como 
complemento ao documento 
anterior, devido às novas 
questões éticas trazidas pelos 
avanços tecnológicos. 

1999 
Conselho 
Europeu 

Declaração da Assembléia 
Parlamentar do Conselho 
Europeu 

Visa a proteção dos direitos 
humanos e da dignidade dos 
doentes incuráveis e terminais. 

2000 
Comissão 

Internacional 
Carta da Terra 

Iniciativa das Nações Unidas, 
lançada oficialmente pela 
Comissão da Carta da Terra 
como Carta dos Povos. 

2000 Vaticano 
Declaração sobre a produção e 
o uso científico e terapêutico das 
células estaminais embrionárias 

 Contribui para a discussão do 
tema, evidenciando suas 
implicações éticas. 
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humanas 

2002 Holanda 
Legislação da Eutanásia na 
Holanda 

Holanda e Bélgica são os 
primeiros países do mundo a 
legalizar a Eutanásia. 

2002 Bélgica 
Legislação da Eutanásia na 
Bélgica 

Holanda e Bélgica são os 
primeiros países do mundo a 
legalizar a Eutanásia. 

2003 UNESCO 
Declaração Internacional sobre 
os Dados Genéticos Humanos 

Aclamação na 32.ª Conferência 
Geral da UNESCO. 

2005 UNESCO 
Declaração Universal sobre 
Bioética e Direitos Humanos 

 Aclamada em 19 de Outubro de 
2005, pela 33.ª sessão da 
Conferência Geral da UNESCO. 

2012 Portugal 
Testamento Vital de Portugal - 
Lei n° 25, de 16 de julho de 2012 

Regula as diretivas antecipadas 
de vontade e a nomeação de 
procurador de cuidados de 
saúde. Cria o Registo Nacional 
do Testamento Vital. 

2015 Vaticano Laudato Si 

Encíclica do Papa Francisco, a 
qual coloca em causa o lugar do 
ser humano na 
contemporaneidade.  

2015 França Acordo de Paris 
Define medidas de redução de 
emissão dióxido de carbono a 
partir de 2020. 

2015 UNESCO 
Programa de Base de Estudos 
sobre Bioética 

Disponibilizado pelo Escritório 
Regional de Ciências da 
UNESCO para América Latina e 
Caribe. 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir do site UNESCO, 2016. 

 

 

Apesar dos documentos e declarações muitas práticas abusivas continuaram 

sendo praticadas. A seguir explana-se mais detalhadamente sobre os principais 

documentos supracitados, fazendo análise de seu impacto na Institucionalização da 

Bioética mundial, seguindo a ordem cronológica dos acontecimentos. 

Após o final da II Guerra Mundial, em 9 de dezembro de 1946, Tribunal de 

Nuremberg realizou o julgamento de 23 pessoas, sendo 20 médicos, e nesta 

ocasião os réus foram considerados criminosos de guerra devido aos brutais 

experimentos realizados em seres humanos. Em 19 de agosto de 1947 divulgaram-

se as sentenças, condenando sete acusados à pena de morte e assim, pela primeira 
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vez estabeleceu-se recomendação internacional sobre os aspectos éticos envolvidos 

na pesquisa em seres humanos, tornando o Código de Nuremberg um marco na 

história da humanidade (UNESCO, 2016). 

No ano seguinte, em 1948, a Associação Médica Mundial (AMM) elaborou a 

Declaração de Genebra, que consiste em uma adaptação moderna do Juramento de 

Hipócrates, datado do século V a. C. Este documento é reconhecido mundialmente 

como Juramento dos Médicos e é utilizado em vários países na solenidade de 

formatura ou recepção aos novos médicos inscritos em sua respectiva Ordem ou 

Conselho de Medicina. A Declaração foi atualizada em 1968, 1984, 1994, 2005 e 

2006. Já o Código Internacional de Ética Médica foi publicado pela AMM no ano de 

1949, por ocasião de sua III Assembleia Geral. 

Durante Assembleia Geral das Nações Unidas, realizada em 1948 na cidade 

de Paris, foi proclamada a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), a 

qual foi traduzida em mais de 360 idiomas – o documento mais traduzido do mundo. 

Consta que em 10 de Dezembro de 1948:  

A ASSEMBLÉIA GERAL proclama A PRESENTE DECLARAÇÃO 
UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada 
indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 
Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas 
progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu 
reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto entre os 
povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios 
sob sua jurisdição (UNESCO, 1948). 

 

Em junho de 1964, por ocasião da 18.ª Assembleia Geral da Associação 

Médica Mundial, realizada na cidade de Helsinque, Finlândia, desenvolveu-se um 

documento sobre os Princípios Éticos para Pesquisa Clínica Envolvendo Seres 

Humanos. Este documento, conhecido como Declaração de Helsinque, foi revisado 

e atualizado posteriormente nas seguintes Assembleias:  

 

29ª Assembleia Geral da Associação Médica Mundial, Tóquio, Japão, 
Outubro 1975; 35ª Assembleia Geral da Associação Médica Mundial, 
Veneza, Itália, Outubro 1983; 41ª Assembleia Geral da Associação Médica 
Mundial, Hong Kong, Setembro 1989; 48ª Assembleia Geral da Associação 
Médica Mundial, Oeste de Somerset, República da África do Sul, Outubro 
1996; 52ª Assembleia Geral da Associação Médica Mundial, Edimburgo, 
Escócia, Outubro 2000 (UNESCO, 2016). 
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O empenho em elaborar um documento específico sobre pesquisa clínica 

evidencia a necessidade de estabelecer padrões éticos ao realizar estudos 

referentes a seres humanos em todo o mundo e por isso a Declaração de Helsinque 

destaca-se entre os principais marcos documentais no trajeto da Bioética, ainda que 

o termo não se faça presente no nome do documento, seus princípios estão 

representados ao longo da Declaração e, principalmente, em suas posteriores 

atualizações. 

Em setembro de 1978, por ocasião da Conferência Internacional sobre 

Cuidados Primários de Saúde, reunida em Alma-Ata, na República do Cazaquistão, 

foi formulada a Declaração de Alma-Ata, dirigindo-se a todos os governos, na busca 

da promoção de saúde a todos os povos do mundo. Considerando a definição de 

saúde defendida pela OMS, como o ―completo bem-estar físico, mental e social, e 

não simplesmente a ausência de doença ou enfermidade‖, a Declaração defende 

saúde como direito fundamental e como principal meta social de todos os governos. 

O documento dirige-se aos governos, à OMS, à UNICEF e às demais entidades e 

organizações, salientando a importância de buscar a saúde a nível mundial, 

principalmente nos países em desenvolvimento, por meio da colaboração 

internacional.  

O Relatório de Belmont, lançado em 1978, é resultado de 4 anos de 

discussões da Comissão Nacional para a Proteção dos Sujeitos Humanos da 

Pesquisa Biomédica e Comportamental – a qual surgiu em 1974 nos Estados Unidos 

da América e tinha por objetivo identificar princípios éticos capazes de nortear estas 

pesquisas estabelecer normas para que fossem cumpridos. Assim, o Relatório de 

Belmont está dividido em 3 seções: a) limites entre a prática e a pesquisa; b) 

princípios éticos básicos e c) aplicações. O documento tornou-se conhecido 

principalmente pela sua segunda parte, na qual apresenta os seguintes princípios 

éticos básicos: a) o respeito pelas pessoas; b) o princípio da beneficência; c) o 

princípio da justiça. 

Importante perceber que, até então, os principais documentos apresentados 

têm sua origem na Europa e Estados Unidos, o que não significa que não houvesse 

pesquisas e interesse pelo tema da Bioética em outras partes do mundo. No âmbito 

da América Latina, o primeiro marco documental é a Declaração Ibero-Latino-
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Americana sobre Ética e Genética, mais conhecida como Declaração de Manzanillo, 

proclamada em 1996. Através deste documento, os participantes dos Encontros 

sobre Bioética e Genética de Manzanillo (1996) e de Buenos Aires (1998) declaram 

sua adesão aos princípios da UNESCO e do Conselho da Europa e salientam a 

importância da ―participação dos povos Ibero-Latino-Americanos no debate 

internacional sobre o genoma humano, para que possam apresentar suas próprias 

perspectivas, problemas e necessidades‖. A partir deste marco, estabelece-se uma 

Rede Ibero-Americana sobre Bioética, Direito e Genética, que tem por objetivo 

fomentar o intercâmbio entre especialistas da região, incentivando o estudo e 

desenvolvimento de projetos de pesquisa referentes à genética humana e Bioética.  

Um dos documentos mais importantes que antecedem a Declaração 

Universal sobre Bioética e Direitos Humanos é a Declaração Universal sobre o 

Genoma Humano e os Direitos Humanos a qual foi adotada por unanimidade e 

aclamação na 29ª Conferência Geral da UNESCO em 11 de Novembro de 1997. No 

ano seguinte, a Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou a Declaração. O 

processo de sua elaboração e aprovação levou quatro anos: em 15 de novembro de 

1993, a Conferência Geral da UNESCO solicitou a preparação de um instrumento 

internacional para a proteção do genoma humano. O Comitê Internacional de 

Bioética (CIB) foi encarregado desta tarefa e após anos de pesquisa e 

apontamentos fez um esboço da declaração com base nos direitos e liberdades 

universalmente reconhecidos e, com base nas deliberações e os trabalhos do CIB 

entre 1993 e 1997, após reunir-se na sede da UNESCO de 22 a 25 de Julho de 

1997, a Comissão do CIB elaborou o texto do projeto de uma Declaração Universal 

sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos (25 de julho de 1997), que foi 

apresentado à Conferência Geral, três meses depois. Pela Resolução 29 C/I7 

intitulada Implementação da Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os 

Direitos Humanos, a Conferência Geral estabeleceu os métodos para o 

acompanhamento da implementação da Declaração. Consciente do significado e do 

alcance da presente Declaração, a Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou a 

Declaração através da sua Resolução 53/152 de 09 de dezembro de 1998, na sua 

53.ª sessão. 

A investigação médica, em especial referente ao genoma humano, possibilita 

uma vasta utilização dos dados e estudos genéticos em diversas as aplicações 

biomédicas, desde diagnóstico médico, prevenção de doenças à estudos mais 
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avançados na área da genética humana. Salienta-se ainda o fato de serem 

utilizados ainda para fins de identificação para sistemas judiciais de modo que 

alguns bancos de dados são mantidos a nível nacional e contêm amostras de 

populações praticamente inteiras. 

As pesquisas nesta área desenvolvem-se mais rapidamente do que se 

imagina e o receio de que dados genéticos humanos possam ser utilizados para fins 

contrários aos direitos humanos e à liberdade faz com que governos, organizações 

não governamentais e a comunidade intelectual solicitem orientações e diretrizes 

que legalizem os procedimentos em nível internacional. Diante deste cenário, em 

1999 foram lançadas as Diretrizes para a Implementação da Declaração Universal 

sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos, desenvolvidas como 

complemento ao documento anterior, devido às novas questões éticas trazidas pelos 

avanços tecnológicos num curto período de tempo. 

No ano 2000 foi divulgada a Carta da Terra, resultado de um projeto iniciado 

pela Organização das Nações Unidas que foi posteriormente desenvolvido e 

divulgado por uma iniciativa global da sociedade civil denominada Comissão da 

Carta da Terra. Esta entidade internacional independente debateu questões 

pertinentes ao desenvolvimento da humanidade no planeta, salientando que os 

objetivos de proteção ecológica, erradicação da pobreza, desenvolvimento 

econômico equitativo, respeito aos direitos humanos, democracia e paz são 

interdependentes e indivisíveis. No documento consta que:  

Necessitamos com urgência de uma visão compartilhada de valores básicos 
para proporcionar um fundamento ético à comunidade mundial emergente. 
Portanto, juntos na esperança, afirmamos os seguintes princípios, todos 
interdependentes, visando um modo de vida sustentável como critério 
comum, através dos quais a conduta de todos os indivíduos, organizações, 
empresas, governos, e instituições transnacionais será guiada e avaliada 
(BRASIL, CARTA DA TERRA, 2000

30
). 

 

Trata-se de um incentivo à reflexão sobre a interdependência global e a 

responsabilidade compartilhada entre todas as nações no que tange ao equilíbrio e à 

sustentabilidade da vida humana na Terra. A Carta apresenta 4 princípios básicos: I) 

Respeitar e cuidar da comunidade de vida; II) Integridade ecológica; III) Justiça 

                                            
30

 Carta da Terra disponível em: 
<http://www.mma.gov.br/estruturas/agenda21/_arquivos/carta_terra.pdf>. Acesso em set. 2016. 

http://www.mma.gov.br/estruturas/agenda21/_arquivos/carta_terra.pdf
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social e econômica; IV) Democracia, não-violência e paz. É importante ressaltar que 

o processo de criação desta declaração é considerado o mais inclusivo e 

participativo a nível internacional, o que garantiu a legitimidade do documento como 

um guia ético universal. Esta característica é ainda mais fortemente evidenciada 

pela adesão de mais de 4.500 organizações ao redor do mundo. No Brasil, o 

documento é disponibilizado no site do Ministério do Meio Ambiente.  

O próximo documento da UNESCO referente ao estudo da genética é a 

Declaração Internacional sobre Dados Genéticos Humanos, a qual foi adotada por 

unanimidade e aclamação na 32.ª Conferência Geral da UNESCO em 16 de Outubro 

de 2003. 

A DUBDH31 adotada por aclamação no dia 19 de Outubro de 2005, pela 33ª 

sessão da Conferência Geral da UNESCO, em Paris, representa o marco para a 

bioética mundial. E após quinze anos continua sendo um dos pilares da agenda 

biotecnocientífica mundial para o século XXI, quer seja no âmbito da população, 

quanto pela comunidade acadêmica. 

Já no escopo, referente às disposições gerais o documento expõe sobre as 

áreas as quais se destina e aos grupos, sendo destacado o primeiro ao Estado, 

conforme se pode analisar abaixo:  

Artigo 1 – Escopo 

 
a) A Declaração trata das questões éticas relacionadas à medicina, às 
ciências da vida e às tecnologias associadas quando aplicadas aos seres 
humanos, levando em conta suas dimensões sociais, legais e ambientais.  

b) A presente Declaração é dirigida aos Estados. Quando apropriado e 
pertinente, ela também oferece orientação para decisões ou práticas de 
indivíduos, grupos, comunidades, instituições e empresas públicas e 
privadas (UNESCO, DUBDH, 2005). 

 

Além dos quatro princípios, tão bem conhecidos, beneficência, não 

maleficência, autonomia e justiça, mencionam o respeito pela dignidade humana e 

direitos humanos, como fundamental, seguido por outros temas, tais como: 

Autonomia e Responsabilidade Individual; Consentimento; Indivíduos sem a 

                                            
31

 Utiliza-se o texto de: Tradução e revisão final sob a responsabilidade da Cátedra UNESCO de 
Bioética da Universidade de Brasília (UnB) e da Sociedade Brasileira de Bioética (SBB).Tradução: 
Ana Tapajós e Mauro Machado do Prado. Revisão: Volnei Garrafa. 
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Capacidade para Consentir; Respeito pela Vulnerabilidade Humana e pela 

Integridade Individual; Privacidade e Confidencialidade; Não-Discriminação e Não-

Estigmatização; Solidariedade e Cooperação; Compartilhamento de Benefícios; 

Proteção das Gerações Futuras; Proteção do Meio Ambiente, da Biosfera e da 

Biodiversidade; Respeito pela Diversidade Cultural e pelo Pluralismo e 

Responsabilidade Social e Saúde. 

O papel da América Latina foi crucial na ampliação e politização da agenda 

bioética internacional quanto aos estudos e pautas a serem incorporadas na 

fundamentação e elaboração DUBDH (2005), especificamente quanto ao respeito 

pela pluralidade cultural e às diferenças morais regionais próprias de cada 

civilização ou continente. Outra questão discutida e insistida para análise e inclusão, 

diz respeito à saúde e responsabilidade social, que engloba desde a promoção, 

prevenção, tratamento, além dos aportes básicos de saneamento, alimentação e 

diminuição da realidade de pobreza encontrada em países da América Latina, entre 

estes o Brasil. Referem-se aos dois últimos itens elencados no parágrafo anterior, 

assim postos para facilitar este comentário, redimindo-o de menor valia, por estarem 

postos em derradeiro. 

Desde os anos 1970, o campo da Bioética tem crescido consideravelmente. 

Embora seja verdade que a bioética hoje também inclui questões de ética médica, a 

sua originalidade reside no fato de que ela vai muito mais longe do que os vários 

códigos de ética profissional em causa. Ela implica a reflexão sobre mudanças 

sociais e até mesmo sobre os saldos globais provocadas pela evolução científica e 

tecnológica. Para a difícil questão já colocada pelas ciências da vida - Até onde 

podemos ir? – Engloba também outras temáticas adicionadas sobre a relação entre 

ética, ciência e autonomia. 

 

3.1.1 Institucionalização da Bioética em âmbito internacional 

 

A institucionalização da Bioética é um processo que se encontra em 

andamento, primeiramente por se tratar de uma área ―nova‖ em termos científicos e 

principalmente, devido ao momento histórico em que o conceito foi concebido e 

disseminado, visto que os avanços tecnológicos trazem novas descobertas às 

Ciências quase que diariamente. Neste sentido, a Organização das Nações Unidas 
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para a Educação, a Ciência e a Cultura, conhecida como UNESCO, é reconhecida 

como responsável pela elaboração e disseminação de diretrizes a respeito da 

Bioética em todo o mundo.    

Desde a criação do programa de Bioética da UNESCO em 1993, esta 

organização tem elaborado e adotado os únicos instrumentos normativos universais 

neste campo. Por conseguinte, o programa está empenhado em promover essas 

normas; para trabalhar em cooperação com Estados-Membros na implementação da 

legislação nacional relacionada, e para o estabelecimento de infraestruturas 

nacionais para a implementação das declarações já formadas. 

Criada em 16 de novembro de 1945, logo após a Segunda Guerra Mundial, a 

UNESCO incentiva a cooperação entre as nações no intuito de alcançar a paz 

mundial. Hoje conta com 193 Estados-Membros na busca por soluções aos desafios 

da sociedade contemporânea e atua nas áreas de Educação, Ciências Naturais, 

Ciências Humanas e Sociais, Cultura e Comunicação e Informação. As questões 

pertinentes à Bioética encaixam-se na área das Ciências Naturais, visto que esta 

promove o desenvolvimento científico e tecnológico, ―baseado em princípios éticos, 

capazes de induzir a transformação social, a conservação ambiental e o 

desenvolvimento sustentável‖. O setor de Ciências Humanas e Sociais da UNESCO 

também abarca a Bioética, pois admite como missão: ―expandir o conhecimento e 

promover a cooperação intelectual para facilitar transformações sociais alinhadas 

aos valores universais de justiça, liberdade e dignidade humana‖ (UNESCO32, 2016). 

O Programa de Bioética da UNESCO estrutura-se por meio de Comitês e 

Comissões, que atuam de forma direta e indireta na produção e disseminação de 

conteúdo, normas e diretrizes acerca do tema em questão e, com equipes de caráter 

multidisciplinar, auxiliam os Estados-Membros no cumprimento dos requisitos 

propostos. 

O CIB da UNESCO é um órgão composto por 36 peritos independentes de 

todas as regiões do planeta e de diferentes disciplinas (principalmente medicina, 

genética, direito e filosofia).  Criado em 1993 pelo Dr. Federico Mayor Zaragoza, na 

época Diretor Geral da UNESCO, é responsável pelo único fórum global para a 

reflexão em Bioética e tem por objetivo promover a reflexão sobre as questões 

                                            
32

 UNESCO, 2016, site oficial <https://nacoesunidas.org/agencia/unesco/>. 

https://nacoesunidas.org/agencia/unesco/
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éticas e legais levantadas pela pesquisa nas ciências da vida e suas aplicações, a 

fim de garantir o respeito pela dignidade humana e os direitos humanos.  

Dentre as tarefas do CIB, destaca-se a de contribuir para a disseminação dos 

princípios enunciados nas declarações da UNESCO no campo da Bioética, e ao 

exame mais aprofundado das questões levantadas por suas aplicações e pela 

evolução das tecnologias em questão, além de cooperar com as organizações 

governamentais e não-governamentais internacionais relevantes para as questões 

levantadas no campo da bioética, bem como com os comitês de bioética nacionais e 

regionais e organismos similares. Admite-se então que o CIB centraliza as 

discussões e torna-as de conhecimento público a nível mundial, promovendo o 

intercâmbio de ideias e informações de modo a incentivar a ação para aumentar a 

consciência do público em geral, grupos especializados e os decisores públicos e 

privados envolvidos. 

Considerando-se diversidade cultural, representação geográfica equilibrada e 

nomeações dos Estados de especialistas qualificados nas ciências da vida e nas 

ciências sociais e humanas – incluindo direito, direitos humanos, filosofia, educação 

e comunicação – são nomeados 36 integrantes do CIB para um mandato de quatro 

anos. Cada gestão, organizada em diversos grupos de trabalho, elabora pareceres e 

recomendações que são amplamente divulgados e apresentados ao Conselho 

Executivo e a Conferência Geral da UNESCO, sendo que, desde 1998, cada gestão 

é regida por um estatuto específico que define sua composição e as metas do 

referente mandato. 

Podem participar efetivamente das sessões do CIB os Estados-Membros e 

associados da UNESCO enquanto para assistência das sessões por parte de 

Estados-não-Membros é necessário elaborar uma comissão de observação a ser 

avaliada pelo Diretor-geral. Representantes das Nações Unidas e de outras 

organizações do sistema das Nações Unidas que tem acordo com a UNESCO são 

autorizados a participar como observadores nas reuniões do CIB; órgãos 

internacionais governamentais ou organizações não governamentais com objetivos 

similares aos do CIB podem ser convidados a participar como observadores nas 

reuniões do CIB; especialistas ou grupos relevantes podem participar para serem 

consultados sobre matérias da competência do CIB e ainda, qualquer pessoa ou 

representante de instituição que deseje participar de uma sessão pública do CIB 

deve contatar o Secretariado do Comitê para receber um convite. 
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Existe também o Comitê Intergovernamental de Bioética (CIGB), o qual foi 

criado em 1998, nos termos do artigo 11 do Estatuto do CIB. Composto por 36 

Estados-Membros cujos representantes reúnem-se pelo menos uma vez a cada dois 

anos para examinar os conselhos e recomendações do CIB, trata-se de uma 

ferramenta para o acompanhamento do trabalho do CIB, a partir da qual são 

elaborados pareceres e possíveis propostas que serão encaminhados ao Diretor-

Geral da UNESCO.  

A participação no CIGB segue as definições do CIB, contudo não é permitida 

a participação de atores independentes, por se tratar de um Comitê 

Intergovernamental. Os 36 Estados-membros são eleitos pela Conferência Geral da 

UNESCO, tendo em conta a diversidade cultural e equilíbrio na representação 

geográfica. Os membros têm mandato de cerca de quatro anos, a partir do final da 

sessão ordinária da Conferência Geral em que são eleitos até ao final da segunda 

sessão ordinária subsequente. 

Desta forma, fazem parte do CIGB até a 39.ª Sessão, a realizar-se no outono 

de 2017, os membros eleitos na 37.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO. 

São eles: Alemanha; Brasil; Costa do Marfim; Eslováquia; França; Georgia; Grécia; 

Guatemala; Lituânia; Madagascar; Nicarágua; Nigéria; Quênia; Singapura Togo; 

Turquia. Já os Estados-membros eleitos na 38.ª Sessão permanecem até o final da 

40.ª Sessão a ser realizada em 2019, sendo os seguintes países: Argélia; Áustria; 

Bélgica; Mali; México; Camarões; Colômbia; República Popular Democrática da 

Coreia; República Dominicana; Finlândia; Guiné; Índia; Irã; Japão; Líbia; Malásia; 

Omã; República da Coreia; Federação Russa e Sudão. 

Em 1998 a UNESCO cria um órgão consultivo: a Comissão Mundial sobre a 

Ética do Conhecimento Científico e Tecnológico, conhecida como COMEST33, a qual 

funciona também como um fórum de reflexão. A Comissão é composta por 18 

estudiosos de destaque em disciplinas científicas, jurídicas, filosóficas, culturais e 

políticas de várias regiões do mundo, nomeados pela Diretoria Geral da UNESCO, 

juntamente com onze membros representando programas científicos internacionais 

da UNESCO e comunidades científicas mundiais. 

                                            
33

 Sigla proveniente do nome francês Commission mondiale d’éthique des connaissances cientifiques 
et des technologies que em tradução livre significa: ―Comissão Mundial sobre a Ética do 
Conhecimento Científico e Tecnológico‖. 
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A COMEST tem por objetivo formular princípios éticos que auxiliem nas 

tomadas de decisão para além das considerações de ordem puramente económica 

e trabalha em várias áreas: ética ambiental, com referência, nomeadamente, às 

mudanças climáticas, biodiversidade, água e prevenção de catástrofes; a ética das 

nanotecnologias, juntamente com questões novas e emergentes relacionados a 

tecnologias convergentes; questões éticas relacionadas com as tecnologias da 

sociedade da informação; ética de ciência; e questões de gênero na ética da ciência 

e da tecnologia. Desde a sua criação, em 1998, o funcionamento do COMEST foi 

guiado pelos seus Estatutos adotados pelo Conselho Executivo da UNESCO na 

154.ª Sessão. 

Na América Latina a Bioética aporta na Argentina através do primeiro 

programa ibero-americano de bioética, a saber, o Instituto de Humanidades Médicas 

da Fundação José Maria Mainetti, fundado em 1972, em Gonet (AR). Inspirado pelo 

movimento e ideais humanistas propagados por Mainetti, no final da década de 

1980, Juan Carlos Tealdi funda a Escola Latino–Americana de Bioética (ELABE). 

Neste espaço os cursos do Programa de Educação em Bioética marcam a 

Institucionalização acadêmica da Bioética em países do Cone Sul (MAINETTI; 

PEREZ, 2007; ESCOBAR in PESSINI; BARCHIFONTAINE, 2007).    

Mainetti e Perez (2007) destacam que após a Argentina, outros países da 

América Latina recepcionaram a Bioética tendo como sequência a Colômbia, Chile, 

México, Brasil e outros. 

O surgimento da Rede Latino-Americana e do Caribe de Bioética da UNESCO 

(Redbioética) é evidenciado como desencadeante do processo de 

Institucionalização da Bioética no hemisfério sul, idealizada em 2002 e criada 

formalmente em maio de 2003, em Cancun, no México. Este grupo influenciou, junto 

com a SBB, nos estudos, reflexão e discussão de temas a serem incorporados na 

DUBDH.   

A referida Declaração defende a criação de comitês de ética independentes, 

multidisciplinares e pluralistas em níveis nacionais, regionais, locais ou institucionais. 

Estes Comitês reforçam o papel da UNESCO como uma câmara de compensação 

internacional para questões éticas. Para, além disso, os comitês são os organismos 

intermediários mais importantes para a implementação dos instrumentos normativos 

adotados pelos Estados-membros.  
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Em diversos países existem experiências com os Comitês de Bioética em 

vários níveis de governo, no entanto, atualmente, não há comissões na maioria dos 

Estados membros. Diante disso, a UNESCO iniciou um programa para apoiar a 

implementação e o funcionamento de comitês de bioética em todo o mundo (projeto 

ACB - Assistir Comitês de Bioética), e para tanto, aplica seus investimentos em: 

 

Prestação de assistência técnica no processo de estabelecimento de 
Comitês Nacionais de Bioética (CNBs), bem como o posterior 
desenvolvimento de capacidades para assegurar a sua viabilidade e 
sustentabilidade, são elementos essenciais da ação de reforço das 
capacidades da UNESCO no campo da bioética. Tais comitês podem ser 
plataformas eficazes na implementação do disposto nas Declarações da 
UNESCO em bioética - a Declaração Universal sobre o Genoma Humano e 
Direitos Humanos (1997), Declaração Internacional sobre os Dados 
Genéticos Humanos (2003) e Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos (2005) (UNESCO, 2010, p. 1). 

 

O foco principal do projeto ACB é sobre Comissões Nacionais de Bioética 

envolvidas em conselhos políticos, debate público e educação. Segundo a própria 

UNESCO (2016), o objetivo deste projeto é ―Reforçar a infraestrutura da bioética nos 

Estados-Membros, facilitando a criação de comissões nacionais de bioética‖. O 

Brasil não possui uma comissão nacional de Bioética, apenas um projeto que 

transita no Senado, sobre o qual se explana no subcapítulo 3.4, referente a 

Instituições oficiais nacionais. 

Os marcos e documentos importantes no caminho da Institucionalização da 

Bioética no Brasil recebem adequada atenção nos subitens apresentados a seguir. 

 

3.2 MOVIMENTOS DA BIOÉTICA NO BRASIL 

 
 

A história da Bioética no Brasil é muito recente, data da década de 1990. A 

criação da Sociedade Brasileira de Bioética (SBB), oficialmente em 1995, pode ser 

considerada um marco para a institucionalização da Bioética no Brasil, ao passo que 

a partir deste movimento tem-se um órgão nacional responsável por estabelecer as 

diretrizes da área, seja para pesquisas ou mesmo para atuação profissional.  
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O conceito de movimento aqui colocado, está fundamentado na definição da 

socióloga Maria da Glória Gohn (2013, p. 13), em relação aos Movimentos Sociais34 

considerados como: ―ações coletivas de caráter sociopolítico e cultural que 

viabilizam distintas formas da população se organizar e expressar suas demandas‖. 

De modo específico, em relação à Bioética, este movimento se fundamenta a partir 

de classes profissionais e sociedade acadêmica (grifo nosso).      

Contudo, isto não minimiza a necessidade do estabelecimento de políticas 

públicas que ressaltem a importância e, principalmente, normatizem as práticas na 

área de pesquisa e saúde com base nos preceitos da Bioética em nosso país. A 

SBB sempre esteve na vanguarda deste movimento. Sabe-se, porém, que antes 

disso já havia discussões acerca da ética na área de saúde. Fato, que diga-se de 

passagem, assemelha-se ao movimento dos USA, o qual partiu da classe médica e 

sua preocupação com a responsabilidade quanto às pesquisas com seres humanos, 

tanto quanto com a interação médico-paciente, a princípio. Sendo assim, 

apresentam-se abaixo documentos considerados pioneiros e relevantes para a 

futura recepção da Institucionalização da Bioética em terras brasileiras, são eles: 

 

QUADRO 2 - TRAJETÓRIA DOCUMENTAL DA INSTITUCIONALIZAÇÃO DA BIOÉTICA NO 
BRASIL: 
 

Ano Origem Documento Observações 

1929 
Congresso 
Médico 

Código de Moral Médica 
Tradução do Código de Moral Médica 
aprovado pelo VI Congresso Medico 
Latino-Americano 

1931 
Congresso 
Médico 

Código de Deontologia Médica 
Aprovado pelo 1º Congresso Médico 
Sindicalista 

1945 
Congresso 
Médico 

Código de Deontologia Médica  
Decreto-lei nº 7.955 

Aprovado pelo IV Congresso 
Sindicalista Médico Brasileiro e 
oficializado em 13 de setembro de 
1945. Instituiu os Conselhos de 
Medicina 

1988 Brasil 
Constituição da República Federativa 
do Brasil 

 Denominada como ―Constituição 
Cidadã‖ 

                                            
34

 Maria da Glória Gohn - Mestre em sociologia; doutora em ciência política (USP). Fez pós-doutorado 
em sociologia na New School of University, New York, entre 1996-1997. A pesquisadora da 
UNICAMP afirma que: ―Na realidade histórica, os movimentos sempre existiram e cremos que sempre 
existirão. Isto porque eles representam forças sociais organizadas que aglutinam as pessoas não 
como força-tarefa, de ordem numérica, mas como campo de atividades e de experimentação social, e 
essas atividades são fontes geradoras de criatividade e inovações socioculturais‖ (GOHN, 2013, p. 
13-14) 
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1988 HOSSNE
35

 Experimentação com seres humanos. 
Publicação do livro que defendia a 
ideia da criação de comitês de ética 
em pesquisa. 

1988 

Conselho 
Nacional de 
Saúde 
(CNS) 

Resolução n. 01/88 
Norma nacional sobre ética na 
pesquisa médica 

1992 SBB 
A Sociedade surge informalmente na 
UNESP em Botucatu – SP 

Oficializada em fevereiro de 1995 

1996 CNS Lei 196 /96 
Resolução antecipa e propõe a 
constituição dos CEPs e CONEP 

1997 
Congresso 
Nacional 

Lei 9.434 - Lei da doação de órgãos e 
transplantes  

Alterada pela Lei n° 10.211de 23 de 
março de 2001 

2000 CNS / MS Resolução CNS n. 301 
José Serra, Ministro de Estado da 
Saúde, 

2009 
Conselho 
Federal de 
Medicina 

Resolução CFM n. 1.931/2009  Aprova o Código de Ética Médica 

2009 
Ministério 
da Saúde 

Carta dos Direitos e Deveres dos 
Usuários da Saúde 

  

2012 
Conselho 
Federal de 
Medicina 

Resolução CFM n. 1.995/2012  
Diretivas antecipadas de vontade do 
paciente 

2012 
CONEP 
CNS/MS 

Norma Operacional n. 01/2012, De 07 
De Março De 2012 

Define o fluxo de tramitação de 
projetos multicêntricos nacionais 

2012 CNS / MS 
Resolução n. 466, de 12 de dezembro 
de 2012 

Diretrizes e normas regulamentadoras 
de pesquisas envolvendo seres 
humanos 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir do site da UNESCO, 2016. 

 

 

Percebe-se que a categoria dos profissionais médicos, representada pelo 

Conselho Federal de Medicina (CFM), destaca-se como movimento na elaboração 

de normas e diretrizes sobre ética e saúde no Brasil (sendo acompanhada pelas 

demais, como por exemplo, a categoria dos profissionais da enfermagem e mais 

especificamente dos pesquisadores geneticistas).  Além disso, o Governo Federal, 

                                            
35

 William Saad Hossne, foi primeiro presidente da SBB, um dos criadores da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo/FAPESP, e da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa/CONEP, 
pioneira no país ao emanar as primeiras normas éticas sobre pesquisas envolvendo seres humanos 
(ORTONA, 2013). Faleceu recentemente em 13 de maio de 2016, aos 89 anos. 
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por meio do Ministério da Saúde zela pelos direitos e deveres dos usuários da 

saúde, no intuito de garantir o respeito e bom funcionamento do sistema. Contudo, 

era necessária e urgente a criação de entidades e espaços que providenciassem 

uma discussão simultaneamente específica e ampla, no sentido de: atentar 

diretamente às questões bioéticas, enquanto abarque diversas áreas de atuação, 

para além da medicina. 

A SBB, que surgiu em 1992, sendo oficializada em 1995, é considerada a 

mola propulsora por fomentar a pesquisa e desenvolvimento de temas relacionados 

à Bioética no Brasil, um breve histórico de sua trajetória está sendo apresentado no 

subitem 3.4 desta tese, junto aos documentos de caráter oficial que levam à 

Institucionalização da Bioética em nosso território.  

O ano de 1996, no âmbito da bioética nacional, foi enaltecido em função da 

resolução do CNS e a publicação da Resolução n. 196/96, que se tornou o primeiro 

documento de normatização sobre a pesquisa envolvendo seres humanos com 

maior abrangência para a nação brasileira. 

A Resolução n. 196 de 10 de outubro de 199636 fundamenta-se em princípios 

e documentos internacionais, anunciando no preâmbulo que:  

Esta Resolução incorpora, sob a ótica do indivíduo e das coletividades, os 
quatro referenciais básicos da bioética: autonomia, não maleficência, 
beneficência e justiça, entre outros, e visa assegurar os direitos e deveres 
que dizem respeito à comunidade científica, aos sujeitos da pesquisa e ao 
Estado (BRASIL,1996). 

 

Em análise sobre a estrutura da Resolução detecta-se a eficaz abrangência a 

que se propõe, visto que após a definição dos Termos, no II tópico, discorre sobre os 

segmentos de: 

 

III - Aspectos Éticos Da Pesquisa Envolvendo Seres Humanos;  

IV - Consentimento Livre E Esclarecido; 

V - Riscos E Benefícios;  

VI - Protocolo De Pesquisa; 

VII - Comitê De Ética Em Pesquisa-CEP; 

                                            
36

 Conforme  o disposto na própria Resolução n. 196/96, se ―impõe revisões periódicas a ela, 
conforme necessidades nas áreas tecnocientífica e ética‖ o que deu origem a Resolução n. 466, de 
12 de dezembro de 2012, sobre essa se tratará mais adiante. 
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VIII - Comissão Nacional De Ética Em Pesquisa (CONEP); 

IX – Operacionalização e 

X. Disposições Transitórias.  

 

Ao se considerar este contexto, confirma-se que esta Resolução antecipa e 

propõe a constituição dos CEPs e CONEP, assim como delineia os passos para a 

operacionalização destes procedimentos. 

No ano 2000, o CNS, através do então Ministro de Estado da Saúde, José 

Serra, promulga a Resolução CNS n. 301, de pouca difusão, que se volta para a 

discussão de propostas de modificação da Declaração de Helsinque, pautada para a 

Assembleia Geral da Associação Médica Mundial, a realizar-se em outubro/2000 em 

Edimburgo. O CNS se manifesta por assegurar ―o tratamento diagnóstico ou 

terapêutico‖ ao grupo de controle em pesquisas e mostra-se contrário ao uso de 

―placebo diante da existência de métodos diagnósticos e terapêuticos comprovados‖ 

(CONEP, 2000a, p.11).  

De 1996 a 2016, o trabalho tem sido intensificado pelos órgãos oficiais já 

apresentados, sempre em parcerias com as instituições da área de ciências da 

saúde, onde cresce a participação dos Conselhos Federal e Regional das categorias 

profissionais, junto às Universidades, públicas e privadas, que contemplam os CEPs 

e acompanham as exigências da CONEP, explanados também no subitem 3.2.1 

desta tese.     

 A seguir, apresenta-se a relação de Congressos Brasileiros de Bioética, 

organizados pela SBB, com o apoio de Instituições locais da cidade do evento, estes 

considerados marcos na trajetória e institucionalização da Bioética em nível 

nacional, com análise comentada na sequência: 

 

 

 QUADRO 3 – CONGRESSOS BRASILEIROS DE BIOÉTICA, ORGANIZADOS PELA SBB: 

Evento Informações 

I Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Agosto de 1996  

Local: São Paulo - SP  

Tema: não encontrado nas pesquisas realizadas 

II Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Março de 1998 

Local: Brasília –DF 
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Tema: Bioética no século XXI 

III Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Julho de 2000 

Local: Porto Alegre – RS 

Tema: Bioética e qualidade de vida 

Observação: Realizado juntamente ao I Congresso De Bioética Do Cone 

Sul 

IV Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Novembro de 2002 

Local: Brasília - DF  

Tema: Bioética, poder e injustiça 

Observação: Realizado juntamente ao VI Congresso Mundial de Bioética 

V Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Maio de 2004  

Local: Recife-PE 

Tema: Bioética e cidadania 

 VI Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Novembro de 2005 

Local: Foz do Iguaçu – PR 

Tema: Bioética, meio ambiente e vida humana 

Observação: Realizado juntamente ao I Congresso de Bioética do Mercosul 
e I Fórum da Rede Bioética da UNESCO 

 VII Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Setembro de 2007 

Local: São Paulo – SP 

Tema: Bioética, construção social e paz 

 VIII Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Setembro de 2009 

Local: Búzios – RJ 

Tema: Bioética, direitos e deveres humanos no mundo globalizado 

VI Encontro Luso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Setembro de 2010 

Local: Salvador - BA 

Tema: A Bioética no Encontro de Povos e Tempos 

 IX Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Local: Brasília, 07 a 10 de setembro de 2011 

Tema: Uma década depois: Bioética(s), poder(es) e injustiça(s)  

Precedido pelo: I Congresso Brasileiro de Bioética Clínica  

 X Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Setembro 2013 

Local: Florianópolis – SC 
Tema: Bioética: Saúde, Pesquisa e Educação 
Precedido pelo: II Congresso Brasileiro de Bioética Clínica 

 XI Congresso 
Brasileiro de 

Bioética 

Data: Setembro de 2015 

Local: Curitiba – PR 

Tema: Bioética e Desigualdades 
Precedido pelo: III Congresso Brasileiro de Bioética Clínica 
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III Conferência Internacional sobre o Ensino da Ética 

I Congresso 
Internacional Ibero-
Americano de 
Bioética 

Data: Julho de 2016 
Local: Curitiba – PR 
Tema: Fundamentação da Bioética em Debate 
Observação: Realizado juntamente ao VII Congresso de Humanização e 
Bioética  

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir do site da SBB e Anais dos eventos. 

 

 

O I Congresso Brasileiro de Bioética ocorreu em São Paulo, no Instituto Oscar 

Freire da USP, onde se reuniram uma centena de bioeticistas brasileiros envoltos no 

propósito de discutir ―a criação de um sistema de controle ético das pesquisas em 

seres humanos, com ênfase na necessidade de proteger os sujeitos de pesquisa‖, 

segundo Porto et al. (2014a, p. 24).   

Não foi encontrado um título temático para este evento, nas pesquisas 

realizadas pela autora desta tese. O que se pontua além de ser o marco imensurável 

de nobre espaço para o desenvolvimento de discussões e pesquisas da área da 

Bioética em nosso país, é o fato de que deste encontro surgiram elementos para o 

constructo da Resolução 196/96, em seguida promulgada pelo CNS. 

No II Congresso Brasileiro de Bioética (1998) portando o tema Bioética no 

Limiar do Século XXI, realizado em Brasília – DF, a abertura coube ao professor 

Giovanni Berlinguer37, de Roma que falou sobre ―Qualidade, equidade e bem-estar 

futuro‖. 

O Congresso contou ainda com presenças ilustres do rol da bioética 

internacional e nacional, entre estes o então Presidente da Sociedade Brasileira de 

Bioética, William Saad Hossne, o professor Miguel Kottow, da Faculdade de 

Medicina, Filosofia e Humanidades da Universidade do Chile, Fermim Roland 

Schramm, da ENSP/Fiocruz e o presidente do Congresso e professor da UnB Volnei 

Garrafa38.  

                                            
37

Giovanni Berlinguer – Na época com 73 anos, médico sanitarista, ex-deputado e ex-senador, 
Berlinguer, pioneiro nos estudos em Bioética,com 40 livros publicados é referência mundial em 
Bioética. Nos anos 70 foi relator da legalização do aborto na Câmara dos Deputados italiana.  
Publicou, em parceria com grupo de pesquisadores brasileiros, o livro Reforma Sanitária: Itália e 
Brasil, em 1988. Faleceu em de abril de 2015, em Roma, aos 90 anos (CONEP, 1998; ABRASCO, 
2015) 
38

 Volnei Garrafa – Professor titular e coordenador da Cátedra UNESCO de Bioética da UnB; 
Fundador e 1o. Presidente da Rede Latino-Americana e do Caribe de Bioética da UNESCO 
(REDBIOÉTICA); vice-presidente da Sociedade Internacional de Bioética (SIBI) - capítulo de América 
Latina; Editor da Revista Brasileira de Bioética – RBB. Graduado em Odontologia pela PUC-RGS, 
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Segundo a matéria Brasília Sedia Congresso, de 1998: 

o presidente da Associação Internacional de Bioética, o inglês Alastair 
Campbell, atribuiu o crescimento do interesse pela Bioética ao 
desenvolvimento médico e científico desenfreado, trazendo dilemas para 
profissionais de saúde e pacientes (CONEP, 1998, p.14). 

 
 

As discussões navegaram entre os tópicos de doação presumida e 

consentida de órgãos, os paradigmas éticos da AIDS, moralidade genética, dentre 

outros. Para rematar, segundo dados da reportagem, Volnei Garrafa, concluiu o 

evento evidenciando ―que a Bioética é laica e deve permitir a convivência de 

opiniões. Ressaltou que vivemos o principal momento da Bioética no País‖ (CONEP, 

1998, p.15). Neste momento, apesar do otimismo e garra do grupo de bioeticistas, 

não sabiam eles o quanto a Bioética cresceria nos próximos dezoito anos. 

O III Congresso Mundial de Bioética, ocorreu em Porto Alegre, 3 e 4 de julho 

de 2000, junto ao I Congresso de Bioética do Cone Sul, intitulado: Bioética e 

Qualidade de Vida. Os anais confirmam a apresentação de 47 temas livres, sendo 

que a maior parte versa sobre questões de Consentimento Informado, seguido pelo 

tema XXX, conforme encontrado no link da Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul (ANAIS III, 2000). 

O IV Congresso Brasileiro de Bioética foi de certa forma eclipsado por 

encontrar-se em programação conjunta ao VI Congresso Mundial de Bioética, da 

International Association of Bioethics (IAB), o qual se evidenciou em função das 

conquistas alcançadas no universo mundial, promovido pela SBB, porém a 

organização científica e operacional esteve sob a incumbência da Cátedra UNESCO 

de Bioética e do Programa de Pós-Graduação em Bioética, ambos da Universidade 

de Brasília (UnB). 

Salienta-se que o VI Congresso Mundial de Bioética, realizado em Brasília – 

DF, de 30 de outubro a 3 de novembro de 2002, tematizado como: Bioética, poder e 

injustiça, tornou-se um marco para a bioética nacional, com reconhecimento 

internacional, por conta dos temas abordados, e por plantar em ―solo fértil a semente 

de uma bioética politizada‖, segundo Garrafa e Pessini (2004b, p. 16). 

                                                                                                                                        
Porto Alegre; Doutor em Ciências pela UNESP; Pós-Doutorado em Bioética pela Universidade La 
Sapienza /Roma Itália.   
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Contudo, Garrafa et al (2012, p.12), enaltecem o evento em sua análise, dez 

anos depois, de que ―O Congresso de 2002, portanto, ―politizou‖ na prática concreta 

a agenda bioética internacional‖ visto que o resultado prático da abertura teórica e 

metodológica ―à disposição de pesquisadores e estudiosos [...] foi sendo 

gradativamente incorporado ao contexto epistemológico internacional da bioética‖. 

Argumentação que se tornou verídica ao se relembrar que após três anos a 

UNESCO, veio a promulgar em Paris a Declaração Universal sobre Bioética e 

Direitos Humanos.     

Os dados levantados pela revista da CONEP (2003) apontam a presença de 

1.350 participantes de 62 países. Esses números representam um recorde na 

história dos congressos de Bioética. Quanto aos temas, com leque bastante amplo, 

foram realizadas neste evento, além das sessões plenárias, 23 mesas redondas, e 

apresentadas 228 comunicações orais de temas livres e 130 pôsteres. A presença 

de representantes de mais de 60 países, durante o VI Congresso Mundial de 

Bioética, foi a oportunidade para que outros eventos internacionais ligados à bioética 

também ocorressem. Assim, eventos paralelos tiveram lugar em Brasília, discutindo 

questões específicas de cada segmento (CONEP, 2003, p.24). 

Em 2004 a SBB promoveu o V Congresso Brasileiro de Bioética com o tema 

Bioética e Cidadania, no qual se discutiu, sob várias óticas, a respeito de um 

estatuto para a vida humana no século XXI. Foi a primeira vez que o Congresso 

Brasileiro foi realizado em uma cidade da região Nordeste do país, Recife em 

Pernambuco, e além de incentivar o alastramento geográfico das atividades da 

instituição, este evento marcado pelo aumento da participação do público jovem, o 

que foi visto como evidência da ampliação das discussões acerca da Bioética, que 

despertavam interesse de um público cada vez mais diversificado.   

 Durante os três dias de encontro, de 13 a 15 de Maio, houve um empenho 

multidisciplinar para discutir a Bioética sob diversas óticas e, segundo a instituição 

organizadora, o evento transcorreu: ―iniciando com a sua história, passando pelas 

relações humanas em saúde, ética em pesquisa, implicações das modernas 

biotecnologias até chegar a temas instigantes como vulnerabilidade e vida humana‖ 

(SBB, 2016, online) Na conferência de William Saad Hossne, se apresentou uma 

linha do tempo que teve início com o Código de Nuremberg, considerado por ele 

como o primeiro documento de ética em pesquisa. Destaca-se ainda que o 

Congresso incluiu debates sobre relações entre Ciências e Religiões. 
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 No ano de 2005, Foz do Iguaçu recebeu o VI Congresso Brasileiro de 

Bioética, juntamente ao I Congresso de Bioética do Mercosul e ao I Fórum da Rede 

Bioética da UNESCO. Essa união fez com que programação fosse ainda completa, 

contando com Conferências Comentadas como: Bioética, um impulso para o 

exercício de Cidadania; Semiótica e os conflitos morais em Bioética Clínica, e 

Bioética e Cristianismo, além de mesas redondas, por exemplo, Cidadania para 

todos no século XXI e pela Humanização da Tecnociência. Reunindo cerca de 800 

pessoas, de 30 de agosto a 03 de setembro, discutiu-se sobre diversas questões 

relacionadas ao tema central do evento: Bioética, Meio Ambiente e Vida Humana, 

com destaque para o impacto das biotecnologias modernas no meio ambiente e na 

Saúde, além de assuntos como dignidade e pesquisas com células-tronco 

embrionárias e ainda terminalidade. 

Grandes nomes da pesquisa em Bioética marcaram presença no VI 

Congresso da SBB, ocorrido em Foz do Iguaçu (PR): Volnei Garrafa, da 

Universidade de Brasília (UnB), então presidente da instituição; José Eduardo de 

Siqueira39, da Universidade Estadual de Londrina, o então próximo presidente da 

SBB, declarou que o evento destacava-se no intuito de ―estreitar os laços de 

amizade, para construir uma ponte no paradoxalmente rico e sofrido continente 

latino-americano‖; Christian de Paul de Barchifontaine e Leo Pessini, reitor e vice-

reitor do Centro Universitário São Camilo, e Luiz Eduardo Cheida, secretário do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos do Paraná. No âmbito internacional, estiveram 

presentes na mesa principal: Alya Saada, especialista em Ciências Sociais e 

Humanas da UNESCO (Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura); Marcelo Palacios, presidente da Sociedade Internacional de 

Bioética (SIBI); Javier Luna Orosco, coordenador do Comitê Nacional de Bioética da 

Bolívia e Adela Cortina, catedrática em Ética e Filosofia Política na Universidade de 

Valência, Espanha.  

Este evento foi marcado também pelo lançamento do primeiro volume dos 

Cadernos de Bioética do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 

                                            
39

 Graduado em Medicina pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1967), mestrado em 
Bioética - Universidad de Chile (1998) e doutorado em Medicina e Ciências da Saúde pela 
Universidade Estadual de Londrina (1974). Atualmente é Coordenador do Curso de Medicina da 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR) / Campus Londrina. Professor do Curso de 
Mestrado em Bioética da Pontifícia Universidade Católica do Paraná. 
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(CREMESP), fruto de parceria entre o Centro de Bioética e a Câmara Técnica 

Interdisciplinar de Bioética, que ocorreu no dia 2 de setembro. 

Em setembro de 2007, na cidade de São Paulo, realizou-se o VII Congresso 

Brasileiro de Bioética, sob o tema: Bioética: Construção Social e Paz, organizado 

pela Sociedade de Bioética de São Paulo (regional paulista da Sociedade Brasileira 

de Bioética/SBB). O evento ocorreu em conjunto ao I Congresso da 

Redbioética/UNESCO e ao Congresso Mundial Extraordinário da Sociedade 

Internacional de Bioética (SIBI). 

Com uma programação bem diversificada, algumas discussões debruçaram-

se sobre: Bioética e Direitos Humanos; Considerações sobre a Eutanásia – Visão 

Europeia; Bioética e Envelhecimento Humano; Bioética e Ética Profissional: 

Aproximação Possível? Bioética, Gênero e Equidade e Duplo Standart e o 

Imperialismo Bioético. 

O VIII Congresso Brasileiro de Bioética, sob o tema Bioética, direitos e 

deveres humanos no mundo globalizado, foi realizado em Búzios (RJ), em setembro 

de 2009. Discutiu-se a respeito de problemas atuais que tendem a se agravar, caso 

não sejam tomadas medidas urgentes. Sobre a escolha do tema, a presidente da 

Sociedade Brasileira de Bioética (SBB) gestão 2007/2009, também presidente do 

evento, a psicanalista Marlene Braz, declarou em entrevista ao Centro de Bioética 

do CREMESP: ―Havia a necessidade de os bioeticistas se posicionarem sobre a 

dupla questão: até que ponto os direitos individuais de alguns podem se sobrepor 

aos direitos de todos? e que uso ideológico está sendo feito dos direitos coletivos, 

com vistas a suspender os direitos individuais?‖.  Segundo ela, era necessário 

alcançar temas como Igualdade e Diferença; a Cultura dos Direitos Humanos e os 

Avanços Tecnológicos, entre outros, os quais foram taticamente distribuídos no 

programa, entre palestras, mesas-redondas e cursos. 

O IX Congresso Brasileiro de Bioética, promovido pela SBB em colaboração 

com o Conselho Federal de Medicina (CFM), aconteceu entre os dias 7 e 10 de 

setembro de 2011, em Brasília - DF, com a presença de 800 participantes 

provenientes de todo o Brasil e de outros 22 países. Esteve sob a organização de 

Volnei Garrafa (Universidade de Brasília/UnB – Presidente) e Fabiano Maluf 

(Tesoureiro - SBB). 

Com o tema Uma década depois: Bioética(s), poder (es) e injustiça(s), este 

congresso mostra: 
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                                         os avanços da bioética brasileira na concepção epistemológica da bioética 
internacional, procurando incorporar em sua programação a temática 
incluída na Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos [...] 
(GARRAFA, et al., 2012, p. 13). 

 
 

Na introdução do livro40 produto do referido evento, Garrafa (2012) comenta 

sobre as seis conferências e 18 mesas-redondas, para registro histórico, e colocam-

se abaixo relacionadas as temáticas das conferências que se voltaram ao teor e 

filosofia da DUBDH:  

Bioética sem fronteiras (Henk ten Have/Holanda-Estados Unidos); 2) A 
bioética em julgamento: liberada ou libertadora? (Jan Solbakk/Noruega); 3) 
Porque os filósofos ignoram debates sobre poder e exploração – filosofia 
pura versus interesses do mundo real (Soren Holm/Dinamarca-Inglaterra); 
4) Bioética e a inumanidade da ciência (Henry Atlan/Franca-Israel); 5) 
Eutanásia na Holanda: pratica medica e controle social (Johannes van 
Delden/Holanda); 6) Um direito fundamental: o mais alto padrão possível de 
saúde: artigo 14 da Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos da UNESCO (Stefano Semplici/Itália) (GARRAFA, in PORTO, et 
al., 2012, p. 15). 

 

Todavia, faz-se uma ressalva, que, com exceção do VI Encontro Luso 

Brasileiro de Bioética, no ano anterior, em Salvador – Bahia, neste evento, de 2011, 

em Brasília41 foram apresentados inúmeros trabalhos na área de formação de 

profissionais e de Educação, mas não havia um eixo específico para tal.  

O X Congresso Brasileiro de Bioética foi organizado pela SBB, juntamente 

com a sua Regional de Santa Catarina, realizaram o X Congresso Brasileiro de 

Bioética na cidade de Florianópolis, entre 24 e 27 de setembro de 2013, cujo tema 

foi Bioética: Saúde, Pesquisa e Educação. 

                                            
40

Bioéticas, poderes e injustiças: 10 anos depois. Coordenação de Dora Porto, Volnei Garrafa, 
Gerson Zafalon Martins e Swenderberger do Nascimento Barbosa. Brasília: CFM/Cátedra Unesco de 
Bioética SBB; 2012. 
41

 Este foi o primeiro Congresso de Bioética frequentado por esta pesquisadora, no qual foi 
apresentado em comunicação oral o resultado parcial da pesquisa que estava sendo feita no 
processo de mestrado, com o título: Co 45 - Bioética na Formação de Profissionais de Medicina 
Tradicional Chinesa e Acupuntura, em coautoria com o orientador prof. Dr. Sidney Reinaldo da Silva. 
Embora o tema apresentado e aprovado pela comissão científica fosse voltado à formação de 
profissionais, ou seja, da área de Bioética e Educação, não havia um eixo temático específico para 
esta área de discussão. 
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Em reportagem jornalística do CREMESP, escrita por Ortona (2013), 

encontram-se as palavras que descrevem a abertura do referido evento, ao citar 

que: 

A ocasião foi marcada por emoção, com direito a homenagem ao presidente 
de honra do congresso, William Saad Hossne, primeiro presidente da SBB. 
Nesse sentido, tomaram a palavra dois de seus ex-alunos – que, na 
verdade, se auto intitulam seus ‗discípulos‘ – Reinaldo Ayer de Oliveira e 
José Marques Filho, ambos então conselheiros do Cremesp (ORTONA, 
2013, online). 

 

Entre os temas abordados em conferências e mesas redondas destacaram-

se: A Ética dos Cuidados Paliativos, Reprodução assistida, Métodos de Deliberação 

Moral em Bioética, Conflito de Interesse nos Ensaios Clínicos, Bioética, Biopolítica e 

a Sociedade Contemporânea. 

Esta edição contou com a participação de cerca de 1.200 pessoas, esta 

edição tornou-se, até agora, a maior em público no âmbito nacional, perdendo 

apenas para o Congresso Mundial de Bioética realizado em 2002. 

Foram quase 600 trabalhados aprovados – entre comunicações orais, 

apresentação de pôsteres e exibição de vídeos – versando sobre a temática 

bioética: Bioética e Educação (97 participações); Bioética e Pesquisa (62 

participações); Bioética Clínica (73 participações); Bioética e Saúde Coletiva (84 

participações); Fundamentação teórico-filosófica da Bioética (41 participações); 

Bioética e Direito (74 participações); Bioética e Meio Ambiente (11 participações); 

Bioética e Direitos Humanos (53 participações); e outros temas bioéticos (53 

Participações). 

Importante destacar, que neste evento em Florianópolis foi o primeiro em que 

houve um eixo específico para a área de Bioética e Educação, e que justamente 

neste âmbito houve a maior frequência de apresentações orais, com 97 

participações, entre as quais se encontra a comunicação Bioética e Educação42. 

Esta alta frequência reflete a resposta diante da solicitação feita por Garrafa, no IX 

Congresso em Brasília, no qual foi comentado da necessidade de estudos, 

                                            
42

 Neste eixo encontra-se a apresentação oral intitulada: O Princípio Responsabilidade de Hans 
Jonas na Formação de Profissionais de Saúde no Brasil, uma breve análise sobre a formação sob a 
perspectiva jonasiana, escrita por esta pesquisadora em coautoria com Prof. Dr. Anor Sganzerla, da 
PUCPR. 
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pesquisas e preparação de docentes para ministrar e divulgar com propriedade esta 

nova disciplina Bioética, que estaria ganhando espaço acadêmico ano após ano.   

Importante destaque para a área de Bioética e Educação, foi o encontro e a 

iniciativa de profissionais docentes em Bioética, que veio a originar a Rede Brasileira 

de Professores de Bioética vindo a se oficializar no ano seguinte, no VIII Luso 

Brasileiro de Bioética realizado no ano seguinte, 2014, em Curitiba. Este grupo surge 

com o objetivo geral de fomentar uma rede para articulações e discussões em torno 

das práticas e experiências docentes neste novo campo de Ensino-aprendizagem da 

Bioética. 

Deste Congresso foi produzido um número Suplementar da Revista Brasileira 

de Bioética, denominada Volume 9, com os Anais do X Congresso43.  

O XI Congresso Brasileiro de Bioética, promovido pela Sociedade Brasileira 

de Bioética e pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, entre os dias 16 e 18 

de setembro de 2015, contou com a participação incansável dos Profs. do Programa 

de Mestrado em Bioética desta Instituição, entre os quais se destacam: Mário 

Antônio Sanches (coordenador), Caroline Filla Rosaneli, Marta L. Fischer, Carla 

Corradi Perini, Anor Sganzerla, José Eduardo de Siqueira.  

Comemorando os 20 anos de fundação da SBB e os 10 anos da Declaração 

Universal sobre Bioética e Direitos Humanos da UNESCO o tema central do 

congresso foi Bioética e Desigualdades, refletindo o comprometimento da bioética 

brasileira desde o seu início com as questões sociais. Foi precedido pelo: III 

Congresso Brasileiro de Bioética Clínica e III Conferência Internacional sobre o 

Ensino da Ética. 

Quanto ao I Congresso Internacional Ibero-Americano de Bioética, embora 

não seja um evento somente nacional, foi incluso pela importância em iniciar a 

congregação entre 16 universidades da América Latina e da Espanha que se uniram 

para produzir a Revista Ibero-Americana de Bioética (seu primeiro número foi 

lançado em março de 2016), que além do caráter formativo e reflexivo, constitui um 

espaço para o estreitamento de laços entre os países Ibero-Americanos, que 

comungam de situação político-social e geográfica semelhantes. 

Outro ponto merecedor de destaque foi o lançamento da tradução em língua 

portuguesa da obra Bioética: Ponte para o Futuro, primeiro livro abordando este 

                                            
43

 Anais do X Congresso de Bioética - RBB Volume 9 – Anais do X Congresso Brasileiro de Bioética 
(Suplemento 2013). 

https://rbbioetica.files.wordpress.com/2014/11/anais-do-x-congresso-brasileiro-de-bioc3a9tica-20131.pdf
https://rbbioetica.files.wordpress.com/2014/11/anais-do-x-congresso-brasileiro-de-bioc3a9tica-20131.pdf
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dialogo e marco inicial da Bioética, a partir de membros bioeticistas, que não 

pouparam esforços e trabalharam em equipe para esta concretização, destacam-se 

Prof. Dr. Diego Carlos Zanella (tradutor), Prof. Dr. Leocir Pessini e Prof. Dr. Anor 

Sganzerla e Prof. Dr. Volnei Garrafa, entre outros.  

A evolução do pensamento sobre a Bioética no Brasil se mostra pela 

ampliação do alcance dos temas abordados, bem como pelo envolvimento de mais 

pesquisadores que cresce a cada evento, se for comparado ao que esclarece Porto 

et al., (2014) com os apontamentos dos Anais do X Congresso.  Entre o I Congresso 

Brasileiro de Bioética, com a presença de 100 integrantes e o X Congresso 

Brasileiro de Bioética que contou com a participação de cerca de 1.200 pessoas, a 

maior em público no âmbito nacional se pode confirmar o contínuo movimento e 

crescimento desta temática em território nacional, vindo a incorporar a temática 

Bioética e Educação nesta décima edição, o que confirma e justifica a importância 

deste estudo, fato já apontado na Introdução desta pesquisa. 

Encerra-se este histórico sobre os Congressos de Bioética no Brasil, 

considerado uma das fontes de maior evidência entre os movimentos sociais e 

acadêmicos para Institucionalização da Bioética em nosso território, com a alusão ao 

I Congresso Internacional Ibero-Americano de Bioética, que transcorreu junto ao VII 

Congresso de Humanização e Bioética, com organização e apoio do Grupo Marista 

e PUCPR, nas dependências da própria instituição, em julho de 2016, no Campus 

Curitiba. 

Confirma-se a transdisciplinaridade, a interação de Instituições acadêmicas 

em nível continental, objetivando o desenvolvimento do diálogo para além do 

nacional, prezando pela proposta formalizada por Potter, de Uma Ponte para o 

Futuro, transpondo-a para Uma Ponte entre Nações que comungam de linguagem e 

desenvolvimento tão semelhantes como díspares. 

Percebeu-se então, que os Congressos Brasileiros de Bioética organizados 

pela SBB concentraram-se no eixo ―sul-sudeste‖ do país, visto que o evento esteve 

em terras sulistas por 3 vezes e por 4 vezes entre os Estados do Rio de Janeiro e de 

São Paulo. A região Centro-Oeste, mais especificamente a cidade de Brasília, foi 

anfitriã em 3 edições, devido aos estudos direcionados da UnB. A região nordeste foi 

contemplada apenas 1 vez, quando o Congresso ocorreu na cidade de Recife, 

capital pernambucana. Já a região Norte permanece excluída da 

programação/realização do evento, devido à distância dos maiores centros de 
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estudo acerca do tema da Bioética, isto dito como uma suposição de nossa parte 

diante dos fatos/eventos realizados:  

 

 

             GRÁFICO 1 – CONGRESSOS DA SBB E REGIÕES DE REALIZAÇÃO NO BRASIL:  

 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

No decorrer de onze eventos nacionais no âmbito da Bioética, portanto entre 

agosto de 1996 e julho de 2015, quase vinte anos, a história da Institucionalização 

da Bioética no Brasil navegou por questões do modelo principialista ao mais recente 

campo de interesse, considerado nesta pesquisa, a Bioética e Educação. Durante 

esta navegação, surgiram tempestades e calmarias o que veio a delinear as escolas 

do pensamento bioético brasileiro, as quais se fazem uma explanação nesta 

sequência.  

A reflexão bioética que se desenvolveu no Brasil a partir de 1990, teve seu 

início no modelo principialista proposto por Beauchamp e Childress em 1979, 

conforme já exposto anteriormente. Ao decorrer desta década a evolução navegou 

do reducionismo de soluções nos casos clínicos da área biomédica até a 

transposição de ampliadas rotas temática, tais como: acompanhar conflitos éticos e 

autonomia do paciente; orientar a área de pesquisas utilizando seres humanos; 

arbitrar em questões da biotecnologia e biociência.     
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 No entanto, concomitante às políticas governamentais com a implementação 

da Constituição Cidadã de 1988 e a Reforma Sanitária envolvendo o Sistema Único 

de Saúde (SUS), em 1990, culminou o processo de reflexão crítica e novos 

caminhos nesta área de conhecimento.  

 Decorrente deste cenário sócio político emergem seis escolas do pensamento 

bioético brasileiro, segundo explanação de Siqueira, Porto e Fortes (in ANJOS; 

SIQUEIRA, 2007, p.163) num artigo especificamente elaborado sobre as Linhas 

Temáticas da Bioética no Brasil, as quais se comentam a seguir: Bioética de 

Reflexão Autônoma; de Proteção; de Intervenção; e Teologia da Libertação; 

Feminista e de Proteção Ambiental. 

 A Bioética de Reflexão Autônoma fundamenta-se no desenvolvimento psíquico 

do ser humano, defendido por Marco Segre e Cláudio Cohen na obra Bioética 

(1995).  Para os autores, a tomada de decisão pressupõe três pré-requisitos:  

 

a) a percepção dos conflitos, manifesta no nível da consciência individual;  
b) reflexão autônoma, que consiste na condição pessoal de posicionar-se 
ativamente entre a emoção e a razão quando da tomada de decisões frente 
a dilemas morais; 
c) coerência atitudinal (SIQUEIRA; PORTO; FORTES in ANJOS; 
SIQUEIRA, 2007, p. 164). 

 

Esta linha leva em consideração a análise e acolhimento individual das 

normativas e códigos profissionais, portanto no exercício da ética aplicada, o que 

justifica os termos bioética de reflexão autônoma. 

A Bioética de Proteção bem representada pelo filósofo Fermin Roland 

Schramm, volta-se ao sentido da palavra éthos como ―guarida, abrigo para acolher o 

ser humano contra ameaças naturais ou de terceiros, alcançando o sentido pleno da 

ideia de proteção‖ (SIQUEIRA; PORTO; FORTES in ANJOS; SIQUEIRA, 2007, 

p.165, grifo do autor). 

Schramm sugere para a Bioética de Proteção duas finalidades primordiais, 

sendo a primeira a de aspecto defensivo, no sentido de promover o não 

adoecimento, e a segunda proativa, objetivando proporcionar ações ao 

desenvolvimento de autonomia e ao acesso de maior qualidade de vida aos 

cidadãos.  Esta linha temática da Bioética de Proteção, segundo Schramm (in 

PORTO et al., 2012) apresenta duas propostas em momentos diversos, sendo que 

inicialmente, 
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a proposta de uma bioética de proteção foi pensada como alternativa ao 
principialismo estadunidense e entendida como ética aplicada aos conflitos 
e dilemas morais da saúde pública, por considerar que estes não eram 
devidamente abordados pelo modelo padrão principialista (p.128-129). 

 

Porém, para o momento seguinte o autor explana uma nova vertente da ética 

aplicada às práticas, onde 

o possível domínio de aplicação da bioética de proteção foi estendido, 
incluindo na extensão de seu conceito as práticas que se dão no mundo da 
vida entendido como um todo inter-relacionado; isto é, conformado também 
por outros seres vivos e o próprio ambiente natural, por sua vez modificados 
pelo mundo humano; em particular, transformado pelas ações humanas e, 
portanto, suscetível de avaliação moral, devido à própria transformação da 
práxis humana na idade da vigência conjunta da biotecnociência, da 
biopolítica e do biopoder no contexto da globalização (SCHRAMM in 
PORTO et al., 2012, p. 129). 

 

Segundo Siqueira, Porto e Fortes (in ANJOS; SIQUEIRA, 2007), o filósofo 

representante desta linha critica o princípio responsabilidade de Hans Jonas, 

argumentando que somente o paradigma da responsabilidade demandada pelo pai 

ou pelo Estado, é insuficiente diante dos desajustes da modernidade e das 

condições de vulnerabilidade do ser humano incluso no Sistema Único de Saúde. 

Esta reflexão é de suma importância para uma ponderação acerca das questões de 

bioética e políticas públicas em relação ao SUS.  

A Bioética de Intervenção originária no Núcleo de Pesquisa da Cátedra 

UNESCO de Bioética da Universidade de Brasília, conta com os autores Volnei 

Garrafa, Dora Porto e Mauro Machado do Prado, como pioneiros desta linha 

reflexiva, que data de 2002, por ocasião do VI Congresso Mundial de Bioética.  

O campo de atuação é norteado à dimensão social, avaliando relações de 

poder entre os indivíduos, grupos, segmentos, as desigualdades sociais e os 

padrões éticos vigentes na sociedade contemporânea. Porém, no aspecto privado e 

individual, a Bioética de Intervenção prima por promover três conceitos básicos: 

―fomentar o empoderamento, sustentar a libertação e garantir a emancipação dos 

sujeitos sociais‖ (SIQUEIRA; PORTO; FORTES in ANJOS; SIQUEIRA, 2007, p.170). 

A ideia de libertação adviria pelo conhecimento sobre os direitos humanos e 

conscientização do poder em favor da qualidade de vida. Por outro lado, o 

empoderamento é condição imprescindível para a libertação das opressões tais 
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como a fome e pobreza, condições socioeconômicas e ambientais oriundas do 

capitalismo. E o terceiro conceito, referente à emancipação, é a consequência 

imediata da plena conquista de cidadania ao atingir a libertação pelo ganho em 

saúde e educação. Concluído assim ao promover a conscientização ―sobre os 

poderes que movem as inter-relações sociais‖, ou ainda ―as relações entre os países 

[...] é possível atuar segundo padrões éticos e morais que priorizem a noção de 

responsabilidade individual e social‖, resultando em melhor qualidade de vida, por 

maior tempo, ao maior número de pessoas, conforme Siqueira, Porto e Fortes (in 

ANJOS; SIQUEIRA, 2007, p.171). 

O aspecto social priorizado pela Bioética de Intervenção passou a ter maior 

alcance e aceitação após a publicação da DUBDH, pela UNESCO em 2005, em 

virtude da evidência aos direitos humanos num contexto social. Neste mesmo ano, 

Garrafa publica o artigo ―A inclusão social no contexto político da bioética‖, em que 

aborda questões sobre sociedade cidadã, e identifica os conceitos postos 

anteriormente, como fundamentais às políticas públicas voltadas a promover justiça 

social e equidade (PORTO in PORTO et al., 2012, p.115).  

A Bioética e Teologia da Libertação, representada pelo teólogo Márcio Fabri 

dos Anjos é considerada a primeira escola a questionar a dimensão social desde a 

pobreza à exclusão, ponderando a vulnerabilidade como consequência de conflitos 

éticos do micro ao macro social. 

Segundo arguição de Siqueira, Porto e Fortes (in ANJOS; SIQUEIRA, 2007), 

o pioneiro desta linha temática reconhece que o discurso teológico não se restringe 

à comunidade apostólica, especificamente após a segunda metade do século XX, 

quando esta passa à defesa de vulneráveis sociais. Ao adotar esta posição diante 

da comunidade excluída e socialmente marginalizada a Teologia de Libertação 

coloca-se em coerência com os princípios da cristandade. 

A Bioética Feminista apresenta duas vertentes: a Bioética Crítica de 

Inspiração Feminista, voltada às questões de vulnerabilidade das mulheres, 

marginalizadas pela sociedade; e a segunda, a Bioética Feminista e Antirracista, a 

qual busca uma reflexão relacionada ao movimento de mulheres e de negros, 

concomitantemente, tendo como figura defensora a médica pioneira em estudos 

feministas em bioética, Fátima de Oliveira da Universidade Federal de Minas Gerais. 

A escola de Bioética Crítica discute as relações assimétricas entre os 

gêneros, na área biomédica reflete sobre conflitos éticos em relação às doenças 
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sexualmente transmissíveis e a aplicação de novas tecnologias para reprodução 

humana artificial.  Entre as vozes destacadas no contexto brasileiro quanto a esta 

temática encontram-se Débora Diniz e Dirce Guilhem, ambas da Universidade de 

Brasília, com inúmeros estudos e artigos pertinentes. 

No que diz respeito à Bioética Feminista e Antirracista, Oliveira se empenha 

por questões morais concernentes à vida, mas entende a bioética como movimento 

social, onde se pode lutar pelas perspectivas de gênero, feministas e antirracistas, 

que considera como aspectos de vulnerabilidade e discriminação no âmbito 

sociopolítico, econômico e educacional, segundo Siqueira, Porto e Fortes (in 

ANJOS; SIQUEIRA, 2007). 

A Bioética Ambiental consiste na corrente de reflexão crítica sobre o processo 

de desagregação social e acentuado modelo consumista, que levou a dicotomia 

entre o ser humano e a natureza. Esta linha temática está voltada à proteção do 

meio ambiente, tendo como seu primordial representante José Roque Junges, da 

Universidade do Rio dos Sinos, em São Leopoldo – RS. Esta linha considera o meio 

ambiente integrado à saúde e qualidade de vida do Ser humano, portanto 

pertencentes ao mesmo campo de reflexão, numa conectividade entre seres vivos, 

ecossistema e biosfera. Consequentemente, os requisitos para promover a saúde e 

qualidade de vida aos seres humanos, um dos principais objetivos da política pública 

do SUS, estão atrelados ao desenvolvimento sustentável e ao sistema planetário 

integrado na defesa, promoção e manutenção da rede sociopolítica e ecológica 

adequada.  

 
 

3.2.1 Institucionalização da Bioética em âmbito nacional  

 

A Institucionalização da Bioética em nível Nacional será apresentada neste 

subitem, ao se explanar sobre o contexto de instauração das principais Instituições 

que trabalham em prol de sua viabilização, tais como: a Sociedade Brasileira de 

Bioética (SBB), Núcleo de Estudos em Bioética (NEB), Conselho Nacional de Saúde 

(CNS), Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), Comitês de Ética em 

Pesquisa (CEP), Comitês de Bioética (CB) e Conselho Nacional de Bioética do Brasil 

(CNB). 
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A SBB, que conquistou neste ano sua maioridade plena, vinte e um anos, 

promovendo espaço para discussão e desenvolvimento da temática bioética, 

encontra entre seus participantes pessoas de formação transdisciplinar interessadas 

em contribuir para a ética da reflexão e gerar ações que propiciem a conscientização 

sobre a responsabilidade humana na geração e desenvolvimento da vida. 

No próprio site da Sociedade, encontram-se a descrição quanto a valores, 

missão e estrutura de funcionamento. Atualmente, a instituição conta com regionais 

em oito Estados brasileiros: São Paulo, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Paraná, 

Piauí, Pernambuco, Bahia e Santa Catarina, e estão sendo constituídas regionais 

em outros estados, como Minas Gerais, por exemplo.  

A principal Missão da SBB é 

contribuir para a difusão da Bioética no Brasil. Além disto, apoiar 
profissionais e instituições nas diversas atividades relacionadas ao seu 
campo, como na atuação em Comitês e de Bioética Hospitalar, Comitês de 
Ética em Pesquisa, na docência e na pesquisa. É também papel da SBB 
divulgar a produção em bioética, o que vem fazendo através dos seus 
congressos nacionais, meios eletrônicos de comunicação e da Revista 
Brasileira de Bioética (RBB) (SBB, 2016, online).   

 

Ao analisar a página oficial da SBB na internet e por participar há mais de 7 

anos de eventos e grupos de pesquisas sobre Bioética que incluem debates acerca 

do trabalho da instituição, foi possível comparar o conteúdo disposto no site e o 

trabalho efetivamente realizado, percebendo assim um descompasso na área de 

comunicação, visto que a divulgação digital não acompanha o ritmo das atividades 

colocadas em prática em todo o Brasil, contudo, percebe-se que algumas regionais 

tem seu conteúdo atualizado com maior frequência, como é o caso da regional do 

Paraná. 

A SBB Regional do Paraná nasceu a partir do Núcleo de Bioética de Londrina 

(1997 a 2007), nos dez anos de existência foi responsável por inestimáveis 

contribuições: a criação do Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos do 

Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná, e a instalação do curso de 

especialização em Bioética na Universidade Estadual de Londrina (UEL). À época, o 

médico e bioeticista, professor José Eduardo de Siqueira44 era a ponte entre a SBB 

                                            
44

 José Eduardo de Siqueira é doutor em Medicina e Ciências da Saúde (UEL) e mestre em Bioética 
pela Universidad de Chile (1998), primeiro coordenador do NEB da UEL, na época exerceu as 
funções: avaliação dos protocolos de pesquisa da Universidade (UEL); coordenação da disciplina de 
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e a UEL, onde lecionava. Passados 10 anos o Núcleo foi se expandindo e 

organizando de modo a filiar-se a entidade nacional, e com isso passou a 

personificar a SBB-PR.  

A atual diretoria congrega bioeticistas ligados ao Programa de Pós-

Graduação em Bioética da PUCPR, das Faculdades Pequeno Príncipe, UEL, 

Faculdade Dom Bosco, Universidade Paranaense (UNIPAR), UFPR, Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) e da UTP. 

Na região de Curitiba, o NEB, cuja descrição, nas palavras do Prof. Dr. Mário 

Antonio Sanches é: ―um fórum interdisciplinar e interinstitucional que congrega 

pessoas interessadas em Bioética: pesquisadores, profissionais, professores e 

alunos de Curitiba e Região Metropolitana‖ (SANCHES, PUCPR, 2013, online). O 

NEB participa ativamente na organização de congressos, sendo o primeiro em 2009, 

Congresso de Bioética na PUCPR e um segundo em 2011 na UFPR. O Núcleo 

integrou ainda, de forma contundente, a equipe de organização do XI Congresso 

Brasileiro de Bioética realizado na PUCPR em 2015, portanto todos na cidade de 

Curitiba - Paraná-Brasil. Além dos eventos itinerários, no decorrer do ano o NEB 

divulga temas polêmicos pertinentes à Bioética e promove debates que envolvem, 

além dos membros do grupo de estudos, graduandos da área de ciências da saúde 

convidados a participar.  

 Quanto aos Comitês de Bioética, se ressalta que surgiram nos Estados 

Unidos da América (USA), diante da demanda em relação às problemáticas em 

torno da ética em pesquisa e os abusos cometidos, recebendo destaque os casos 

judiciais paradigmáticos decorrentes de intensa utilização de novas tecnologias, 

deixando em segundo plano, as questões éticas relacionadas à assistência em 

saúde. 

No Brasil, conforme elencado no Quadro 2, pode-se confirmar a atuação do 

CFM em movimentos sociais, representando a classe profissional, em prol da 

Bioética, vindo a estabelecer diretrizes e suporte ao estabelecimento dos Comitês de 

Bioética, de modo mais contundente aos Comitês de Bioética Hospitalar, como 

                                                                                                                                        
Bioética na graduação de Medicina e da promoção de seminários, palestras e jornadas de Bioética. 
Membro Assessor da Redbioética/ UNESCO para América Latina e Caribe; Membro do board de 
Diretores da International Association of Bioethics; Prof. no Mestrado em Bioética da PUCPR; 
Professor Titular da Escola de Medicina e e Coord. do Curso de Medicina da PUCPR  Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná(PUCPR (Texto informado pelo autor, Plataforma Lattes, 2016) 
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exemplo o contínuo trabalho do grupo do Conselho Regional de Medicina do Estado 

de São Paulo (CREMESP). 

O Presidente do Centro de Bioética do CREMESP, médico Reinaldo Ayer de 

Oliveira, que coordenou o curso pré-congresso Comissão de Bioética Hospitalar: 

Experiência do Cremesp, no XI Congresso Brasileiro de Bioética, em setembro de 

2015, em Curitiba, debateu a diferença entre comissão e comitê, justificando que o 

grupo usa as duas nomenclaturas em suas atividades. Neste grupo encontram-se 

três instâncias: uma Câmara Técnica interdisciplinar de Bioética, tendo como 

coordenador o médico José Marques Filho, o Comitê de Bioética Hospitalar, 

representado entre outros, pelo médico Antônio Pereira Filho, e, Comissões de 

Bioética Hospitalar, cuja representação foi efetivada por Isac Jorge Filho e Reinaldo 

Ayer de Oliveira. O CREMESP coloca à disposição em sua página oficial os modelos 

de atividades desenvolvidas, através de depoimentos, vídeos e Cursos para 

capacitação das comissões de Ética Médica e consultoria para novos Comitês de 

Bioética Hospitalar. Estas informações aqui postas decorrem da participação desta 

pesquisadora como coordenadora de curso, auxiliando as atividades durante o curso 

pré-congresso na PUCPR. 

No Dicionário Latino-americano de Bioética, ao conjecturar sobre os Comités 

de Ética de Investigação (CEI), assim denominados na Argentina, Suzana Vidal 

indica que seus critérios de constituição, bem como seus marcos referenciais, 

poderiam ser classificados em: ―antes de Nuremberg e depois de Nuremberg‖. A 

bioeticista comenta que ―os Comités de Ética de Investigação (CEI) representam um 

capítulo nuclear dentro da chamada bioética institucional. Nos últimos anos o corpo 

conceitual e normativo desta parte da bioética vem sendo chamado de ‗ética de 

investigação‘‖ (VIDAL, 2008, p. 366, em tradução livre). 

Já sobre comitês de bioética clínica ou hospitalar, assim nominados no Brasil, 

Marinho et al. (2014) relatam que: 

foram concebidos no período de 1960 a 1970, nos EUA, como estrutura que 
tinha por função apreciar a pertinência de decisões referentes ao tratamento 
de pacientes individuais e, em particular, de determinar quando era 
adequado interromper o tratamento de manutenção artificial da vida sem no 
entanto tomar a decisão final (p.106). 
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No início objetivavam a análise e apoio para a tomada de decisão sobre 

questões do fim de vida, diante da utilização de biotecnologia em tratamentos, 

atuando, portanto, numa análise de fundo ético. Este cenário evoluiu e atualmente 

as atividades englobam desde a participação em políticas institucionais, até às 

ações de educação em ética clínica nos sistemas de saúde mundiais. 

Na década de 1980, o documento internacional elaborado pela OMS junto ao 

Conselho de Organizações Internacionais de Ciências Médicas (COICM), traduzido 

e publicado pelo Ministério da Saúde do Brasil, em 1985, com o título: Diretrizes 

Internacionais propostas para a pesquisa biomédica em seres humanos, atenta para 

maior alcance porque, além da área médica, engloba questões da pesquisa 

biomédica, segundo Hossne (2004, p.98). Seguindo a trajetória histórica, tem-se que 

em 1988, o CNS, formado por 48 conselheiros titulares (cada um com seus primeiros 

e segundos suplentes), que representam diversas entidades, entre elas: movimentos 

sociais de usuários do SUS, profissionais de saúde (incluída a comunidade 

científica), prestadores de serviço, empresas da área da saúde e governo federal.  

Segundo as normas de Regimento Interno do CNS, sua composição é 

definida da seguinte forma: 

  

I - cinquenta por cento dos membros representantes de entidades e dos 
movimentos sociais de usuários do SUS, escolhidos em processo eleitoral 
direto; e 

 II - cinquenta por cento dos membros representantes de entidades de 
profissionais de saúde, incluída a comunidade científica da área de saúde, 
entidades de prestadores de serviços de saúde, entidades empresariais 
com atividade na área de saúde, todas eleitas em processo eleitoral direto; 
os representantes do governo, do Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde (Conass) e Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(Conasems) são indicados pelos seus respectivos dirigentes (BRASIL, 
1988). 

  

           Diante da preocupação de manter o equilíbrio dos interesses envolvidos, as 

vagas são distribuídas paritariamente: 50% para usuários, 25% para trabalhadores e 

25% para prestadores de serviço e gestores. Em 1988, recém-instalado como órgão 

de controle social, nas palavras de Hossne (2004), veio a elaborar a Resolução n. 

01/88, referente à ética na pesquisa médica. Contudo, em função de haver mesclado 

―aspectos éticos das pesquisas com questões e aspectos de biossegurança e de 
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vigilância sanitária; a meu ver, em visão retrospectiva, este fato talvez explique a 

não implantação da resolução na medida desejada‖ (HOSSNE, 2004, p. 98). 

No Brasil, a Lei Orgânica de Saúde (Lei n. 8.080/1990) (ANEXO B), mais bem 

explicitada no próximo subitem relacionado às políticas de saúde, foi precursora da 

Resolução sobre a instauração dos Comitês de Ética no Brasil, considerando que no 

Art. 7º estabelece como princípio: ―a participação da comunidade nas ações e nos 

serviços de saúde (públicos ou não) do Sistema único de Saúde (SUS) [...] Nesse 

sentido, os Conselhos de Saúde corporificam o controle social‖ (HOSSNE, 2004, p. 

99). 

Cinco anos depois, em 1995, o CNS criou um Grupo de Trabalho 

Multidisciplinar com o apoio e participação do Ministério da Saúde, de Ciência e 

Tecnologia e da Educação. Para tanto foram identificadas em torno de 30 mil 

instituições e/ou personalidades, ―incluídas sociedades científicas e conselhos de 

ordem de todas as áreas, associações de portadores de patologias e/ou 

deficiências, as quais se envolveram na elaboração de normas‖. No decorrer de dez 

meses de atividades a proposta foi apresentada ao CNS, gerando a Resolução 

196/96 (PESSINI; BARCHIFONTAINE, 2007, p. 99). 

Realizou-se, em 5 de novembro de 2015, o último processo eleitoral do CNS 

e pela publicação no Diário Oficial da União, da Portaria n. 2.056, de 14 de 

dezembro de 2015, foram designados os membros titulares, primeiros e segundos 

suplentes para o triênio 2015/2018 que tomaram posse no dia 15 de dezembro de 

2015.  

No intuito de cumprir com sua função de desenvolver estratégias e 

procedimentos para o acompanhamento e fiscalização das ações e serviços do 

SUS, o CNS realizou o Planejamento Estratégico baseando-se nas propostas da 15ª 

Conferência Nacional de Saúde. Assim, iniciou em sua 59ª Reunião Extraordinária o 

debate referente à restruturação de todas as comissões, avaliando suas funções e 

revendo a necessidade de existência de cada uma; Ao final, as 26 Comissões 

Intersetoriais foram consolidadas em 18, incluindo a Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa. A seguir a lista das 18 Comissões que compõe atualmente o CNS (2016, 

online):  

 

Atenção à Saúde de Pessoas com Patologias, DST-AIDS; TB; Hanseníase 
e Hepatites Virais – CIASPP; 
Alimentação e Nutrição – CIAN; 
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Atenção à Saúde das Pessoas com Deficiência – CIASPD;  
Atenção à Saúde nos Ciclos de Vida (Criança, Adolescente, Adulto e Idoso) 
– CIASCV; 
Ciência, Tecnologia e Assistência Farmacêutica – CICTAF;  
Educação Permanente para o Controle Social do SUS – CIEPCSS; 
Orçamento e Financiamento – COFIN;  
Política de Promoção da Equidade (População Negra; LGBT; Campo; 
Floresta e Águas; Povos e Comunidades Tradicionais) – CIPPE; 
Promoção, Proteção à Saúde e Práticas Integrativas e Complementares em 
Saúde – CIPPSPICS; 
Recursos Humanos e Relação de Trabalho – CIRHRT; 
Saúde Bucal – CISB;  
Saúde da Mulher – CISMU; 
Saúde do Trabalhador (a) – CISTT;  
Saúde Indígena – CISI; 
Saúde Mental – CISM;  
Saúde Suplementar – CISS; 
Vigilância em Saúde –CIVS;  
Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – CONEP. 

 

A Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP) é uma comissão do 

CNS, e tem por função implementar as normas e diretrizes regulamentadoras de 

pesquisas envolvendo seres humanos, aprovadas pelo Conselho. Criada através da 

Resolução 196/96, é um órgão consultivo, deliberativo, normativo e educativo, e atua 

em conjunto com a rede de Comitês de Ética em Pesquisa (CEP) organizados nas 

instituições onde as pesquisas se realizam. Ambos, Comissão e Comitês, são 

compostos multidisciplinarmente, incluindo a participação de pesquisadores, 

estudiosos de bioética, juristas, profissionais de saúde, das ciências sociais, 

humanas e exatas e representantes de usuários.   Interessante ressaltar que a 

CONEP, por se tratar de um órgão de recursos e assessoria ao MS, CNS, SUS, bem 

como ao governo e à sociedade, coloca-se à disposição de instituições, 

pesquisadores, pessoas participantes das pesquisas e outros envolvidos ou 

interessados, para qualquer esclarecimento relativo à pesquisa em seres humanos. 

O CEP de cada instituição é responsável pelas decisões sobre a ética da 

pesquisa a ser desenvolvida no estabelecimento e, portanto, ocupa-se por revisar 

todos os protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos, de modo a garantir e 

resguardar a integridade e os direitos dos voluntários participantes nas referidas 

pesquisas. Cabe ainda ao CEP institucional o fomento à reflexão em torno da ética 

na ciência, e num papel consultivo e educativo, pode também receber denúncias e 

requerer suas apurações de acordo com as normas aplicáveis.  

Sobre a relação entre CONEP e CEP, de acordo com o próprio CNS: 



103 

 

A CONEP deverá examinar os aspectos éticos de pesquisas envolvendo 
seres humanos em áreas temáticas especiais, encaminhadas pelos CEP 
das instituições, e está trabalhando principalmente na elaboração de 
normas específicas para essas áreas, dentre elas, genética humana, 
reprodução humana, novos dispositivos para a saúde, pesquisas em 
populações indígenas, pesquisas conduzidas do exterior e aquelas que 
envolvam aspectos de biossegurança. Está organizando um sistema de 
acompanhamento das pesquisas realizadas no país (CNS, 2016,online). 

 

Além das 18 Comissões supra citadas, constam registrados 765 CEPs no 

Sistema Nacional (BRASIL, 2016). Em entrevista ao Caderno de Ética em Pesquisa, 

William Saad Hossne, 1º presidente da Sociedade Brasileira de Bioética, 

coordenador da CONEP, no ano de 1998, declarou que a Comissão segue uma 

composição multidisciplinar e que ―é integrada por 13 membros, selecionados a 

partir de lista de candidatos indicados pelos CEP, sendo uma parte por sorteio e 

outra por escolha do Conselho Nacional de Saúde‖. E sobre os Comitês, Hossne 

informa que: 

 

Os CEP são comitês institucionais. O pesquisador precisa obrigatoriamente 
ter o seu projeto aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da instituição 
na qual atua. A novidade é que esses comitês não podem ser corporativos, 
não podem ser formados por pessoas de uma única profissão. Têm de ser 
multidisciplinares, transdisciplinares. [...] Isto traz uma espécie de controle 
social sobre o projeto de pesquisa. Além disso, os comitês têm o poder de 
receber denúncias de deslizes que possam ocorrer e o poder de determinar 
a interrupção de um projeto de pesquisa (in CONEP,1998, p.12). 

 

Segundo a revista Cadernos de Ética em Pesquisa (CONEP, 2000), o I 

Encontro Nacional de Comitês de Ética em Pesquisa, realizado em Brasília, nos dias 

18 e 19 de agosto de 2000, contou com a participação de 200 comitês de ética do 

país, que enviaram à Brasília seus coordenadores ou representantes (CONEP, 

2000, p. 6-7). O evento foi planejado, organizado e executado pela Secretaria 

Executiva da CONEP, com apoio da CNS através do Departamento de Ciência e 

Tecnologia em Saúde/Secretaria de Políticas de Saúde e da Assessoria de 

Comunicação Social/MS e presidido pelo professor William Saad Hossne, 

conselheiro do CNS e Coordenador da CONEP, nesta época. 

Foram apresentadas no relatório da revista análises e conclusões após quatro 

anos de organização e trabalho, desde a viabilidade e estrutura para a implantação, 
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até o acompanhamento dos projetos de pesquisa voltados à missão de refletir sobre 

os direitos dos sujeitos da pesquisa e o modo de assegurar a sua proteção. Coloca-

se abaixo a tabela que reflete as conquistas com seus prós e contras durante este 

primeiro quadriênio da gestão dos CEPs no Brasil. 

 

 

QUADRO 4 - OS CEPS, SEGUNDO CONCLUSÕES DOS GRUPOS DE TRABALHO NO I 
ENCONTRO NACIONAL DOS COMITÊS DE ÉTICA EM PESQUISA: 

 

Razões de sucesso Razões de fracasso 

- Apoio e envolvimento institucional 

(infraestrutura; promoção de eventos) 

- Multidisciplinaridade 

- Regularidade nas reuniões 

- Presença de usuários 

- Regimento interno aprovado 

- Formulário para parecer consubstanciado 

- Capacitação dos membros do CEP (para entrar 

em sintonia com a CONEP e a Res.196/96) 

- Articulação entre os CEPs como forma de 

adquirir mais experiência. 

- Existência de banco de dados – conhecimento 

da realidade 

- Conhecimentos sobre Bioética pelos 

membros do CEP 

- Relacionamento com Conselhos Municipais de 

Saúde 

- Instalação dos CEPs respeitando a 

Resolução CNS 196/96 

- Imparcialidade na análise dos projetos de 

pesquisas 

- Rigor e autonomia na emissão dos 

pareceres 

- Visibilidade pública 

- Independência dos CEPs 

- Falta de política de saúde que contemple 

questões éticas 

- Ausência de financiamento para os CEPs 

- Não liberação dos membros para as reuniões 

- Inexistência de critérios para distribuição dos 

projetos 

- Desconhecimento dos projetos de outros 

setores 

- Distribuição do projeto a um só relator (em 

pesquisas mais complexas deve haver mais 

de um) 

- Pesquisadores não-informados 

- Recursos humanos parcos e inadequados 

- Falta de apoio institucional para os CEPs 

- Aumento da demanda de projetos 

- Falta de autonomia financeira 

- Projetos fora da área de conhecimento e/ou da 

atuação do relator 

- Sobrecarga de trabalho 

- Ausência de acompanhamento/avaliação/ 

auditoria 

- Credenciamento de CEP sem avaliação da 

infraestrutura 

- Falta de treinamento 

- Pluralidade das atividades dos membros 

- Resistências culturais às novidades 

apresentadas pela Resolução CNS 196/96 

- Burocratização dos procedimentos 

- Diferenças de ganho entre pesquisadores/ 

Instituições 
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Fonte: Cadernos de Ética em Pesquisa (CONEP, 2000b, p. 7). 

 

 

Neste I Encontro, a composição do grupo representativo desta Instituição 

Nacional CEP, no total de 252 participantes, tem-se que 92 eram coordenadores, 38 

representantes de coordenadores e 60 eram os outros membros de CEP. Os demais 

que complementaram a somatória de 252 participantes constavam de não-membros 

do CEP (32), membros da CONEP (06), secretaria executiva e de políticas de Saúde 

(11), e departamento de Ciência e Tecnologia de Saúde (01) (CONEP, 2000b, p.8). 

O sistema CEP-CONEP, criado pelo CNS, instaurado pela Resolução N. 

196/96 CNS/MS, tornou-se um padrão significativo para a Institucionalização da 

Bioética no país, em termos da área das ciências da saúde, quer no âmbito clínico, 

quer no acadêmico. O documento, ainda no preâmbulo já especifica de forma geral 

seu propósito e princípios norteadores, conforme se encontra: 

Esta Resolução incorpora, sob a ótica do indivíduo e das coletividades, os 
referenciais da bioética, autonomia, não maleficência, beneficência, justiça e 
equidade, dentre outros, e visa a assegurar os direitos e deveres que dizem 
respeito aos participantes da pesquisa, à comunidade científica e ao Estado 
(BRASIL, 1996). 

 

A Resolução n.196/96 CNS/MS esteve em vigor até o ano de 2012, quando 

foi substituída pela Resolução n. 466, de 12 de dezembro de 2012 (Resolução CNS 

466/12), homologada pelo Presidente do CNS, Alexandre Rocha Santos Padilha, a 

qual está em vigor atualmente e aprova as diretrizes e normas regulamentadoras de 

pesquisas envolvendo seres humanos.  Conforme consta em:  

 

 I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

A presente Resolução incorpora, sob a ótica do indivíduo e das 
coletividades, referenciais da bioética, tais como, autonomia, não 
maleficência, beneficência, justiça e equidade, dentre outros, e visa a 
assegurar os direitos e deveres que dizem respeito aos participantes da 
pesquisa, à comunidade científica e ao Estado (BRASIL, 2012). 

 

Esta mais recente Resolução, além de abranger os aspectos éticos 

fundamentais da pesquisa envolvendo seres humanos, aborda com detalhes sobre o 
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processo e Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) aos participantes 

da pesquisa; alerta sobre a análise dos riscos e benefícios a ser visto pelo sistema 

CEP/CONEP; estabelece a Plataforma Brasil para o sistema de lançamento de 

pesquisas para análise e monitoramento do Sistema CEP/CONEP; ressalta a 

integração do Sistema através da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa - 

CONEP/CNS/MS do Conselho Nacional de Saúde e pelos Comitês de Ética em 

Pesquisa – CEP, num trabalho cooperativo, de forma coordenada e descentralizada; 

esclarece as atribuições específicas que cabem ao CEP e à CONEP; determina os 

procedimentos e análise ética em cada instância; e conclui listando sobre a 

responsabilidade do pesquisador quanto aos aspectos éticos e legais:  

 

 

 QUADRO 5 - RESOLUÇÕES DO CNS DE 1988 À 2012: 

ANO RESOLUÇÃO EMENTA 

1988  Resolução CNS 01/88  Regulamenta o credenciamento de Centros de Pesquisa no 

país e recomenda a criação de um Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP) em cada centro – Revogada 

1995  Resolução CNS 173/95  Define o Plano de trabalho de revisão da Resolução CNS 

01/88, incluindo a normatização de áreas temáticas especiais 

1995  Resolução CNS 170/95  Define a formação de um Grupo Executivo de Trabalho para 

revisão da Resolução CNS 01/88 (compuseram o grupo: 

pesquisadores, representantes dos Ministérios da Saúde e da 

Ciência e Tecnologia, CFM, OAB, CNBB, representante de 

usuários do SUS, ONGs e etc.) 

1996  Resolução CNS 196/96  

 

Após um ano de trabalho, houve a publicação da Resolução 

196/96 contendo as Diretrizes e Normas Regulamentadoras 

de Pesquisas envolvendo Seres Humanos, ficando revogada 

a Resolução 01/88 

1997 Resolução CNS 240/97 Define representação de usuários nos CEPs e orienta a 

escolha. 

1997  Resolução CNS 251/97  

 

Contempla a norma complementar para a área temática 

especial de novos fármacos, vacinas e testes diagnósticos e 

delega aos CEPs a análise final dos projetos nessa área, que 

deixa de ser especial 

1999  Resolução CNS 292/99  

 

 

Estabelece normas específicas para a aprovação de protocolos 

de pesquisa com cooperação estrangeira, mantendo o requisito 

de aprovação final pela CONEP, após aprovação do CEP 

http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/RESO240.doc
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Fonte: adaptado e organizado pela autora, a partir de 
<http://conselho.saude.gov.br/comissao/conep/resolucao.html.>. Acesso em: set. 2016. 

 

 

Diante desta análise documental confirma-se o grau de comprometimento, 

respeito e responsabilidade considerados para com a ―dignidade humana e pela 

especial proteção devida aos participantes das pesquisas científicas envolvendo 

seres humanos‖, sem, no entanto, desconsiderar a demanda do ―progresso da 

ciência e da tecnologia, que deve implicar em benefícios, atuais e potenciais para o 

ser humano, para a comunidade na qual está inserido e para a sociedade, nacional 

e universal‖, voltados à promoção do bem-estar, qualidade de vida, e preservação 

do meio ambiente, para as atuais e futuras gerações (BRASIL, 2012). 

O último Caderno de Ética em Pesquisa, disponibilizado no site da CONEP é 

o de n. 16 – Novembro de 2005, Publicação da Comissão Nacionalidade Ética em 

Pesquisa – Conselho Nacional de Saúde – CNS/MS, tendo como Coordenador: 

William Saad Hossne e como Secretária-executiva: Corina Bontempo de Freitas. 

2000  Resolução CNS 301/00 Contempla o posicionamento do CNS e CONEP contrário a 

modificações da Declaração de Helsinque.  

2000 Resolução CNS 303/00 Contempla norma complementara para a área de Reprodução 

Humana, estabelecendo sub áreas que devem ser analisadas 

na CONEP e delegando aos CEPs a análise de outros projetos 

da área temática. 

2000 Resolução CNS 304/00  Contempla norma complementar para a área de Pesquisas em 

Povos Indígenas 

2002 Regulamentação da 

Resolução do CNS 

292/99  

Regulamentação da Res. CNS 292/99 sobre pesquisas com 

cooperação estrangeira (aprovada no CNS em 08/08/2002) 

2004 Resolução CNS 340/04 Aprova as Diretrizes para Análise Ética e Tramitação dos 

Projetos de Pesquisa da Área Temática Especial de Genética 

Humana 

2005 Resolução CNS 346/05 Projetos multicêntricos  

2005 Resolução CNS 347/05  Aprova as diretrizes para análise ética de projetos de pesquisa 

que envolva armazenamento de materiais ou uso de materiais 

armazenados em pesquisas anteriores 

2007 Resolução CNS 370/07  O registro e credenciamento ou renovação de registro e 

credenciamento do CEP 

2012 Resolução CNS 466/12 Aprova as diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas 

envolvendo seres humanos 

http://conselho.saude.gov.br/comissao/conep/resolucao.html
http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/RESO301.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/RESO303.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/RESO304.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/99.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/99.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/99.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Reso%20340.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Resolucoes/Reso346.doc
http://conselho.saude.gov.br/docs/Reso347.doc
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2007/Reso370.doc
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O Comitê Nacional de Bioética do Brasil (CNBioética) através do Coordenador 

Nacional, Volnei Garrafa, apresentou ―Projeto de Lei (PL) que contou com a 

participação democrática de diferentes setores da sociedade civil do país‖. Este PL, 

atualmente, foi encaminhado pelo Presidente da República, e se encontra no 

Congresso Nacional para ser votado (UNESCO, MONTEVIDEO, 2016, online). 

Conforme notificação da Red de América Latina y El Caribe de Comités 

Nacionales de Bioética,  

Brasil decidiu pelo caminho mais longo e difícil, mas mais seguro, para criar 
seu futuro Conselho Nacional de Bioética. Ao contrário da via rápida de 
Decretos - muitas vezes cancelados por um governo sucessor - foi 
construída uma proposta de Projeto de Lei (UNESCO, MONTEVIDEO, 
2016, online ). 

 

O PL define o CNBioética como um colegiado consultivo, sendo este,  

de caráter nacional, direcionado ao tratamento de questões éticas 
referentes às práticas de saúde, dos avanços científicos e tecnológicos nos 
campos da biologia, medicina e saúde e das situações que ponham em 
risco a vida humana e o equilíbrio do ambiente (UNESCO, MONTEVIDEO, 
2016, online). 

 

Destarte, até o momento, apesar dos esforços de consagrados bioeticistas e 

a evolução constante das políticas de Saúde Pública, não se tem aprovado o 

CNBioética no Brasil. 

 

3.3 BIOÉTICA NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA 

 

Este subtítulo, que discorre sobre políticas públicas de saúde e a Bioética em 

processo de Institucionalização no Brasil, não poderia ser discutido senão sob a 

perspectiva do conceito de biopolítica e biopoder na sociedade contemporânea. 

Primeiramente, indica-se que a biopolítica, enquanto prática da aplicação do poder 

político sobre os aspectos da vida humana, e o próprio biopoder, devem ou 

deveriam estar sujeitos às normativas bioéticas, respeitando os princípios 

fundamentais para resguardar a autonomia dos sujeitos, a dignidade humana 

daqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade e os direitos humanos 
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dos cidadãos em geral. É necessário que efetivamente se faça valer o caminho de 

lutas e conquistas alcançadas pela Institucionalização da Bioética ao longo das 

últimas quatro décadas, visto que o corpo está sendo visto como objeto de estudos 

da biologia, inserido na área de ciências da saúde e de humanidades.  

Neste aspecto, se encontra concordância em Caponi (in PORTO et al., 2012), 

diante de suas palavras conclusivas sobre o tema, confirmando que:  

o biopoder se refere à vida significa afirmar que o ser humano, como 
espécie, se transformou em objeto de tecnologias de saber e poder 
normalizadoras, que permitem regularizar os fatos biológicos próprios das 
populações, tendo como marco de referência os parâmetros estabelecidos 
pelas ciências da vida (p. 98). 

 

Biopolítica e biopoder são defendidos e discutidos, com maior ênfase, pela 

escola temática da Bioética de Intervenção, na qual as condições de corporeidade e 

direitos sociais são uma constante para a promoção da saúde pública, que vai além 

dos cuidados básicos, se estendendo em defesa aos direitos promulgados pela 

DUBDH em nosso extenso e diversificado país.  

Ao analisar as justificativas apresentadas na Declaração de 2005 (DUBDH) 

(ANEXO A) elaborada a partir de estudos e discussões internacionais entre 

renomados especialistas na área científica, ética e da saúde universalmente falando, 

percebe-se o consenso de que a saúde e qualidade de vida no planeta não 

dependem somente das pesquisas científicas e tecnológicas, mas também de 

fatores psicossociais e culturais como determinantes políticos, o que nos leva a 

assinalar o fato de que a Institucionalização da Bioética, que também permeia este 

contexto de pluralismo e diversidade cultural, pertence ao cenário das democracias 

liberais, adentrando ao tema de políticas públicas. 

Portanto, isto exige uma aproximação radical, ou seja, intencional e 

sistemática via políticas públicas e compromissos institucionais, da qualificação e 

Institucionalização da Bioética no engajamento político de transformação das 

condições sociais, dela decorrente. Não se pode falar da demanda de 

Institucionalização da Bioética sem mencionar a correlação direta entre a área das 

políticas de saúde e a conjuntura política do país. 

As condições sociais, na atual sociedade capitalista e consumista, trazem à 

tona ―questões complexas, sobretudo quando faz do salário o elemento primordial 
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de sobrevivência e acentua a concentração da população em centros urbanos‖. Da 

mesma forma que este pecúlio, próprio do capitalismo, torna-se ―o incentivo pela 

garantia da satisfação das necessidades sociais: a alimentação, a habitação, a 

saúde e a educação, do que decorre uma ‗questão social‘ que demanda projetos e 

partidos políticos para solucioná-los‖, segundo Salgado (2011, p. 29). 

Este é o contexto social e político que vigora neste início de século XXI. 

Porém, o percurso até aqui transcorreu entre altos e baixos, em função das 

características governamentais de cada período político, enquanto o tema da 

bioética fazia sua escalada de forma vagarosa e contínua, vencendo as lutas e se 

contextualizando na América Latina e no Brasil, respeitando as regiões e culturas, se 

debatendo com a pobreza e a exclusão social características do continente sul 

americano.  

A bioética brasileira é considerada ―tardia‖ devido ao seu florescimento a 

partir dos anos 1990, o que se pode constatar observando os quadros 1 e 2, que 

refletem a trajetória de eventos de bioética mundial e nacional. Ao se fazer uma 

retrospectiva, deve-se considerar que na década de 1970 o regime político militar 

não proporcionava o desenvolvimento de questões da área humanística. No 

seguinte período, à década de 80, os debates se intensificaram após o movimento 

das ―Diretas já‖, ao emergir a fase da redemocratização e da consciência social. Ao 

final da década de 1990, as questões biomédicas e biotecnológicas são as temáticas 

dominantes na bioética internacional, aportando também no Brasil. 

Nesta breve retrospectiva política do país, pode-se relembrar sobre o 

Programa de Metas e Bases para a Ação do Governo, complementado com I Plano 

Nacional de Desenvolvimento45 (PND I), apresentado em fins de 1971, época em 

que a nação brasileira encontrava-se em ampliação econômica, almejando ingressar 

no mundo desenvolvido até o final do século XX, no qual foram definidas quatro 

áreas: 1) educação, saúde e saneamento: 2) agricultura e abastecimento; 3) 

desenvolvimento científico e tecnológico; 4) fortalecimento do poder de competição 

da indústria nacional. Em relação à área da saúde, nosso foco de interesse no 

momento, Salgado (2011) aponta que esta recebeu neste período apenas uma 

                                            
45

 O ministro do Planejamento, Reis Velloso divulgou, em 1º de outubro de 1970, o chamado Programa de Metas 
e Bases para a Ação do Governo para o período 1970-1973, esclarecendo que não se tratava de um novo plano 
global, mas sim deveria complementar-se com dois outros: o novo orçamento plurianual (1971-1973) e um 
primeiro plano nacional de desenvolvimento (a ser implementado entre 1972 e 1974), conforme Almeida (2004, 
p. 20) 
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menção quanto à erradicação de endemias, tais como malária, varíola46 e febre 

amarela (RIZZOTO, 2001; ALMEIDA, 2004). 

Ao prosseguir com o contexto político brasileiro, colocam-se as características 

determinantes do II PND47, com duração mais longa, 1974 a 1979, tendo como 

objetivo dois planos básicos de desenvolvimento científico e tecnológico além do 

primeiro plano nacional de pós-graduação, considerado audacioso e confiante. 

Segundo Almeida (2004), apesar da crise econômica mundial, o plano propunha 

uma ―fuga para a frente‖, com o intuito de superar os déficits comerciais e avançar 

na construção de uma estrutura industrial para superar a crise e o 

subdesenvolvimento vigente. Contudo, Rizotto (2001) faz uma ressalva quanto à 

área da saúde, relatando a presença de dois campos institucionais:  

o Ministério da Saúde, ‗de caráter eminentemente normativo, com ação 
executiva preferencialmente voltada para as medidas e os atendimentos de 
interesse coletivo, inclusive vigilância sanitária‖ e o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, ―com atuação voltada principalmente para 
o atendimento médico-assistencial individualizado‘ (RIZZOTO, 2001, p.146). 

 

No início da década de 1980, o Estado autoritário-militarista, encontra-se em 

crise no que tange as políticas setoriais, entre estas a área da saúde e da 

previdência, em consequência da recessão, desemprego, aumento da dívida pública 

e consequente queda da arrecadação, segundo Faleiros et al. (BRASIL, MS, 2006), 

e, neste momento cria o Conselho Nacional de Administração de Saúde 

Previdenciária – CONASP, em 1981 (Decreto n. 86.329/91). O CONASP passa a 

intermediar as ações entre o setor privado e o centralismo do governo, permitindo o 

esboço de participação social, direcionando o modelo assistencial, como demonstra 

as duas medidas tomadas no início de sua gestão: 

a introdução da AIH – Autorização de Inter nação Hospitalar e das AIS – 
Ações Integradas de Saúde8 entre o Ministério da Previdência e Assistência 
Social, o Ministério da Saúde e as secretarias estaduais de saúde, 
promovendo a transferência financeira do governo federal para os demais 
entes federativos, segundo o princípio de universalização do direito à saúde 
e de responsabilidade pública para garanti-lo (BRASIL, MS, 2006b).  

                                            
46

 A varíola, popularmente conhecida como "bexigas", é uma doença causada por um vírus, 
extremamente contagiosa, com uma mortalidade muito elevada (25 a 50%), sendo também 
responsável por inúmeros casos de cegueira. Pensa-se que teve origem há 3000 anos na Índia ou no 
Egito, constituindo um dos piores flagelos da humanidade, várias vezes responsável por alterar o 
curso da História (VACINAS.COM, 2016, online). 
47

 O I PND ocorreu no governo do general Emílio Médici e o II PND na presidência de Geisel, ambos foram 
planejamentos da era militar, sob a orientação do ministro do Planejamento Reis Velloso.  



112 

 

 

A crise da dívida externa se agrava na fase final do regime militar, em 1982, 

desencadeando uma ―atmosfera de graves turbulências econômicas e políticas, 

marcada entre outros elementos pelo movimento em prol de eleições diretas para a 

presidência da República.‖ Este período político de estagnação e inflação alta retrata 

a desarticulação no planejamento do governo determinando a não efetivação do III 

PND bem como o I Plano Nacional da Nova República (ALMEIDA, 2004, p 25). 

Na nova conjuntura mundial delineada desde o final da década de 1980, sob 

grande influência governamental dos Estados Unidos e Inglaterra, iniciou-se uma 

orientação política voltada a secundarizar o papel do Estado, evidenciando o livre 

curso das leis de mercado e a valorização da iniciativa privada, sem a interferência e 

controle estatal. Tal orientação, embora não propriamente adotada nos países da 

Europa Continental, acaba por exercer influência crescente tanto nos países da 

América Latina, como mais tarde no Leste Europeu.  

Ao refletir acerca dos países latino-americanos, Laurell (2002) lembra que é 

necessário considerar primeiramente o processo histórico de constituição dos 

Estados; em segundo, seus processos políticos para então refletir sobre sua 

estrutura de classes distinta. Esse conjunto de processos caracteriza as carências 

sociais que influenciam as políticas sócias de determinada nação, sendo que o PIB 

per capita aparece como último elemento a ser considerado perante estas mesmas 

políticas sociais.  

No Brasil, tratando-se do contexto sociopolítico discutido até então, percebe-

se que a política de atenção à saúde também comunga de tais dificuldades. Mais 

especificamente, é importante ressaltar que a saúde pública esteve por décadas 

enquadradas num sistema onde 

a forte centralização na esfera federal de governo e, dentro dela, no Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social – INAMPS, autarquia 
vinculada ao Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social – Sinpas 
– que ao comandar o processo do gasto público setorial viabilizou por 
décadas ações e serviços de assistência médica de base hospitalar, 
bastante dissociados de ações integradas de promoção, prevenção e 
proteção da saúde; [...] (SILVA, 2003, p. 72). 
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Em sua análise sobre os serviços de saúde, Silva48 (2003) aponta que a 

política de atuação do SUS buscou implantar um modelo assistencial que revertesse 

o perfil de intervenção governamental nesse setor e passou a induzir o processo de 

descentralização da atenção sanitária. Porém, ao final dos anos 1980, ―a política de 

atenção à saúde era marcada pela ineficiência da gestão pública e pela baixa 

efetividade das ações no atendimento das necessidades da população‖ (SILVA, 

2003, p. 71). 

Diante de reflexões no âmbito de políticas sociais do Estado do bem-estar 

―liberal‖, depara-se com texto de Laurell (2002), no qual a autora enumera 

especificações tais que:  

primeira, não admite o conceito de direitos sociais, já que a sobrevivência e 
o nível de vida estão condicionados a uma relação salarial; segunda, o alto 
grau de mercantilização dos próprios bens sociais, o que significa que os 
bens sociais estão submetidos à lógica do lucro; terceira, condiciona a 
proteção social à contribuição salarial, provocando grandes desigualdades 
sociais e de consumo (LAURELL, 2002, p.156). 

 

Nesta forma de estratificação são acentuadas as desigualdades nas 

condições e na qualidade do trabalho, no consumo e na proteção social.  

Um processo global de empobrecimento, juntamente às medidas econômicas 

neoliberais, resulta em crises sociais ao redor do globo, gerando resistência política 

organizada. Diante deste cenário de instabilidade, implantam-se programas estatais 

para amenizar a pobreza, apoiados em financiamentos internacionais, ―que tem 

como objetivo declarado garantir níveis mínimos de alimentação, saúde e educação 

para a população carente‖ (LAURELL, 2002, p.173). 

A Constituição Brasileira de 198849 (CF), em vigor no Brasil, é conhecida 

como ―Constituição Cidadã‖ por apresentar fundamentos de maior liberdade e 

direitos ao cidadão, inclusive com relação à seguridade social e assistência social. 

Neste sentido, o secretário de Saúde do município de Niterói, O‘Dwyer50 (2001), 

comenta que ―a saúde é expressa dentro da Constituição, no capítulo da seguridade 

social‖, salientando que é tratada como política social. Ele complementa seu parecer 

                                            
48

 SILVA, Pedro Luiz Barros: Professor do Instituto de Economia e Coordenador do Núcleo de Estudos de 
Políticas Públicas da Universidade Estadual de Campinas. 
49

 Constituição de 1988, promulgada no dia 5 / outubro / 1988, no governo do presidente José 
Sarney. 
50

 O‘DWYER, Gilson Cantarino: Secretário de Saúde do Município de Niterói, RJ; Presidente do 
Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde de 2003-2005 (CONASEMS). 
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indicando que ―esta tem sido uma das bandeiras do ponto de vista da defesa deste 

sistema: que a saúde não se desvincule da seguridade social e que esta 

compreensão possa ser, portanto, a compreensão do homem como um todo.‖ 

(O‘DWYER, 2001, p.151). 

A CF é expressa, quanto à saúde, em dois momentos: no primeiro aponta a 

Saúde como dever do Estado e no segundo, ―enquanto direito do cidadão‖, ela 

abaliza um sistema que deve ―assegurar a integralidade das ações, o acesso 

universal de toda a população, a equidade de acesso e da própria atenção à Saúde 

desta população.‖ Considera a Constituição como socialdemocrata, onde já está 

definido o dever ético do Estado pela obrigatoriedade de prover a Saúde de toda a 

população (O‘DWYER, 2001, p.151). 

O próprio termo Saúde Pública entra em contradição com Saúde Coletiva, 

visto que o primeiro vincula-se à ação do Estado, com práticas voltadas à vigilância 

sanitária e recuperação da saúde, enquanto o segundo designa a prestação de 

saúde para todos, de forma equitativa visando um padrão adequado de qualidade de 

vida à comunidade.  

O conceito de saúde pública tem como objeto o processo saúde-doença da 

coletividade, considerando sua dimensão biopsíquica e sociocultural. Para Fortes e 

Zoboli (2004, p. 12-14), esta abordagem ―é multidisciplinar e interdisciplinar, 

servindo-se da colaboração e da interação da diversidade das ciências biológicas, 

sociais e humanas‖. Para tanto, não há uma ―fundamentação ética comum a todas 

as correntes, pois a bioética é intercultural, devendo respeitar a pluralidade das 

tendências éticas existentes na atualidade‖. Tais pressupostos corroboram com a 

visão de uma Bioética Sistêmica, mencionada anteriormente, no final do segundo 

capítulo, visto que através deste prisma o bioeticista, passa a considerar qual 

paradigma e que linha temática se adéqua para a situação que o momento requer.    

Para os bioeticistas acima mencionados, ―a saúde pública se insere como 

campo de saber científico e âmbito de práticas‖, o que vem a caracterizar o trabalho 

de saúde pública como intersetorial entre as instâncias de governo, sendo públicas 

ou privadas. Contudo, quanto à saúde coletiva, apontam que os ramos de atividade 

se relacionam ―à alimentação e nutrição, à habitação, ao meio ambiente, ao 

trabalho, à educação, ao transporte e ao lazer‖ (FORTES, ZOBOLI, 2004, p. 15-16). 

A CF, em seu Título VIII que trata da Ordem Social, em seu Capítulo II, Seção 

I, se refere aos art. 194 e 195, relacionado às questões da seguridade social, aqui 
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colocado porque como já tantas vezes apontado nesta tese, na saúde estão inclusos 

alimentação, trabalho e educação, moradia, saneamento básico visando o acesso 

aos bens e serviços sociais, promovendo a qualidade de vida à população através 

da organização da seguridade social.  

Prossegue-se e de forma abreviada aponta-se que: o art. 194 se refere que ―a 

seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social‖, por outro lado no Artigo 195 que trata 

do financiamento, ―a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios‖, e de 

contribuições sociais. 

Convém pontuar que o texto da CF (BRASIL,1988), recebeu em torno de 

nove alterações a partir da Emenda Constitucional (EC) n. 20/1988 e atualmente 

vem sofrendo alterações a partir da EC n. 42/2003, seguida pela EC n. 47/2005 e 

hoje, final do ano de 2016, o sistema vem passando por grande reformulação na 

política previdenciária, o que de certa forma assinala a decadência de gestão neste 

modelo, ano após ano, visto que o mesmo não conseguiu acompanhar a demanda, 

seja em relação à inflação econômica ou diante do crescente índice de longevidade 

que a população vem conquistando, tendo agora a discussão e instalação da 

Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 241/2016. Sobre esta, o Consultor 

Legislativo da Área IV, Finanças Públicas, Bruno Magalhães D'Abadia avalia que: 

Especificamente no tocante às despesas previdenciárias, cabe destacar que 
elas vêm crescendo acima da inflação. De fato, no período de 2001 a 2014 
o gasto total do governo aumentou em 93%, a inflação acumulada foi de 
141,16%, enquanto os gastos com aposentadorias, pensões e benefícios 
cresceram 220%, segundo os números levantados pela Diretoria de Análise 
de Políticas Públicas (DAPP) da FGV. Isso fez com que a participação da 
Previdência no gasto público subisse de 19,9% para 22,7% (D‘ABADIA, 
2016, p.5) 

 

A pontuação específica sobre o crescente índice de longevidade veio a 

confirmar-se após a análise do panorama demográfico apresentado pelo Plano 

Nacional de Saúde (PNS), quanto ao triênio 2012-2015, conforme dados 

encontrados sobre as condições de saúde nacional, abaixo colocado. 
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A população do Brasil atingiu, em 1º de agosto de 2010, 190.732.694 
habitantes. A taxa média geométrica de crescimento anual no período 
2000/2010 foi de 1,17%, uma das mais baixas já observadas, refletindo a 
continuidade do declínio da fecundidade que vem se verificando no decorrer 
dos últimos 30 anos. Esse declínio é generalizado no País, exprimindo-se 
na queda relativa e, em diversos casos, na redução até absoluta do número 
de nascimentos. O componente natalidade e os padrões correlatos de 
fecundidade são os principais agentes de mudanças no padrão demográfico 
brasileiro. O seu movimento de declínio explica a razão pela qual a taxa de 
crescimento demográfico registrado é inferior, atualmente, a 1,2% ao ano de 
acordo com os resultados da população recenseada em 2010, comparadas 
com as de 2000 (BRASIL, MS, 2011). 

 

Outro aspecto importante que pode ser inferido sobre esta análise é que à 

medida que se promove o acesso à saúde, educação, e melhores condições de vida 

a população diminui o número de filhos, mas por outro lado busca com maior 

incidência por seus direitos aos serviços de saúde e melhoria em sua qualidade de 

vida. 

Quanto às mudanças no padrão demográfico no Brasil, o Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) estima em relação ao grupo etário de 60 anos ou 

mais de idade, que a projeção aponta a existência de  

duplicação, em termos absolutos, entre 2000 e 2020, passando de 13,9 
para 28,3 milhões. Para 2050, projeta-se um número de 64 milhões de 
idosos. Em 2030, de acordo com as projeções, o número de idosos já 
superará o de crianças e adolescentes em cerca de quatro milhões, 
diferença que aumentará para 35,8 milhões em 2050.  (BRASIL, MS, 2011) 

De 1980 a 2000, houve aumento de 11%. Em 2008, a expectativa chegou a 
73 anos, com importantes diferenças regionais e por sexo. O Nordeste é a 
região com menor expectativa de vida. Em média, um nordestino vive 4,9 
anos a menos que um residente da região Sul, 4,3 anos a menos que um 
residente na região Sudeste e 1,7 anos a menos que um residente na 
região Norte (BRASIL, MS, 2011). 

 

Ainda sobre CF (BRASIL, 1988), especificamente em relação à saúde, esta 

foi determinada pelos artigos subsequentes, na Seção II Da Saúde, do art. 196 ao 

art. 200. Portanto, as bases teóricas da Saúde Pública no Brasil estão especificadas 

na CF (BRASIL, 1988), no caput do art.196, definindo que: 

Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas 
sociais e econômica que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção e recuperação (BRASIL, 1988). 
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No art. 196 consta o direito garantido a ser atendido pela rede pública, 

seguido pela relevância nas ações e serviços de saúde, no art. 197 e por último no 

art. 198 prevê a descentralização do governo, permitindo a participação de terceiros, 

nos seguintes termos:  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 
ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado.  
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes: I – descentralização [...]; II - 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas [...] e III 
- participação da comunidade (BRASIL, 1988). 
 
 
 

O art. 198 recebeu alteração pela Emenda Constitucional n. 29/2000, na qual 

os recursos para o financiamento passaram a ser partilhados com recursos mínimos 

derivados da aplicação de percentuais calculados sobre porcentagens diferentes 

para cada instância governamental, sendo determinado em um único parágrafo que  

―§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, além de outras fontes‖ (BRASIL, 1988). 

O Estado e a União se eximem de prover o bem estar da sociedade e 

transferem ao poder municipal a responsabilidade, ou melhor, o ―controle‖ dos 

programas de saúde do cidadão à mercê da política e interesses regionais, 

novamente sob uma suposta ineficácia de planificação estatal centralizada, segundo 

explanado em Salgado (2011, p. 33). Em relação as característica de práticas 

estatais no âmbito da centralização de planejamento a autora coloca que: 

é o impedimento da liberdade individual, no que tange o sistema de saúde 
nacional, privando o cidadão de opções no atendimento e na eleição de 
técnicas de tratamento no serviço público. Visto que não há mercado e 
concorrência neste aspecto, enterra-se o pré-requisito fundamental que 
garantiria o que os neoliberais chamam de equidade. 

 

Contudo, embora a Constituição visasse, ―assegurar o acesso universal e 

igualitário – sem restrições e discriminações derivadas de posições diferenciadas na 
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heterogênea e complexa estrutura social brasileira‖, as ações políticas, bem como 

os programas e serviços de promoção, proteção e prevenção da saúde não 

atingiram a realidade sanitária brasileira, devido a inúmeros fatores 

intervencionistas, entre os quais: a correlação de baixa renda e instrução versus 

maior necessidade e gastos com a saúde (SILVA, 2003, p. 72-75). 

A partir desta formulação com enfoque político social e econômico o Estado 

busca contemplar ações voltadas aos três aspectos: promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Temas estes que mais tarde são reafirmados durante a 

elaboração da DUBDH, no contexto da saúde coletiva apresentada pela comissão 

dos países da América Latina, entre os quais o Brasil. 

Silva (2003, p. 76), destacando em crítica cabida e relevante ao afirmar que 

em ―mais de dez anos após o início do processo de implementação de um sistema 

único de saúde no Brasil, nota-se que a atenção à saúde continua sendo 

operacionalizado através de um sistema segmentado e desarticulado‖, leva a refletir 

sobre o desenvolvimento e implantação das políticas públicas de saúde, suas 

atribuições e competências designadas a cada nível de governo e seu real interesse 

de aplicabilidade no sistema de descentralização. 

Ao atualizar tais informações encontrou-se em Gadelha e Costa (in FIOCRUZ, 

2013), no texto sobre análise da relação entre os campos da saúde e do 

desenvolvimento no Brasil, a retomada do desafio pelo Estado, que ora propõe a 

coordenação do Sistema de Saúde numa visão sistêmica, ao mesmo tempo 

hierarquizada e regionalizada, objetivando garantir a visão nacional do sistema de 

saúde em sua estrutura, adotando que: 

a concepção de organização de um sistema descentralizado — que priorize 
a execução das ações em nível estadual e, principalmente, municipal — se 
efetive, é necessária uma estrutura hierarquizada capaz de estabelecer 
organicidade as ações, de forma a configurar um sistema nacional de saúde 
integrado no território. Para tanto, a esfera federal tem que ter uma alta 
capacidade de formulação e indução de políticas nacionais e de regulação 
do sistema, estabelecendo formas democráticas e coerentes de 
organização federativa (GADELHA; COSTA in FIOCRUZ, 2013, p. 119-120).  

 

O intuito agora é a retomada da coordenação em dimensão nacional, e 

indução à descentralização institucional, embora sujeita a várias formas de pressão 

política, para fins de não gerar o sistema fragmentado, como apontado por Silva 

(2003). Para tanto, torna-se necessário além da ―efetivação do papel de 



119 

 

coordenação do governo central, há que se qualificar a atuação das unidades 

federadas e recuperar, de forma definitiva, o papel dos estados como coordenadores 

das ações dentro de seus limites territoriais‖, segundo Gadelha e Costa (in 

FIOCRUZ, 2013, p. 120). 

Contudo, nos seguintes artigos se podem encontrar abordagens 

diversificadas, sendo que no art. 199, o Estado permite a participação da ―iniciativa 

privada‖ como forma complementar para prestação de serviços ao SUS. Quanto ao 

Art. 200, considera-se de relevância primordial, visto que dispõe das competências 

que cabem ao Estado, as quais serão incorporadas entre as atribuições da Lei 

Orgânica do SUS e pondera-se que estas ações se encontram analisadas e 

apontadas em documentos da bioética universal, tais como na DUBDH de 2005 e 

nos atuais documentos referentes ao meio ambiente e sustentabilidade, conforme se 

pode analisar abaixo: 

 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, 
nos termos da lei:  
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;  
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as 
de saúde do trabalhador;  
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; IV - 
participar da formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico;  
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 
tecnológico; e a inovação (acrescentado EC n. 85/2015) ; 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho (BRASIL, 1988). 
 

 

Desde a Lei 8.080/1990, conhecida como Lei Orgânica do SUS (ANEXO B), 

que regulamenta os serviços de saúde em todo o país, visto que ―Dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes‖ (BRASIL, 1990), pode-se assinalar 

que o Art. 3 está em consonância com os princípios estabelecidos na DUBDH, se 

comparado ao Art. 14, referente à Responsabilidade social e saúde, conforme 

quadro abaixo: 
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QUADRO 6 – AS CORRELAÇÕES ENTRE AS DIRETRIZES DO SUS E PRINCÍPIOS DA DUBDH: 

Lei 8.080/1990 - Lei Orgânica do SUS Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos – DUBDH 

19 de Setembro de 1990 19 de Outubro de 2005 

Art. 2º e 3
o
   

Das Disposições Gerais 
Artigo 14º  
Responsabilidade social e saúde 

Art. 2º  
A saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício. 

1. A promoção da saúde e do desenvolvimento 
social em benefício dos respectivos povos é um 
objetivo fundamental dos governos que envolve 
todos os sectores da sociedade. 

Art. 3º - Redigido Lei nº 12.864, de 2013 
Os níveis de saúde expressam a organização 
social e econômica do País, tendo a saúde 
como determinantes e condicionantes, entre 
outros,  
a alimentação, 
a moradia,  
o saneamento básico,  
o meio ambiente,  
o trabalho,  
a renda,  
a educação,  
a atividade física,  
o transporte,  
o lazer e  
o acesso aos bens e serviços essenciais. 

2. Atendendo a que gozar da melhor saúde que 
se possa alcançar constitui um dos direitos 
fundamentais de qualquer ser humano, sem 
distinção de raça, religião, opções políticas e 
condição económica ou social, o progresso da 
ciência e da tecnologia deve fomentar: 
(a) o acesso a cuidados de saúde de qualidade 
e aos medicamentos essenciais, 
nomeadamente no interesse da saúde das 
mulheres e das crianças, porque a saúde é 
essencial à própria vida e deve ser considerada 
um bem social e humano; 
(b) o acesso a alimentação e água adequadas; 
(c) a melhoria das condições de vida e do meio 
ambiente; 
(d) a eliminação da marginalização e da 
exclusão, seja qual for o motivo em que se 
baseiam; 
(e) a redução da pobreza e do analfabetismo. 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir dos documentos BRASIL/1990 e 
UNESCO/2005. 

 

 

As diretrizes do SUS partem de proposições elencadas na própria CF 

(BRASIL,1988), que deram origem aos seguintes princípios: universalidade; 

equidade; descentralização; atendimento integral e participação da comunidade. 

Quanto aos princípios da DUBDH, encontram-se: Dignidade humana e direitos 

humanos; Autonomia e responsabilidade individual; Respeito pela vulnerabilidade 

humana e integridade pessoal; Igualdade, justiça e equidade; Respeito pela 

diversidade cultural e do pluralismo e Responsabilidade social e saúde; entre outros. 

A contribuição da Bioética está diretamente voltada à discussão sobre as 

prioridades no estabelecimento de diretrizes e distribuição justa e equitativa de 

recursos e controle da saúde pública e coletiva.  

Ao se analisar os documentos apresentados no quadro acima com as 

correlações entre as diretrizes do SUS (BRASIL, 1990) e os princípios da DUBDH 

(2005), embora haja uma defasagem de quinze anos entre os mesmos, supõe-se 

que a área de Ciências da Saúde e de Humanidades, em suas respectivas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12864.htm
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graduações, ao preparar os profissionais para a atuação clínica ou acadêmica, ou 

seja, em consultórios privados, saúde coletiva ou em pesquisas científicas, devem 

comungar de tais princípios, o que significa a presença de conteúdo e tema bioético 

transdisciplinar em suas diretrizes curriculares, confirmando a demanda da 

Institucionalização da Bioética no Ensino Superior no Brasil. Temática a ser discutida 

em pormenores no próximo capítulo desta pesquisa. 
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4 BIOÉTICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS 

 

Os conteúdos apresentados neste quarto capítulo veem a contemplar o 

propósito do segundo objetivo específico, posto na Introdução desta tese, que diz 

respeito à: Compreender o processo de Institucionalização da Bioética e a produção 

de conhecimento sobre a temática da Bioética e Educação. Após breve retrospectiva 

da política em torno da Instituição de Ensino Superior no Brasil e o contexto atual, 

apresentam-se na sequência os Programas de Pós-graduação em Bioética no 

Brasil, em complementação a como se dá o ensino, e aqui de forma específica a 

formação de bioeticistas em território nacional. Em próxima instância, aborda-se o 

Estado da Arte, apresentando a produção de conhecimento em Bioética no Brasil; o 

Perfil dos docentes de Bioética no Brasil, comentando uma pesquisa já realizada.  

Por derradeiro volta-se à área da educação superior e o ensino em Bioética: 

uma proposta para discutir as correlações a partir de pesquisas concluídas, 

objetivando a interlocução em defesa da tese proposta, a qual almeja ampliar e 

elucidar este objeto de pesquisa, o ensino da Bioética na área de ciências da saúde. 

Destarte, discute-se sobre metodologias utilizadas na área de reflexão e ensino em 

bioética, colocando-se alguma sugestão a partir de uma visão sistêmica. Entre os 

autores eleitos evidenciam-se o texto da autora portuguesa da Universidade de 

Lisboa, Renaud (2005), além de Barbosa (2003), Siqueira (2012) e Rego (2004).  

 

4.1 CENÁRIO POLÍTICO DO ENSINO SUPERIOR 

 

O Ensino Superior51 no Brasil é muito complexo e desigual, assim como a 

dimensão do próprio país. O Brasil, com espaço geográfico de quase oito milhões e 

meio de quilômetros quadrados, equivalente a 1/5 da dimensão total das Américas e 

população com mais de 189 milhões de habitantes, no censo de 2008, apresentou 

um índice de crescimento anual de economia na média anual de 4,5%, ao longo da 

década de 2000, graças a uma nova política econômica, que privilegiou a geração 

                                            
51

 O MEC, órgão da administração federal, institui a Política Nacional de Educação, e segundo a 
LDB/96, define como área de competência, entre outras a Educação em geral, compreendendo o 
ensino fundamental, ensino médio e ensino superior; além da pesquisa e extensão universitária, 
como atribuições específicas da área maior Educação. Para a pesquisa com foco na Graduação dos 
cursos em Ciências da Saúde, estaremos nos reportando ao Ensino Superior (BRASIL, MEC, 2016)  
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de empregos, os investimentos e o mercado interno. A população do Brasil atingiu, 

em 1º de agosto de 2010, mais de 190 milhões de habitantes, sendo que em 2011 

subiu uma posição no ranking do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH)52, e 

ocupava a 84ª posição entre os 187 países avaliados no estudo. Atualmente 

encontra-se nesta situação: 

Em seu último relatório, referente a 2014, o IDH brasileiro foi calculado em 
0,755, o que mantém o país no grupo de nações com alto desenvolvimento 
humano, onde também estão Uruguai, México, Venezuela, Colômbia e 
Turquia. O número é levemente maior que o registrado em 2013, de 0,752, 
mas não evitou que o Brasil caísse no ranking. Em 2013, Brasil e Sri-Lanka 
estavam empatados na 74ª colocação, mas em 2014, o Sri Lanka avançou 
uma posição e passou à frente do Brasil (VALENTE; ALMEIDA; RIBEIRO,  
2016, online). 

 

E agora resta saber, de que forma as contingências do crescimento sócio 

político influenciaram a política educacional, considerando os acontecimentos 

históricos culturais da década de 1960 ao início do século XXI. 

O Ministério da Educação evidencia que até 1960, o sistema educacional 

nacional era centralizado e seguido por todas as instâncias governamentais desde 

Estados aos municípios, num mesmo modelo. A partir da primeira Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação (LDB), em 1961, (LDB 4024/61) a centralização foi se 

dissipando. Todavia, a reforma universitária, em 1968, representou um avanço na 

educação superior brasileira, considera a grande LDB do ensino Superior, que veio a 

assegurar ―autonomia didático-científica, disciplinar, administrativa e financeira às 

universidades‖, além de estabelecer um único modelo organizacional para as 

universidades públicas e privadas (BRASIL, MEC, 2016). 

Na era do reformismo neoliberal, segundo Minto (2006, p. 147), um papel de 

suma importância é atribuído às políticas educacionais, tendo forte expressão 

através do Grupo Executivo para a Reformulação da Educação Superior (GERES), 

criado no governo do presidente José Sarney, em 1985. 

Embora, a Instituição de Ensino Superior (IES) venha apresentando 

crescimento contínuo atendendo a demanda da iniciativa privada aja vista que até a 

década de 1970, o sistema de ensino superior do Brasil era predominantemente 

                                            
52

 IDH – Índice de Desenvolvimento Humano é um indicador comparativo que mede três dimensões 
do desenvolvimento humano: vida longa e saudável, conhecimento e padrão de vida (FREITAS, 
2011). 
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público, tal fato decorreu de que foi incentivado pelo Ministério de Administração 

Federal e Reforma do Estado (MARE) durante a gestão de Bresser Pereira.  

Nesse período o contexto sócio político econômico apresentou grandes 

mudanças, que também se refletiram no ensino superior brasileiro: o êxodo rural e a 

crescente urbanização da população, assim como a exigências das indústrias por 

uma melhor formação de sua mão de obra.  

O exame de seleção para ingresso nos cursos superiores é reformulado 

passando de exames orais e provas dissertativas para múltipla escolha. Em 

decorrência de tais medidas verifica-se expressivo aumento dos cursos e do número 

de matrículas, resultou maior dificuldade na fiscalização por parte do poder público, 

gerando assim um déficit na qualidade do ensino e proliferação da educação como 

instituição do mercado capital, traço que persiste até hoje.    

A quantidade de instituições privadas manteve um crescimento gradativo até 

que nos anos 1990 houve um intenso desenvolvimento do setor. Assim se deu uma 

maior diversificação dos cursos e também a transformação de instituições isoladas 

em Universidades.  Segundo o censo divulgado pelo INEP, em 2003, dos 3,9 

milhões de alunos matriculados no ensino superior, 2,7 milhões (o que corresponde 

a 71% do total) estavam na rede privada. 

O contexto histórico a ser considerado agora, é marcado pela lógica do 

sistema capitalista, onde a educação superior, antes vista como dever do Estado e 

direito do Cidadão, passa a ser considerada como mercadoria, à mercê das relações 

sociais hegemônicas sob o escudo da economia globalizada. O papel do Estado, 

explanado por Minto (2009), torna-se 

apenas o gestor dos serviços que delega ao setor privado (ou à ‗sociedade 
civil‘), o que implica transferência de responsabilidades: deixa de financiar 
atividades como a educação, reservando a si o papel de ‗avaliador‘, de 
‗fiscalizador‘; mas de uma avaliação e controle feitos por meio de critérios 
como os da gestão eficiente e do mercado (MINTO, 2009, p. 88).   

 

Nos anos 90, do século XX, as políticas educacionais implementadas no 

Brasil, referente à educação superior, estão submetidas às demarcações dos 

interesses sociopolíticos articulados às mudanças no cenário contemporâneo, os 

quais por sua vez recebem forte influência das políticas e organismos internacionais, 

tais como o Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial, Organização Mundial do 
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Comércio, dentre outros. Deste aspecto de internacionalização da educação 

superior, chega-se a mercantilização dos serviços educacionais.  

A partir da eleição de Fernando Henrique Cardoso (FHC) para a Presidência 

da República, na concepção de Minto (2006), é que ―as reformas ganharam impulso 

definitivo e formas mais profundas e duradouras no plano geral das reformas 

constitucionais‖, reafirmadas pela Reforma do Estado.   

O período de 1995 a 2002, que corresponde ao mandato de FHC na 

presidência da República, se caracteriza por ―uma verdadeira normatização 

fragmentada do ensino superior, a saber: o acesso aos cursos de graduação, o 

poder docente na gestão universitária, o Conselho Nacional de Educação, a 

avaliação e o formato institucional‖ (CUNHA, 2003, p.37).   

O momento político em que ocorreu a promulgação da Lei n. 9.394, em 

dezembro de 1996, vindo a estabelecer as novas Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, foi no governo de FHC, sendo que a referida LDB/96, ainda está em vigor 

(ANEXO C). Nesta, no CAPÍTULO IV, onde menciona sobre a Educação Superior, 

tem-se no 

Art. 44 - A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 
abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos pelas instituições de ensino; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino 
médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós -graduação, compreendendo programas de mestrado e 
doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a 
candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de ensino (BRASIL, LDB,1996). 

 

Do ponto de vista da Bioética, a LDB/96 antecede questões suscitadas 

posteriormente na DUBDH/2005, no que concerne aos princípios norteadores, tais 

como o que está posto no Capítulo IV, da Educação Superior, no Art. 43 Sobre a 

finalidade da educação superior, em dois momentos: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da 
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cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio 
em que vive  (BRASIL, LDB,1996).  

 

  No momento em que atenta para promover o pensamento reflexivo e 

estimular o espírito científico a Lei instiga ao desenvolvimento de uma das 

convicções balizadas na DUBDH, nos seguintes termos: 

Convicta de que a sensibilidade moral e a reflexão ética devem fazer parte 
integrante do processo de desenvolvimento científico e tecnológico e de que 
a bioética deve ter um papel fundamental nas escolhas que é necessário 
fazer, face aos problemas suscitados pelo referido desenvolvimento [...] 
(UNESCO, DUBDH, 2005). 

Ora, entende-se que o desenvolvimento, que tem por objetivo a realização 

completa do homem enquanto ser humanizado, só se torna possível diante do 

processo de interação entre os meios, interno e externo, sensação/percepção e 

resposta motora, num circuito de reflexão e resposta, considerando a teoria do 

conhecimento proposta por Morin (2008). Aqui se denota o verdadeiro processo de 

aprendizagem, além do ensinar, está o aprender a aprender: o saber refletir, que 

leva o ser humano a exercer com liberdade a sua conquista de escolha, o direito à 

opção.   

Após um percurso teórico, volta-se às Instituições de Ensino Superior (IES). 

Com a reforma do Estado, após a eleição e posse de FHC, respalda-se no Ministério 

da Administração Federal e da Reforma do Estado (MARE) e do Ministério da 

Educação e Cultura (MEC), entre outros agentes, e estão submetidas à avaliação 

pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (CONAES) (ABMES, 

2005). 

Sobretudo, as políticas para o ensino superior no Brasil, especificadas por 

Minto (2009), confirmam esta colocação apontando que estão ―sob a vigência deste 

Estado máximo para o capital‖ as quais são estabelecidas ―através de dois eixos 

principais: a Reforma do Estado do MARE e as políticas do MEC para o ensino 

superior‖ (MINTO, 2009, p. 91). 

Contudo, no contexto atual, a segmentação no campo do Ensino Superior 

mostra a dicotomia entre público e privado e entre universidade e faculdade, além da 

diversificação dos ―centros universitários dotados de autonomia e das universidades 

especializadas‖. Visto que, estes centros universitários dispõem de credenciamento 

e autonomia, logo seriam facilmente ―reconhecidas como universidades na maioria 
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dos países latino-americanos‖. Sobretudo, o segmento universitário do setor privado, 

segundo observação de Cunha (2000), pode originar competições em relação às 

universidades públicas no que se refere à ―qualidade do ensino de graduação, oferta 

de pós-graduação e da pesquisa científica e tecnológica‖ (CUNHA in LOPES; FARIA 

FILHO; VEIGA, 2000, p. 196). 

As perspectivas de mudanças no Brasil, no campo do Ensino Superior, 

dependem dos processos sociopolíticos, tanto no contexto nacional, como no 

internacional, em constantes oscilações devido à globalização e a determinações do 

Banco Mundial, que por um lado modela a descentralização do poder do Estado, e 

por outro incentiva o controle de tais instituições através da padronização de 

avaliações e distribuição de recursos. 

Ao analisar as justificativas apresentadas na DUBDH (2005), elaborada a 

partir de estudos e discussões internacionais entre renomados especialistas na área 

científica, ética e da saúde universalmente falando, percebe-se o consenso de que a 

saúde não depende somente das pesquisas científicas e tecnológicas, mas também 

de fatores psicossociais e culturais. Assim como a identidade de uma pessoa inclui 

dimensões biológicas, psicológicas, sociais, culturais e espirituais, a formação de 

profissionais de saúde que interagem neste contexto de pluralismo cultural deveria 

também possuir tal conotação (SALGADO, 2011, p.103). 

O foco deste apontamento está relacionado a dois objetivos delineados na 

DUBDH (2005), especificamente o III e V. São elementos considerados como molas 

propulsoras para a formação de profissionais, programas e projetos no âmbito da 

saúde e educação, que devem nortear aqueles que buscam, além da graduação, 

uma especialização para atuar na área do ―equilíbrio e potencialização da saúde‖. 

Têm-se como eixo ético os seguintes pontos:  

III - promover o respeito pela dignidade humana e proteger os direitos 
humanos, assegurando o respeito pela vida dos seres humanos e pelas 
liberdades fundamentais, de forma consistente com a legislação 
internacional de direitos humanos;  
V - promover o diálogo multidisciplinar e pluralístico sobre questões 
bioéticas entre todos os interessados e na sociedade como um todo 
(UNESCO, 2005). 
  

Até o momento do VI Congresso Mundial de Bioética, as questões éticas no 

Brasil estiveram voltadas aos profissionais de saúde de forma individual, numa visão 

unilateral e exclusiva a cada classe segundo seus próprios conselhos de ética. A 
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interação transdisciplinar entre a equipe de saúde, a relação profissional-paciente ou 

ainda a relação serviços de saúde-usuário caminhavam lentamente, na explanação 

de Garrafa (2004, apud SALGADO, 2011, p.103) 

A conscientização da responsabilidade bioética também se torna possível a 

partir da reorganização institucional saúde-educação. Isto também diz respeito à 

implantação efetiva da ―disciplina‖ de bioética em cursos de formação em nível 

superior e especialização, voltada à realidade sanitária do país, considerando o 

contexto sócio cultural e as políticas públicas de saúde vigentes. O conhecimento da 

Bioética e de suas implicações pode por um lado, motivar as entidades de classe da 

área de saúde a discutir e mobilizar forças em prol de maior comprometimento social 

com a saúde pública e a interdisciplinaridade profissional, tornando, por outro lado, a 

bioética menos individualista e elitizada. Isto se repercute nas políticas públicas ao 

mesmo tempo em que delas decorre (SALGADO; SGANZERLA, 2014). 

A formação humanística dos profissionais de saúde, em áreas de ciências da 

saúde, que aqui se põe em discussão, diz respeito à disciplina Ética/Bioética, da 

qual esta tese vem buscando analisar.  

Ao se considerar que o modelo clássico não atende a formação necessária às 

demandas deste início de século XXI, onde os conceitos deontológicos e valores 

morais estão em decadência, por influências do capitalismo globalizado e sua 

desenfreada conquista material, se faz primordial a análise e reflexão sobre o ensino 

aprendizagem e práxis da educação em Bioética. 

A Bioética, embora que não amplamente reconhecida, na formação de 

profissionais de saúde, como imprescindível, sobretudo a quem trabalha em equipes 

interdisciplinares, segundo Boccatto e Tittanegro (2005), foram considerações 

datadas de dez anos atrás, diga-se de passagem, porém, ainda guardam certo 

resquício desta época. Contudo, tem se intensificado esforços para a implementação 

da bioética como disciplina ou, pelo menos, como um eixo formativo de profissionais 

que atuam na área da saúde. 

Na sociedade contemporânea, tecnologizada, onde a ética atende aos apelos 

da ―imediaticidade e simultaneidade‖, segundo Jonas (2006), a humanidade prima 

por reflexão e reorientação ética dos princípios, por encontrar-se em déficit no 

campo dos valores morais (SALGADO, 2015, p. 15037) 

Sobretudo, as fisioterapeutas e docentes, Schuh e Albuquerque (2009), 

apresentam questionamento muito similar e que vai ao encontro deste capítulo da 
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tese aqui desenvolvida, ao interrogar: ―quais são as melhores estratégias que a 

sociedade apresenta para estimular a autonomia dos estudantes, o respeito à 

diversidade e ao pluralismo cultural e moral?‖ (2009, p. 55). 

O médico bioeticista e professor, Dr. José Eduardo de Siqueira possui apreço 

pelo assunto formação em Bioética para profissionais de saúde, e entre as 

pesquisas publicadas sobre o tema, destacam-se algumas discussões.  

Siqueira (2012) apresenta sobre o reconhecimento de novas abordagens 

metodológicas a ressalva feita na 2ª Conferência Mundial de Educação Médica:  

realizada em Edimburgo em 1993, acolheu a proposta da Organização 
Mundial de Saúde ‗Changing medical education and practice: an agenda for 
action‘, que apontava para novas práticas educativas que substituiriam as 
tradicionais centradas no modelo disciplinar, por meio da incorporação de 
metodologias mais adequadas para conhecer o processo saúde-doença e 
pela utilização de abordagem interdisciplinar no estudo das enfermidades 
(SIQUEIRA, 2012, p. 69). 

 

A UNESCO juntamente com a Comissão Internacional de Pesquisas e 

Estudos Transdisciplinares, segundo Siqueira (2012), elaborou o Projeto CIRET-

UNESCO, considerando que 

a pesquisa disciplinar diz respeito, no máximo, a fragmentos de um único 
nível de realidade e a transdisciplinaridade interessa-se pela dinâmica 
gerada pela ação de diversos níveis da realidade, alimentando-se da 
pesquisa disciplinar [porém] as pesquisas disciplinares e transdisciplinares 
não são antagônicas, mas complementares (SIQUEIRA, 2012, p. 73). 
 

 

Siqueira (2012) ao reconhecer a necessidade de novos paradigmas na 

formação profissional para a área de saúde chama a atenção da responsabilidade 

de docentes neste processo: 

a universidade e seu corpo docente precisam compreender as enormes 
responsabilidades que lhes são atribuídas na tarefa de educar jovens, em 
um tempo de travessia, para um patamar de moralidade social que impõe a 
incorporação de um novo paradigma na arte de cuidar (SIQUEIRA, 2012, p. 
76). 

 

Portanto, a formação numa perspectiva integral, instigada através dos 

princípios da bioética, abrangendo desde as dimensões técnicas à formação de 
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valores, pressupõe uma práxis fundamentada em metodologia ativa de cunho 

transdisciplinar (SALGADO, 2015, p.15037). 

Para Silva Fraga (2011) a questão da bioética e educação, é considerada 

como ―educação em valores‖ onde o autor aborda a construção do sujeito moral, 

especificamente, em valores morais, reconhece-se que o conceito de 
moralidade carrega em si uma complexidade que pode ser abordada sob o 
viés da filosofia, sociologia ou psicologia. Este último, presente nos 
Parâmetros Curriculares Nacionais (Brasil, 2002), sobretudo no tema 
transversal Ética e Cidadania, pretende a construção de um sujeito moral, 
responsável, e tenta compreender os mecanismos a respeito do senso 
moral do indivíduo. Tal abordagem psicológica guiará nossas reflexões (p. 
7). 

 

Especialmente, ao relembrar a origem da Bioética como um saber inter, trans 

e multidisciplinar, desde que alcunhado por Potter, tal fato vem a corroborar com a 

análise e proposta de se trabalhar esta disciplina, orientando o graduando aprendiz 

à conscientização e reflexão temática através das etapas do Método do Arco de 

Maguerez, apontado ainda neste capítulo no último segmento. 

 

 

4.2 PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO53 EM BIOÉTICA NO BRASIL 

 

A Avaliação do Sistema Nacional de Pós-Graduação é orientada pela 

Diretoria de Avaliação da Capes e realizada com a participação da comunidade 

acadêmico-científica por meio de consultores selecionados especialmente para esta 

tarefa. A avaliação é essencial para assegurar a qualidade dos cursos de Mestrado 

e Doutorado no país e atualmente é realizada de acordo com um padrão 

metodológico estabelecido em 1998. Segundo a avaliação da CAPES, existem 4 

(quatro) cursos de Pós-graduação em Bioética devidamente homologados no Brasil. 

O Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Bioética do Centro 

Universitário São Camilo (CUSC) teve origem com o Mestrado em Bioética no ano 

de 2004, sendo o primeiro do país oficialmente aprovado pela CAPES. A instituição 

disponibiliza para acesso livre na rede mundial de computadores às 117 

                                            
53

 Os conteúdos apresentados e discutidos neste segmento são decorrentes da pesquisa em site de 
domínio público das IES envolvidas na temática analisada. Portanto, alguns aspectos apresentam 
maior quantidade de dados, em função do que esteja disponibilizado no site institucional.  
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dissertações que foram defendidas até setembro de 2013. Segundo o CUSC, o 

público-alvo é constituído por profissionais das ciências da vida e da saúde, 

incluindo pesquisadores de diversas áreas, como por exemplo, da área jurídica, 

teológico-filosófica ou da comunicação (CUSC, 2015, online). 

Este programa foi recomendado pela CAPES na reunião do Conselho 

Técnico-Científico em Brasília – DF, já em 2004 e passou a ser reconhecido pela 

Portaria MEC 1.077, de 31/08/2012, D.O.U. de 13/09/2012. A partir de 2010 este 

PPG passou a oferecer também o Doutorado em Bioética e até setembro de 2013, 

foram defendidas três teses de doutorado. Por ser um curso novo, o Doutorado 

admite como público-alvo, além de mestres na área, portadores de diploma de curso 

superior reconhecido pelo MEC, desde que apresentem currículo sustentando 

―Notório Saber‖ em Bioética, a juízo da Comissão do curso e de acordo com o 

regulamento do Programa. Recomendado pela CAPES em sua 114ª Reunião do 

Conselho Técnico-Científico do ensino superior realizada em Brasília – DF, em 23 e 

24/11/2009, O Doutorado em Bioética da CUSC foi reconhecido pela Portaria MEC 

1.045, de 18/08/2010, D.O.U. de 19/08/2010. 

Este Centro Universitário oferece ainda o Programa de Pós-Doutorado em 

Bioética, o qual envolve atividades de pesquisa em continuidade ao Programa de 

Pós-Graduação Stricto sensu em Bioética – Mestrado e Doutorado, sob a supervisão 

de um docente do corpo permanente do programa. Nesta Instituição são admitidos 

como Público-Alvo os pesquisadores doutores em Bioética e áreas afins, com título 

obtido em programa de pós-graduação recomendado pela CAPES (CUSC, 2015, 

online). 

O Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Bioética (PPGBioética) da 

Universidade de Brasília (UnB) foi criado em 2008 e oferece tanto Mestrado quanto 

Doutorado. Engloba projetos de pesquisa na área de Saúde Pública e divide-se 

em três linhas de pesquisa: ―Fundamentos de Bioética e Saúde Pública‖, ―Situações 

Emergentes em Bioética e Saúde Pública‖ e ―Situações Persistentes em Bioética e 

Saúde Pública‖. Com foco na compreensão de uma bioética integrada às questões 

de saúde pública, este programa tem o objetivo de interpretar os conflitos éticos nas 

dimensões biomédicas, políticas e socioculturais (UnB, 2016, online).  

O PPGBioética UnB surge após a bem-sucedida experiência da Cátedra 

UNESCO de Bioética da UnB, após 12 anos de atividades a partir do Núcleo de 

Estudos e Pesquisas em Bioética (Nepeb), cadastrado no CNPq desde 1994, o qual 
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já realizou 12 Cursos de Especialização anuais, atendendo a mais de 300 

estudantes. Entre 1995 e 2008 a Cátedra ofertou disciplinas para cursos de pós-

graduação Stricto sensu da UnB, num período em que havia uma área de 

concentração em Bioética/Saúde Coletiva no Programa de Pós-graduação em 

Ciências da Saúde (UnB, 2007, p. 6).   

A partir de uma associação entre Universidades tem início na cidade do Rio 

de Janeiro o Programa de Pós-Graduação em Bioética Ética Aplicada e Saúde 

Coletiva – PPGBIOS, em meados do ano de 2010, tendo como objeto o 

desenvolvimento da área de Bioética, segundo explicitado em seu próprio sítio 

virtual.  O objetivo geral volta-se para ―formar pessoal para o exercício da docência 

de nível superior e para a pesquisa em alto nível‖. As IES que integram esta 

associação são: Universidade Federal do Rio de Janeiro, a Fundação Oswaldo Cruz, 

a Universidade do Estado do Rio de Janeiro e Universidade Federal Fluminense. 

Ao buscar a documentação oficial e Homologação pelo CNE, foi encontrado o 

relato de avaliação da CAPES, da seguinte forma: ―Nosso programa obteve 

autorização em 2009 e foi aberto com nota 4, o que nos permitiu poder oferecer 

seleção para o mestrado e doutorado desde o início da existência do PPGBIOS‖. No 

Regulamento do Programa consta a aprovação pelo CNE pelo Processo Nº: 

23001.000031/2010 - 36, Parecer CNE/CES n. 78/2010, aprovado em 7/4/2010, 

homologação publicada no Diário Oficial da União de 1º/6/2010, Seção 1, Pág. 33 

(PPGBIOS, 2016, online). 

O PPGBIOS conta com duas linhas de pesquisa: Bioética e Saúde Coletiva, 

voltados à saúde humana, e Bioética e Ética aplicada, voltada aos conflitos das 

relações entre humanos e entre estes, os animais não humanos e o meio ambiente. 

(PPGBIOS, 2016, online)  

  Contudo, o Portal Brasil publicou sobre o censo de 2013, que o Ensino superior 

registra mais de 7,3 milhões de estudantes. Neste contexto, o Brasil tem 2.4 mil 

instituições com mais de 32 mil cursos de graduação, apontamentos divulgados em 

setembro de 2014. Nesta nota, percebe-se também o ingresso de docentes às 

instituições: 

As instituições de ensino superior receberam mais 4.550 professores em 
2013. Nos últimos 10 anos, o número de mestres e doutores na rede pública 
cresceu 90% e 136%, respectivamente. O regime integral é a forma de 
contrato de trabalho de 90% dos docentes das universidades federais. Na 
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rede privada, esse percentual é de 30% e a maioria dos profissionais é 
horista (PORTAL BRASIL, 2014, online). 

 

  O Censo da Educação Superior 2013, divulgado pelo Ministério da Educação 

(MEC) e pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep), aponta que ―somando-se os estudantes de pós-graduação Stricto 

sensu (mestrado e doutorado), são 7.526.681 matriculados‖ (PORTAL BRASIL, 

2014, online). 

  Contudo, diante de um volume deste porte, admite-se que a existência de 

somente 4 (quatro) programas de Pós-Graduação em Bioética no Brasil, não 

atenderia a crescente demanda do atual contexto sócio educacional, conforme 

quadro abaixo:  

 

QUADRO 7 - INSTITUIÇÕES COM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOÉTICA NO BRASIL: 

IES Local 
Grande 

Área 

Área de 
Concentra

ção 
Nota Mestrado Nota Doutorado 

Pós-
Doutorad

o 

PPGBIOS 
- UFRJ 

- FUNDAÇÃO 
OSWALDO 

CRUZ 
- UERJ 
- UFF 

Rio de 
Janeiro 

– 
RJ 

Multi 
disciplinar 

Inter 
Disciplinar 

Homologado pelo 
Parecer CNE/CES 

Nº: 78/2010, 
aprovado em 

7/4/2010, 
DOU 1º/6/2010 

 Seção 1, Pág.33 

Homologado pelo 
Parecer CNE/CES 

Nº: 78/2010, 
aprovado em 

7/4/2010, 
DOU 1º/6/2010 

 Seção 1, Pág. 33 

- 

Centro 
Universitário 
São Camilo – 

CUSC 

São 
Paulo  

– 
 SP 

Multi 
disciplinar 

Inter 
disciplinar 

 Homologado pelo 
CNE (Port. MEC 

1077, de 
31/08/2012, DOU 

13/09/2012, seç. 1, 
p. 25). Nota 4 

Homologado pelo 
CNE (Port. MEC 

1045, de 
18/08/2010, DOU 
19/08/2010, seção 

1, p.10).  
Nota 4 

só 
aparece 
no site 
da IES 

não 
aparece 
no site 

da 
CAPES 

UNB 
Brasília 

– 
DF 

Multi 
disciplinar 

Inter 
disciplinar 

Homologado pelo 
CNE (Port. MEC 

1077, de 
31/08/2012, DOU 
13/09/2012, seção 

1, p. 25) Nota 4 

Homologado pelo 
CNE (Port. MEC 

1077, de 
31/08/2012, DOU 
13/09/2012, seção 

1, p. 25) Nota 4 

 

PUCPR 

Curitiba 
– 

PR 
 

Multi 
disciplinar 

Inter 
disciplinar 

Homologado pelo 
CNE (Port. MEC 

Nº 188/15, de 
06/03/2015, DOU 
09/03/2015, sec.1, 

p.12) Nota 3 

_ _ 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir de bancos dados da SciELO e CNE, 2016. 
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  Ao se analisar as linhas de pesquisa e estrutura curricular dos programas de 

pós-graduação na temática Bioética, foram encontradas as seguintes áreas de 

concentração, primeiramente apresenta-se as da UnB (Brasília), seguida pela 

descrição e análise do programa da PUCPR (Curitiba).   

  Na página de domínio web do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em 

Bioética (PPGBioética) da UnB consta que este ―possui uma única área de 

concentração em Saúde Pública e três linhas de pesquisa: ‗Fundamentos de 

Bioética e Saúde Pública‘, ‗Situações Emergentes em Bioética e Saúde Pública‘ e 

‗Situações Persistentes em Bioética e Saúde Pública‘‖ (UnB, 2015) (ANEXO D).   

Em relação ao programa da PUCPR, o quarto e mais recente do Brasil, foi 

encontrado uma trajetória de construção até a efetivação do mestrado em Bioética, 

superando três etapas primordiais: iniciou pela atividade do Núcleo de Bioética em 

2001, seguiu com o Comitê de Ética em Pesquisa, culminando em 2003 com a 

instituição do Comitê de Ética no Uso de Animais, conforme explanado no site da 

Instituição. Quando às linhas de pesquisa, há uma concentração de atividades 

distribuídas em três linhas reformuladas em 2014: Fundamentos da Bioética; 

Bioética Clínica e Humanização e Bioética, e, Ciência e Sociedade (PUCPR, 2015, 

online) (ANEXO E).  

 A diferença entre as áreas e propostas apresentadas entre os programas 

descritos acima é consideravelmente marcantes. Fica evidente que a área de 

concentração da UnB é voltada à saúde pública e suas implicações bioéticas, sendo 

sua origem a área clínica. Contudo, o programa da PUCPR foi sendo construído a 

partir da práxis com o Núcleo de Bioética e questões voltadas a promoção da Ética 

em Pesquisa com seres humanos e depois com animais. Esta trajetória foi 

determinante na proposta de visão multidisciplinar, com foco na formação de 

docentes e pesquisadores, com propósito crítico e de humanização perante a área 

científica, a bioética e a sociedade.  

Após conhecer e descrever de forma breve sobre os programas de Pós-

Graduação, voltados à formação de profissionais e docentes em Bioética, 

desenvolvido no primeiro nível de mestrado, que é a condição mínima para ministrar 

a docência em graduação, continua-se a evidenciar e defender a tese sobre a 

necessidade de conscientizar e promover a formação humanizada entre os docentes 

que trabalham com tema tão imprescindível aos graduandos da área de Ciências da 
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Saúde, o qual seja: a Bioética e a formação de valores éticos e morais nos tempos 

de incertezas.  

  O que leva a refletir, sobre como e onde estão sendo formados os docentes 

que assumem a disciplina de Bioética e os conteúdos a discutir nos cursos de 

graduação, especificamente na área de Ciências da Saúde, a primeira a promover e 

encampar esta disciplina seguindo as novas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Superior, promulgadas por Resoluções entre 2001 e 2004 pelo CNE/CES 

do MEC.  

  A inclusão da Bioética como disciplina autônoma, vem sendo incluída na 

estrutura curricular em diversos cursos de graduação, de forma gradativa, porém 

não se conhece o perfil de formação específica, isto é, de forma descritiva, dos 

docentes nesta área. Para aclarar esta vertente temática foi estipulado o subitem 4.4 

Perfil dos docentes de bioética no Brasil, apresentando uma pesquisa nacional.  

 

4.3 PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO EM BIOÉTICA E EDUCAÇÃO 

 

Neste segmento apresenta-se uma pesquisa sobre o Estado da Arte realizada 

com o objetivo de conhecer através de visão sistêmica as produções científicas 

referentes à Bioética na área das Ciências da Saúde, especificamente em relação 

aos termos Bioética e Educação no Brasil. 

Para tanto, realizou-se uma pesquisa documental, exploratória e descritiva 

com abordagens quantitativa e qualitativa, através da qual se buscou conhecer a 

produção acadêmica relacionada à Bioética nos cursos de pós-graduação stricto 

sensu na área delimitada anteriormente.  

Ao se considerar que o mestrado é o primeiro nível de qualificação 

acadêmica, e, portanto, o princípio para a formação de docentes que pretendem 

lecionar na graduação, sendo o doutorado o requisito para lecionar no nível de pós-

graduação em áreas de saúde, este parâmetro foi relevante para iniciar a pesquisa.    

A pesquisa foi efetuada no endereço eletrônico da SciELO54, para averiguar a 

produção de artigos e no site da CAPES55, em Banco de Dissertações e Teses da 

CAPES, onde a varredura buscou teses e dissertações com os descritores: bioética, 

                                            
54

Site da SciELO <http://www.scielo.com.br> 
55

Site da CAPES <http://bancodeteses.capes.gov.br> 

http://www.scielo.com.br/
http://bancodeteses.capes.gov.br/
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bioética e educação, bioética e ensino. A primeira análise foi efetuada em 2014, 

sendo atualizada no segundo semestre de 2016, antes da versão final para 

apresentação da tese à banca de defesa. 

Nos quadros 8, 9 e 10 constam os dados sobre autores, universidades, ano e 

as devidas produções organizados conforme os periódicos pesquisados. 

O Estado da Arte foi averiguado a partir das pesquisas em revistas da 

SciELO, estando disponibilizado de 1997 até 2016. Para tal foram delimitadas duas 

áreas de conhecimento: Ciências Humanas e Ciências da Saúde.  

Primeiramente foi pesquisado artigos com a palavra bioética, e quando 

haviam resultados positivos, colocava-se o filtro que buscava a palavra bioética 

apenas no título dos artigos, a partir disto foi plausível estabelecer as pontuações de 

frequência nas Tabelas 1 e 2, conforme discriminado na sequência abaixo. 

Deste modo, no site da SciELO, foram elencados na categoria de análise da 

área de Ciências Humanas, os seguintes periódicos, em número de sete: Cadernos 

Centro de Estudos Educação e Sociedade (CEDES) com 59  números;   Ciência & 

Educação (Bauru), com 54  números; Educação & Sociedade, com 78  números; 

Educação e Pesquisa, com 56  números; Revista Brasileira de Educação, com 54  

números;  Saúde e Sociedade, com 75  números; Trabalho Educação e Saúde, com 

43  números, sendo especificado o ano das publicações disponíveis online. 

Entre os números encontrados, após o filtro para a palavra Bioética no título, 

ou em palavra-chave, foi possível elaborar a tabela abaixo: 

 

             TABELA 1 - PRODUÇÕES DE BIOÉTICA NA ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS: 

Área: Ciências humanas Período  Produção  
 

Tema 
Bioética 

Título / palavra-
chave 

Cadernos CEDES 1997- 2016  59 
 

0 0 

Ciência & Educação (Bauru) 1998 –2016  54  2 2 

Educação & Sociedade 1997- 2016  78  0 0 

Educação & Pesquisa 1999 –2016  56  0 1 

Revista Brasileira de Educação 2000 - 2016  54  0 0 

Saúde e Sociedade 1992 - 2016  75  0 7 

Trabalho, Educação e Saúde 2003 - 2016  43  4 2 

TOTAL   419  6 12
56

 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir de revistas da SciELO (2014/2016). 

  

                                            
56

 As Produções de Bioética na Área de Ciências Humanas, no total de 12 artigos encontram-
se no Apêndice A. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1516-7313&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1516-7313&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=0101-7330&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1517-9702&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1413-2478&lng=pt&nrm=iso
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A partir desta tabela obteve-se o seguinte gráfico 2: 

 

 GRÁFICO 2 – PRODUÇÕES DE BIOÉTICA NA ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS: 

      
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir de revistas da SciELO (2014/2016). 

 

 

Ao se proceder com a leitura e análise mais detalhada dos resumos 

apresentados, nenhum deles continha a correlação entre Bioética e Educação, ou, 

formação de profissionais nesta área. No universo total de 12 artigos publicados com 

a temática da bioética, foi encontrada a palavra bioética tanto no título, quanto em 

palavras-chave, na qual a frequência foi unitária para cada revista elencada no 

Quadro 8:  

 

QUADRO 8 – PUBLICAÇÕES EM PERIÓDICOS DA ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS: 

Revista  Autor Título Palavras-chave Volume / Ano 

Ciência & 

Educação 

(Bauru) 

(1) 

SILVA, Paulo Fraga 

da; KRASILCHIK, 

Myriam 

Bioética e ensino 
de ciências: o 
tratamento de 
temas 
controversos - 
dificuldades 
apresentadas por 
futuros professores 
de ciências e de 
biologia 

Ensino de 
Ciências; Ensino 
de Biologia; 
Bioética; 
Formação de 
professores; 
Temas 
controversos; 
Cidadania 

2013, v.19, n. 2, p. 

379-392. ISSN 

1980-850X. 

Educação 

e Pesquisa  
REIGOTA, Marcos. 

A Educação 
Ambiental frente 
aos desafios 

Natureza; 
Biodiversidade; 
Transgênicos; 

2010, v. 36, n. 2, p. 

539-570. ISSN 

http://www.scielo.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?IsisScript=iah/iah.xis&base=article%5Edlibrary&format=iso.pft&lang=p&nextAction=lnk&indexSearch=AU&exprSearch=SILVA,+PAULO+FRAGA+DA
http://www.scielo.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?IsisScript=iah/iah.xis&base=article%5Edlibrary&format=iso.pft&lang=p&nextAction=lnk&indexSearch=AU&exprSearch=SILVA,+PAULO+FRAGA+DA
http://www.scielo.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?IsisScript=iah/iah.xis&base=article%5Edlibrary&format=iso.pft&lang=p&nextAction=lnk&indexSearch=AU&exprSearch=KRASILCHIK,+MYRIAM
http://www.scielo.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?IsisScript=iah/iah.xis&base=article%5Edlibrary&format=iso.pft&lang=p&nextAction=lnk&indexSearch=AU&exprSearch=KRASILCHIK,+MYRIAM
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1517-9702&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1517-9702&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?IsisScript=iah/iah.xis&base=article%5Edlibrary&format=iso.pft&lang=p&nextAction=lnk&indexSearch=AU&exprSearch=REIGOTA,+MARCOS
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(1) apresentados 
pelos discursos 
contemporâneos 
sobre a natureza 

Educação 
Ambiental; 
Bioética 

1517-9702. 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir de revistas da SciELO (2014/2016). 

 

 

No mesmo site da SciELO foram observados na categoria de análise da área 

de Ciências da Saúde, os seguintes periódicos: Cadernos Saúde Coletiva, 8  

números; Cadernos de Saúde Pública, com 239  números; Ciência & Saúde 

Coletiva, com 109  números; Interface - Comunicação, Saúde, Educação, com 52  

números; Physis: Revista de Saúde Coletiva, com 59  números; Revista Bioética,  

com 53  números; Revista de Saúde Pública, com 275  números, sendo especificado 

o ano das publicações disponíveis online. 

Entre os números encontrados, após o filtro para a palavra Bioética obteve-se 

o levantamento abaixo, referente às produções na Área de Ciências da Saúde: 

 

 

TABELA 2 - PRODUÇÕES DE BIOÉTICA NA ÁREA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE: 

ÁREA: CIÊNCIAS DA SAÚDE Período  Produção  
 

Tema 
Bioética 

Título / 
palavra-chave 

Cadernos Saúde Coletiva 2012- 2016  15  0 0 

Cadernos de Saúde Pública 
1985 – 

2016 
 266  39 22 

Ciência e Saúde Coletiva 1996- 2016  135  45 21 

Interface- Comunicação, 
Saúde, Educação 

1997 - 2016  63  11 8 

Physis: Revista de Saúde 
Coletiva 

1991 - 2016  67  12 2 

Revista Bioética  2013 - 2016  53  34 52 

Revista de Saúde Pública 1967 - 2016  279  9 4 

TOTAL  836  235 109 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir de pesquisa em revistas da  
SciELO (2014/2016). 

 

 

A partir desta tabela obteve-se o gráfico 3 abaixo: 

 

            

 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1414-462X&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=0102-311X&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1413-8123&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1413-8123&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1414-3283&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=0103-7331&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1983-8042&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=0034-8910&lng=pt&nrm=iso
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        GRÁFICO 3 – PRODUÇÕES DE BIOÉTICA NA ÁREA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE: 

 
 Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir de pesquisa em revistas da SciELO 

(2014). 

 

 

Em análise minuciosa da tabela 2 e gráfico 2, entre os números encontrados, 

após o filtro para a palavra Bioética percebeu-se o seguinte levantamento: 

Nos periódicos dos Cadernos de Saúde Pública, a revista de maior produção 

em saúde, do total de 266 exemplares, a temática Bioética esteve presente em 39 

artigos encontrados, e dentre estes somente 21 deles continham a palavra Bioética 

no título. Porém em relação ao tema Bioética e formação ou Educação, aplicando-se 

o filtro, os artigos ficaram reduzidos à zero. 

Durante a análise das publicações da revista Ciência e Saúde Coletiva, em 

que totalizaram 135 números, somente 45 apresentavam a referência ao vocábulo 

Bioética e destes apenas 21 continham a palavra Bioética no título. 

No entanto, nas publicações da Interface - Comunicação, Saúde, Educação, 

entre os 63 artigos encontrados, somente 11 apresentavam a referência ao vocábulo 

bioética e deles o total de 8 continham a palavra bioética no título. 

A Revista Bioética é uma publicação científica idealizada pelo Conselho 

Federal de Medicina para fomentar a discussão multidisciplinar e plural de temas de 

bioética e ética médica. Até o momento as publicações perfazem o total de 53 

volumes, com 34 artigos, que envolvem o tema bioética, porém, com as palavras 
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formação e bioética, encontrou-se somente 8 pesquisas. Os volumes disponíveis 

online referem-se aos anos de 2004 à 2016. No geral, em toda a coleção totalizaram 

8 artigos, sendo que para a palavra Bioética no título haviam 6 publicações.  

Diante da seleção dos descritores: formação e bioética – foram encontradas 6 

artigos, dos quais 5 já constavam igualmente nas revistas Trabalho, Educação e 

Saúde / Psicologia em Estudo/Ciência & Educação. 

Com a palavra bioética (sozinha) encontraram-se 360 artigos, com temas 

variados, ao serem anexados os links relacionados à: formação profissional, estes 

caíram para 41 artigos publicados relacionados a esta questão. Estas informações 

podem ser encontradas detalhadamente no Apêndice B. 

Concluiu-se após análise dos dados levantados que a maior produção 

referente ao tema bioética ocorre na área da saúde, muito pouco sendo feito em 

relação à bioética e educação, ou bioética e formação docente, o que corrobora com 

a justificativa da presente pesquisa. 

Como segundo momento de pesquisar o Estado da Arte, procurou-se buscar 

a atualização de produção no Banco de Dissertações e Teses da CAPES. 

Na pesquisa do banco de teses e dissertações da CAPES, delimitada entre os 

anos 2011 e 2012, foram encontradas 308 publicações que utilizam o termo Bioética 

em seu título.  

Em segunda instância, ao realizar a busca pela palavra-chave Bioética, 

encontraram-se 81 registros. Já ao associar no campo das palavras-chave os termos 

―bioética‖ e ―educação‖, o resultado é de apenas 5 pesquisas.  

Ao analisar a totalidade das 308 publicações, pode-se dividi-la em 28 quanto 

às áreas de conhecimento, incluindo a de Educação, na qual estão registrados 7 

trabalhos. Evidencia-se, com certo orgulho o fato de que entre as 7 Produções do 

tema bioética na área de conhecimento da Educação realizadas no período 

pesquisado uma delas foi desenvolvida no PPGEd da Universidade Tuiuti do 

Paraná, e consta da dissertação de Mestrado desta autora, concluída em 2011.  

Ressalta-se que dentre as publicações na área de Educação apenas 1 contem 

bioética no título (Gráfico 4).  
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Nos próprios programas de Mestrado e Doutorado de Bioética do país, 

totaliza-se 57 pesquisas publicadas, sendo que 42 utilizam a palavra-chave bioética, 

e destas, apenas 1 dissertação traz a palavra-chave educação.57 

Quanto às áreas de Conhecimento discriminadas pelo CAPES, onde se 

encontram as 308 dissertações e teses, confirma-se o maior índice de interesse 

associados às questões da Saúde e Biológicas, seguido pela área da Saúde 

Coletiva, esta com a segunda maior produção em Pós-Graduação (Gráfico 4): 

 

 

 

 GRÁFICO 4 – DISSERTAÇÕES E TESES X ÁREA DO CONHECIMENTO: 

 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir do site da CAPES (2016). 

 
 

Fazendo um recorte para delinear a produção na área da Educação, um dos 

campos de interesse deste estudo, evidencia-se a mínima produção de 1% do total 

do universo pesquisado e publicado, de forma acentuadamente minimizada. 

Considera-se uma frequência irrisória, diante da função e responsabilidade que cabe 

à área educativa inteirar-se de tema tão complexo, polêmico e necessário ao 

                                            
57

Pesquisa foi atualizada em 25 de abril de 2016, através do portal CAPES, pelo site 
<http://capesdw.capes.gov.br/?login-url-success=/capesdw>. 
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desenvolvimento do potencial humano na sociedade contemporânea envolta ao 

excesso de tecnologia e escassez de valores em sua formação, à luz da Bioética. 

 

 

 

GRÁFICO 5 – PRODUÇÕES DO TEMA BIOÉTICA NA ÁREA DE CONHECIMENTO  

DA EDUCAÇÃO: 

 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir do site da CAPES (2016). 

 

 

Estas 308 produções apresentadas no gráfico anterior encontram-se 

distribuídas entre 2 Universidades Federais, do Rio Grande do Sul e do Rio de 

Janeiro, 2 estaduais, a Universidade de São Paulo e a Universidade de Brasília e a 

Fundação de Ensino Oswaldo Cruz. Quanto à maior concentração de publicações 

destacam-se o Estado do Rio Grande do Sul, detendo 29%, seguida pela segunda 

maior frequência em Brasília, na UnB, com 19% e as demais com frequência abaixo 

de 20%, o que pode ser constatado no gráfico 6 postado a seguir. 
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GRÁFICO 6 – FREQUÊNCIA DE PRODUÇÕES DA TEMÁTICA BIOÉTICA  
POR INSTITUIÇÕES NO BRASIL: 

 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir do site da CAPES (2016). 
 
 

 

Para melhor elucidação das áreas de conhecimento demarcadas no gráfico 

acima, coloca-se um quadro com os temas e resumos das teses e dissertações 

registradas na CAPES, o que vem a corroborar a escassez de produção nesta área 

da Educação, totalizando 7 pesquisas, postas no Apêndice C. 

Nesta pesquisa do Estado da Arte através do material disponibilizado na 

CAPES, pode-se apresentar também a frequência de pesquisas produzidas segundo 

o nível do curso, em relação à área de conhecimento Educação, na qual 77% estão 

inclusas no programa de Mestrado Acadêmico, havendo 22% de produção em 

Doutorado e 1% em Mestrado Profissional, demonstrado pelo seguinte gráfico: 
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 GRÁFICO 7 – PRODUÇÕES DA TEMÁTICA BIOÉTICA POR NÍVEL DE CURSO: 

 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora a partir do site da CAPES (2016). 

 

 

Diante do contexto delineado, confirma-se a demanda de incentivos a 

pesquisa na área de conhecimento Educação, visto que a maior frequência, quase 

que de forma exclusiva encontra-se na área de Ciências da Saúde, resultando em 

parca formação de docentes para atuação nesta nova área de conhecimento que 

vem se estabelecendo no Brasil, desde 1990. Para tanto, explana-se sobre o perfil 

de docentes de Bioética no Brasil, a partir de estudos realizados recentemente.  

 

4.4 PERFIL DOS DOCENTES DE BIOÉTICA NO BRASIL 

 

A carreira docente, após a destituição do sistema de cátedras, passou a 

considerar o tempo de serviço e o nível de pós-graduação para a ascensão e 

progresso na escalada profissional. Questões como submeter os docentes a 

concursos periódicos para permanecerem no cargo, sugeridos na Carta de Córdoba, 

jamais foi posto em prática. O ensino de graduação mantém o caráter profissional, 

mesmo que com maior flexibilidade, podendo a instituição adaptar ―os currículos às 

condições dos alunos e do mercado de trabalho‖, como forma de superar os 

constantes desafios das condições de exercício profissional (CUNHA in LOPES; 

FARIA FILHO; VEIGA, 2000, p. 198).  
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Ao se relevar as condições postas, referente ao exercício profissional 

docente, e a escassa publicação específica à docência em Bioética, disciplina ainda 

em Institucionalização no Ensino Superior, é que se incluiu este tópico em 

apreciação a pesquisa de Antonio Macena de Figueiredo (2011) resultado parcial de 

seu projeto de doutorado.  

A Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) na cidade 

de Porto Alegre foi uma das primeiras a incluir a disciplina de Bioética no curso de 

pós-graduação na área de Medicina, em 1988, segundo Figueiredo (2011). Porém, 

relata o autor que:  

    

                                  não se tem conhecimento sobre o número de disciplinas que atualmente 
são oferecidas nas centenas de cursos de mestrado e doutorado, 
reconhecidos pela CAPES no País, muito menos qual o perfil acadêmico 
dos profissionais envolvidos no seu ensino (FIGUEIREDO, 2011, p. 164). 

 

 
  O perfil dos docentes de Bioética no Brasil, delineado em recente pesquisa 

documental por Figueiredo (2011), apresenta a síntese referente ao ensino da 

Bioética em pós-graduação na área da saúde. 

Entretanto, a pesquisa realizada por Figueiredo considerou o padrão 

classificatório do portal CAPES, no qual a grande área de Ciências da Saúde não 

incorpora a graduação em Psicologia, sendo que nas Instituições Superiores 

atualmente, este curso pertence à área das Ciências Biológicas e da Saúde.  

  O pesquisador faz a análise dos programas na grande área da saúde onde 

constam os cursos de: Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia, Medicina I, II e III, Nutrição, Odontologia e 

Saúde Coletiva, das disciplinas dos cursos de mestrado e doutorado, enquanto 

doutorando pela Cátedra da UNESCO em Bioética na Universidade de Brasília 

(UnB), em 2009, sob a orientação do Prof. Dr. Volnei Garrafa (FIGUEIREDO, 2011, 

p. 164-165). 

  A pesquisa é de grande relevância nesta área da Bioética, e revela traços 

característicos sobre os docentes em pós-graduação atuantes no país. Entre os 

dados destacam-se os seguintes: 

Quanto à formação universitária, verificou-se que 45(46,88%) professores 
têm formação na área da Medicina, seguidos de 19 (19,8%) profissionais da 
Odontologia, 10 (10,42%)da Enfermagem e, em quarto lugar, os 
farmacêuticos que são 3(3,13%) ao todo. Os docentes das nove áreas 
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restantes restringiram- se a um número pouco expressivo, 19 (19,75%), 
como demonstra a tabela 1 (FIGUEIREDO, 2011, p.165). 

 

Na área de concentração pesquisada o perfil apresentou ―que o maior número 

de docentes com doutorado é também entre os da área médica, 22 (22,92%) ao 

todo‖. Quanto as demais ―aparecem os profissionais com qualificação nas áreas de 

concentração da Odontologia 10 (10,42%), Enfermagem 9 (9,38%), Genética 3 

(3,13%), Nutrição e Saúde Coletiva 2 (2,08%)‖. As demais áreas revelaram o índice 

mínimo de frequência unitária (FIGUEIREDO, 2011, p. 165). 

Entre tantos dados relevantes, destaca-se o delineamento do perfil nas áreas 

de concentração em Filosofia, Ética e Bioética, no qual foi constatado que ―um 

número significativo de docentes não tem formação específica em Bioética, seja em 

nível de especialização, mestrado ou doutorado‖. O que vem corroborar a 

necessidade de formação adequada em Bioética para docentes desta área, visto 

que, conforme dados evidenciados por Figueiredo (2011, p. 166) ―dentre os 83 

(86,47%) currículos lattes analisados, não foram identificados registros relacionados 

à formação nessas áreas de concentração‖.   

A escassez de profissionais docentes em Bioética, tantas vezes apontadas 

nos Congressos Nacionais de Bioética e no Luso-Brasileiro de Bioética, se faz 

confirmar pelos dados levantados na pesquisa de Figueiredo (2011), na qual entre 

171 disciplinas curriculares em cursos de pós-graduação no Brasil, foram 

encontrados 96 professores. Entre estes, ―constatou-se que um grupo de 12 

professores aparecem como responsáveis, sozinhos, por 49 disciplinas em diversos 

cursos de mestrado e doutorado‖ (FIGUEIREDO, 2011, p. 165). 

Outro elemento interessante que revela a sobrecarga assumida por docentes 

foi que ―em 55,0% (94) das disciplinas, o ensino é conduzido por apenas 1 

professor‖, fato que evidencia, de certa forma, o monopólio e a demanda de 

docentes qualificados para lecionar essa matéria (FIGUEIREDO, 2011, p. 165). 

 

4.5 INTERLOCUÇÕES NO ENSINO EM BIOÉTICA - METODOLOGIAS 

UTILIZADAS 
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A formação de futuros profissionais graduados em área de Ciências da Saúde 

requer a análise e reflexão a respeito dos conteúdos éticos/bioéticos, os quais 

devem ser incorporados no ensino-aprendizagem objetivando o seu 

desenvolvimento ético e moral como formação humana, tanto em sua dimensão 

individual, quanto sócio interativa, voltado a promover a saúde e qualidade de vida 

aos que o cercam, seja de pessoas da sua convivência privada, de clientes ou 

discentes, em sua futura convivência profissional.  

Segundo Barbosa et al. (2003) o ensino e formação de docentes, deveria 

incorporar em sua prática diária as questões diversificadas de ―globalização, a 

transversalidade na formação e a educação profissional‖ temas estes também 

presentes em ―instituições formadoras, do seu quadro docente e permear as 

políticas públicas na formação e na saúde‖ (p. 574). 

Em tempo, convém assinalar, para que o docente o desenvolva e aplique de 

forma eficaz, deveria ter vivenciado tal método através dos quatro pilares da 

educação: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a ser e aprender a viver, 

enquanto sua formação contínua para direcionar o ensino aprendizagem de 

discentes em formação nas graduações discutidas nesta pesquisa.   

A metodologia ativa proposta por Berbel (1995, p.15) é desenvolvida em cinco 

etapas, a qual também se assemelha ―em muitos pontos com o método de resolução 

de problemas (PBL), mas dele se distingue em vários pontos importantes‖, segundo 

a autora seriam: 

Observação da realidade (processo de apropriação de informações pelos 
alunos); Estabelecimento dos pontos-chave (os alunos separam do que foi 
observado, o que é verdadeiramente Importante do que é puramente 
superficial ou contingente); Teorização (momento de construir respostas 
mais elaboradas para o problema); Hipóteses de solução (alternativas de 
solução para o problema estudado); Aplicação à realidade (prática dos 
alunos na realidade social)  (BERBEL, 1995, p.14-16). 

 

Sobretudo, a autora conclui que no desenvolvimento e aplicação deste 

método denominado Metodologia da Problematização, para alunos do Ensino 

Superior, o objetivo volta-se a que se, 

possa preparar o aluno para atuar como profissional e cidadão em seu 
meio, não basta que seja utilizada uma só vez, por um só professor, em sua 
disciplina. É preciso então sensibilizar mais professores para conhecer e 
aplicar, de preferência através de projetos mais abrangentes e duradouros, 
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garantindo-se o tempo e as condições necessários para a sedimentação 
dos conhecimentos e das atitudes desenvolvidas (BERBEL, 1995, p. 18). 

 

Desta forma, percebe-se como uma preocupação recente, a busca de novas 

metodologias que se proponham a trabalhar na formação integral de profissionais, 

quanto ao quesito da Bioética, sendo que aos poucos vem aparecendo nos cursos 

de graduação, inicialmente na área de saúde e humanidades, cuja incorporação no 

âmbito da formação integral do futuro profissional precisa considerar as exigências 

do universalismo moral e do pluralismo ético e cultural, como princípio 

responsabilidade, imprescindível a Humanização do Ser. 

No ano de 2004, Rego, Palácios e Schramm (in MARTINS et al., 2004, 

p.178), publicam que no ensino em graduação, existiam basicamente três modelos 

de ensino da ética: ―escolas que oferecem apenas o ensino da ética profissional; 

escolas que oferecem o ensino da bioética inserido no modelo baseado em 

problemas; e os que possuem disciplinas de bioética isoladas‖ (FIGUEIREDO; 

GARRAFA; PORTILLO, 2008, p. 52). 

Porém, com o crescente número de cursos, na última década, que passaram 

a incluir a Bioética como disciplina específica ou os seus conteúdos de forma 

transversal na matriz curricular da área de ciências da saúde, torna praticamente 

impossível se estabelecer o número exato das disciplinas, segundo Garrafa (2000), 

entre as diversas instituições de ensino públicas e privadas. 

Para que se possa acompanhar a evolução numérica acrescento os seguintes 

dados, referenciados até 2008: 

Em 1996, existiam na área das Ciências da Saúde 260 cursos de mestrado 
e 166 de doutorado (OLIVEIRA FILHO, 2005). Atualmente, de acordo com a 
última divulgação feita em abril de 2008 pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e pelo Ministério 
da Educação (MEC), existem 691 cursos de pós-graduação stricto sensu, 
sendo 382 cursos de Mestrado Acadêmico, 40 de Mestrado Profissional e 
269 de Doutorado. Portanto, nesse período, houve um aumento de 61% na 
oferta de cursos na área da saúde (BRASIL, 2008) (FIGUEIREDO; 
GARRAFA; PORTILLO, 2008, p. 52)  

 

A partir das novas Diretrizes Curriculares Nacionais para Cursos de 

Graduação de Ciências da Saúde, houve mudanças significativas no delineamento 

do perfil da formação profissional, de 2001 a 2016, diante da recomendação de 
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diversas competências e habilidades, sendo incluída a Bioética dentre novos 

conhecimentos para o processo de graduação.   

Portanto, resta prosseguir com esta pertinente discussão: como estão sendo 

preparados os docentes que levam os futuros profissionais, graduandos das ciências 

da saúde a desenvolver, refletir e assimilar os conceitos e práxis da Bioética em seu 

dia a dia. 

Acerca do tema bioético, familiarizado por natureza ao campo transdisciplinar, 

confirma-se que a maior coerência em proposta e método para sua reflexão ético-

filosófica, seja a de consagrar reflexões voltadas à prática e vivência de valores 

éticos e morais. Em situações que demandem atender a necessidade e qualidade de 

vida do ser humano que se encontra à sua frente, o sujeito, deve rever suas próprias 

características: preconceitos, prevalência de convicções pessoais, disposição 

dialógica e humildade para trabalhar com flexibilidade diante de insucessos num 

contexto de equipe multidisciplinar. Características estas suscitadas na Carta da 

Transdisciplinaridade, elaborada no I Congresso Mundial de Transdisciplinaridade, 

em 1994. 

Na atual legislação no âmbito da Educação Superior, a LDB/96 propõe no 

Capítulo IV, quanto às finalidades que, 

 Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 
técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber 
através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 
particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à 
comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade (BRASIL, 
LDB, 1996). 

 

Em ratificação a estes propósitos, nove anos depois a DUBDH/2005, alerta 

entre seus princípios da importância da formação em matéria de ética, no   

Artigo 23. Educação, formação e informação em matéria de bioética 

1. Com vista a promover os princípios enunciados na presente Declaração e 
assegurar uma melhor compreensão das implicações éticas dos progressos 
científicos e tecnológicos, em particular entre os jovens, os Estados devem 
esforçar-se por fomentar a educação e a formação em matéria de bioética a 
todos os níveis, e estimular os programas de informação e de difusão dos 
conhecimentos relativos à bioética (UNESCO,DUBDH, 2005) 
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Desta forma, do ponto de vista da ética, com efeito, a Bioética aparece muitas 

vezes como uma Ética aplicada e orientada para a práxis, o que se resolve através 

das metodologias que levam o educando a reflexão, passando pela vivência de 

analisar conflitos e demandas, primeiramente em situações de análise teórica, 

seguida pela proposta de prática vivencial, em campo de pesquisa, o que propicia o 

retorno ao campo teórico estabelecendo a reflexão e conscientização de tais 

situações. Assim, se estabelece o arco ensino aprendizagem, dentre outras teorias 

metodológicas, a do Arco de Maguerez58. 

A formação da consciência bioética na graduação das ciências da saúde 

significa a realização do ápice de toda uma formação em valores, que deveriam 

estar sendo construídos ao longo de toda a cadeia de Educação, entendida aqui 

com seus aspectos de Ensino - desde o básico, seguido pelo fundamental, 

chegando ao superior – sendo incentivado para a pesquisa e extensão, numa 

promoção contínua de formação humana.  

As demandas de ensino-aprendizagem, explanadas anteriormente, às quais 

se prefere mencionar como reflexões em bioética, visto que às questões de valores, 

não se considera um ensino, senão um processo de reflexão, conscientização e 

aprendizagem, encontram respaldo em texto da pesquisadora e estudiosa 

portuguesa Dr.ª Isabel Carmelo Rosa Renaud, que publicou em Conselho Nacional 

de Ética para as Ciências da Vida, no Actas do 9º Seminário do CNECV, Lisboa, 

2005, artigo que corrobora as metodologias antes discutidas ao concluir que: 

É evidente que toda a proposta é particular e não pode ser retomada, tal e 
qual, num curriculum. Trata-se portanto de propor alguns elementos que, 
qualquer que seja a sua ordem de apresentação, não poderão estar 
ausentes de uma educação e formação no campo da bioética. Distingo 
assim cinco passos: 1) a pertinência da abordagem da respectiva ciência 
humana para a bioética; 2) a apresentação teórica de elementos de uma 
reflexão de ética geral; 3) a sua aplicação aos casos concretos mais ligados 
à própria ciência no âmbito da qual se faz o estudo da bioética; 4) uma 
intensa reflexão sobre o sentido da busca de consenso, a presença 
inevitável do desacordo na discussão bioética e a função da tolerância, 
assim como os limites desta tolerância; 5) finalmente, a necessidade de 
manter uma convicção ética própria, sempre aberta ao diálogo (RENAUD, 
2005, p. 57-58). 

                                            
58

 Esta temática Bioética e Solidariedade – Uma Abordagem Interdisciplinar foi apresentada como 
relato de experiência docente, no I Congresso Internacional Ibero-americano de Bioética, junto ao 
Congresso de Humanização na PUCPR, em junho de 2016, em breve disponível nos anais, sob o 
código BE11 (SALGADO, 2016). 
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Destaca-se o relato de experiência docente a partir da disciplina curricular 

Projeto Solidariedade, presente na graduação do curso de Psicologia, ―que tem 

como objetivo o desenvolvimento de projetos que possam vincular o conhecimento 

teórico dos estudantes com as necessidades da comunidade‖, apresentado por 

Rauli59 e Salgado (2015) no XI Congresso Brasileiro de Bioética. Neste discute-se 

sobre a experiência deste modelo nesta disciplina, o qual ―permite aos alunos a 

oportunidade de desenvolver novas aprendizagens, consciência das diferenças, bem 

como o despertar da consciência crítico-social, disseminando valores como a 

solidariedade e a humanização, o que contribui para a formação crítica, solidária e 

transformadora‖ (RAULI, 2016, p.77, in RENK; RAULI, 2016).  

Todavia, a realidade do ensino em âmbito nacional é tão desigual, quanto às 

condições socioeconômicas e culturais que assolam o povo brasileiro na atualidade. 

Diante deste cenário, cabe ao docente de graduação, buscar respaldo nas DCN e 

articular a promoção do tema bioética, dentro do que os Parâmetros Curriculares 

propõem como tema transversal, à tão importante conteúdo, como forma de 

amenizar e ao mesmo tempo atender as DCN e incluir a temática indicada: 

ética/bioética na formação de profissionais/egressos nas áreas de graduação das 

ciências da saúde, como se analisará no capítulo 5, onde se efetivou a pesquisa de 

tal temática.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
59

 Patricia Maria Forte Rauli é Doutora e Mestre em Educação pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná. Graduada em Psicologia pela Universidade Federal do Paraná (1989) Professora e 
Diretora Geral das Faculdades Pequeno Príncipe, Curitiba, Paraná.  
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5  A INSTITUCIONALIZAÇÃO DA BIOÉTICA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO NA         
    ÁREA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE  
 

 
Neste capítulo descreve-se a metodologia utilizada, considerando os objetivos 

propostos no início deste estudo, especificando o tipo de pesquisa, o universo, os 

instrumentos analisados e os dados levantados para a análise e discussão de 

resultados.    

A análise documental se desenvolveu em três etapas, enquanto se 

empenhava em discorrer a respeito da Institucionalização da Bioética no Brasil, 

voltado à Educação Superior, especificamente na área de graduação em Ciências 

da Saúde. Procurou-se atender deste modo ao propósito do terceiro objetivo 

elencado na Introdução desta tese, que diz respeito a: Investigar o cenário da 

Bioética em relação aos cursos de graduação da área de Ciências da Saúde. Neste 

mesmo capítulo, contempla-se a proposição do quarto objetivo: Identificar a 

presença da disciplina de Bioética, caracterizando o ensino da Bioética em cursos 

de graduação da área de Ciências da Saúde de Curitiba, através da efetivação da 

pesquisa de campo. 

 

5.1 METODOLOGIA 

 

Este estudo caracteriza-se como pesquisa documental, exploratória e 

descritiva, utilizando-se de abordagens quantitativa e qualitativa, com a finalidade de 

identificar o cenário nacional quanto ao ensino de Bioética em cursos de graduação 

da área de Ciências da Saúde no Brasil. 

Na pesquisa qualitativa os dados coletados são descritivos, podendo ser 

utilizados notas de campo, documentos pessoais ou documentos oficiais, entre 

outros, segundo Bogdan e Biklen (1994, p. 72-73). Neste tipo de pesquisa a amostra 

considerada pode ser pequena, representando uma amostragem teórica, como é o 

que diz respeito ao objetivo deste estudo. Entre as técnicas ou métodos utilizados 

está ―o estudo de documentos vários‖, que vem a caracterizar a pesquisa através de 

documentos disponibilizados em sítios da internet, nos dias atuais. A pesquisa 
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descritiva se caracteriza pelo fato do pesquisador buscar conhecer e interpretar a 

realidade, sem que interfira no ambiente para modificá-la.  

Em relação ao aspecto do método quantitativo, este se caracteriza quanto aos 

objetivos, por encontrar fatos e dados variáveis. As propostas de investigação são 

de elaboração detalhadas e específicas nos objetivos, com longa revisão de 

literatura escritas antes da recolha de dados, aspectos que contemplam parte deste 

estudo, o que confirma a caracterização de pesquisa quantitativa e qualitativa, neste 

estudo, ora explanada (BOGDAN; BIKLEN, 1994, p. 72-73). 

Para os autores portugueses os dados, relativos ao aspecto quantitativo da 

pesquisa, incluem os elementos necessários para um estudo bem sucedido, com 

dados contáveis, podendo ser codificados estatisticamente, além de contagens e 

medidas, sendo que,  

O termo dados refere-se aos materiais em bruto que os investigadores 
recolhem do mundo que se encontram a estudar; são os elementos que 
formam a base da análise, dados incluem materiais que os investigadores 
registram activamente, [...]. Os dados também incluem aquilo que outros 
criaram e que o investigador encontra, tal como diários, fotografias, 
documentos oficiais e artigos de jornais (BOGDAN; BIKLEN, 1994, p. 149).  

 

O tratamento de dados qualitativos, aplicado numa versão simplificada, parte 

da fundamentação teórica de Bardin (1977), a qual define o método de análise de 

conteúdo como:  

Um conjunto de técnicas de análise das comunicações visando obter, por 
procedimentos sistemáticos e objectivos de descrição de conteúdo das 
mensagens, indicadores (quantitativos ou não) que permitam interferência 
de conhecimentos relativos às condições de produção/recepção (variáveis 
inferidas) destas mensagens (BARDIN, 1977, p. 38-42). 

 

A metodologia de Análise de Conteúdo implica em uma sequência de passos 

segundo Bardin (1977, p. 60-61), e está estruturado em três polos cronológicos: a) 

pré-análise: que consiste na organização, escolha dos documentos que serão 

submetidos à análise; b) a exploração do material: por meio dela acontece a 

codificação dos dados; c) o tratamento dos resultados obtidos e interpretação, que 

consiste em confrontar os dados obtidos a partir da codificação em torno de 

dimensões teóricas. 
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Para a execução da leitura e análise documental, se elegeram os passos: a) e 

b) acima explanados. Após, a ―leitura flutuante‖, dos documentos de Resolução e 

DCN emitidos pelo MEC, procedeu-se para a escolha de palavra ―descritores‖, com 

os quais se procedeu à análise e comparação entre as Resoluções postas pela 

CNE/CES e as DCN determinadas pela matriz curricular dos cursos de ciências da 

Saúde, assim designados pelo MEC.  

Na fase de estruturação da pesquisa foi estabelecido como sujeito da 

pesquisa: a Institucionalização do ensino de Bioética; tendo como local de pesquisa: 

os cursos de graduação da área de Ciências da Saúde; na dimensão da disciplina 

de Bioética. 

Quanto ao material, a pesquisa se utilizou de documentos oficiais emitidos 

pelo MEC, CNE, CES, SESu e Conaes, além das DCN e da matriz curricular de 

cursos de Graduação em Ciências da Saúde, disponibilizados em site de domínio 

público. Tais documentos, designados como instrumentos de pesquisa, constaram 

entre outros, de quatorze (14) Resoluções emitidas entre 2001 e 2014, referentes 

aos cursos de graduação da área de Ciências da Saúde, analisadas uma a uma, 

para pontuar os descritores, determinados pelas palavras: ética (o), ética/bioética, ou 

somente bioética.   

Os critérios para a escolha das IES a participarem da pesquisa, 

primeiramente foram os cursos de graduação elencados pelo CNE, instituído pela 

Câmara de Educação Superior (CES), que correspondem ao instrumento de análise 

desta tese são: Agronomia, Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, 

Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, 

Odontologia, Psicologia, Terapia Ocupacional, Zootecnia e Medicina. 

Em segundo momento, no que concerne à pesquisa documental da Matriz 

Curricular em IES DE âmbito nacional, utilizou-se como critério de escolha a sua 

aproximação com o tema bioética, evidenciada pela oferta de Programas de Pós-

Graduação em Bioética. Desta forma, as Instituições selecionadas para análise 

foram: Universidade Nacional de Brasília (UnB); Centro Universitário São Camilo 

(CUSC); Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Pontifícia Universidade 

Católica do Paraná (PUCPR). Objetivando realizar a pesquisa comparativa em 

relação ao campo local, se elegeram três Universidades de referência no Estado do 

Paraná, sendo uma de caráter Federal, a segunda de cunho Privado e como terceira 
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uma Instituição sem fins lucrativos, que também constava das elencadas acima, o 

que determinou o total de (6) seis IES. 

Quanto à amostra pesquisou-se a oferta dos 14 cursos da área de Ciências 

da Saúde nas seis (6) IES, de modo a analisar suas matrizes curriculares a partir da 

presença e/ou ausência de disciplinas relacionadas ao estudo de ética e/ou Bioética, 

totalizando 324 graduações. 

Para a análise e levantamento de dados foram respeitados os conteúdos 

identificados nos documentos oficias disponibilizado em link eletrônico, sem que 

fosse necessário, a constituição de corpus de análise, haja vista não se tratar de 

conteúdos emitidos por participantes através de entrevistas ou contato físico 

pessoal. 

As análises de dados quantitativos ocorreram pelo método de estatística 

descritiva, observando-se as frequências brutas em relação aos vocábulos 

pertinentes entre as Resoluções do CNE e as matrizes curriculares dos cursos 

estudados. De igual forma, quanto à inserção da disciplina de Bioética em matriz 

curricular, entre os cursos das seis (6) IES pesquisadas, trabalhou-se com a 

frequência simples e a somatória das mesmas, quando necessário se fez uso de 

porcentagens entre os dados. 

No âmbito de dados qualitativos foram seguidos os passos apresentados por 

Bardin (1977), descritos anteriormente em três (3) passos. Destes, o primeiro relativo 

a pré-análise objetivou a análise flutuante e a determinação de palavras 

significativas nos componentes das resoluções, o que se estendeu para as matrizes 

curriculares e análise das mesmas, na terceira fase, correspondente ao tratamento 

dos resultados obtidos e interpretação dos mesmos. Já na fase intermediária, o 

procedimento consistiu na exploração do material, na qual se transpõe os dados 

brutos em codificados, possibilitando a descrição exata da quantificação para a 

posterior análise de conteúdo, onde se torna possível condensar um significado a 

partir de dados quantitativos, o que visa contemplar a análise de conteúdo (BARDIN, 

1977).      

  

5.2 ANÁLISE DOCUMENTAL E DISCUSSÃO DOS DADOS 
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Com o objetivo de conhecer e caracterizar o processo de inclusão da 

disciplina de Bioética na matriz curricular de IES, a partir das Resoluções do CNE, a 

pesquisa foi direcionada para a análise documental em três etapas. 

Para tanto, primeiramente, se procede com a descrição dos movimentos de 

mudança política na grande área da Saúde, coligada às políticas de Educação, 

considerando aquelas diretamente influentes no desenvolvimento da Bioética em 

território nacional. Neste âmbito, destacam-se os órgãos responsáveis pelo 

planejamento, orientação e supervisão do Ensino Superior.  

Ao adentrar no tema do ensino de Bioética na graduação, em cursos na área 

de ciências da saúde, procede-se com a pesquisa de campo através de análise 

documental propriamente dita, na qual se busca como se deu, ou não, a inserção da 

Bioética como disciplina curricular, considerando para tal: a leitura das DCN da área 

da saúde; a comparação entre as Resoluções do CNE e a Matriz Curricular de cada 

um dos cursos de graduação; a análise documental do processo de avaliação do 

SINAES realizado pelo Inep.  

Em terceira instância, a pesquisa voltou-se aos sites de seis (6) IES, 

considerando os critérios de escolhas, tais como descritos na metodologia. A partir 

destes links buscou-se atender aos objetivos da pesquisa, especificamente ao fato e 

frequência com que a disciplina de Bioética está presente nos cursos de graduação 

da área de Ciências da Saúde. 

Perante a conclusão da explanação das etapas desenvolvidas durante o 

processo de pesquisa e análise de dados e de conteúdo, coloca-se na sequência 

uma breve descrição dos órgãos oficiais que originam os documentos pesquisados.  

No site do Portal da Educação, de fevereiro de 2013, encontra-se sobre o 

título específico Diretrizes curriculares da área da saúde, o artigo que explana de 

forma sucinta a trajetória da construção das DCN em cursos de Graduação da área 

da saúde. Evidencia que a partir da Constituição Brasileira, promulgada em 1988, e 

do estabelecimento do SUS, 1990, regionalizado e descentralizado seguido pela 

homologação da LDB, em 1996, houve uma somatória de momentos privilegiados 

para a constituição das DCN da área da saúde (PORTAL EDUCAÇÂO, 2013, 

online). 

 A área de Ciências da Saúde, ou comumente discutida como área do 

profissional de Saúde, diz respeito aos cursos e profissões voltadas ao cuidado e 

promoção da saúde a seres vivos, humanos, animais ou vegetais, desde que 
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algumas IES consideram a graduação em Agronomia como pertencente ao setor da 

Escola de Ciências da Vida.  

Para se falar na grande área da Saúde, esbarra-se nas políticas do SUS, nas 

questões da Saúde Coletiva e na formação do profissional de saúde como um tripé, 

cuja sustentação denota um sistema integrativo e interdependente. Sobre as 

políticas de saúde e institucionalização do SUS, já se discutiu em capítulo anterior, 

portanto, embora estes temas transcorram em paralelo, se busca agora focar no 

ensino dentro da área de Ciências da Saúde e a Institucionalização da Bioética no 

Ensino Superior nesta área. Para tanto, inicia-se pela descrição das instâncias e 

secretarias governamentais do MEC responsáveis por implementar a Política 

Nacional de Educação Superior. 

No portal do MEC ao se pesquisar sobre as Secretarias encontra-se a 

Secretaria de Educação Superior (SESu) responsável pela Política Nacional de 

Educação Superior, conforme se pode observar a definição abaixo:    

A Secretaria de Educação Superior (SESu) é a unidade do Ministério da 
Educação responsável por planejar, orientar, coordenar e supervisionar o 
processo de formulação e implementação da Política Nacional de Educação 
Superior. A manutenção, a supervisão e o desenvolvimento das instituições 
públicas federais de ensino superior (Ifes) e a supervisão das instituições 
privadas de educação superior, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), também são de responsabilidade da SESu‖ 
(BRASIL, 2016, online). 

 

Dentro do Ministério de Educação há o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior (Sinaes) criado pela Lei n. 10.861, de 14 de abril de 2004 o qual 

analisa as instituições, os cursos e o desempenho dos estudantes:  

O processo de avaliação leva em consideração aspectos como ensino, 
pesquisa, extensão, responsabilidade social, gestão da instituição e corpo 
docente. O Sinaes reúne informações do Exame Nacional de Desempenho 
de Estudantes (Enade) e das avaliações institucionais e dos cursos. As 
informações obtidas são utilizadas para orientação institucional de 
estabelecimentos de ensino superior e para embasar políticas públicas. Os 
dados também são úteis para a sociedade, especialmente aos estudantes, 
como referência quanto às condições de cursos e instituições. 

 

 Os processos avaliativos do Sinaes são coordenados e supervisionados pela 

Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (Conaes). A 
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operacionalização é de responsabilidade do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) (BRASIL, 2016, online).  

Avaliação dos Cursos de Graduação é executada pelo Inep, através de 

Instrumentos para os Atos Autorizativos de Curso, consistindo em que o instrumento 

vigente foi Revisado em Agosto de 2015, denominado Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância, sendo que para isto, 

                                         O Inep  conduz todo o sistema de avaliação de cursos superiores no País, 
produzindo indicadores e um sistema de informações que subsidia tanto o 
processo de regulamentação, exercido pelo MEC, como garante 
transparência dos dados sobre qualidade da educação superior a toda 
sociedade. 
 
Os instrumentos que subsidiam a produção de indicadores de qualidade e 
os processos de avaliação de cursos desenvolvidos pelo Inep são o Exame 
Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade) e as avaliações in loco 
realizadas pelas comissões de especialistas (BRASIL, 2015, online). 

 

Portanto, de forma aligeirada, foram elencados os principais órgãos do MEC 

responsáveis pelo assessoramento, promoção e supervisão dos atos normativos 

relativos ao Ensino Superior no Brasil. 

Para dar início à Metodologia de Análise se estabeleceu como critérios de 

escolha, quanto ao local da pesquisa os cursos de Graduação da área de Ciências 

da Saúde, conforme classificação dada pelo MEC, tendo como fonte desta pesquisa 

de campo os documentos coletados em sites oficiais do MEC, CNE, SESu e 

Conaes. As DCN foram pesquisadas no site do MEC na sessão específica para Atos 

Normativos – Súmulas, Pareceres e Resoluções (BRASIL, CNE, 2016, online)  

O Conselho Nacional de Educação (CNE) é o órgão do Ministério da 

Educação e Cultura (MEC) responsável pelas atribuições de ―normativas, 

deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação, no 

desempenho das funções e atribuições do poder público federal em matéria de 

educação‖, além das atribuições de ―formular e avaliar a política nacional de 

educação, zelar pela qualidade do ensino, velar pelo cumprimento da legislação 

educacional e assegurar a participação da sociedade no aprimoramento da 

educação brasileira‖ (BRASIL, CNE, 2012) 

Ao se considerar que a sua missão é ―a busca democrática de alternativas e 

mecanismos institucionais que possibilitem, no âmbito de sua esfera de 

competência, assegurar a participação da sociedade no desenvolvimento, 



159 

 

aprimoramento e consolidação da educação nacional de qualidade‖, este foi o 

instrumento eleito para a pesquisa de Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) dos 

cursos de graduação do Ensino Superior, da área de Ciências da Saúde e de 

Humanidades, dentro do item de Atos Normativos – Resoluções do CNE. 

Os cursos de graduação elencados pelo CNE, instituído pela Câmara de 

Educação Superior (CES), que correspondem ao instrumento de análise desta tese 

são: Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, 

Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 

Psicologia, Terapia Ocupacional, Zootecnia e Medicina60. Destes foram analisadas 

as DCN, observando e apontando a presença do tema da Bioética, e de que forma 

está inscrita no contexto documental, se constituem os elementos comuns da 

formação, ao que diz respeito às competências e habilidades gerais, ou se fazem 

parte das competências específicas necessárias para cada curso/profissão. 

Observa-se também se este termo está incluso nas diretrizes referente à descrição 

do perfil profissional, à estrutura e aos conteúdos essenciais nos cursos analisados.  

 

5.2.1 Análise documental entre Resoluções e  Matriz Curricular 

 

Os cursos da área de Ciências da Saúde tiveram suas DCN aprovadas entre 

2001 e 2004, a maior porção deles, a partir disto estão sendo feitos pareceres para 

sanar dúvidas ou diante solicitações específicas para cada área acadêmica.  

Ao se analisar os conteúdos das Resoluções emitidas pelo CNE/CES em 

relação à utilização dos termos, ética/bioética e ética (o) se obtiveram o gráfico 

abaixo, com a frequência em que estes vocábulos ocorrem nas Resoluções para 

cada uma das quinze Graduações de cursos da área de Ciências da Saúde:   

 

 

 

 

 

 

                                            
60

O curso de Graduação em Medicina foi posto por último, por se considerar que em uma das IES 
pesquisadas este curso está em setor diferente aos da área de Ciências da Saúde, assim 

denominado Escola de Ciências da Vida, estando o de medicina a parte, como Escola de 
Medicina. Outrossim, além deste fato, a análise do mesmo é de maior extensão do que os demais.  

http://portal.mec.gov.br/conselho-nacional-de-educacao/atos-normativos--sumulas-pareceres-e-resolucoes
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     GRÁFICO 8 – FREQUÊNCIA DE TERMOS ÉTICA/BIOÉTICA E ÉTICA (O) EM RESOLUÇÕES        
     CNE/CES: 

 

     Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

O curso de Graduação com maior frequência, atingindo o índice onze (11) foi 

o curso de Graduação em Medicina, seguido pela Graduação em Fonoaudiologia 

com o índice de oito (8).  A menor frequência foi de três (3) quanto ao vocábulo ética 

(o), em quatro dos cursos de Graduação. Contudo, em relação à expressão 

Ética/Bioética, ficou evidenciado em três cursos a frequência máxima de dois (2), da 

mesma forma que se mostrou zerada também em três cursos em suas devidas 

Resoluções. 

No Curso de Graduação em Biomedicina, em análise da última Resolução 

que trata das DCN, especificamente a Resolução CNE/CES 2, de 18 de Fevereiro 

de 2003, foi encontrada somente uma vez a palavra ética/bioética, tanto para o 

vocábulo ética, quanto para ético, a frequência foi de três vezes para cada um deles. 
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Em relação ao perfil profissional detectou-se no art. 3 que: 

I - Biomédico, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, para 
atuar em todos os níveis de atenção à saúde, com base no rigor científico e 
intelectual. Capacitado ao exercício de atividades referentes às análises 
clínicas, citologia oncótica, análises hematológicas, análises moleculares, 
produção e análise de bioderivados, análises bromatológicas, análises 
ambientais, bioengenharia e análise por imagem, pautado em princípios 
éticos e na compreensão da realidade social, cultural e econômica do seu 
meio, dirigindo sua atuação para a transformação da realidade em benefício 
da sociedade. 

 

No art. 4, que trata da formação do biomédico e dita as competências e 

habilidades gerais: 

I - Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito 
profissional, devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual 
quanto coletivo.  

[...] Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos 
padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta 
que a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato 
técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível 
individual como coletivo (BRASIL, CNE, 2003, grifo nosso). 

 

Quanto à formação do Biomédico esta tem por objetivo dotar o profissional 

dos conhecimentos, além de competências e habilidades específicas, nas quais está 

listado entre outras atribuições, no art. 5, que deve: 

I - respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional; 

III - atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e 
transdisciplinarmente com extrema produtividade na promoção da saúde 
baseado na convicção científica, de cidadania e de ética; 

V - contribuir para a manutenção da saúde, bem estar e qualidade de vida 
das pessoas, famílias e comunidade, considerando suas circunstâncias 
éticas, políticas, sociais, econômicas, ambientais e biológicas (BRASIL, 
CNE, 2003, grifo nosso). 

 

Em relação aos conteúdos essenciais, a Resolução estabelece a inclusão de 

conceitos éticos ao explanar no terceiro tópico sobre: 
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III - Ciências Humanas e Sociais – incluem-se os conteúdos referentes às 
diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a 
compreensão dos determinantes sociais, culturais, comportamentais, 
psicológicos, ecológicos, éticos e legais e conteúdos envolvendo a 
comunicação, a informática, a economia e gestão administrativa em nível  
individual e coletivo (BRASIL, CNE, 2003, grifo nosso) 

 

Para finalizar a leitura de tal Resolução, insere-se nesta pesquisa o Art. 14º 

concernente à Estrutura do curso, mais específico ao oitavo tópico do artigo, que 

trata de: ―VIII - a valorização das dimensões éticas e humanísticas, desenvolvendo 

no aluno e no biomédico atitudes e valores orientados para a cidadania e para a 

solidariedade‖ (BRASIL, CNE, 2003, grifo nosso). 

Ao se proceder com a análise da Matriz Curricular, obteve-se a confirmação 

de que este curso está em funcionamento somente em uma das IES pesquisadas. 

Nesta, a disciplina voltada as questões éticas, surgem em dois momentos, como: 

Deontologia e Ética Profissional e Filosofia e Ética, ambas ministradas no 2º período 

do curso, tendo 40 H/A cada uma delas. 

As DCN para o curso de graduação de Ciências Biológicas foram 

estabelecidas pela Resolução CNE/CES 7, de 11 de Março de 2002, a partir do 

disposto no Parecer do CNE/CES 1.301/2001, homologado, sendo publicado no 

Diário Oficial da União de 7/12/2001. Em análise a esta Resolução, ou melhor, ao 

Parecer, visto que a Resolução somente confirma os dados da proposta do Parecer, 

localizou-se o termo ética (o) com a frequência de cinco vezes no decorrer de todo o 

texto, porém o vocábulo bioética, não está presente. 

Segundo a proposta da pesquisa foi iniciado a busca no quesito que faz 

referência ao perfil dos formandos em Ciências Biológicas, sendo evidenciado o 

termo ético, por duas vezes, nas seguintes alíneas:  

a) generalista, crítico, ético, e cidadão com espírito de solidariedade; 

d) comprometido com os resultados de sua atuação, pautando sua conduta 
profissional por critério humanísticos, compromisso com a cidadania e rigor 
científico, bem como por referenciais éticos legais (BRASIL, CNE, 2001, 
grifo nosso). 

 

Quanto ao segundo capítulo da Resolução, acerca das Competências e 

Habilidades, a alusão aos termos ética e éticos acontece em dois momentos, no 
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primeiro quesito elencado na alínea a) e no penúltimo alínea m), conforme posto 

abaixo: 

a) Pautar-se por princípios da ética democrática: responsabilidade social e 
ambiental, dignidade humana, direito à vida, justiça, respeito mútuo, 
participação, responsabilidade, diálogo e solidariedade; 

m) avaliar o impacto potencial ou real de novos 
conhecimentos/tecnologias/serviços e produtos resultantes da atividade 
profissional, considerando os aspectos éticos, sociais e epistemológicos 
(BRASIL, CNE, 2001, grifo nosso). 

 

Em relação aos conteúdos básicos, equivalente ao núcleo comum curricular, 

é onde se encontra o quinto e último termo pesquisado, contemplando a área de: 

FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS E SOCIAIS: Reflexão e discussão dos 
aspectos éticos e legais relacionados ao exercício profissional. 
Conhecimentos básicos de: História, Filosofia e Metodologia da Ciência, 
Sociologia e Antropologia, para dar suporte à sua atuação profissional na 
sociedade, com a consciência de seu papel na formação de cidadãos 
(BRASIL, CNE, 2001, grifo nosso). 

 

  Nos demais capítulos do Parecer, em relação aos conteúdos específicos ou 

de estrutura do curso, não foi mencionada a palavra ética ou ético, nem tão pouco 

bioética. Nas IES pesquisadas foram detectadas na Matriz Curricular as disciplina 

desta temática com o título de: Filosofia e Ética, com 40 Hora/Aula (H/A) e na 

segunda com o título: Ética, com 30 H/A. 

O Parecer do CNE/CES n. 274/2011, diz respeito à revisão do texto das DCN 

para curso de Graduação em Educação Física, o mais recente, aprovado em julho 

de 2011, a qual revoga as anteriores, Resoluções CNE/CES n. 7, de 30 de março de 

2004, e n. 7, de 4 de outubro de 2007. Na análise documental, foram encontradas 

sete vezes os vocábulos ética/ético, ou similares provenientes destes. Contudo 

inexiste a menção à Bioética, embora a data da resolução tenha sido instaurada seis 

anos após a DUBDH. 

 Como de praxe, no art. 4, referente à formação confirma-se: ―Os cursos de 

graduação em Educação Física deverão assegurar uma formação generalista, 

humanista e crítica, qualificadora da intervenção acadêmico-profissional, 

fundamentada no rigor científico, na reflexão filosófica e na conduta ética‖ (BRASIL/ 

CNE, 2011, grifo nosso). 
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No art. 5 é mencionada entre outros princípios que devem pautar o projeto 

pedagógico do curso de graduação em Educação Física, a palavra ética no item V - 

ética pessoal e profissional. 

No art. 6 em relação às competências, surge a seguinte determinação: ―As 

competências de natureza político-social, ético-moral, técnico-profissional e 

científica deverão constituir a concepção nuclear do projeto pedagógico de formação 

do graduado em Educação Física‖. E ainda neste mesmo Art., detecta-se no 

primeiro e no terceiro item:  

I - dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais 
específicos da Educação Física e aqueles advindos das ciências afins, 
orientados por valores sociais, morais, éticos e estéticos próprios de uma 
sociedade plural e democrática; 

III - intervir acadêmica e profissionalmente de forma deliberada, adequada e 
eticamente balizada nos campos da prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação e reeducação 
motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de 
empreendimentos relacionados às atividades físicas, recreativas e 
esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a 
oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas (BRASIL, 
CNE, 2011, grifo nosso).  

 

 

Interessante a percepção alcançada de que tendo este curso, o terceiro maior 

número de incidências dos vocábulos ética/ético ou similares, determinados na 

Resolução de sua DCN, em uma das IES analisadas, não consta esta disciplina em 

sua matriz curricular, nem na condição de optativa, conforme a Tabela-5 posta no 

final deste subcapítulo. 

Nos cursos em que a frequência do vocábulo justaposto ética/bioética é 

inexistente, percebe-se que o uso da palavra ética usualmente está se referindo a 

questões da ética profissional, o que denota a não preocupação com conteúdos que 

dizem respeito a esta nova área de conhecimentos suscitadas pela Bioética. 

O curso de Graduação em Enfermagem, analisando-se a Resolução 

CNE/CES N. 3, de 7de Novembro de 2001, em relação as DCN, encontrou-se no art. 

4, que versa sobre competências e habilidades gerais, no primeiro tópico – Atenção 

à saúde, estabelecido de forma idêntica ao curso de Biomedicina, encontra-se que: 

[...] Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de 
forma integrada e contínua com as demais instâncias do sistema de saúde, 
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sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da 
sociedade e de procurar soluções para os mesmos.  

Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões 
de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a 
responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, 
mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível individual 
como coletivo (BRASIL, CNE, 2001, grifo nosso). 

 

Nesta Graduação a presença dos termos ética (o) foi elevado, em torno de 

sete, e por duas ocasiões foi usado a palavra justaposta ética/bioética no decorrer 

da Resolução. Na busca da disciplina dentro da Matriz Curricular o resultado foi 

animador, visto que o curso encontra-se ativo nas três IES eleitas para esta 

pesquisa.  A disciplina apresenta-se com os seguintes títulos e H/A: Ética e Bioética 

Aplicada à Enfermagem, com 36 H/A; Ética, legislação e história da enfermagem, 

com 80H/A; e somente Ética, com 36 H/A na terceira IES. 

No curso de Enfermagem da UFPR, pode-se localizar no site da Instituição no 

Projeto Pedagógico de Curso (PPC), a especificação da disciplina de Ética e 

Bioética Aplicada à Enfermagem, com a seguinte ementa: 

Fundamentos da ética e da bioética e sua historicidade. Responsabilidade 
ética e legal do profissional de enfermagem. Dilemas, problemas e 
ocorrências éticas nas dimensões étnico/racial, de gênero e classe . A  
prática profissional e os processos éticos. Comissão de Ética em 
Enfermagem. Educação ambiental, história afro- brasileira e indígena e 
direitos humanos (UFPR, 2015, online).  

 

Os conteúdos estão adequados à formação em questão, assim como aos 

dilemas éticos próprios ao momento sócio político e cultural em que se vive o 

contexto nacional, e porque não dizer mundial.  

 As DCN para o Curso de Graduação em Farmácia, e em Graduação em 

Odontologia, mais recente, foram instituídos pela Resolução CNE/CES 2, de 19 de 

Fevereiro de 2002. No exame documental detectaram-se o uso da palavra ético, por 

quatro vezes e do vocábulo bioética apenas uma vez, nas seguintes situações: 

Art. 3º O Curso de Graduação em Farmácia tem como perfil do formando 
egresso/profissional o Farmacêutico, [...] Capacitado ao exercício de 
atividades referentes aos fármacos e aos medicamentos, às análises 
clínicas e toxicológicas e ao controle, produção e análise de alimentos, 
pautado em princípios éticos e na compreensão da realidade social, 
cultural e econômica do seu meio, dirigindo sua atuação para a 
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transformação da realidade em benefício da sociedade (BRASIL, CNE, 
2002, grifo nosso).  

 

Em relação à formação do Farmacêutico, entre os objetivos determinados 

para dotar o profissional de conhecimentos requeridos para o exercício das 

seguintes competências e habilidades gerais, de forma idêntica aos graduandos de 

Biomedicina e de Enfermagem, encontra-se no art. 4 que:  

I - Atenção à saúde: Os profissionais devem realizar seus serviços dentro 
dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, 
tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra 
com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto 
em nível individual como coletivo (BRASIL, CNE, 2002, grifo nosso). 

 

 Da mesma forma, no art. 5, que versa sobre ―dotar o profissional dos 

conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e 

habilidades específicas: I - respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício 

profissional‖, as questões éticas marcaram presença (BRASIL, CNE, 2002, grifo 

nosso). Ainda foram feitas alusão aos termos: éticos e legais e valores éticos, no Art. 

6 em relação aos conteúdos essenciais, no item III, assim como no Art. 13, que trata 

da estrutura do Curso, no item I, conforme se lê abaixo: 

III - Ciências Humanas e Sociais – incluem-se os conteúdos referentes às 
diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a 
compreensão dos determinantes sociais, culturais, comportamentais, 
psicológicos, ecológicos, éticos e legais e conteúdos envolvendo a 
comunicação, a economia e gestão administrativa em nível individual e 
coletivo, como suporte à atividade farmacêutica; 

I - abordar as áreas de conhecimento, habilidades, atitudes e valores 
éticos, fundamentais à formação profissional e acadêmica (BRASIL, CNE, 
2002, grifo nosso). 

 

Neste curso, Graduação em Farmácia, quanto à Matriz Curricular, na 

Universidade Federal é subscrito como disciplina de Bioética, porém, além de estar 

entre as optativas, ao se buscar a localização da mesma na matriz de horários do 

curso, percebeu-se que inexiste, nem tão pouco há menção quanto à carga horária. 

Em relação à graduação de Odontologia e as IES pesquisadas, observou-se a 

ausência total da disciplina, nas IES tanto da UFPR, quanto da UP. Na PUCPR, 
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existe na matriz curricular com o nome de Ética, padrão a todos os cursos da área 

de Ciências da Saúde.     

A Câmara de Educação Superior do CNE institui as Diretrizes Curriculares 

para a Graduação em Fisioterapia, através da Resolução CNE/CES 4, de 19 de 

Fevereiro de 2002.  Ao proceder na análise documental deparou-se entre os 

vocábulos pesquisados com a frequência de seis vezes para ética (o), duas vezes 

para o termo ética/bioética.  

Na leitura da Resolução no art. 3, que faz a descrição do perfil profissional do 

formando egresso/profissional de Fisioterapia além dos atributos para a formação 

generalista, humanística, crítica e reflexiva, voltados para atuar em todos os níveis 

de atenção à saúde, se encontram em relação à Bioética a seguinte ressalva: 

Detém visão ampla e global, respeitando os princípios éticos/bioéticos, e 
culturais do indivíduo e da coletividade. Capaz de ter como objeto de estudo 
o movimento humano em todas as suas formas de expressão e 
potencialidades, quer nas alterações patológicas, cinético-funcionais, quer 
nas suas repercussões psíquicas e orgânicas, objetivando a preservar, 
desenvolver, restaurar a integridade de órgãos, sistemas e funções, desde a 
elaboração do diagnóstico físico e funcional, eleição e execução dos 
procedimentos fisioterapêuticos pertinentes a cada situação (BRASIL, CNE, 
2002, grifo nosso).  

 

No art. 4, que trata da formação do Fisioterapeuta e menciona as 

competências e habilidades gerais ao exercício da profissão, obteve-se que em 

relação à: 

I - Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito 
profissional, devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual 
quanto coletivo.  

[...] Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos 
padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta 
que a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato 
técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível 
individual como coletivo (BRASIL, CNE, 2002, grifo nosso).  

 

Quanto à formação do Fisioterapeuta e as competências e habilidades 

específicas, está listado entre outras atribuições, no art. 5, o qual tem por objetivo 

dotar o profissional dos conhecimentos, além de: 
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I - respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional; 

III - atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e 
transdisciplinarmente com extrema produtividade na promoção da saúde 
baseado na convicção científica, de cidadania e de ética; 

V - contribuir para a manutenção da saúde, bem estar e qualidade de vida 
das pessoas, famílias e comunidade, considerando suas circunstâncias 
éticas, políticas, sociais, econômicas, ambientais e biológicas; 

VII - elaborar criticamente o diagnóstico cinético funcional e a intervenção 
fisioterapêutica, considerando o amplo espectro de questões clínicas, 
científicas, filosóficas éticas, políticas, sociais e culturais implicadas na 
atuação profissional do fisioterapeuta, sendo capaz de intervir nas diversas 
áreas onde sua atuação profissional seja necessária (BRASIL, CNE, 2002, 
grifo nosso).  

 

Ainda ao se acompanhar a pesquisa em relação aos conteúdos essenciais 

para o Curso de Graduação em Fisioterapia, relacionados a todo o processo saúde-

doença do cidadão, da família e da comunidade, tem-se no art. 6 a especificação 

dos termos princípios éticos e ética, nas seguintes determinações: 

II - Ciências Sociais e Humanas – abrange o estudo do homem e de suas 
relações sociais, do processo saúde-doença nas suas múltiplas 
determinações, contemplando a integração dos aspectos psicossociais, 
culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiológicos norteados pelos 
princípios éticos. Também deverão contemplar conhecimentos relativos as 
políticas de saúde, educação, trabalho e administração; 

IV - Conhecimentos Fisioterapêuticos - compreende a aquisição de amplos 
conhecimentos na área de formação específica da Fisioterapia: a 
fundamentação, a história, a ética e os aspectos filosóficos e metodológicos 
da Fisioterapia e seus diferentes níveis de intervenção. Conhecimentos da 
função e disfunção do movimento humano, estudo da cinesiologia, da 
cinesiopatologia e da cinesioterapia, inseridas num abordagem sistêmica 
(BRASIL, CNE, 2002, grifo nosso). 

 

Apesar de haver recebido sua Resolução na mesma data em que os cursos 

de Graduação de Farmácia, Fonoaudiologia, Odontologia, Terapia Ocupacional e 

próximo ao de Enfermagem, os termos relativos aos princípios éticos e aos 

princípios éticos/bioéticos, foram aplicados durante o texto da resolução de forma 

constante e diversificada permeando as determinações em habilidades gerais, 

específicas e nos conteúdos essenciais, o que não ocorreu nas demais graduações 

comentadas. 
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Contudo, na matriz curricular disponível para apreciação nos sites das IES, a 

disciplina em questão é nomeada somente como Ética, e carga horária de 40 H/A, 

igualmente, como Ética profissional e cidadania, com 80 H/A, o que não contempla o 

postulado em competências e habilidades gerais ao exercício da profissão, da 

própria Resolução. 

O Curso de Graduação em Fonoaudiologia recebeu a última atualização de 

suas DCN em 19 de Fevereiro de 2002, através da Resolução CNE/CES 5, pelo 

Presidente da CES. No decorrer da análise documental foi encontrado entre os 

vocábulos pesquisados a frequência de seis vezes para éticos, duas vezes para 

éticas e por uma vez o termo ética/bioética.  

No art. 3, que faz a descrição do perfil profissional do formando 

egresso/profissional, se percebem dimensões com especificações diversas, onde se 

pontuou:  

O Curso de Graduação em Fonoaudiologia tem como perfil do formando 
egresso/profissional o Fonoaudiólogo, com formação generalista, 
humanista, crítica e reflexiva. Capacitado a atuar, pautado em princípios 
éticos, no campo clínico-terapêutico e preventivo das práticas 
fonoaudiológicas. Possui formação ético-filosófica, de natureza 
epistemológica, e ético-política em consonância com os princípios e 
valores que regem o exercício profissional. Conhece os fundamentos 
históricos, filosóficos e metodológicos da Fonoaudiologia e seus diferentes 
modelos de intervenção e atua com base no rigor científico e intelectual 
(BRASIL, CNE, 2002, grifo nosso). 

 

Apesar de maior frequência em relação às demais Resoluções, o art. 4 da 

formação do Fonoaudiólogo, apresenta-se de forma similar aos cursos de 

Biomedicina, Enfermagem e Farmácia, inclusive este último curso apresenta a 

mesma data de Resolução pela CES, quanto ao quesito de competências e 

habilidades gerais, se pode conferir em: 

I - Atenção à saúde: Os profissionais devem realizar seus serviços dentro 
dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, 
tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra 
com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto 
em nível individual como coletivo (BRASIL, CNE, 2002, grifo nosso). 

 

Sobretudo, por ser um ofício em que o profissional e paciente encontram-se 

em interação direta na maioria dos atendimentos em âmbito individual, o art. 5 que 
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tem por objetivo dotar o profissional das seguintes competências e habilidades 

específicas, apresenta maior número de itens, entre os quais se constataram as 

referências à ética em questões clínicas e na atuação profissional: 

V - apreender e elaborar criticamente o amplo leque de questões clínicas, 
científico- filosóficas, éticas, políticas, sociais e culturais implicadas na 
atuação profissional do Fonoaudiólogo, capacitando-se para realizar 
intervenções apropriadas às diferentes demandas sociais; 

IX - possuir recursos científicos, teórico-práticos e éticos que permitam a 
atuação profissional e reavaliação de condutas (BRASIL, CNE, 2002, grifo 
nosso). 

 

Quanto aos conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em 

Fonoaudiologia, o art. 6 especifica que estes ―devem estar relacionados com todo o 

processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade, integrado à 

realidade epidemiológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações 

do cuidar em fonoaudiologia‖. E determina que os conteúdos devam contemplar, no 

―II - Ciências Sociais e Humanas – inclui-se a compreensão dos determinantes 

sociais, culturais, econômicos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e 

legais, linguísticos e educacionais‖ (BRASIL, CNE, 2002, grifo nosso). 

Ao findar a análise documental do Curso de Fonoaudiologia em relação à 

composição das DCN e a Bioética, deparou-se com o art. 13 que traz as questões 

da estrutura do Curso, apontando para que:  

III - na área profissional, o conhecimento das perspectivas 
ético/teórico/prática sustenta a formação clínico-terapêutica que é básica 
às diferentes atividades exercidas no campo fonoaudiológico. Apresentados 
em uma perspectiva histórica, os princípios e métodos fonoaudiológicos 
relacionados às questões éticas e técnicas explicitam a natureza da 
atividade desenvolvida em diagnóstico/terapia ou assessoria (BRASIL, 
CNE, 2002, grifo nosso).  

 

Embora, sendo um Curso que contempla a área de Ciências da Saúde, a 

graduação em Fonoaudiologia, em suas DCN, não adotou o termo Bioética por mais 

de uma vez, o que caracteriza pouca apropriação da temática nas questões 

estruturais de suas diretrizes.     
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Nas IES analisadas a Graduação em Fonoaudiologia estava ausente, o 

estudo foi feito durante o segundo semestre de 2016, o que prejudicou para a não 

efetivação de análise da Matriz Curricular e/ou das Ementas relativo a este curso. 

A Graduação de Psicologia recebeu a primeira Resolução CNE/CES n. 8, de 

7 de maio de 2004, após revisões e emissão de Pareceres, está em vigência a 

última, Resolução n. 5, de 15 de Março de 2011, a qual acrescenta normas para o 

projeto pedagógico complementar para a Formação de Professores de Psicologia. 

Contudo, a leitura e análise em busca dos termos ética/bioética e ética (o) se deram 

no documento do Parecer CNE/CES n. 338/2009, em função deste estar mais 

completo, visto que a última Resolução trata de um adendo. No documento se 

observou que a frequência na indicação dos vocábulos ética (o), ocorreu em duas 

(2) ocasiões e quanto à ética/bioética somente uma (1) presença.   

Quanto à formação do Psicólogo o art. 3 do curso de Graduação em 

Psicologia tem como meta central ―a formação do Psicólogo voltado para a atuação 

profissional, para a pesquisa e para o ensino de Psicologia, e deve assegurar uma 

formação baseada nos seguintes princípios e compromissos‖, entre os quais se 

encontra no, ―VI - respeito à ética nas relações com clientes e usuários, com 

colegas, com o público e na produção e divulgação de pesquisas, trabalhos e 

informações da área da Psicologia;‖ o primeiro critério a respeito do vocábulo ética. 

Na sequência, no art. 4 referente às competências e habilidades gerais, 

quanto à Saúde e à Comunicação foram encontrados: 

I - Atenção à saúde: os profissionais devem estar aptos a desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde 
psicológica e psicossocial, tanto em nível individual quanto coletivo, bem 
como a realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e 
dos princípios da ética/bioética; 

III - Comunicação: os profissionais devem ser acessíveis e devem manter os 
princípios éticos no uso das informações a eles confiadas, na interação 
com outros profissionais de saúde e o público em geral (BRASIL,CNE,CES, 
2011). 

 

O art. 12 que abrange a atuação profissional do psicólogo em relação as 

competências em práticas no campo, o item e) remete à: 

e) Psicologia e processos clínicos, que envolve a concentração em 
competências para atuar, de forma ética e coerente com referenciais 
teóricos, valendo-se de processos psicodiagnósticos, de aconselhamento, 
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psicoterapia e outras estratégias clínicas, frente a questões e demandas de 
ordem psicológica apresentadas por indivíduos ou grupos em distintos 
contextos (BRASIL,CNE,CES, 2011). 

  

Deste modo, após leitura esmiuçada da Resolução em questão, se assegura 

que no texto documental da Graduação em Psicologia, área que tanto preza o sigilo 

ético profissional, a reflexão bioética e o valor da escuta, além de o respeito ao ser 

humano como paciente/cliente, individual ou coletivamente, foram mencionados de 

maneira pouco ratificada, os termos ética (o), sendo a ética/bioética referida de 

forma única. A reflexão bioética e o valor da escuta,  

A Resolução CNE/CES 1, de 18 de Fevereiro de 2003, instituiu as DCN dos 

Cursos de Graduação em Medicina Veterinária, a serem observadas na organização 

curricular das IES desta área de Ciências da Saúde. Em análise documental se 

percebe que entre os cursos estudados é dos que apresenta o menor índice, 

juntamente com Agronomia, Terapia Ocupacional e Zootecnia, todos com frequência 

total de três (03) indicações para os vocábulos pesquisados. 

No art. 3 que se refere ao perfil do formando egresso/profissional Médico 

Veterinário, tanto quanto como no art. 10 que trata de das Diretrizes Curriculares, e 

no art.12 que se refere à estrutura do Curso não há menção aos termos 

pesquisados.  

Foram encontradas alusões às expressões em análise no art. 4 referente às 

competências e habilidades gerais: 

I - Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito 
profissional, devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual 
quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja 
realizada de forma integrada e continua com as demais instâncias do 
sistema de saúde. Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os 
problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os 
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de 
qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a 
responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, 
mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível individual 
como coletivo (BRASIL, CNE, CES, 2003). 

 

Seguido pelo art. 5 voltado à formação de profissional nas áreas específicas 

de sua atuação, contemplado pelo item: ―I - respeitar os princípios éticos inerentes 

ao exercício profissional‖ (BRASIL, CNE, CES, 2003). 
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A terceira ocorrência está no art. 6, em âmbito de conteúdos essenciais, no 

subitem:  

II - Ciências Humanas e Sociais – incluem-se os conteúdos referentes às 
diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a 
compreensão dos determinantes sociais, culturais, comportamentais, 
psicológicos, ecológicos, éticos e legais e conteúdos envolvendo a 
comunicação, a informática, a economia e gestão administrativa em nível 
individual e coletivo (BRASIL, CNE, CES, 2003). 

 

Em novembro de 2001, o CNE instituiu a Resolução referente às Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Nutrição, um dos primeiros a ser 

homologado, juntamente com o curso de Enfermagem. Contudo, ou talvez por isto 

mesmo, ser dos primeiros, os descritores pesquisados apresentam a frequência de 

duas (2) vezes para a palavra ética, igualmente para o vocábulo ético, e somente 

uma (1) vez para o termo Ética/Bioética.  

Quanto aos locais de presença pode-se aferir em relação ao perfil do 

formando egresso/profissional, no art. 3: 

I - Nutricionista, com formação generalista, humanista e crítica, capacitado a 
atuar, visando à segurança alimentar e à atenção dietética, em todas as 
áreas d conhecimento em que alimentação e nutrição se apresentem 
fundamentais para a promoção, manutenção  recuperação da saúde e para 
a prevenção de doenças de indivíduos ou grupos populacionais, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, pautado em princípios 
éticos, com reflexão sobre a realidade econômica, política, social e cultural; 
(BRASIL, CNS, CES, 2001)    

  

A indicação de princípios da ética/bioética confirma-se no quesito da 

formação do nutricionista em suas competências e habilidades gerais, ao especificar 

que o que envolve o item I – Atenção à saúde,  

Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões 
de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a 
responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, 
mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível individual 
como coletivo (BRASIL, CNE, CES, 2001). 

 

No art. 6 que trata de conteúdos essenciais para a graduação em questão, o 

termo mostra-se por dois momentos: 
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II - Ciências Sociais, Humanas e Econômicas – inclui-se a compreensão 
dos determinantes sociais, culturais, econômicos, comportamentais, 
psicológicos, ecológicos, éticos  legais, a comunicação nos níveis individual 
e coletivo, do processo saúde-doença; 

III - Ciências da Alimentação e Nutrição - neste tópico de estudo, incluem-
se: a) compreensão e domínio de nutrição humana, a dietética e de terapia 
nutricional – capacidade de identificar as principais patologias de interesse 
da nutrição, de realizar avaliação nutricional, de indicar a dieta adequada 
para indivíduos e coletividades, considerando a visão ética, psicológica e 
humanística da relação nutricionista-paciente (BRASIL, CNS, CES, 2001)    

 

Por último o termo é apontado no art.14, sobre a estrutura do curso, quando 

menciona que esta formação deverá assegurar, entre outras especificações: ―VIII - a 

valorização das dimensões éticas e humanísticas, desenvolvendo no aluno e no 

nutricionista atitudes e valores orientados para a cidadania e para a solidariedade‖ 

(BRASIL, CNS, CES, 2001).     

Embora tenha a mesma data de Resolução que o curso de Graduação em 

Enfermagem, este de Nutrição, apresenta frequência menor no uso dos descritores, 

o que vem a confirmar a individualidade e apropriação com que cada classe 

profissional considera a determinação dada pelas DCN e sua visão em relação a 

inclusão de nova disciplina curricular.    

Na UFPR a disciplina denota o título de Ética Profissional, com carga horária 

de 20H/A sendo ministrada no 6º período; e na UP se apresenta na matriz curricular 

sob o nome de Profissão e Ética, com 80 H/A, e na PUCPR, como em todos os 

cursos se denomina ética, com 40 H/A no 2º período. 

A Resolução das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Terapia Ocupacional datam de fevereiro de 2002, e o texto é de estrutura 

objetiva e constrita.  

Na leitura da Resolução no art. 3, que faz a descrição do perfil profissional do 

formando egresso/profissional do Terapeuta ocupacional, além dos atributos para a 

formação generalista, humanística, crítica e reflexiva o artigo menciona o dever de 

estar ―Capacitado ao exercício profissional em todas as suas dimensões, pautado 

em princípios éticos, no campo clínico-terapêutico e preventivo das práticas de 

Terapia Ocupacional‖ (BRASIL, CNE, CES, 2002).   

No art. 4 a formação do Terapeuta Ocupacional referente às competências e 

habilidades gerais, retrata: 
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Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões 
de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a 
responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, 
mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível individual 
como coletivo (BRASIL, CNE, CES, 2002). 

   

A Graduação do curso em Zootecnia é um dos mais recentes visto que foi 

instituído pela Resolução n. 4, em fevereiro de 2006, portanto logo após a 

promulgação da DUBDH (2005). Contudo, os descritivos pesquisados revelam 

pouca afinidade com a área de Bioética, visto que a frequência do termo é zero e em 

relação ao vocábulo ética (o) há a frequência total de três (3) vezes, nas seguintes 

situações. 

Em relação ao Projeto Pedagógico, é evidenciado entre as condições de 

competência científica e tecnológica, observando ―a atuação crítica e criativa na 

identificação e resolução de problemas, considerando seu aspectos políticos, 

econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e humanística em 

atendimento às demandas da sociedade (BRASIL, CNE, CES, 2006).  

É mencionado novamente ao se tratar do perfil profissional e as competências 

e habilidades, concomitantemente: 

I - sólida formação de conhecimentos científicos e tecnológicos no campo 
da Zootecnia, dotada de consciência ética, política, humanista, com visão 
crítica e global da conjuntura econômica social, política, ambiental e cultural 
da região onde atua, no Brasil ou no mundo; 

t) trabalhar em equipes multidisciplinares, possuir autonomia intelectual, 
liderança e espírito investigativo para compreender e solucionar conflitos, 
dentro dos limites éticos impostos pela sua capacidade e consciência 
profissional (BRASIL, CNE, CES, 2006). 

 

A Resolução n. 3, de 20 de Junho de 2014, a mais recente entre as 

pesquisadas na área de Ciências da Saúde, é da esfera da Graduação em Medicina, 

referente às DCN a esta formação profissional. Ao proceder com a leitura e análise 

documental encontrou-se o uso do vocábulo ética por oito vezes, seguido de ético 

por três vezes e quanto à bioética, somente uma vez. Até o momento desta 

pesquisa, foi a Resolução com maior frequência de tais vocábulos, seguida pela 

Graduação em Fonoaudiologia, que totalizou o registro em oito ocasiões.    

No Cap. I das Diretrizes, o art. 3 manifesta-se sobre a formação geral ao 

graduado em Medicina, que deverá ter características: 
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humanista, crítica, reflexiva e ética, com capacidade para atuar nos 
diferentes níveis de atenção à saúde, com ações de promoção, prevenção, 
recuperação e reabilitação da saúde, nos âmbitos individual e coletivo, com 
responsabilidade social e compromisso com a defesa da cidadania, da 
dignidade humana, da saúde integral do ser humano e tendo como 
transversalidade em sua prática, sempre, a determinação social do 
processo de saúde e doença (BRASIL, CNE, 2014, grifo nosso). 

 

No art. 5 que se volta ao âmbito da Atenção à Saúde, está bem explícito 

sobre as dimensões a serem consideradas pelo graduando profissional em observar 

a: ―diversidade biológica, subjetiva, étnico-racial, de gênero, orientação sexual, 

socioeconômica, política, ambiental, cultural, ética e demais aspectos que compõem 

o espectro da diversidade humana‖, para que possa vir a concretizar entre outros 

aspectos o apontado no: ―VI - ética profissional fundamentada nos princípios da 

Ética e da Bioética, levando em conta que a responsabilidade da atenção à saúde 

não se encerra com o ato técnico‖ (BRASIL, CNE, 2014, grifo nosso). 

Quanto à Gestão em Saúde, o encargo coube ao art. 6, que em sua última 

dimensão alerta referindo-se às questões sociais, desta forma: 

VIII - Participação social e articulada nos campos de ensino e aprendizagem 
das redes de atenção à saúde, colaborando para promover a integração de 
ações e serviços de saúde, provendo atenção contínua, integral, de 
qualidade, boa prática clínica e responsável, incrementando o sistema de 
acesso, com equidade, efetividade e eficiência, pautando-se em princípios 
humanísticos, éticos, sanitários e da economia na saúde (BRASIL, CNE, 
2014, grifo nosso).  

 

Ademais, no capítulo II, que diz respeito às Áreas de Competência da Prática 

Médica, especificamente no tema de Atenção às Necessidades Individuais de Saúde 

se apresentam no art. 12, algumas ressalvas, entre estas se destacam os 

desempenhos em atividades de: 

I - Realização da História Clínica:  
a) estabelecimento de relação profissional ética no contato com as pessoas 
sob seus cuidados, familiares ou responsáveis; 
 
II - Realização do Exame Físico: 
c) postura ética, respeitosa e destreza técnica na inspeção, apalpação, 
ausculta e percussão, com precisão na aplicação das manobras e 
procedimentos do exame físico geral e específico, considerando a história 
clínica, a diversidade étnico-racial, de gênero, de orientação sexual, 
linguístico-cultural e de pessoas com deficiência; 
 
III - Formulação de Hipóteses e Priorização de Problemas: 
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c) informação e esclarecimento das hipóteses estabelecidas, de forma ética 
e humanizada, considerando dúvidas e questionamentos da pessoa sob 
seus cuidados, familiares e responsáveis (BRASIL, CNE, 2014, grifo nosso).  
 

 

No aspecto da Organização do Trabalho em Saúde, a que se volta o art. 17, 

são discorridos sobre os desempenhos em relação à:  

I - Identificação do Processo de Trabalho: 

e) trabalho colaborativo em equipes de saúde, respeitando normas 
institucionais dos ambientes de trabalho e agindo com compromisso ético-
profissional, superando a fragmentação do processo de trabalho em saúde 
(BRASIL, CNE, 2014, grifo nosso). 
 

 

Ao adentrar no Capítulo III, dos Conteúdos Curriculares e do Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em Medicina, no art. 23 o qual esclarece os 

conteúdos fundamentais para o Curso de Graduação em Medicina, estão 

relacionados entre outras ações do cuidar a necessidade de que o graduando 

contemple:  

II - compreensão dos determinantes sociais, culturais, comportamentais, 
psicológicos, ecológicos, éticos e legais, nos níveis individual e coletivo, do 
processo saúde-doença; 

IV - compreensão e domínio da propedêutica médica: capacidade de 
realizar história clínica, exame físico, conhecimento fisiopatológico dos 
sinais e sintomas, capacidade reflexiva e compreensão ética, psicológica e 
humanística da relação médico-pessoa sob cuidado (BRASIL, CNE, 2014, 
grifo nosso). 

 

E por fim, a Resolução ao tratar da Estrutura do Curso de Graduação em 

Medicina, no art. 29, apresenta por derradeiro o termo ética ao referenciar o dever 

de: ―III - incluir dimensões ética e humanística, desenvolvendo, no aluno, atitudes e 

valores orientados para a cidadania ativa multicultural e para os direitos humanos‖ 

(BRASIL, CNE, 2014, grifo nosso).  

A presente Resolução é sem dúvida a de maior extensão, tanto quanto, é 

repleta de especificações e pormenores, em função da complexidade e extensão de 

conteúdos e diretrizes concernentes ao curso de Graduação em Medicina. Suas 

colocações são conexas e fazem jus a pertencer à classe profissional que primeiro 

encampou as questões bioéticas, desde seu surgimento, estando hoje à frente das 
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demais graduações no sentido de Institucionalizar a Bioética em sua prática clínica e 

acadêmica.  

No curso de Medicina da UFPR, não se encontrou a matriz curricular 

disponível em site, então a pesquisa deu-se através das matrizes de horário, na qual 

foi possível também tomar conhecimento da Ementa da disciplina Introdução à 

Bioética, de onde se contemplou as seguintes ―Unidades Didáticas‖, conforme o 

texto e documento citado: 

A disciplina INTRODUÇÃO A BIOÉTICA compreende o estudo da bioética 
nos diversos segmentos e áreas de formação dos futuros profissionais, 
abordando temas como as Teorias Ética Clássicas e Contemporâneas 
(Kant, Mill, Beauchamp e Childress, Peter Singer, Hans Jonas, Van Potter, 
Feminismo); Histórico do surgimento dos diferentes Comitês de Ética; os 
documentos que norteiam a Bioética (Declaração de Helsinque; Código de 
Nuremberg; CIONS; Vulnerabilidade; Consentimento informado; Uso de 
placebo; Dilemas éticos no início da vida e na terminalidade; Cuidados 
paliativos; Relação médico-paciente; Pesquisa básica e clínica; Pesquisa 
qualitativa e quantitativa e a Bioética no Brasil (UFPR, 2016, online).  

 

Em análise da Matriz Curricular da Graduação em Medicina, foram 

encontradas em duas, entre três IES, o termo Bioética no título da disciplina, assim 

estipulado: Introdução à Bioética, cuja carga horária é de 30 H/A, e Ética profissional 

e Bioética, com 80 H/A. 

Conclui-se que entre os 42 cursos de Graduação da área de Ciências da 

Saúde, somente o curso de Graduação em Medicina, efetivou o termo bioética como 

disciplina em sua Matriz Curricular, em coerência aos propósitos das DCN 

determinadas pelo CNE/CES do MEC. Fato que, se por um lado confirma o 

compromisso e determinação da classe de profissionais da Medicina em prol da 

Institucionalização da Bioética no Ensino Superior no Brasil, por outro, aponta o 

descaso e acentuada demanda no empenho para a tomada de conscientização por 

parte de docentes, e do meio acadêmico, se estendendo posteriormente à 

comunidade política e sociocultural objetivando a efetivação de um mundo com 

qualidade de vida em âmbito biopsicossocial, comungando de uma Visão Sistêmica 

da Bioética.   

No decorrer da análise documental das DCN e a frequência dos termos 

ética/bioética nas Resoluções dadas a cada curso de Graduação de Ciências da 

Saúde foram pontuados entre os termos observados (ética, ética/bioética), que estes 

apareceram nas áreas que se referiam, entre outras, às competências e habilidades 
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gerais e/ou específicas, a serem desenvolvidas pelos profissionais/egressos em 

cada uma das formações. 

Esta sugestão colocada como diretriz pelo CNE/CES corrobora a 

fundamentação teórica fazendo alusão aos quatro pilares de sustentação do 

referencial pedagógico, como âncora para a abordagem curricular por competências. 

Deste modo, isto posto, como pensamento circular voltado à questão de que o 

ensino em Bioética, considerado interdisciplinar, além de seu espaço próprio na 

matriz curricular de uma graduação, também deve constar como um objetivo maior, 

como é o caso de estar presente ao se estabelecer as competências e habilidades 

gerais e/ou específicas, de uma formação em âmbito de graduação. 

 Sabe-se que as Resoluções de Curso do MEC são documentos nos quais as 

IES baseiam-se para direcionar seus Projetos Pedaógicos e suas matrizes 

curriculares. Neste sentido, antes de analisar individualmente as matrizes 

curriculares de cada curso da área de saúde em IES específicas, esta pesquisa 

observou as Resoluções do MEC para estes cursos. Diantes disto, é possível 

estabeler uma conexão entre a incidência do termo ética(o) em cada documento e a 

quantidade de horas/aula referentes ao estudo da ética, conforme ilustra o gráfico 

abaixo: 

  

GRÁFICO 9 - DISCIPLINA ÉTICA - INCIDENCIA DE PALAVRAS EM  RESOLUÇÕES X                            
HORAS/AULA POR CURSOS: 

               
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 
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Percebe-se que todas as Resoluções citam o termo ética(o)  e que todos os 

cursos apresentam disciplinas relacionadas a questões éticas, contudo, é necessário 

atentar para a ausência de proporcionalidade entre esses aspectos. Por exemplo, no 

caso de Psicologia a palavra ética(o) aparece 4 (quatro) vezes e o curso, na 

somatória das disciplinas optativas e obrigatórias que se referem a este tema, soma 

371 horas/aula; enquanto que o curso de Medicina, embora utilize a palavra em 11 

situações, apresenta um total de 56 horas/aula. 

A mesma comparação se deu entre presença do termo ética/bioética(o) nas 

Resoluções e as horas/aulas dedicadas especialmente ao estudo das questões de 

Bioética, resultando no seguinte gráfico: 

 

GRÁFICO 10 - DISCIPLINA ÉTICA/BIOÉTICA - INCIDENCIA DE PALAVRAS EM       
RESOLUÇÕES X HORAS/AULA POR CURSOS:                                                                                      

 Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

 

Nota-se que o termo ética/bioética(o) aparece menos vezes nas Resoluções, 

variando entre nenhuma e 3 (três) citações (número tão baixo que dificulta a 

visualização da marcação no gráfico acima). Da mesma forma que no exemplo 
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anterior, não há proporcionalidade entre os aspectos pontuados e exemplifica-se 

pelos mesmos cursos que anteriormente. Psicologia utiliza o termo ética/bioética(o) 

apenas 1 (uma) vez e os cursos somam 40 horas/aula nas 6 (seis) IES analisadas, 

enquanto o curso de Medicina que também só tem 1 (uma) utilização do termo em 

sua Resolução, apresenta 420 horas/aula pela soma das matrizes curriculares. 

 

5.2.2 Cenário Nacional da Bioética na Educação Superior  

 

No intuito de direcionar esta pesquisa à prática da Educação em nível 

superior na área da saúde, apresenta-se e analisa-se a seguir as matrizes 

curriculares dos cursos categorizados pelo MEC como ―Ciências da Saúde‖ em 4 

(quatro) Instituições de Ensino Superior do Brasil, utilizando como critério de escolha 

das IES a sua aproximação com o tema Bioética, evidenciada pela oferta de 

Programas de Pós-Graduação em Bioética. Desta forma, as Instituições 

selecionadas para análise são: Universidade Nacional de Brasília (UnB); Centro 

Universitário São Camilo (CUSC); Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR). 

As tabelas a seguir apresentam a relação dos cursos da área de Ciências da 

Saúde (segundo o MEC) em cada IES; as Disciplinas relacionadas diretamente à 

ética e Bioética disponíveis na matriz curricular de cada curso; o período/série em 

que os graduandos têm acesso a cada disciplina e a Carga Horária das respectivas 

matérias.  

Em um segundo momento, analisar-se-á também mais 2 (duas) IES, no intuito 

de obter resultados para o desenvolvimento local dos estudos acerca da Bioética na 

capital paranaense. Neste sentido, abarca-se a UFPR e a UP. 

A primeira IES a ser analisada é a UnB, a qual criou em 1994 o Núcleo de 

Estudos e Pesquisas em Bioética (Nepeb), liderado desde então por Volnei Garrafa. 

Em 1998 teve início a atividade de pós-graduação em Bioética nesta universidade e 

no ano de 2005 o Núcleo recebeu honrarias por parte da Unesco e passou a ser 

chamado oficialmente de Cátedra Unesco de Bioética da UnB. Tendo em vista estas 

referências a respeito da relação entre esta IES e a Bioética enquanto área de 

pesquisa, apresentam-se as informações relativas aos cursos de graduação na Área 

de Saúde na UnB:  
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TABELA 3 - CURSOS E DISCIPLINAS DE ÉTICA/BIOÉTICA DA UNB: 

Curso Disciplina Período 
(semestral) 

Carga 
Horária 

Biomedicina (*)    * 

Ciências Biológicas Ética Optativa 60 

Educação Física Introdução à Bioética Optativa 30 

Enfermagem Introdução à Bioética Optativa 30 

Bioética, Legislação e Enfermagem 5º 60 

Ética em Pesquisa Optativa 30 

Farmácia Introdução à Bioética Optativa 30 

Fisioterapia  Introdução à Bioética Optativa 30 

Bioética e Saúde Pública Optativa 60 

Fonoaudiologia   0 

Medicina Introdução à Bioética Optativa 30 

Medicina Veterinária    0 

Nutrição Introdução à Bioética Optativa 30 

Ética e Formação Profissional 6º 30 

 Odontologia Introdução à Bioética Optativa 30 

Psicologia Ética Profissional 3º 60 

Psicologia, Cidadania e Ética Optativa 60 

Terapia Ocupacional  Introdução à Bioética Optativa 30 

  Zootecnia (*)    * 

Total de Horas/aula referentes à ética e/ou Bioética ofertadas 600 

Obs.: Os cursos sinalizados com (*) não são ofertados por esta IES.                                                                 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

 

Percebe-se que, na UnB, dos 12 cursos da área de saúde ofertados, os 

únicos que não disponibilizam disciplinas relacionadas à ética e/ou Bioética são 

Fonoaudiologia e Medicina Veterinária.  A disciplina de Ética, com 60 horas 

distribuídas ao longo do semestre, é ofertada pelo Departamento de Filosofia aos 

estudantes de Ciências Biológicas; a optativa nomeada Introdução à Bioética, com 

carga de 30 horas, é proveniente do Departamento de Saúde Coletiva e está à 

disposição dos estudantes de Educação Física, Enfermagem, Farmácia, 

Fisioterapia, Medicina, Nutrição, Odontologia e Terapia Ocupacional. Além destas 

disciplinas amplamente ofertadas, alguns cursos apresentam optativas específicas – 

como é o caso da disciplina de Psicologia, Cidadania e Ética, ofertada pelo próprio 

Departamento de Psicologia. 
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Apenas 3 (três) graduações possuem disciplinas obrigatórias relacionadas à 

Ética/Bioética, sendo que para Nutrição e Psicologia, a nomenclatura das disciplinas 

aponta para a visão profissional da ética e não faz referência ao termo Bioética. 

Contudo, ao observar as ementas torna-se evidente que no decorrer das aulas os 

conceitos sejam diferenciados e tratados separadamente: 

[Nutrição: Ética e Formação Profissional] Ementa: Aborda os dilemas morais 

na atuação do nutricionista no mercado de trabalho. Diferencia ética e 

bioética. Estuda o código de ética e sua aplicação prática em exemplos de 

casos. 

[Psicologia: Ética Profissional] Ementa: Princípios básicos de ética, bioética 

e direitos humanos. Regulamentação da profissão e credenciamento 

profissional. O Código de Ética Profissional do Psicólogo. Aspectos éticos 

nas relações do psicólogo com o cliente, instituições e outros profissionais 

nos diferentes campos de atuação. A ética na pesquisa. (UnB, 2016, online, 

grifo nosso). 

 

Já o curso de Enfermagem apresenta em sua matriz curricular a disciplina 

obrigatória denominada Bioética, Legislação e Enfermagem, a qual é delineada a 

partir da seguinte ementa: 

[Enfermagem: Bioética, Legislação e Enfermagem] Ementa: A Legislação 

em Enfermagem. Conceituação de Ética. A Bioética e o estudo crítico das 

dimensões morais no contexto das ciências biomédicas. Responsabilidade 

profissional. A moral fundamental e a ética da Enfermagem. A Ética na 

experimentação científica em Enfermagem. Dilemas éticos: aborto, suicídio, 

paciente terminal, eutanásia, reprodução humana, transplante de órgãos e 

transfusão sanguínea (UnB, 2016, online, grifo nosso).    

 

A partir destas informações, percebe-se que a UnB disponibiliza amplo 

espaço para desenvolvimento do conhecimento acerca da Bioética propriamente 

dita. Dentre os 12 cursos oferecidos, 2 (dois) tem disciplinas relacionadas somente à 

Ética (Ciências Biológicas e Psicologia); 6 (seis) tem disciplinas específicas de 

Bioética (Educação Física, Farmácia, Fisioterapia, Medicina, Odontologia e Terapia 

Ocupacional), 2 graduações tem acesso a ambas, Ética e Bioética (Enfermagem e 

Nutrição) e apenas 2 (dois) não apresentam disciplinas na área (Fonoaudiologia e 

Medicina Veterinária), conforme evidencia o gráfico11 abaixo:  
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GRÁFICO 11 - FREQUÊNCIA DE CURSOS QUE APRESENTAM DISCIPLINAS      
RELACIONADAS À ÉTICA/BIOÉTICA NA UNB: 

 

            Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

 

A segunda IES a ser analisada por esta pesquisa é o CUSC, pioneiro na 

realização de congressos de Bioética e Saúde no Brasil (1993-1995), antes mesmo 

do surgimento da SBB. Em 2004 o CUSC tornou-se pioneiro também na pós-

graduação, dando início ao mestrado Stricto sensu em Bioética no Brasil. 

Atualmente, oferece em seu Programa de Pós-Graduação os cursos de Mestrado, 

Doutorado e Pós-Doutorado em Bioética e, de acordo com sua publicação digital, 

reconhece que:  

A Bioética se preocupa com o presente e com as futuras gerações. Na área 
da pesquisa, busca proteger o ser humano de eventuais abusos. Em áreas 
fronteiristas do conhecimento humano, ela sempre se perguntará sobre o 
que significa promover e proteger a dignidade humana. Diante disso, o 
Programa de Bioética do Centro Universitário São Camilo objetiva 
possibilitar aos profissionais que lidam com questões bioéticas o 
aprofundamento em sua formação teórica e aplicada, bem como o 
desenvolvimento de qualidade argumentativa, crítica e reflexiva. No 
horizonte maior, nutre-se a esperança da construção de uma sociedade e 
um mundo melhor, isto é, mais equânime, justo e solidário (CUSC, 2016, on 
line).  

    

Esta IES oferta 9 (nove)dos 14 cursos de graduação considerados das 

ciências da saúde pelo MEC, com as seguintes disciplinas específicas: 
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TABELA 4 - CURSOS E DISCIPLINAS DE ÉTICA/BIOÉTICA DO CUSC: 

Curso Disciplina 
Período 

(semestral) 
Carga Horária 

Biomedicina  Bioética 2º 40 

Ciências Biológicas Bioética 6º 40 

Educação Física (*)   
 

* 

Enfermagem Bioética 5º 40 

Farmácia Bioética 8º 40 

Fisioterapia Bioética 8º 40 

Fonoaudiologia (*)   * 

Medicina Bioética 2º 40 

Medicina Veterinária 
(*) 

  
 

* 

Nutrição 
Ética Profissional 2º 40 

Bioética 4º 40 

Odontologia (*)   
 

* 

Psicologia 
PI: Ética Profissional do Psicólogo 2º 40 

Bioética 7º 40 

Terapia Ocupacional  Bioética 6º 40 

Zootecnia (*)    * 

Total de Horas/aula referentes à ética e/ou Bioética ofertadas 440 

Obs.: Os cursos sinalizados com (*) não são ofertados por esta IES. 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

 

Dos 9 (nove) cursos disponíveis, todos ofertam a disciplina específica de 

Bioética, com carga de 40 horas distribuídas ao longo de 1 (um) semestre letivo. A 

graduação em Nutrição contempla, além da Bioética, uma matéria relacionada à 

ética profissional e o mesmo ocorre com o curso de Psicologia. Assim, esta IES 

apresenta o seguinte gráfico: 
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GRÁFICO 12- FREQUÊNCIA DE CURSOS QUE APRESENTAM DISCIPLINAS                         
RELACIONADAS À ÉTICA/BIOÉTICA NA CUSC: 

 

           Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

Observou-se grande preocupação com o ensino da Bioética neste centro 

universitário, a ponto de disponibilizar a disciplina Bioética para além da área de 

saúde, no caso das graduações em Administração, Tecnologia em Gastronomia e 

ainda para o curso de Tecnologia em Radiologia. Percebe-se que o estudo da 

Bioética é incentivado e tratado com grande consideração por esta instituição, que 

dissemina este conhecimento específico para além de seu Programa de Pós-

Graduação e das graduações da área de saúde. 

A terceira IES a ser analisada é a UFRJ, escolhida por integrar a associação 

responsável pelo PPGBIOS que é formado pela união de 4 (quatro) Instituições do 

Rio de Janeiro: UFRJ, UERJ, UFF e Fiocruz. Sobre o Programa, ressalta-se sua 

característica cooperativa, visto que ―O desenvolvimento do curso através da 

associação ampla entre as quatro Instituições de Ensino Superior (IES), apresenta 

como característica o compartilhamento das responsabilidades e atribuições das 

IES‖. Assim, os acadêmicos usufruem intelectual e estruturalmente das 4 (quatro) 

IES à medida em que as aulas são ministradas na Instituição de origem de cada 

professor e que o acesso é livre em todos os espaços, inclusive em todas as 

bibliotecas envolvidas.  

Com relação à Bioética, o Programa declara que:  
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A Bioética é uma ferramenta conceitual, normativa e protetora aplicável aos 

conflitos morais que surgem decorrentes do desenvolvimento científico, 

econômico e social capazes de impactar as dimensões coletiva e individual 

da vida humana. A Bioética trata justamente das ações humanas e suas 

consequências boas ou ruins, corretas ou erradas, justas ou injustas 

quando atingem as populações impactando sobre sua qualidade de vida. 

Neste sentido, a Bioética, enquanto Ética aplicada ao saber-fazer das 

Ciências da Vida, possui amplas interfaces com todos os campos do saber. 

Na atualidade, com as ações humanas cada vez mais instrumentalizadas 

pelas tecnociências aplicadas aos sistemas vivos (conhecida também como 

biotecnociência), com forte impacto sobre a saúde, a dimensão ética ganha 

contornos de urgência, visto que há uma crescente demanda de suporte às 

mais diversas atividades, especialmente nas áreas da pesquisa, da 

assistência À saúde e da saúde pública (PPGBIOS, 2016, online).   

 

A análise a seguir refere-se aos cursos da área de saúde ofertados pela UFRJ 

e suas disciplinas relacionadas à Ética e/ou Bioética:  

 

TABELA 5 - CURSOS E DISCIPLINAS DE ÉTICA/BIOÉTICA DA UFRJ: 

Curso Disciplina 
Período 

(semestral) 
Carga Horária 

Biomedicina (*)   
 

* 

Ciências Biológicas   
 

0 

Educação Física    
 

0 

Enfermagem Ética em Enfermagem 6º 15 

Farmácia Ética, Saúde e Medicamentos Optativa 15 

Fisioterapia Ética Deontologia e Cidadania 4º 45 

Fonoaudiologia 

Ética e Fonoaudiologia 3º 30 

Bioética Optativa 30 

Bioética Clínica  Optativa 30 

Medicina 

Bioética I  Optativa 75 

Bioética II Optativa 75 

Bioética Optativa 45 

Bioética Clínica Optativa 45 

Medicina Veterinária 
(*) 

  
 

* 

Nutrição Ética e Exercício Profissional 7º 15 

Odontologia    
 

0 

Psicologia Ética Profissional 6º 30 

Terapia Ocupacional  Ética Deontologia e Cidadania 4º 45 

Zootecnia (*)    * 

Total de Horas/aula referentes à ética e/ou Bioética ofertadas 
 

495 

Obs.: Os cursos sinalizados com (*) não são ofertados por esta IES. 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 
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Dentre os 11 cursos ofertados, 5 (cinco) apresentam disciplinas obrigatórias 

relacionadas ao estudo da ética: Enfermagem, Fisioterapia, Nutrição, Psicologia e 

Terapia Ocupacional. Já para curso de Farmácia, a disciplina que envolve ética – 

Ética, Saúde e Medicamentos –é optativa. Quanto às disciplinas específicas de 

Bioética ofertadas pela UFRJ, todas são classificadas como optativas, sendo 2 

(duas) para o curso de Fonoaudiologia –Bioética e Bioética Clínica – e 4 (quatro) 

para graduandos em Medicina: Bioética I, Bioética II (com carga de 75 horas cada), 

Bioética e Bioética Clínica (com carga de 45 horas cada). No intuito de esclarecer a 

proposta de cada disciplina especial de Bioética, apresentam-se as ementas: 

[Bioética I] Fundamentos filosóficos. Valores de ciência e cultura na 

educação e na pratica dos profissionais da saúde. Responsabilidade dos 

médicos e demais profissionais da saúde e aos cientistas em relação as 

mudanças do meio-ambiente. 

[Bioética I] Os limites da vida. Reprodução humana. Diagnostico pré-natal e 

aconselhamento genético. Ética em Psiquiatria. Pesquisa em ‗animal mobili‘ 

e em ‗animal villi‘ transplantes. Ética e genética. Responsabilidade 

profissional. Terapêutica alopática e "alternativas". 

[Bioética] Origem e desenvolvimento da Bioética e Saúde Pública. Ética em 

pesquisa. 

[Bioética Clínica] Bioética: teorias e conceitos. Bioética Clínica. Bioética e 

Educação Médica (UFRJ, 2016, online). 

 

 

Percebe-se que as disciplinas das graduações em saúde na UFRJ 

apresentam mais proximidade com o termo Ética do que com Bioética, conforme se 

evidencia pelo seguinte gráfico:  
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GRÁFICO 13 - FREQUÊNCIA DE CURSOS QUE APRESENTAM DISCIPLINAS       
RELACIONADAS À ÉTICA/BIOÉTICA NA UERJ: 

 

            Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

A próxima IES analisada por esta pesquisa é a PUCPR, que conta com o 

Comitê de Ética em Pesquisa na PUCPR (iniciado em alguns setores no ano 2000), 

o Núcleo de Bioética (ativo que desde 2001) e o Comitê de Ética no Uso de Animais 

(criado em 2003). Segundo a Instituição: 

O Programa de Pós-Graduação em Bioética da PUCPR insere-se numa 

trajetória de mais de uma década em que a universidade institucionalizou a 

preocupação com a questão da Bioética, sobretudo a partir da formação do 

Núcleo de Bioética, da constituição do Comitê de Ética em Pesquisa e da 

constituição do Comitê de Ética no uso de Animais (PUCPR, 2016, online). 

 

 

No âmbito da graduação, a PUCPR oferece 10 cursos na área de saúde 

dentre os 14 listados pelo MEC e, como pode ser observado na tabela abaixo, todos 

contam com a disciplina de Ética em caráter obrigatório, com carga horária variante 

entre 30 e 40 horas ao longo de um determinado semestre letivo. 
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TABELA 6 - CURSOS E DISCIPLINAS DE ÉTICA/BIOÉTICA DA PUCPR: 

Curso Disciplina 
Período 

(semestral) 
Carga Horária 

Biomedicina (*) 
  

* 

Ciências Biológicas Ética 2º 30 

Educação Física Ética 2º 40 

Enfermagem Ética 3º 36 

Farmácia Ética 3º 36 

Fisioterapia Ética  2º 40 

Fonoaudiologia (*)   * 

Medicina Ética 2º 36 

Medicina Veterinária Ética 3º 36 

Nutrição Ética  2º 40 

Odontologia Ética 3º 36 

Psicologia Ética 3º 36 

Terapia Ocupacional (*)   * 

Zootecnia (*)   * 

Total de Horas/aula referentes à ética e/ou Bioética ofertadas 366 

Obs.: Os cursos sinalizados com (*) não são ofertados por esta IES. 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

É interessante ressaltar que os cursos de Educação Física, Fisioterapia e 

Nutrição tinham 36 horas para a disciplina de Ética e tiveram suas matrizes 

alteradas, sendo incrementadas com mais 4 (quatro) horas/aula (alterações 

ocorridas a partir de 2015), o que evidencia o aumento do incentivo ao estudo 

referente ao tema por parte da IES. Para além da área de saúde, a disciplina de 

Ética é ofertada para todas as graduações, como parte de um conjunto considerado 

essencial pela PUCPR que inclui também as disciplinas de Filosofia e de Cultura 

Religiosa. Assim, o gráfico a seguir representa não somente os cursos de saúde, 

mas todos os cursos da PUCPR: 
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GRÁFICO 14 – FREQUÊNCIA DE CURSOS QUE APRESENTAM DISCIPLINAS RELACIONADAS À 
ÉTICA/BIOÉTICA NA PUC: 

 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

Percebe-se que na PUCPR o estudo da ética é considerado essencial a 

qualquer formação acadêmica e isso está diretamente relacionado aos valores 

defendidos pela Instituição e à própria Missão do Grupo Marista: ―Formar cidadãos 

éticos, justos e solidários para a transformação da sociedade, por meio de processos 

educacionais fundamentados nos valores do Evangelho, do jeito Marista‖ (GRUPO 

MARISTA, 2016, online). Contudo, não há disciplinas dedicadas especificamente ao 

estudo da Bioética nesta IES, seja em caráter obrigatório ou optativo. 

Ao analisar estas 4 (quatro) IES que oferecem Programa de Pós-Graduação 

em Bioética no Brasil, pode-se compará-las no sentido da quantidade total de 

horas/aula referentes à ética e à Bioética ofertadas por cada uma: 

 

 
TABELA 7 - COMPARATIVO DE HORAS/AULA OFERTADAS PELAS IES: 

Curso UnB CUSC UFRJ PUC 

Biomedicina * 40 * * 

Ciências Biológicas 60 40 0 30 

Educação Física 30 * 0 40 

Enfermagem 120 40 15 36 
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Farmácia 30 40 15 36 

Fisioterapia 90 40 45 40 

Fonoaudiologia 0 * 90 * 

Medicina 30 40 240 36 

Medicina Veterinária 0 * * 36 

Nutrição 60 80 15 40 

Odontologia 30 * 0 36 

Psicologia 120 80 30 36 

Terapia Ocupacional 30 40 45 * 

Zootecnia * * * * 

Total de hora/aula 
ofertadas 

600 440 495 366 

Obs.: Os cursos sinalizados com (*) não são ofertados pela IES em questão 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016.  

 

Percebe-se que a UnB disponibiliza 600 horas de contato com estudos 

direcionados à Ética e/ou Bioética, a maior quantidade de horas/aula dentre as 4 

(quatro) IES avaliadas, sendo que na UnB os cursos com maior acesso a estas 

discussões são os de Enfermagem e Psicologia. Já o CUSC oferece 440 horas/aula 

dedicadas a estas questões, e os cursos de maior contato com o tema são Nutrição 

e Psicologia. Na UFRJ, apesar de diversos cursos não terem disciplinas temáticas, o 

número de horas/aula ofertadas se eleva devido às 4 (quatro) optativas de Medicina, 

somando 240 horas/aula, enquanto cursos como Ciências Biológicas, Educação 

Física e Odontologia não tem nenhuma disciplina, seja obrigatória ou optativa. A 

PUCPR garante que todos seus cursos tenham acesso a discussões sobre ética, 

mas não disponibiliza disciplina especial para o estudo da Bioética.  

O gráfico a seguir ilustra as informações apresentadas na tabela acima, de 

modo a facilitar a comparação entre as IES que apresentam Programa de Pós-

Graduação em Bioética: 
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    GRÁFICO 15 – HORAS/AULA DE ÉTICA E/OU BIOÉTICA NOS CURSOS PESQUISADOS: 

 

     Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016.  



194 

 

Observa-se que os cursos que, em geral, oferecem menos horas/aula 

referentes ao tema desta pesquisa são: Biomedicina, Educação Física, Farmácia, 

Medicina Veterinária, Odontologia e Terapia ocupacional. Estes cursos não 

ultrapassam a quantia de 50 horas/aula em nenhuma das IES analisadas. Em 

contraposição, os cursos de Enfermagem, Fisioterapia e Psicologia ultrapassam as 

100 horas e apresentam horas/aula temáticas em todas as IES. 

É interessante atentar ao fato de que o curso de Medicina em geral não 

ultrapassa as 50 horas/aula dedicadas à ética e/ou Bioética, com exceção e 

destaque para o curso da UFRJ que por apresentar 4 optativas referentes ao estudo 

da Bioética, que somam 240 horas, causando um desvio muito além da média. 

 

5.2.3 Pesquisa de campo - Curitiba  

  

Em uma aplicação local desta pesquisa, foram analisadas as matrizes 

curriculares de 3 (três) IES da capital paranaense, sendo uma sem fins lucrativos – 

PUCPR, analisada anteriormente; uma de caráter federal – UFPR; e uma instituição 

de ensino de caráter privado – UP.  

O único curso da área de saúde não oferecido pela UFPR é Biotecnologia. Na 

tabela abaixo se apresentam as disciplinas encontradas na matriz curricular das 13 

graduações da área ofertadas por esta IES: 

 

 

TABELA 8 - CURSOS E DISCIPLINAS DE ÉTICA/BIOÉTICA DA UFPR 

Curso Disciplina 
Período 

(semestral) 
Carga Horária 

Biomedicina Bioética  5° 45 

Biotecnologia (*) 
  

* 

Ciências Biológicas    
 

0 

Educação Física    
 

0 

Enfermagem 
Ética e Bioética Aplicada à 
Enfermagem 

8° 36 

Farmácia Bioética (optativa) 3° Não consta 

Fisioterapia Ética e Deontologia em Fisioterapia 1° 40 

Medicina 
Introdução à Bioética 4° 30 

Ética Médica 4° 20 

Medicina Veterinária   
 

0 

Nutrição Ética Profissional 6° 20 
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Odontologia   
 

0 

Psicologia 

Ética 5° 30 

A Ética da Psicanálise  Optativa 30 

Psicanálise da Criança – A Ética e a 
Técnica  

Optativa 45 

Terapia Ocupacional 
 Ética e Deontologia em Terapia 
Ocupacional 

1° 20 

Zootecnia 
Legislação e Ética Profissional 
Zootécnica  

1º 15 

Total de Horas/aula referentes à ética e/ou Bioética ofertadas 331 

Obs.: Os cursos sinalizados com (*) não são ofertados por esta IES. 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

  

 

A UFPR disponibiliza, ao total, 331 horas/aula relacionadas aos temas de 

Ética e/ou Bioética. A graduação em Biomedicina se destaca com a maior carga 

horária, registrando 45 horas, em contraponto, Ciências Biológicas, Educação 

Física, Medicina Veterinária e Odontologia não têm acesso a disciplinas temáticas 

nem entre as optativas. Encontram-se algumas disciplinas com carga horária bem 

reduzida, como é o caso de Legislação e Ética Profissional Zootécnica, que discorre 

em apenas 15 horas. 

A seguir, o gráfico apresenta a realidade dos 13 cursos da área de saúde 

ofertados pela UFPR e a presença ou ausência de disciplinas de ética e/ou Bioética 

em suas grades curriculares: 
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GRÁFICO 16 - CURSOS DA ÁREA DE SAÚDE DA UFPR RELACIONADOS À 

ÉTICA/BIOÉTICA: 

 

              Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

 Dentre as IES de Curitiba, analisou-se também a UP, a qual oferta 10 

cursos na área de saúde, conforme a tabela a seguir: 

 

TABELA 9 - CURSOS E DISCIPLINAS DE ÉTICA/BIOÉTICA DA UP: 

Curso Disciplina Série (anual) Carga Horária 

Biomedicina 
Deontologia e Ética Profissional 1ª 40 

Filosofia e Ética 2ª 40 

Biotecnologia (*) 
  

* 

Ciências Biológicas  Filosofia e Ética 2ª 40 

Educação Física      0 

Enfermagem 
Ética, Legislação e História da 
Enfermagem 

1ª 80 

Farmácia (*) 
  

* 

Fisioterapia Ética Profissional e Cidadania 1ª 80 

Medicina Ética Profissional e Bioética 2ª 80 

Medicina Veterinária Deontologia e Ética Profissional 1ª 40 

Nutrição Nutrição: Profissão e Ética 1ª 80 
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Odontologia     0 

Psicologia Filosofia e Ética 1ª 40 

Terapia Ocupacional (*) 
  

* 

Zootecnia (*)   * 

Total de Horas/aula referentes à ética e/ou Bioética ofertadas 520 

Obs.: Os cursos sinalizados com (*) não são ofertados por esta IES. 
Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

Ao total, esta IES disponibiliza 520 horas/aula relacionadas à Ética e/ou 

Bioética, sendo que destas, a única que contém o termo Bioética é a disciplina de 

Ética Profissional e Bioética, disponibilizada aos alunos de Medicina em caráter 

obrigatório. Os cursos que tem maior acesso ao tema da ética nesta IES são: 

Biomedicina, Enfermagem, Fisioterapia, Medicina e Nutrição, todos com 80 

horas/aula dispostas em sua matriz curricular. Os cursos de Educação Física e de 

Odontologia não tem nenhuma matéria acadêmica que contemple questões de Ética 

e/ou Bioética. Assim, apresenta-se o gráfico acerca da presença das disciplinas nas 

matrizes curriculares da UP: 

 

 

        GRÁFICO17– PRESENÇA DE DISCIPLINAS NAS MATRIZES CURRICULARES DA UP:  

 

         Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 



198 

 

 

Após analisar as matrizes curriculares de 14 cursos em 6 (sies) IES do Brasil, 

pode-se quantificar as horas/aula disponibilizadas ao estudo de questões éticas e 

Bioéticas em cada curso de graduação da área de saúde, a seguir categorizadas 

pela presença ou ausência do termo Bioética. O gráfico a seguir apresenta a soma 

de horas de todas as IES analisadas na pesquisa, segmentando-as unicamente 

pelos cursos em que estão disponibilizadas, indicando assim quais cursos tem maior 

proximidade com as discussões acerca da Bioética: 

 

 

GRÁFICO 18 – SOMATÓRIA DE HORAS/AULA POR CURSO DE SAÚDE:  

 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 
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Primeiramente, Salienta-se que a ausência do termo Bioética na 

nomenclatura das disciplinas não significa que o assunto não venha a ser abordado 

durante as aulas, visto que há disciplinas nomeadas com o termo ética que incluem 

em sua ementa a intenção de diferenciar e explicitar cada área em separado, como 

já foi exemplificado anteriormente pelo detalhamento de determinadas disciplinas. 

Observa-se ainda que no caso de conter os 2 (dois) termos no nome da disciplina, 

esta foi direcionada ao grupo que contém a expressão Bioética. 

Percebe-se pela representação acima que as disciplinas que se direcionam 

especificamente às questões éticas estão presentes em mais cursos e de forma 

mais distribuída do que aquelas dedicadas ao estudo da Bioética, ainda que em 

alguns casos tenham poucas horas/aula a disposição dos graduandos. Ressalta-se, 

neste sentido, o fato de a PUCPR ofertar a disciplina de ética para todas as suas 

graduações, agregando entre 36 e 40 horas/aula para esta modalidade de disciplina. 

Pela análise das matrizes, evidencia-se que o estudo da Bioética é 

disponibilizado, em sua maioria, por meio de disciplinas optativas, enquanto o 

debate acerca da ética encontra-se em caráter obrigatório.  

De modo geral, os cursos de Enfermagem e Psicologia destacam-se por 

terem mais disciplinas e com maior carga horaria em suas matrizes curriculares, 

tanto relacionadas à Ética quanto à Bioética. Enquanto os cursos de Educação 

Física, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Odontologia e Zootecnia estão entre os 

mais distantes da discussão sobre o tema desta pesquisa. Medicina apresenta ao 

menos uma disciplina relacionada à ética em todas as IES analisadas, mas 

novamente as horas dedicadas à Bioética são colocadas como optativas. 

Em consequência da análise individual das 6 (seis) IES apresentadas nesta 

pesquisa, pode-se comparar o envolvimento das mesmas diante da temática que 

envolve Ética e Bioética no ensino dos cursos de saúde no Brasil. Ressalta-se que 

as 4 (quatro) primeiras IES analisadas ofertam Programas de Pós-Graduação em 

Bioética: UnB, CUSC, UFRJ e PUCPR, enquanto as demais, UFPR e UP, não 

apresentam uma relação de tal proximidade com o tema. O gráfico abaixo ilustra 

esse apontamento: 
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 GRÁFICO 19 - HORAS/AULA DE ÉTICA E DE BIOÉTICA: 

 

Fonte: Dados da pesquisa organizada pela autora, 2016. 

 

 

Percebe-se pelo gráfico acima que no caso da UnB há praticamente uma 

paridade entre as ofertas de disciplinas que pautam questões éticas e as que 

incluem o termo Bioética em sua nomeação, sendo 360 horas para ética e 300 para 

Bioética. Já o Centro Universitário São Camilo, CUSC, disponibiliza 360 horas para o 

estudo de ética e apenas 80 horas para discussões acerca da Bioética propriamente 

dita.  

Enquanto isso, a UFRJ aparenta dividir seus esforços de forma equilibrada, 

mas é necessário lembrar que dentre os 11 cursos, apenas o de Medicina tem 

acesso às disciplinas especiais de Bioética – 4 (quatro)optativas que juntas somam 

as 240 horas/aula de Bioética desta IES, restando para distribuir entre 10 cursos as 

outras 225 horas/aula relacionadas à ética.   

A PUCPR é pioneira no quesito de oferecer, em caráter obrigatório, a 

disciplina de ética para todas as graduações, de todas as áreas de estudo. Sendo 

assim, ao analisar os 11 cursos da área de saúde desta IES, todos são 

contemplados com 36 ou 40 horas/aula para a discussão da ética em suas 

profissões. Já o estudo específico da Bioética não é contemplado pelas matrizes 

curriculares desta IES.  
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Ao observar as matrizes da UFPR, nota-se que apresentam um total de 220 

horas/aula dedicadas ao estudo da Ética e, apesar de esta IES não ter um Programa 

de Pós-Graduação em Bioética, oferece 111 horas/aula dedicadas às discussões em 

torno da Bioética. A UP, que se encontra na mesma situação de menor proximidade 

com os estudos de Bioética, apresenta na soma de suas matrizes curriculares 

apenas 80 horas/aula destinadas ao estudo da Bioética enquanto direciona 440 

horas para as questões éticas da área de saúde. 

Na UFPR a disciplina com o nome específico de Bioética, foi encontrada em 

pesquisa no site da Instituição, no Curso de Farmácia na matriz de horários, visto 

que não se localizou a Matriz Curricular. A referida disciplina está entre as optativas, 

onde não consta horário determinado, nem tão pouco a quantidade de créditos 

devidos à mesma, demonstrando, do ponto de vista desta pesquisadora, o 

desinteresse e menosprezo pela temática.    

Considera-se acentuada defasagem entre as Resoluções emitidas para os 

cursos de graduação da área de Ciências da Saúde e a realidade encontrada na 

Matriz Curricular e/ou PPC, nos horários e ensalamento disponíveis online. Episódio 

constatado de que mesmo diante de Leis, Resoluções, normatização teórica, a 

concretização para a mudança de paradigmas é morosa e algumas vezes não 

levada em consideração pelo meio administrativo-acadêmico de IES, sejam estas, 

públicas ou privadas, como se pode confirmar na leitura do Gráfico 01, já explanado. 

Todavia, devem ser levadas em consideração as datas determinantes da 

emissão das Resoluções para as DCN, e o marco da Institucionalização da Bioética 

no Brasil, a partir do IV Congresso Brasileiro de Bioética, realizado junto ao VI 

Congresso Mundial de Bioética, em Novembro de 2002, em Brasília – DF, 

considerado um evento divisor de águas na trajetória de Bioética ao país. As 

primeiras Resoluções foram homologadas entre 2001 e 2004, deste modo, supõe-se 

que foram estudadas e articuladas anteriormente ao ápice de eventos nacionais no 

âmbito da Bioética, coroado pela aprovação da DUBDH pela UNESCO, em 2005, 

em Paris. Movimentos de Institucionalização nacional e mundial da Bioética que não 

operaram de forma a influenciar diretamente as Resoluções iniciais aos cursos de 

Graduação em área de Ciências da Saúde. 

Visto por outro ângulo, a emissão das primeiras Resoluções foram 

subsequentes à publicação da Resolução n.196/96 contendo as Diretrizes e Normas 

Regulamentadoras de Pesquisas envolvendo Seres Humanos, homologada pelo 
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CNS, com a participação de equipe multidisciplinar composto entre outras, pela 

classe profissional da área da Saúde, o que significa que nesta ocasião os temas de 

bioética e direitos humanos foram evidenciados no meio sociopolítico e acadêmico. 

Para Serodio e Almeida (2008, p. 65), tendo em vista que os médicos estão 

cada vez mais distantes do trabalho humanizado perante seus pacientes, 

priorizando, o aspecto técnico da profissão, vem sendo valorizada e questionada, a 

educação ética e moral dos estudantes de medicina. Para estes médicos e 

docentes, ―a importância do componente humanístico da formação médica jamais foi 

formalmente contestada, mas seu planejamento foi menosprezado‖. Comentam que 

a formação humanística se desenvolveria nos estágios práticos, de modo natural, 

até mesmo pelo exemplo dos mestres, porém, se referem que ―a realidade não 

confirma tal expectativa‖ (SERODIO; ALMEIDA, 2008, p. 65-66).  

Dos dados analisados, o curso de Graduação em Medicina foi o que 

apresentou o maior número de horas/aula na disciplina nomeadamente Bioética 

dentre os cursos da área de Ciências da Saúde, confirmando a preocupação e 

engajamento com a temática e o processo de humanização na Saúde. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O ensino da Ética/Bioética na área de Ciências da Saúde está envolto pelo 

tempo de profundas transformações, mergulhado na diversidade universal deste 

início do século XXI. O próprio ensino passa por demanda de adaptação e 

transformação diante de um mundo tecnológico que povoa o universo de jovens 

acadêmicos que ingressam na graduação, sendo primordial que a metodologia que 

os instigue a buscar o conhecimento seja desafiadora para promover as 

possibilidades e atingir os limites do conhecimento humano.  

Ao aproximar–se da etapa de tecer algumas considerações sobre o instigante 

tema da Bioética, a primeira ideia que vem à mente é de que ainda falta muito a ser 

pesquisado, a ser dito, almejando a promoção e compreensão desta área de 

conhecimento que sem atingir meio século de vida, ainda caminha a passos lentos e 

ao mesmo tempo demanda urgência em se estabelecer. Aqui, espaço e tempo se 

disputam. 

 O estudo desenvolvido nesta tese foi definido pela busca da compreensão a 

respeito do processo de Institucionalização da Bioética no Brasil e seus impactos no 

Ensino Superior, voltado aos cursos de Graduação na área de Ciências da Saúde. O 

pano de fundo é a trajetória de lutas e conquistas a partir da classe de profissionais 

da área da saúde, em associação aos órgãos internacionais em defesa do direito ao 

cidadão. Neste âmbito, a referência se deve às organizações nacionais tais como a 

SBB e Centros acadêmicos, em comunhão com as diretrizes da UNESCO, voltados 

à promoção da saúde e qualidade de vida da humanidade, respeitando os direitos à 

vida e a cidadania. 

Ao traçar uma retrospectiva do surgimento da Bioética, com a missão de 

estabelecer pontes e a determinação para a interdisciplinaridade, aclarada por 

Potter, é imprescindível reconhecer que hoje ela vai muito além de sua 

nomenclatura. Um neologismo aparentemente simples em sua conjectura, ciência 

que se propõe a estudar a ética da vida, torna-se o centro de uma rede complexa 

em torno da reflexão sobre valores, práxis clínica e atitudes perante a Vida.    

Embora esbarrando em imprecisões, estas, decorrentes da limitação de 

material e/ou fontes disponíveis na web, também em função do tempo 

disponibilizado entre a data da qualificação e a defesa desta tese, buscou-se reunir 

dados da história com a cronologia visando proporcionar ao leitor um panorama da 
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breve trajetória desta recente disciplina: Bioética, que hoje percorre temas 

transdisciplinares galgando o espaço primordial no âmbito da formação humana.  

Durante o desenvolvimento da pesquisa os temas que teceram este cenário 

de forma sistêmica, tanto integrados e interdependentes, como é próprio da Teoria 

dos Sistemas, sem sobreposição, mas complementares, foram: a Bioética, as 

Políticas de Saúde e as Políticas de Educação. Bases para a construção de um tripé 

simultaneamente sólido, porém flexível, em busca da formação e humanização do 

ser no planeta.     

O ser humano tem necessidade de estabelecer regras e modelos a serem 

seguidos e no âmbito da Ética com relação à saúde, o primeiro documento de que 

se tem notícia é o Juramento de Hipócrates, datado do século V a.C. Em uma linha 

cronológica, para sistematizar a trajetória da Bioética, apresentaram-se diversos 

documentos como o Código de Nuremberg (1947), a Declaração de Genebra (1948), 

a Declaração de Helsinque (1964), a Declaração de Alma-Ata (1978), o Relatório de 

Belmont (1978), a Declaração de Manzanillo (1996), a Declaração Universal do 

Genoma Humano e Direitos Humanos (1997), a Carta da Terra (2000), e por fim, no 

dia 19 de Outubro de 2005, a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 

Humanos. 

De tal modo que na busca pela institucionalização da Bioética em âmbito 

universal, identificou-se a UNESCO, como responsável pela elaboração e 

disseminação de diretrizes a respeito do tema em todo o mundo, principalmente por 

meio do CIB. E ao analisar seu funcionamento, percebeu-se que conta com a 

participação de representantes de diversos países e áreas, na tentativa de ser o 

mais plural possível na elaboração e aplicação de suas proposições. Todo este 

caminhar veio a instigar e fortalecer a Institucionalização da Bioética no Ensino 

Superior, a princípio, de modo específico nos cursos de graduação da área de 

Ciências da Saúde.   

Em nível nacional se reconhece a SBB, criada oficialmente em 1995, como 

órgão mais atuante em prol da institucionalização da Bioética. Trata-se de um órgão 

nacional responsável por estabelecer as diretrizes da área, seja para pesquisas ou 

mesmo para atuação profissional.  

Com relação aos eventos organizados pela SBB, destacam-se os Congressos 

Brasileiros de Bioética e a pesquisa aponta que foram realizados com maior 

frequência no eixo sul-sudeste e na cidade de Brasília, o que ocorre devido a 
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intensidade dos estudos da área em IES destas regiões, com destaque para a UnB 

que foi sede em 1998, 2002 e 2011. 

Importante destacar, que no X Congresso Brasileiro de Bioética em 

Florianópolis, em 2013, foi o primeiro em que houve um eixo específico para a área 

de Bioética e Educação, que justamente neste âmbito houve a maior frequência de 

apresentações orais, com 97 participações, o que denota a abertura com a 

preocupação em Formação e Educação em Bioética. Neste mesmo evento, originou-

se a Rede Brasileira de Professores de Bioética vindo a se oficializar no ano 

seguinte, no VIII Luso Brasileiro de Bioética realizado no ano seguinte, 2014, em 

Curitiba. Este grupo surge com o objetivo geral de fomentar uma rede para 

articulações e discussões em torno das práticas e experiências docentes neste novo 

campo de Ensino-aprendizagem da Bioética. 

A partir do princípio de que na área de Educação, conforme dados de 

pesquisa no quesito ―estado da arte‖, tanto a produção, quanto a consequente 

divulgação do tema Bioética, é insignificante no universo acadêmico, tem-se a 

justificativa do não aprofundamento deste tema, mas sim, procurar elucidar dentro 

da área de Ciências Humanas, a qual aqui se refere como Educação, a visão 

sistematizada da Bioética relacionada ao compromisso da formação humana na 

Educação Superior, como forma de impulsionar a curiosidade e pesquisa na área.      

Com relação à análise da prática educativa no Ensino Superior, ao observar 

as matrizes curriculares dos cursos de saúde em 6 (seis) IES, sendo 4 (quatro) que 

apresentam Programa de Pós-Graduação em Bioética - Universidade Nacional de 

Brasília (UnB); Centro Universitário São Camilo (CUSC); Universidade Federal do 

Rio de Janeiro (UFRJ) e Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR) – e 2 

(duas) no intuito de obter dados relevantes sobre a realidade da capital paranaense 

no que se refere ao estudo da ética/bioética – Universidade Federal do Paraná 

(UFPR) e a Universidade Positivo (UP), foi possível estabelecer padrões de 

comparação entre as IES e também entre os cursos de forma geral. 

Percebeu-se primeiramente que as disciplinas direcionadas especificamente 

às questões éticas estão presentes em mais cursos e de forma mais distribuída do 

que aquelas dedicadas ao estudo da Bioética, ainda que em alguns casos tenham 

poucas horas/aula a disposição dos graduandos. Com relação à obrigatoriedade do 

estudo sobre o tema, enquanto ética é ofertada em caráter obrigatório, as 

discussões sobre Bioética são disponibilizadas, na grande maioria das vezes, como 
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optativas. Ao analisar as ementas das disciplinas, notou-se que a ausência do termo 

Bioética na nomenclatura das disciplinas não significa que o assunto não venha a 

ser abordado durante as aulas, pois ainda que sejam nomeadas com o termo ética, 

algumas disciplinas incluem em sua ementa a intenção de apresentar o conceito de 

Bioética, atendendo as diretrizes de modo a incluí-la como tema transversal. 

Diante dos documentos e declarações universais enunciando princípios e 

reconhecendo direitos humanos a serem cumpridos, surge o questionamento: como 

conciliar interesses globais com interesses locais sem desrespeitar a cultura 

regional? A resposta, se é que existe ―uma‖ que contemple tal questão, esbarra na 

multidiversidade associada ao trabalho de bioeticistas e educadores em bioética 

com visão sistêmica. Deste modo, e somente assim, onde se considera a 

interconexão de sistemas, como uma rede comunicacional com feedback, e não 

como um modelo vertical ou linear, é que a análise e apropriação de princípios e 

valores se adequará as demandas regionais de cada comunidade. 

Considera-se, entre outros, como um dos grandes impactos da 

Institucionalização da Bioética, o fato de que apesar dos significantes documentos e 

declarações universais, decretos e políticas de saúde, muitas práticas abusivas 

continuam sendo cometidas em âmbito de pesquisas envolvendo sujeitos 

vulneráveis. Por outro lado, a Institucionalização da Bioética no Brasil, na Educação 

Superior não atende às determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais, visto 

que mesmo em IES renomadas a disciplina de Bioética reluta por uma efetiva 

implantação na matriz curricular, como foi denotado na pesquisa de campo. 

Indica-se a partir dos apontamentos deste estudo a necessidade de investir 

na elaboração de uma metodologia de ensino capaz de abarcar os processos 

transdisciplinares da Bioética de forma a proporcionar a reflexão em caráter 

sistêmico. Trata-se da necessidade de entender o ser diante de sua complexidade, 

ou seja, reconhecer que o todo é mais significativo do que a soma das partes. É 

necessário atentar para as conexões interdependentes que se apresentam de forma 

natural ou até mesmo impostas socialmente, de modo a estabelecer relações 

harmônicas em prol da qualidade da vida em sua forma plena e sustentável. 

Pondera-se que, mesmo diante do crescente empenho da sociedade 

brasileira a partir dos movimentos de profissionais da área de saúde, instigando as 

políticas públicas de saúde e de educação para a relevância da Bioética como área 

de conhecimento e disciplina institucionalizada, ainda se encontra uma defasagem 
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entre as leis outorgadas e a prática acadêmica no âmbito das mudanças curriculares 

e sua efetivação. Portanto, torna-se necessário a continuidade de pesquisas como 

incentivo a este campo de conhecimento: Bioética e Educação. 
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ANEXO A - DECLARAÇÃO UNIVERSAL SOBRE BIOÉTICA E DIREITOS 

HUMANOS  

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 

Comissão Nacional da UNESCO - Portugal 

Prefácio 

Em Outubro de 2005, a Conferência Geral da UNESCO adoptou por aclamação a 

Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos. Pela primeira vez na 

história da bioética, os Estados-membros comprometeram-se, e à comunidade 

internacional, a respeitar e aplicar os princípios fundamentais da bioética 

condensados num texto único.  

Ao tratar das questões éticas suscitadas pela medicina, ciências da vida e 

tecnologias associadas na sua aplicação aos seres humanos, a Declaração, tal 

como o seu título indica, incorpora os princípios que enuncia nas regras que 

norteiam o respeito pela dignidade humana, pelos direitos humanos e pelas 

liberdades fundamentais. Ao consagrar a bioética entre os direitos humanos 

internacionais e ao garantir o respeito pela vida dos seres humanos, a Declaração 

reconhece a interligação que existe entre ética e direitos humanos no domínio 

específico da bioética. 

Conjuntamente com a Declaração, a Conferência Geral da UNESCO adoptou 

uma resolução em que apela a todos os Estados-membros para que desenvolvam 

todos os esforços no sentido da efectiva aplicação dos princípios enunciados na 

Declaração e me convida a tomar as medidas apropriadas para assegurar o 

acompanhamento da declaração, incluindo a sua divulgação tão ampla quanto 

possível. 

A presente brochura constitui um primeiro instrumento de divulgação da 

Declaração e pretende dar um contributo significativo para o conhecimento da 

Declaração à escala mundial e para a compreensão dos princípios nela enunciados, 

de modo a que os seres humanos, estejam onde estiverem, possam beneficiar dos 

avanços científicos e tecnológicos, no quadro do respeito pelos direitos humanos e 

liberdades fundamentais. 

Koïchiro Matsuura 

Consciente da capacidade única dos seres humanos de reflectir sobre a sua 

existência e o seu meio ambiente, identificar a injustiça, evitar o perigo, assumir 
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responsabilidades, procurar cooperação e dar mostras de um sentido moral que dá 

expressão a princípios éticos, 

Considerando os rápidos progressos da ciência e da tecnologia, que cada vez 

mais influenciam a nossa concepção da vida e a própria vida, de que resulta uma 

forte procura de resposta universal para as suas implicações éticas, 

Reconhecendo que as questões éticas suscitadas pelos rápidos progressos 

da ciência e suas aplicações tecnológicas devem ser examinadas tendo o devido 

respeito pela dignidade da pessoa humana e o respeito universal e efectivo dos 

direitos humanos e das liberdades fundamentais, 

Convicta de que é necessário e oportuno que a comunidade internacional 

enuncie princípios universais com base nos quais a humanidade possa responder 

aos dilemas e controvérsias, cada vez mais numerosos, que a ciência e a tecnologia 

suscitam para a humanidade e para o meio ambiente, 

Recordando a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 10 de 

Dezembro de 1948, a Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos 

Humanos adoptada pela Conferência Geral da UNESCO em 11 de Novembro de 

1997 e a Declaração Internacional sobre os Dados Genéticos Humanos adoptada 

pela Conferência Geral da UNESCO em 16 de Outubro de 2003, 

Tendo presentes o Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais 

e Culturais e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adoptados em 

16 de Dezembro de 1966, a Convenção Internacional das Nações Unidas sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 21 de Dezembro de 

1965, a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres, de 12 de Dezembro de 1979, a Convenção das 

Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de Novembro de 1989, a 

Convenção das Nações Unidas sobre a Diversidade Biológica, de 5 de Junho de 

1992, as Regras Gerais sobre a Igualdade de Oportunidades para as Pessoas com 

Deficiência, adoptadas pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 1993, a 

Recomendação da UNESCO Relativa à Condição dos Investigadores Científicos, de 

20 de Novembro de 1974, a Declaração da UNESCO sobre a Raça e os 

Preconceitos Raciais, de 27 de Novembro de 1978, a Declaração da UNESCO sobre 

as Responsabilidades das Gerações Presentes para com as Gerações Futuras, de 

17 de Novembro de 1997, a Declaração Universal da UNESCO sobre a Diversidade 

Cultural, de 2 de Novembro de 2001, a Convenção nº169 da OIT relativa aos Povos 
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Indígenas e Tribais nos Países Independentes, de 27 de Junho de 1989, o Tratado 

Internacional para os Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura, 

adoptado pela Conferência da FAO em 3 de Novembro de 2001 

A Conferência Geral, 

Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos* 

e em vigor desde 29 de Junho de 2004, o Acordo sobre os Aspectos dos 

Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio (ADPIC), anexo 

ao Acordo de Marraquexe que instituiu a Organização Mundial do Comércio, em 

vigor desde 1 de Janeiro de 1995, a Declaração de Doha sobre o Acordo sobre os 

ADPIC e a Saúde Pública, de 14 de Novembro de 2001 e os outros instrumentos 

internacionais relevantes adoptados pela Organização das Nações Unidas e as 

agências especializadas do sistema das Nações Unidas, em particular a 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) e a 

Organização Mundial de Saúde (OMS),  

Tendo igualmente presenteso s instrumentos internacionais e regionais no 

domínio da bioética, nomeadamente a Convenção para a Protecção dos Direitos 

Humanos e da Dignidade do Ser Humano no que toca à Aplicação da Biologia e da 

Medicina, a Convenção sobre os Direitos Humanos e a Biomedicina do Conselho da 

Europa, adoptada em 1997 e em vigor desde 1999, com os seus Protocolos 

adicionais, e bem assim as legislações e regulamentações nacionais no domínio da 

bioética e os códigos de conduta, princípios orientadores e outros textos 

internacionais e regionais no domínio da bioética, tais como a Declaração de 

Helsínquia da Associação Médica Mundial sobre os Princípios Éticos Aplicáveis às 

Investigações Médicas sobre Sujeitos Humanos, adoptada em 1964 e emendada em 

1975, 1983, 1989, 1996 e 2000, e os Princípios Orientadores Internacionais de Ética 

da Investigação Biomédica sobre Sujeitos Humanos adoptados pelo Conselho das 

Organizações Internacionais de Ciências Médicas em 1982 e emendados em 1993 e 

2002, 

Reconhecendo que a presente Declaração deve ser entendida de uma forma 

compatível com o direito nacional e internacional em conformidade com o direito 

relativo aos direitos humanos, 

Recordando o Acto Constitutivo da UNESCO, adoptado em 16 de Novembro 

de 1945, 
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Considerando que a UNESCO tem um papel a desempenhar na promoção de 

princípios universais assentes em valores éticos comuns que orientem o 

desenvolvimento científico e tecnológico e bem assim as transformações sociais, 

com vista a identificar os desafios que se levantam no domínio da ciência e da 

tecnologia tendo em conta a responsabilidade das gerações presentes para com as 

gerações futuras, e que é necessário tratar as questões de bioética, que têm 

necessariamente uma dimensão internacional, no seu conjunto, aplicando os 

princípios já enunciados na Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os 

Direitos Humanos e a Declaração Internacional sobre os Dados Genéticos 

Humanos, e tendo em consideração não apenas o contexto científico actual mas 

também as perspectivas futuras, 

Conscientede que os seres humanos fazem parte integrante da biosfera e têm 

um papel importante a desempenhar protegendo-se uns aos outros e protegendo as 

outras formas de vida, em particular os animais, 

Reconhecendo que, baseados na liberdade da ciência e da investigação, os 

progressos da ciência e da tecnologia estiveram, e podem estar, na origem de 

grandes benefícios para a humanidade, nomeadamente aumentando a esperança 

de vida e melhorando a qualidade de vida, e sublinhandoque estes progressos 

deverão sempre procurar promover o bem-estar dos indivíduos, das famílias, dos 

grupos e das comunidades e da humanidade em geral, no reconhecimento da 

dignidade da pessoa humana e no respeito universal e efectivo dos direitos 

humanos e das liberdades fundamentais,  

Reconhecendoque a saúde não depende apenas dos progressos da 

investigação científica e tecnológica, mas também de factores psicossociais e 

culturais, 

Reconhecendo também que as decisões relativas às questões éticas 

suscitadas pela medicina, pelas ciências da vida e pelas tecnologias que lhes estão 

associadas podem ter repercussões sobre os indivíduos, as famílias, os grupos ou 

comunidades e sobre a humanidade em geral, 

Tendo presente que a diversidade cultural, fonte de intercâmbios, de inovação 

e de criatividade, é necessária à humanidade e, neste sentido, constitui património 

comum da humanidade, mas sublinhando que ela não pode ser invocada em 

detrimento dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, 
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Tendo igualmente presente que a identidade da pessoa tem dimensões 

biológicas, psicológicas, sociais, culturais e espirituais, 

Reconhecendo que comportamentos científicos e tecnológicos contrários à 

ética têm repercussões particulares nas comunidades autóctones e locais, 

Convicta de que a sensibilidade moral e a reflexão ética devem fazer parte 

integrante do processo de desenvolvimento científico e tecnológico e de que a 

bioética deve ter um papel fundamental nas escolhas que é necessário fazer, face 

aos problemas suscitados pelo referido desenvolvimento, 

Considerando que é desejável desenvolver novas formas de responsabilidade 

social que assegurem que o progresso científico e tecnológico contribui para a 

justiça, a equidade e o interesse da humanidade, 

Reconhecendo que um meio importante de avaliar as realidades sociais e 

alcançar a equidade é prestar atenção à situação das mulheres, 

Sublinhando a necessidade de reforçar a cooperação internacional no 

domínio da bioética, tendo particularmente em conta as necessidades específicas 

dos países em desenvolvimento, das comunidades autóctones e das populações 

vulneráveis, 

Considerando que todos os seres humanos, sem distinção, devem beneficiar 

das mesmas elevadas normas éticas no domínio da medicina e da investigação em 

ciências da vida, 

Proclama os princípios que se seguem e adopta a presente Declaração. 

* Adoptada por aclamação no dia 19 de Outubro de 2005 pela 33ª sessão da 

Conferência Geral da UNESCO 

Disposições gerais Artigo 1º Âmbito 1. A presente Declaração trata das 

questões de ética suscitadas pela medicina, pelas ciências da vida e pelas 

tecnologias que lhes estão associadas, aplicadas aos seres humanos, tendo em 

conta as suas dimensões social, jurídica e ambiental. 2.A presente Declaração é 

dirigida aos Estados. Permite também, na medida apropriada e pertinente, orientar 

as decisões ou práticas de indivíduos, grupos, comunidades, instituições e 

empresas, públicas e privadas. Artigo 2º Objectivos A presente Declaração tem os 

seguintes objectivos: (a)proporcionar um enquadramento universal de princípios e 

procedimentos que orientem os Estados na formulação da sua legislação, das suas 

políticas ou de outros instrumentos em matéria de bioética; (b)orientar as acções de 

indivíduos, grupos, comunidades, instituições e empresas, públicas e privadas; (c) 
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contribuir para o respeito pela dignidade humana e proteger os direitos humanos, 

garantindo o respeito pela vida dos seres humanos e as liberdades fundamentais, de 

modo compatível com o direito internacional relativo aos direitos humanos; 

(d)reconhecer a importância da liberdade de investigação científica e dos benefícios 

decorrentes dos progressos da ciência e da tecnologia, salientando ao mesmo 

tempo a necessidade de que essa investigação e os consequentes progressos se 

insiram no quadro dos princípios éticos enunciados na presente Declaração e 

respeitem a dignidade humana, os direitos humanos e as liberdades fundamentais; 

(e)fomentar um diálogo multidisciplinar e pluralista sobre as questões da bioética 

entre todas as partes interessadas e no seio da sociedade em geral; (f) promover um 

acesso equitativo aos progressos da medicina, da ciência e da tecnologia, bem 

como a mais ampla circulação possível e uma partilha rápida dos conhecimentos 

relativos a tais progressos e o acesso partilhado aos benefícios deles decorrentes, 

prestando uma atenção particular às necessidades dos países em desenvolvimento; 

(g)salvaguardar e defender os interesses das gerações presentes e futuras; 

(h)sublinhar a importância da biodiversidade e da sua preservação enquanto 

preocupação comum à humanidade. Princípios Dentro do campo de aplicação da 

presente Declaração, os princípios que se seguem devem ser respeitados por 

aqueles a que ela se dirige, nas decisões que tomem ou nas práticas que adoptem. 

Artigo 3º Dignidade humana e direitos humanos 1. A dignidade humana, os direitos 

humanos e as liberdades fundamentais devem ser plenamente respeitados. 2.Os 

interesses e o bem-estar do indivíduo devem prevalecer sobre o interesse exclusivo 

da ciência ou da sociedade. Artigo 4º Efeitos benéficos e efeitos nocivos Na 

aplicação e no avanço dos conhecimentos científicos, da prática médica e das 

tecnologias que lhes estão associadas, devem ser maximizados os efeitos benéficos 

directos e indirectos para os doentes, os participantes em investigações e os outros 

indivíduos envolvidos, e deve ser minimizado qualquer efeito nocivo susceptível de 

afectar esses indivíduos. 

Artigo 5º Autonomia e responsabilidade individual A autonomia das pessoas 

no que respeita à tomada de decisões, desde que assumam a respectiva 

responsabilidade e respeitem a autonomia dos outros, deve ser respeitada. No caso 

das pessoas incapazes de exercer a sua autonomia, devem ser tomadas medidas 

especiais para proteger os seus direitos e interesses.  
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Artigo 6º Consentimento 1. Qualquer intervenção médica de carácter 

preventivo, diagnóstico ou terapêutico só deve ser realizada com o consentimento 

prévio, livre e esclarecido da pessoa em causa, com base em informação adequada. 

Quando apropriado, o consentimento deve ser expresso e a pessoa em causa pode 

retirá-lo a qualquer momento e por qualquer razão, sem que daí resulte para ela 

qualquer desvantagem ou prejuízo. 2.Só devem ser realizadas pesquisas científicas 

com o consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa em causa. A informação 

deve ser suficiente, fornecida em moldes compreensíveis e incluir as modalidades 

de retirada do consentimento. A pessoa em causa pode retirar o seu consentimento 

a qualquer momento e por qualquer razão, sem que daí resulte para ela qualquer 

desvantagem ou prejuízo. Excepções a este princípio só devem ser feitas de acordo 

com as normas éticas e jurídicas adoptadas pelos Estados e devem ser compatíveis 

com os princípios e disposições enunciados na presente Declaração, 

nomeadamente no artigo 27ª, e com o direito internacional relativo aos direitos 

humanos. 3.Nos casos relativos a investigações realizadas sobre um grupo de 

pessoas ou uma comunidade, pode também ser necessário solicitar o acordo dos 

representantes legais do grupo ou da comunidade em causa. Em nenhum caso deve 

o acordo colectivo ou o consentimento de um dirigente da comunidade ou de 

qualquer outra autoridade substituir-se ao consentimento esclarecido do indivíduo. 

Artigo 7º Pessoas incapazes de exprimir o seu consentimento Em 

conformidade com o direito interno, deve ser concedida protecção especial às 

pessoas que são incapazes de exprimir o seu consentimento: (a)a autorização para 

uma investigação ou uma prática médica deve ser obtida em conformidade com o 

superior interesse da pessoa em causa e com o direito interno. No entanto, a pessoa 

em causa deve participar o mais possível no processo de decisão conducente ao 

consentimento e no conducente à sua retirada; (b)a investigação só deve ser 

realizada tendo em vista o benefício directo da saúde da pessoa em causa, sob 

reserva das autorizações e das medidas de protecção prescritas pela lei e se não 

houver outra opção de investigação de eficácia comparável com participantes 

capazes de exprimir o seu consentimento. Uma investigação que não permita 

antever um benefício directo para a saúde só deve ser realizada a título excepcional, 

com a máxima contenção e com a preocupação de expor a pessoa ao mínimo 

possível de riscos e incómodos e desde que a referida investigação seja efectuada 

no interesse da saúde de outras pessoas pertencentes à mesma categoria, e sob 
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reserva de ser feita nas condições previstas pela lei e ser compatível com a 

protecção dos direitos individuais da pessoa em causa. Deve ser respeitada a 

recusa destas pessoas em participar na investigação. 

Artigo 8º Respeito pela vulnerabilidade humana e integridade pessoal Na 

aplicação e no avanço dos conhecimentos científicos, da prática médica e das 

tecnologias que lhes estão associadas, deve ser tomada em consideração a 

vulnerabilidade humana. Os indivíduos e grupos particularmente vulneráveis devem 

ser protegidos, e deve ser respeitada a integridade pessoal dos indivíduos em 

causa. 

Artigo 9º Vida privada e confidencialidade A vida privada das pessoas em 

causa e a confidencialidade das informações que lhes dizem pessoalmente respeito 

devem ser respeitadas. Tanto quanto possível, tais informações não devem ser 

utilizadas ou difundidas para outros fins que não aqueles para que foram coligidos 

ou consentidos, e devem estar em conformidade com o direito internacional, e 

nomeadamente com o direito internacional relativo aos direitos humanos. 

Artigo 10º Igualdade, justiça e equidade A igualdade fundamental de todos os 

seres humanos em dignidade e em direitos deve ser respeitada para que eles sejam 

tratados de forma justa e equitativa. 

Artigo 11º Não discriminação e não estigmatização Nenhum indivíduo ou 

grupo deve, em circunstância alguma, ser submetido, em violação da dignidade 

humana, dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, a uma discriminação 

ou a uma estigmatização. 

Artigo 12º Respeito pela diversidade cultural e do pluralismo Deve ser tomada 

em devida conta a importância da diversidade cultural e do pluralismo. Porém, não 

devem ser invocadas tais considerações para com isso infringir a dignidade humana, 

os direitos humanos e as liberdades fundamentais ou os princípios enunciados na 

presente Declaração, nem para limitar o seu alcance.  

Artigo 13º Solidariedade e cooperação A solidariedade entre os seres 

humanos e a cooperação internacional nesse sentido devem ser incentivadas. 

Artigo 14º Responsabilidade social e saúde 1. A promoção da saúde e do 

desenvolvimento social em benefício dos respectivos povos é um objectivo 

fundamental dos governos que envolve todos os sectores da sociedade. 

2.Atendendo a que gozar da melhor saúde que se possa alcançar constitui um dos 

direitos fundamentais de qualquer ser humano, sem distinção de raça, religião, 
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opções políticas e condição económica ou social, o progresso da ciência e da 

tecnologia deve fomentar: (a)o acesso a cuidados de saúde de qualidade e aos 

medicamentos essenciais, nomeadamente no interesse da saúde das mulheres e 

das crianças, porque a saúde é essencial à própria vida e deve ser considerada um 

bem social e humano; (b)o acesso a alimentação e água adequadas; (c) a melhoria 

das condições de vida e do meio ambiente; (d)a eliminação da marginalização e da 

exclusão, seja qual for o motivo em que se baseiam; (e)a redução da pobreza e do 

analfabetismo. 

Artigo 15º Partilha dos benefícios 1. Os benefícios resultantes de qualquer 

investigação científica e das suas aplicações devem ser partilhados com a 

sociedade no seu todo e no seio da comunidade internacional, em particular com os 

países em desenvolvimento. Com vista a dar efectivação a este princípio, os 

benefícios podem assumir uma das seguintes formas: (a)assistência especial e 

sustentável às pessoas e aos grupos que participaram na investigação e expressão 

de reconhecimento aos mesmos; (b)acesso a cuidados de saúde de qualidade; (c) 

fornecimento de novos produtos e meios terapêuticos ou diagnósticos, resultantes 

da investigação; (d)apoio aos serviços de saúde; (e)acesso ao conhecimento 

científico e tecnológico; (f) instalações e serviços destinados a reforçar as 

capacidades de investigação; (g)outras formas de benefícios compatíveis com os 

princípios enunciados na presente Declaração. 2.Os benefícios não devem constituir 

incitamentos indevidos à participação na investigação. 

Artigo 16º Protecção das gerações futuras As repercussões das ciências da 

vida sobre as gerações futuras, nomeadamente sobre a sua constituição genética, 

devem ser adequadamente tomadas em consideração. 

Artigo 17º Protecção do meio ambiente, da biosfera e da biodiversidade 

Importa tomar na devida conta a interacção entre os seres humanos e as outras 

formas de vida, bem como a importância de um acesso adequado aos recursos 

biológicos e genéticos e de uma utilização adequada desses recursos, o respeito 

pelos saberes tradicionais, bem como o papel dos seres humanos na protecção do 

meio ambiente, da biosfera e da biodiversidade. Aplicação dos princípios Artigo 18º 

Tomada de decisões e tratamento das questões de bioética 

1. O profissionalismo, a honestidade, a integridade e a transparência na 

tomada de decisões, em particular a declaração de todo e qualquer conflito de 

interesses e uma adequada partilha dos conhecimentos, devem ser encorajados. 



231 

 

Tudo deve ser feito para utilizar os melhores conhecimentos científicos e as 

melhores metodologias disponíveis para o tratamento e o exame periódico das 

questões de bioética. 2.Deve ser levado a cabo um diálogo regular entre as pessoas 

e os profissionais envolvidos e também no seio da sociedade em geral. 3.Devem 

promover-se oportunidades de um debate público pluralista e esclarecido, que 

permita a expressão de todas as opiniões pertinentes. 

Artigo 19º Comités de ética Devem ser criados, encorajados e 

adequadamente apoiados comités de ética independentes, multidisciplinares e 

pluralistas, com vista a: (a)avaliar os problemas éticos, jurídicos, científicos e sociais 

relevantes no que se refere aos projectos de investigação envolvendo seres 

humanos; (b)dar pareceres sobre os problemas éticos que se levantam em 

contextos clínicos; 

(c) avaliar os progressos científicos e tecnológicos, formular recomendações e 

contribuir para a elaboração de princípios normativos sobre as questões do âmbito 

da presente Declaração; (d)promover o debate, a educação e bem assim a 

sensibilização e a mobilização do público em matéria de bioética. 

Artigo 20º Avaliação e gestão dos riscos Será conveniente promover uma 

gestão apropriada e uma avaliação adequada dos riscos relativos à medicina, às 

ciências da vida e às tecnologias que lhes estão associadas. Artigo 21º Práticas 

transnacionais 1. Os Estados, as instituições públicas e privadas e os profissionais 

associados às actividades transnacionais devem empenhar-se em garantir que 

qualquer actividade respeitante à presente Declaração, empreendida, financiada ou 

de outro modo conduzida, no todo ou em parte, em diferentes Estados, seja 

compatível com os princípios enunciados na presente Declaração. 2.Quando uma 

investigação é empreendida ou de outro modo conduzida em um ou vários Estados 

(Estado(s) anfitrião(anfitriões)) e financiada por recursos provenientes de outro 

Estado, esta actividade de investigação deve ser objecto de uma avaliação ética de 

nível apropriado, tanto no Estado anfitrião como no Estado em que se situa a fonte 

de financiamento. Esta avaliação deve basear-se em normas éticas e jurídicas 

compatíveis com os princípios enunciados na presente Declaração. 3.A investigação 

transnacional em matéria de saúde deve dar resposta às necessidades dos países 

anfitriões e é necessário reconhecer a importância da investigação para o alívio dos 

problemas urgentes de saúde no mundo inteiro. 4.Na altura da negociação de um 

acordo de investigação, as condições da colaboração e o acordo sobre os benefícios 
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devem se definidos com uma participação equitativa das partes na negociação. 5. 

Os Estados devem tomar medidas apropriadas, tanto a nível nacional como 

internacional, para combater o bioterrorismo e o tráfico ilícito de órgãos, tecidos, 

amostras, recursos e materiais de natureza genética. Promoção da Declaração 

Artigo 22º Papel dos Estados 1. Os Estados devem tomar todas as medidas 

apropriadas – legislativas, administrativas ou outras – para pôr em prática os 

princípios enunciados na presente Declaração, em conformidade com o direito 

internacional relativo aos direitos humanos. Tais medidas devem ser apoiadas por 

uma acção nos domínios da educação, da formação e da informação ao público. 

2.Os Estados devem encorajar a criação de comités de ética independentes, 

multidisciplinares e pluralistas, conforme disposto no Artigo 19º. 

Artigo 23º Educação, formação e informação em matéria de bioética 1. Com 

vista a promover os princípios enunciados na presente Declaração e assegurar uma 

melhor compreensão das implicações éticas dos progressos científicos e 

tecnológicos, em particular entre os jovens, os Estados devem esforçar-se por 

fomentar a educação e a formação em matéria de bioética a todos os níveis, e 

estimular os programas de informação e de difusão dos conhecimentos relativos à 

bioética. 

2.Os Estados devem encorajar as organizações intergovernamentais 

internacionais e regionais, bem como as organizações não-governamentais 

internacionais, regionais e nacionais, a participar neste esforço. 

Artigo 24º Cooperação internacional 1. Os Estados devem apoiar a difusão 

internacional da informação científica e encorajar a livre circulação e a partilha de 

conhecimentos científicos e tecnológicos. 2.No quadro da cooperação internacional, 

os Estados devem promover a cooperação cultural e científica e celebrar acordos 

bilaterais e multilaterais que permitam aos países em desenvolvimento reforçar a 

sua capacidade de participar na criação e no intercâmbio dos conhecimentos 

científicos, das correspondentes competências práticas e dos respectivos benefícios. 

3.Os Estados devem respeitar e promover a solidariedade entre si e também com e 

entre os indivíduos, as famílias, os grupos e comunidades, em especial com aqueles 

a quem a doença ou a deficiência, ou outros factores pessoais, sociais ou 

ambientais tornam vulneráveis, e aos de recursos mais limitados. 

Artigo 25º Actividades de acompanhamento da UNESCO 1. A UNESCO 

promoverá e difundirá os princípios enunciados na presente Declaração. Para isso, 
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deve pedir a ajuda e a assistência do Comité Intergovernamental de Bioética (CIGB) 

e do Comité Internacional de Bioética (CIB). 2.A UNESCO reafirma a sua vontade de 

tratar as questões de bioética e promover a cooperação entre o CIGB e o CIB. 

Disposições finais Artigo 26º Interdependência e complementaridade dos princípios 

A presente Declaração deve ser entendida como um todo e os princípios devem ser 

entendidos como complementares e interdependentes. Cada princípio deve ser 

considerado no contexto dos outros, na medida apropriada e pertinente, de acordo 

com as circunstâncias. 

Artigo 27º Limites à aplicação dos princípios Se a aplicação dos princípios 

enunciados na presente Declaração tiver de ser limitada, deverá sê-lo por lei, 

nomeadamente pelos textos legislativos sobre a segurança pública, a investigação, 

detecção e demanda judicial em caso de delito penal, a protecção da saúde pública 

ou a protecção dos direitos e liberdades de outras pessoas. Qualquer lei deste tipo 

deve ser compatível com o direito internacional relativo aos direitos humanos. 

Artigo 28º Exclusão dos actos contrários aos direitos humanos, às liberdades 

fundamentais e à dignidade humana Nenhuma disposição da presente Declaração 

pode ser interpretada como susceptível de ser invocada de qualquer modo por um 

Estado, um grupo ou um indivíduo para se entregar a uma actividade ou praticar um 

acto para fins contrários aos direitos humanos, às liberdades fundamentais e à 

dignidade humana. 

Este documento foi traduzido pela Comissão Nacional da UNESCO - Portugal 

Rua Latino Coelho, nº1 Edifício Aviz, Bloco A1 - 10º 1050-132 LISBOA - PORTUGAL 

email : cnu@unesco.pt 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura Divisão 

de Ética das Ciências e Tecnologias Sector de Ciências Sociais e Humanas 1, rue 

Miollis - 75732 Paris Cedex 15 - France www.unesco.org/shs/ethics 

SHS/EST/BIO/06/1 © UNESCO, 2006 

 

 

 

 

 

 



234 

 

ANEXO B - LEI ORGÂNICA DE SAÚDE (LEI N. 8.080/1990) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por 
pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal 
e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade. 
Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, 
a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os 
níveis de saúde da população expressam a organização social e econômica do País. 
Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 
tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a 
atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.         
(Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013) 
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade 
condições de bem-estar físico, mental e social. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12864.htm
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§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para 
saúde. 
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
caráter complementar. 

 
CAPÍTULO I 

Dos Objetivos e Atribuições 
Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; 
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 
e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS): 
I - a execução de ações: 
a) de vigilância sanitária; 
b) de vigilância epidemiológica; 
c) de saúde do trabalhador; e 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 
II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 
básico; 
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 
outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção; 
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde; 
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 
humano; 
IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico; 
XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde, abrangendo: 
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 
com a saúde. 
§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a 
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finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 
ou agravos. 
§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como 
visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos 
e agravos advindos das condições de trabalho, abrangendo: 
I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; 
II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde 
existentes no processo de trabalho; 
III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, 
de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 
IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 
sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem 
como os resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de 
admissão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; 
VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas; 
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando 
houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores. 

 
CAPÍTULO II 

Dos Princípios e Diretrizes 
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo 
ainda aos seguintes princípios: 
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência; 
II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada 
caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 
III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 
V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 
de recursos e a orientação programática; 
VIII - participação da comunidade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart198
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IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo: 
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 
básico; 
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população; 
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos. 
  
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm) 
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ANEXO C - LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO IV 

Da Educação Superior 

Art. 43º. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, 
desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão 
sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de 
cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer 
com esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

Art. 44º. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós -graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos 
diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições 
de ensino; 
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IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

Art. 45º. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 

Art. 46º. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 
de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de avaliação. 

§ 1º. Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na 
instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. 

§ 2º. No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos 
adicionais, se necessários, para a superação das deficiências. 

Art. 47º. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 
no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver. 

§ 1º. As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, 
obrigando-se a cumprir as respectivas condições. 

§ 2º. Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 
demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 
aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos 
seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º. É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º. As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária 
previsão orçamentária. 

Art. 48º. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º. Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 
registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão 
registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º. Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação. 

§ 3º. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de 
pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em 
nível equivalente ou superior. 
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Art. 49º. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante 
processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 

Art. 50º. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 
abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo 
prévio. 

Art. 51º. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se 
com os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Art. 52º. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos 
quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e 
cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto 
regional e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 
ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 
do saber. 

Art. 53º. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o 
caso, do respectivo sistema de ensino; 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 
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IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

Art. 54º. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, 
organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de 
carreira e do regime jurídico do seu pessoal. 

§ 1º. No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo 

Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º. Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições 
que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em 
avaliação realizada pelo Poder Público. 

Art. 55º. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação 
superior por ela mantidas. 
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Art. 56º. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de 
que participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da 
elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de 
dirigentes. 

Art. 57º. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 
ao mínimo de oito horas semanais de aulas. 
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ANEXO D - PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA  

   

O programa da UnB dispõe de três áreas de concentração, sendo a primeira 

referente a Fundamentos de Bioética e Saúde Pública, a segunda voltada à 

Situações Emergentes em Bioética e Saúde Pública e a terceira intitulada Situações 

Persistentes em Bioética e Saúde Pública, portanto todas abrangendo questões de 

Saúde Pública, cujo tema de estudas serão apresentados a seguir, conforme 

informações do próprio site do Programa. 

 

 I – Fundamentos de Bioética e Saúde Pública 

 Tem como propósito estudar os referenciais, fundamentos e princípios de 

sustentação epistemológica da Bioética, incluindo o conceito de ética pratica ou 

aplicada enquanto base filosófica de sustentação da mesma, subdividida em quatro 

linhas de pesquisa:  

a) Bases Epistemológicas da Bioética: Estudo das bases conceituais de sustentação 

teórica da Bioética incluindo elementos de filosofia moral aplicada, as tendências ou 

correntes tradicionais da disciplina, além das novas tendências em construção. 

b) Bioética e Direitos Humanos: Investigação e interconexão entre Bioética e Direitos 

Humanos, identificando os pontos de aproximação e distanciamento entre os dois 

campos do saber, bem como os desdobramentos da inserção dos Direitos Humanos 

na Bioética, considerando-a a partir de suas dimensões teórica, institucional e 

normativa. Propõem-se ainda estudar princípios teóricos e normativos, tais como o 

princípio da justiça distributiva, princípio da dignidade humana e princípio da 

tolerância. Também tem como escopo contribuir para a construção de fundamentos 

teóricos que sustentem a relação de complementaridade entre Bioética e Direitos 

Humanos, partindo do entendimento que os direitos humanos consolidam valores 

éticos, consensualmente acordados pela comunidade internacional, o que lhes 

confere universalidade normativa factual. 

c) Bioética e Pluralismo: O projeto cria e define o campo do pluralismo bioético. Seu 

objetivo é mapear e examinar outras éticas da vida. O seu tema são as 

concepções de humanidade, corpo humano, natureza, vida, morte, bem-estar, saúde 

e práticas curativas dos povos ameríndios, africanos e afro-americanos, asiáticos e 

da Oceania. Inclui, ainda, o estudo e compreensão da diferença entre as formas de 
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violência e mecanismos de propagação, gestão ou contenção da mesma em 

sociedades de massa e em comunidades, assim como também o estudo 

comparativo da busca do valor que conjuga saúde, justiça, e acesso a recursos e 

direitos na sociedade nacional e em povos com baixa –embora progressiva- 

incidência da institucionalidade estatal. 

d) Ética Aplicada e Bioética: Fundamentação conceitual, reflexão e problematização 

de valores morais aplicados a práticas sociais específicas, tais como: informação & 

comunicação, educação e atividades profissionais diversas, com ênfase na tomada 

de decisão ética e resolução de conflitos. 

 

II – Situações Emergentes em Bioética e Saúde Pública 

Abordamos a questões, situações, conflitos ou problemas éticos verificados na vida 

realidade, pretende enfocar os problemas historicamente emergentes da Bioética 

relacionados com o campo da saúde e a vida humana no seu amplo sentido, 

subdividida em três linhas de pesquisa:  

a) Bioética Ambiental e Proteção Animal: Questões em torno da degradação 

ambiental e finitude dos recursos naturais relacionados a atividade industrial, 

agropecuária, geração de energia e exploração de riquezas; preservação da 

biodiversidade e conservação do patrimônio genético das espécies; impacto da 

geração de resíduos na saúde humana; conflitos relacionados a crueldade no uso 

dos animais para fins industriais, de ensino e pesquisa; desenvolvimento sustentável 

de grupos sociais e comunidades. 

b) Ética e Biotecnociência: Conflitos éticos envolvidos com o desenvolvimento, 

produção e uso de novas biotecnologias, impacto social da geração de novos 

conhecimentos científicos, mecanismos de regulação e controle social da 

Biotecnociência. 

c) Ética em Pesquisa: Sistemas nacionais e internacionais de revisão ética e 

instrumentos normativos para pesquisa com seres humanos, conflitos de interesses 

envolvendo o complexo industrial da saúde e as práticas de experimentação 

proposições normativas e outros mecanismos de proteção para sujeitos e 

comunidades submetidos a pesquisa científica. 

  

III – Situações Persistentes em Bioética e Saúde Pública 
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Discutiremos a questão, situações, conflitos ou problemas éticos verificados na vida 

e na realidade pretende enfocar os problemas historicamente persistente da 

Bioética, subdividida em três linhas de pesquisa:  

a) Bioética Clinica: Estudo das situações clínicas relacionadas com o início, 

transcurso e o caso da vida humana, incluindo questões éticas mais específicas 

relacionadas com: as diferentes patologias; a relação dos profissionais de saúde 

com seus pacientes; os transplantes de órgãos e tecidos humanos; os pacientes 

portadores de necessidades especiais; finitude da vida. 

b) Bioética e Atenção em Saúde: Estudo ético dos fundamentos que sustentam o 

Sistema Único de Saúde (SUS), partindo da universalidade do acesso, 

hierarquização das ações sanitárias e descentralização administrativa. Análise do 

panorama ético nacional e internacional dos diferentes sistemas de atenção, 

incluindo os variados conflitos relacionados com as práticas de saúde pública e as 

relações entre o sistema público e o subsistema de saúde suplementar. Inclui, ainda, 

as diferentes relações entre trabalho e saúde. 

c) Bioética Social: Estudo das diferentes situações de exclusão e discriminação 

relacionadas com os referenciais incluídos na Declaração Universal sobre Bioética e 

Direitos Humanos da UNESCO, de 2005, incluindo os temas da vulnerabilidade, 

pobreza, racismo, violência, analfabetismo e as variadas formas de estigmatização. 

Percebe-se a preocupação voltada exclusivamente à área da Saúde, desde a 

sua fundamentação teórica, até a práxis em atuação clínica, como quanto as bases 

direcionadas à pesquisa.  
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ANEXO E - PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOÉTICA DA PONTIFÍCIA   

                   UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ 

 

Histórico 

O Programa de Pós-Graduação em Bioética da PUCPR insere-se numa trajetória de 

mais de uma década em que a universidade institucionalizou a preocupação com a 

questão da Bioética, sobretudo a partir da formação do Núcleo de Bioética, da 

constituição do Comitê de Ética em Pesquisa e da constituição do Comitê de Ética 

no uso de Animais. 

a) O Núcleo de Bioética 

A PUCPR tem um Núcleo de Bioética ativo que desde 2001 organiza cursos, 

eventos e promove a pesquisa. O Núcleo de Bioética se soma ao esforço da PUCPR 

de promover a ética em todas as atividades. O Núcleo de Bioética promoveu a 

integração das atividades que visam promover a ética no ensino e pesquisa. Faz 

parte do Núcleo de Bioética: a) o Comitê de Ética em Pesquisa com seres humanos 

(site: www.pucpr.br/cep). As atividades deste Comitê vêm crescendo fortemente, 

avaliando as pesquisas que envolvem seres humanos na PUCPR e na Aliança 

Saúde. O Núcleo de Bioética também dá suporte para: b) o Comitê de Ética em 

Pesquisa com Animais que desde2006 a função de promover a ética no uso de 

animais no ensino, além de continuar avaliando os projetos de pesquisa que usam 

animais. 

O esforço de consolidar a Bioética na PUCPR deu assim um passo importante, com 

a criação do Núcleo de Bioética, possibilitando integrar melhor as questões 

relacionadas ao ensino e pesquisa. Houve uma continuidade de todo o trabalho de 

divulgação da Bioética, por meio dos cursos de extensão, formação continuada e 

especialização, que foram ofertadas ao longo de uma década. Desde 2008 o Núcleo 

de Bioética da PUCPR se abriu para parcerias com outras IES de Curitiba e formou 

o Núcleo de Bioética da PUCPR, vinculada à SBB/PR. Desde modo foi promovido 

dois Congressos de Bioética, um em 2009 e outro em 2011, cujos Anais estão 

disponibilizados nos Anais do Encontro de Bioética do Paraná. Em 2012 está em 
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andamento o Ciclo de Conferências de Bioética numa ação conjunta de oito IES do 

NEB/Curitiba. 

b) O Comitê de Ética em Pesquisa na PUCPR 

Na PUCPR, a ética em pesquisa vem crescendo em importância juntamente com o 

crescimento da pesquisa na Instituição. Em decorrência disso, vem ocorrendo um 

processo de reestruturação dos Comitês de Ética em Pesquisa (CEP). Em 2000, 

surgiram os CEPs em diferentes setores da PUCPR, como no Hospital Cajuru e no 

então Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, que hoje corresponde à Escola de 

Medicina e à Escola de Saúde e Biociências.  

Com o surgimento da Aliança Saúde PUCPR - Santa Casa, percebeu-se a 

necessidade de aprimorar o processo de avaliação ética das pesquisas envolvendo 

seres humanos. Deste modo, em 2002, estabeleceu-se o CEP da Aliança Saúde, 

com representantes dos vários hospitais e os CEPs existentes nos hospitais foram 

extintos. 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da PUCPR estabeleceu, em 2002, o 

Núcleo de Ética em Pesquisa, o qual propôs resoluções internas sobre ética em 

pesquisa, que foram aprovadas pelo Conselho Universitário da PUCPR, em 

dezembro de 2003, visando unir os CEPs existentes e melhor estruturá-los. Em 

2004, os dois CEPs existentes foram fundidos num único que passou a ser chamado 

de Comitê de Ética em Pesquisa da PUCPR. Este CEP foi constituído com efetiva 

representatividade de todos os setores da PUCPR e da Aliança Saúde que realizam 

pesquisa com seres humanos. O novo CEP da PUCPR passou a ser formado por 

trinta e quatro membros. Com este processo, pretendeu-se agilizar, unificar e facilitar 

o processo de avaliação ética das pesquisas envolvendo seres humanos na 

Instituição.  

A intenção do CEP da PUCPR é consolidar-se como referência para pesquisadores 

e alunos quanto às questões que envolvem ética em pesquisa. A perspectiva é que 

a ação do CEP possa se fazer presente em todos os setores da PUCPR e dos 

Hospitais da Aliança Saúde, de modo que nenhuma pesquisa envolvendo seres 
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humanos, tanto na graduação quanto nos programas de pós-graduação, possa 

deixar de ser analisada e acompanhada pelo CEP da PUCPR. 

Seus objetivos de atuação são: a) promover e aprimorar os aspectos éticos da 

pesquisa envolvendo seres humanos; b) promover, proteger e valorizar os sujeitos 

de pesquisa (pessoa ou grupos pesquisados), zelando para que a pesquisa possa 

sempre tratá-los em sua dignidade, respeitá-los em sua autonomia, e defendê-los 

em sua vulnerabilidade; c) apoiar os pesquisadores, zelando para que seus projetos 

atendam às exigências éticas e científicas fundamentais. 

c) O Comitê de Ética no Uso de Animais 

A ética na utilização dos animais tem se tornado uma realidade na PUCPR, em 

decorrência do aumento da pesquisa na instituição e da reestruturação dos Comitês 

de Ética em Pesquisa, como foi relatado no item anterior. Diante de novos 

paradigmas de orientação da pesquisa e produção científica, foi instituído em 2003 

um comitê multidisciplinar de ética para avaliação das pesquisas que envolviam 

animais. Nesta época, foi extinto o Comitê de Ética em Experimentação Animal do 

então Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, cujos membros foram convidados 

a compor o novo comitê. O início das atividades do Comitê de Ética em Pesquisa 

com Animais se deu quando o Núcleo de Ética em Pesquisa, na época coordenado 

pelo Prof. Dr. Mario Antonio Sanches, regulamentou a criação do Comitê de Ética 

em Pesquisa. 

Em outubro de 2003, foram nomeados 20 professores de 10 diferentes cursos 

(Medicina Veterinária, Medicina, Odontologia, Biologia, Farmácia, Psicologia, 

Fisioterapia, Zootecnia, Agronomia e Teologia) e mais um representante da 

comunidade. A Prof.ª Dr.ª Antonia Maria Binder do Prado foi nomeada coordenadora 

do comitê em maio de 2004. Durante os primeiros 3 anos de existência, o comitê 

analisou 137 projetos de pesquisa realizados na PUCPR, no Hospital Cajuru, no 

Hospital Erasto Guetner e em outras universidades. 

Em 2006, foi incorporada ao leque de atribuições do comitê a avaliação da utilização 

de animais em aulas práticas. Desta forma, foi regulamentada a criação do Comitê 

de Ética no Uso de Animais da PUCPR como um colegiado interdisciplinar e 
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independente, com múnus público, de caráter consultivo, deliberativo e educativo, 

criado para defender os animais utilizados na pesquisa, no ensino e na extensão. 

Hoje o CEUA atua a partir das disposições da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 

2008, que regulamenta o inciso VII do § 1o do art. 225 da Constituição Federal, 

estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais. 

O comitê visa atender àqueles pesquisadores, alunos e professores que necessitem 

de apreciação de projetos envolvendo a criação e/ou utilização de animais para 

atividades cuja finalidade esteja voltada ao ensino, pesquisa e/ou experimentação. 

 Linhas de Pesquisa: 

PPGB / PUCPR – Reformulação das linhas de pesquisa – 2014 

Linhas Docentes Descrição e abrangência 

  

Fundamentos 

da Bioética 

  

 Anor Sganzerla 

José Eduardo de 

Siqueira 

Jussara Mº L. Meirelles 

 Mário Antônio Sanches 

 Marta Luciane Fischer 

 Waldir Souza 

A linha de pesquisa Fundamentos da Bioética propõe-se estudar as 

bases filosóficas, teológicas, culturais, científicas e jurídicas presentes 

no saber da Bioética. 

 Atenta às sensibilidades atuais esta linha possibilitará produzir 

pesquisas em torno das noções referentes à moralidade, no contexto do 

pluralismo ético-moral contemporâneo, além da discussão em torno dos 

fundamentos epistemológicos do saber bioético. 

 De modo dialogante ela busca identificar o modo como o 

pluralismo cultural e religioso constrói e promove visões diversas sobre 

a vida, saúde e temas correlatos. Inclui discussões acerca das mais 

diferentes tradições religiosas e dos diversos posicionamentos frente à 

questão da dimensão transcendente da vida. 

 Numa perspectiva interdisciplinar esta linha permite a discussão e 

a pesquisa em torno dos elementos do saber científico, sobretudo nas 

ciências biológicas e da saúde e sua relação com as questões éticas e 

morais, bem como suas implicações jurídicas. 

  

Bioética 

Clínica e 

Humanização 

  

 Carla Corradi Perini 

 José Eduardo de 

Siqueira 

 Jussara Mº L. Meirelles 

 Marcia Regina Cubas 

 Waldir Souza 

 A linha de pesquisa Bioética Clínica e Humanização estudam os 

diferentes espaços, práticas e organizações relacionadas com a 

produção de cuidados em saúde e as questões éticas que emergem 

destas realidades. 

 Em busca de discernimento ético, esta linha contempla os 

conflitos éticos que surgem na prática clínica, principalmente os 

relacionados ao início e fim da vida. 

 Buscando o respeito aos atores envolvidos, esta linha promove 

estudos que focam a problemática das relações e informações em saúde. 

Neste contexto analisa a Política Nacional de Humanização nos seus 

objetivos de levar em conta as necessidades sociais, os interesses e os 

desejos dos diferentes atores envolvidos no campo da saúde, 

transformando e garantindo direitos. 

 Estuda a relevância das equipes multidisciplinares nas unidades 

de saúde, buscando a construção de trocas solidárias e comprometidas 

com a promoção de saúde que valorize o ser humano em sua história de 

vida, suas crenças, opções e contextos. 
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Bioética, 

Ciência e 

Sociedade. 

 Caroline Filla Rosaneli 

 Mário Antônio Sanches 

 Marta Luciane Fischer 

 Thiago Rocha da 

Cunha 

 Valquíria Elita Renk 

 Vanessa Yuri de Lima 

A linha de pesquisa Bioética, Ciência e Sociedade estuda a relação 

entre saúde e qualidade de vida, entre qualidade de vida humana e 

respeito às outras formas de vida, avaliando criticamente o impacto do 

desenvolvimento científico sobre a sociedade e o meio ambiente. 

 Numa perspectiva integral esta linha busca identificar processos 

educativos e assistenciais que promovam a dignidade da vida como um 

todo e uma relação responsável do ser humano com o ambiente. 

 É foco de estudo desta linha o controle social como atividade de 

interesse público e coletivo a ser desenvolvido numa sociedade 

democrática. Um controle social que possibilite ao cidadão acompanhar 

criticamente os serviços públicos e as pesquisas científicas. 

 Estuda a igualdade e equidade como princípios preconizados 

pela Bioética. Desigualdades injustas levam a iniquidades em saúde, e 

apontam para a necessidade urgente de políticas públicas saudáveis, 

articulação intersetorial dos órgãos públicos e mobilização da 

população.  

Fonte: site da PUCPR, 2016. 
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APÊNDICE A - CATEGORIAS DE ANÁLISE NA ÁREA: CIÊNCIAS HUMANAS 

Revista  Autor Título Volume / Ano 

Ciência & 
Educação 
(Bauru) 

FISCHER, Marta 
Luciane; TAMIOSO, 
Priscilla Regina 

Bioética ambiental: concepção de 
estudantes universitários sobre o uso de 
animais para consumo, trabalho, 
entretenimento e companhia 

Mar 2016, v.22, 
n.1, p.163-182. 
ISSN 1516-7313 

Ciência & 
Educação 
(Bauru) 

SILVA, Paulo Fraga da; 
KRASILCHIK, Myriam 

Bioética e ensino de ciências: o 
tratamento de temas controversos - 
dificuldades apresentadas por futuros 
professores de ciências e de biologia. 

2013, v.19, n.2, 
p.379-392. ISSN 
1516-7313 

Saúde e 
Sociedade 

NASCIMENTO, 
Wanderson Flor do; 
GARRAFA, Volnei 

Por uma vida não colonizada: diálogo 
entre bioética de intervenção e 
colonialidade 

Jun 2011, v.20, 
n.2, p.287-299. 
ISSN 0104-1290 

Saúde e 
Sociedade 

GARRAFA, Volnei; 
MARTORELL, Leandro 
Brambilla; 
NASCIMENTO, 
Wanderson Flor do 

Críticas ao principialismo em bioética: 
perspectivas desde o norte e desde o 
sul. 

Jun. 2016, v.25, 
n.2, p.442-451. 
ISSN 0104-1290 

Saúde e 
Sociedade 

CORGOZINHO, 
Marcelo Moreira; 
OLIVEIRA, Aline 
Albuquerque 
Sant'Anna de 

Equidade em saúde como marco ético 
da bioética. 

Jun. 2016, v.25, 
n.2, p.431-441. 
ISSN 0104-1290 

Saúde e 
Sociedade 

LIMA, Rita de Cássia 
Gabrielle Souza; 
VERDI, Marta Inez 
Machado 

 Discursos de médicos de família 
brasileiros e italianos sobre autonomia 
na perspectiva bioética 

Set 2015, v.24, 
n.3, p.1021-
1032. ISSN 0104-
1290 

Saúde e 
Sociedade 

RIVAS-MUÑOZ, Fábio 
et al.  

Bioética de intervención, 
interculturalidad y no-colonialidad. 

Mar 2014, v.23, 
n.1, p.157-166. 
ISSN 0104-1290 

Saúde e 
Sociedade 

GODOI, Alcinda Maria 
Machado; GARRAFA, 
Volnei 

Leitura bioética do princípio de não 
discriminação e não estigmatização. 

Mar 2014, v.23, 
n.1, p.157-166. 
ISSN 0104-1290 

Saúde e 
Sociedade 

LIMA, Rita de Cássia 
Gabrielli Souza et al. 

A construção do direito à saúde na Itália 
e no Brasil na perspectiva da bioética 
cotidiana. 

Mar 2009, v.18, 
n.1, p.118-130. 
ISSN 0104-1290 

Educação & 
Pesquisa 

REIGOTA, Marcos 
A Educação Ambiental frente aos 
desafios apresentados pelos discursos 
contemporâneos sobre a natureza. 

Ago 2010, v.36, 
n.2, p.539-570. 
ISSN 1517-9702 
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Trabalho, 
Educação e 

Saúde 

LIMA, Rita de Cássia 
Gabrielli Souza; VERDI, 
Marta Inez Machado 

 CAPITALISMO E ONTOLOGIA DA 
BIOÉTICA: O PROCESSO DE TRABALHO 
DE MÉDICOS DE FAMÍLIA NA ITÁLIA. 

Ago 2015, v.13, 
n.2, p.323-341. 
ISSN 1981-7746 

Trabalho, 
Educação e 

Saúde 

RAMOS, Flávia Regina 
Souza. 

O Discurso da bioética na formação do 
sujeito trabalhador da saúde. 

Jun. 2007, v.5, 
n.1, p.51-78. 
ISSN 1981-7746 

Fonte: elaborado pela própria autora a partir dados da SciELO (2016) 

 



254 

 

APÊNDICE B - PRODUÇÕES DE REVISTAS DA SciELO (34) E REVISTAS DE    

                         BIOÉTICA (6)  

Autor Título Revista / Volume / Ano 

RAMOS, Flávia 
Regina Souza 

O Discurso da bioética na formação do 
sujeito trabalhador da saúde. 

Trab. educ. saúde,  
Jun. 2007, v.5, n.1, p.51-78. 
ISSN 1981-7746 

FINKLER, Mirelle 
et al. 

Formação profissional ética: um 
compromisso a partir das diretrizes 
curriculares? 

Trab. educ. saúde (Online), 
Nov. 2010, v.8, n.3, p.449-462. 

ISSN 1981-7746 

MASCARENHAS, 
Nildo Batista; ROSA, 

Darci de Oliveira 
Santa 

Bioética e formação do enfermeiro: uma 
interface necessária. 

Texto contexto - enferm. Jun. 
2010, v.19, n.2, p.366-371. 

ISSN 0104-0707 

FINKLER, Mirelle; 
CAETANO, João 
Carlos; RAMOS, 

Flávia Regina Souza 

Ética e valores na formação profissional 
em saúde: um estudo de caso. 

Ciênc. saúde coletiva, Out 
2013, v.18, n.10, p.3033-3042. 

ISSN 1413-8123 
 

FINKLER, Mirelle; 
CAETANO, João 
Carlos; RAMOS, 

Flávia Regina Souza 

Modelos, mercado e poder: elementos do 
currículo oculto que se revelam na 
formação em odontologia. 

Trab. educ. saúde, Ago. 2014, 
v.12, n.2, p.343-361. ISSN 

1981-7746 

LUDWIG, Martha 
Wallig Brusius 

et al. 

Psicoterapia e bioética: aproximando 
conceitos, aperfeiçoando práticas 

Psicol. estud., Dez 2007, v.12, 
n.3, p.603-608. ISSN 1413-

7372 

SILVA, Paulo Fraga; 
KRASILCHIK, 

Myriam 

Bioética e ensino de ciências: o 
tratamento de temas controversos - 
dificuldades apresentadas por futuros 
professores de ciências e de biologia. 

Ciênc. educ. (Bauru), 2013, 
v.19, n.2, p.379-392. ISSN 

1516-7313 

SILVA, Josimário; 
LEÃO, Helena Maria 
Carneiro; PEREIRA, 
Amanda Cristina de 
Andrade Costa  

Ensino de bioética na graduação de 
medicina: relato de experiência 

Revista Bioética, 2013 v. 21, n. 
2, p. 338-343. 

FIGUEIREDO, 
Antonio Macena de 

Perfil acadêmico dos professores de 
bioética nos cursos de pós-graduação no 
Brasil 

Rev. bras. educ. med., Jun. 
2011, vol.35, no.2, p.163-170. 

ISSN 0100-5502 
 

MASCARENHAS, 
Nildo Batista; ROSA, 

Darci de Oliveira 
Santa 

Bioética e formação do enfermeiro: uma 
interface necessária 

Texto contexto - enferm, Jun. 
2010, vol.19, no.2, p.366-371. 

ISSN 0104-0707 
 

LEÃO, Helena Maria 
Carneiro 

A importância das teorias éticas na 
prática da bioética 

Rev. Bras. Saúde Mater. 
Infant., Dez 2010, vol.10, 

suppl.2, p.s427-s432. ISSN 
1519-3829 

OLIVEIRA, Ana 
Maria de 

Bioética e as diretrizes curriculares 
nacionais do curso de medicina 

Rev. Bras. Saúde Mater. 
Infant., Dez 2010, vol.10, 

suppl.2, p.s303-s309. ISSN 
1519-3829 

REIS, Ana Maria; 
Oliveira, Clara Costa 

Formação ética dos enfermeiros: qual a 
realidade Portuguesa? 

Rev. bras. enferm, Ago. 2012, 
vol.65, no.4, p.653-659. ISSN 

0034-7167 
 

PESSALACIA, 
Juliana Dias Reis et 

al. 

Perspectivas do ensino de bioética na 
graduação em enfermagem 

Rev. bras. enferm., Abr.2011, 
v.64, n.2, p.393-398. ISSN 

0034-7167 



255 

 

VIDAL, Selma Vaz et 
al. 

A bioética e o trabalho na estratégia 
saúde da família: uma proposta de 
educação 

Rev. bras. educ. med., Set 
2014, v.38, n.3, p.372-380. 

ISSN 0100-5502 

OLIVEIRA, José 
Ricardo de; 

FERREIRA, Amauri 
Carlos; REZENDE, 

Nilton Alves de 

Ensino de bioética e cuidados paliativos 
nas escolas médicas do Brasil 

Rev. bras. educ. med., Jun. 
2013, v.37, n.2, p.285-290. 

ISSN 0100-5502 

AMORIM, Karla 
Patrícia Cardoso; 
ARAÚJO, Elkanah 

Marinho de 

Formação ética e humana no curso de 
medicina da UFRN: uma análise crítica 

Rev. bras. educ. med., Mar 
2013, v.37, n.1, p.138-148. 

ISSN 0100-5502 

KOTTOW, Miguel 
Hugo 

Enseñanza de la bioética: una sínteses Rev. bras. educ. med., Dic. 
2009, v.33, n.4, p.658-663. 

ISSN 0100-5502 
 

TEIXEIRA, Marcus 
Zulian 

Possíveis contribuições do modelo 
homeopático à humanização da formação 
médica 

Rev. bras. educ. med., Set 
2009, v.33, n.3, p.454-463. 

ISSN 0100-5502 

SILVA, Rildo Pereira 
da; RIBEIRO, 

Victoria Maria Brant 

Inovação curricular nos cursos de 
graduação em medicina: o ensino da 
bioética como uma possibilidade 

Rev. bras. educ. med., Mar 
2009, v.33, n.1, p.134-143. 

ISSN 0100-5502 

DANTAS, Flávio; 
SOUSA, Evandro 

Guimarães de 

Ensino da deontologia, ética médica e 
bioética nas escolas médicas Brasileiras: 
uma revisão sistemática 

Rev. bras. educ. med., Dez 
2008, v.32, n.4, p.507-517. 

ISSN 0100-5502 
 

REGO, Sergio; 
GOMES, Andréia 

Patrícia; SIQUEIRA-
BATISTA, Rodrigo 

Bioética e humanização como temas 
transversais na formação médica 

Rev. bras. educ. med., Dez 
2008, v.32, n.4, p.482-491. 

ISSN 0100-5502 
 

ALMEIDA, 
Alessandro de Moura 

et al. 

Conhecimento e interesse em ética 
médica e bioética na graduação médica 

Rev. bras. educ. med., Dez 
2008, v.32, n.4, p.437-444. 

ISSN 0100-5502 
 

PORTO, Dora Bioética na América Latina: desafio ao 
poder hegemônico 

Rev. Bioét., Ago. 2014, v.22, 
n.2, p.213-224. ISSN 1983-

8042 

SCHRAMM, Fermin 
Roland 

Dialética entre liberalismo, paternalismo 
de Estado e biopolítica: análise 
conceitual, implicações bioéticas e 
democráticas 

Rev. Bioét., Abr. 2014, v.22, 
n.1, p.10-17. ISSN 1983-8042 

PESSINI, Leo As origens da bioética: do credo bioético 
de Potter ao imperativo bioético de Fritz 
Jahr 

. Rev. Bioét., Abr. 2013, v.21, 
n.1, p.09-19. ISSN 1983-8042 

SOUZA, Joseth 
Filomena de Jesus;  
 SCHIMIZU, Helena 

Eri  

Representação social acerca dos animais 
e bioética de proteção: subsídios à 
construção da educação humanitária 

Rev. Bioét., 2013 v. 21, n. 3, p. 
546-556.  

SILVA, Paulo Fraga 
da  

Educação em bioética: desafios na 
formação de professores 

Revista Bioética, 2011, v.19. n. 
1, p. 231-245. 

POLI, Maria Cristina O sujeito na ciência: questões á bioética Psicol. Soc., Dez 2006, v.18, 
n.3, p.7-15. ISSN 0102-7182 

HELLMANN, 
Fernando; VERDI, 

Marta Inez Machado 

Temas e referenciais de análise em 
Bioética no ensino da graduação em 
naturologia no Brasil à luz da bioética 
social 

Interface (Botucatu), Set. 
2012, v.16, n.42, p. 733-747. 

ISSN 1414-3283 
 
 

AZEVÊDO, Eliane 
Elisa de Souza e 

Ensino de Bioética: um desafio 
transdisciplinar 

Interface (Botucatu), Fev. 
1998, v.2, n.2, p.127-138. 

ISSN 1414-3283 

http://revistabioetica.cfm.org.br/index.php/revista_bioetica/issue/view/47
http://revistabioetica.cfm.org.br/index.php/revista_bioetica/issue/view/47
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ALVES, Fernanda 
Degilio et al. 

O preparo bioético na graduação de 
Fisioterapia 

Fisioter. Pesqui., 2008, v.15, 
n.2, p.149-156. ISSN 1809-

2950 

FINKLER, Mirelle; 
CAETANO, João 
Carlos; RAMOS, 

Flávia Regina Souza  

A dimensão ética da formação 
profissional em saúde: estudo de caso 
com cursos de graduação em odontologia 

Ciênc. saúde coletiva, Nov. 
2011, v.16, n.11, p.4481-4492. 

ISSN 1413-8123 
 

PIRES, Jansen 
Ribeiro; GARRAFA, 

Volnei 

Educação: nova fronteira da bioética Ciênc. saúde coletiva, 2011, 
v.16, suppl.1, p.735-745. ISSN 

1413-8123 

PORTO, Dora; 
GARRAFA, Volnei 

A influência da Reforma Sanitária na 
construção das bioéticas brasileiras 

Ciênc. saúde coletiva, 2011, 
v.16, suppl.1, p.719-729. ISSN 

1413-8123 

MATOS, Mariângela 
Silva de; TENÓRIO, 

Robson 

Percepção de alunos, professores e 
usuários acerca da dimensão ética na 
formação de graduandos de odontologia 

Ciênc. saúde coletiva, Out 
2010, v.15, suppl.2, p.3255-

3264. ISSN 1413-8123 

MARQUES, Marília 
Bernardes 

Em busca de um fórum para bioética na 
política pública do Brasil 

Cad. Saúde Pública, Dez. 
1996, v.12, n.4, p.443-454. 

ISSN 0102-311X 

MASCARENHAS, 
Nildo Batista; SANTA 

ROSA, Darci de 
Oliveira 

Ensino da Bioética na formação do 
enfermeiro: interface com a bibliografia 
adotada 

Acta paul. enferm., Jun. 2010, 
v.23, n.3, p.392-398. ISSN 

0103-2100 

FERREIRA, Heliane 
Moura; RAMOS, Lais 

Helena 

Diretrizes curriculares para o ensino da 
ética na graduação em enfermagem 

Acta paul. enferm, Set. 2006, 
v.19, n.3, p.328-331. ISSN 

0103-2100 

Fonte: elaborado pela própria autora a partir dados da SciELO (2016). 
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APÊNDICE C - QUADRO DE PRODUÇÕES DA TEMÁTICA BIOÉTICA NA ÁREA                                      

                         DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO 

 

Informações Acadêmicas Resumo 

 
Autor: SALGADO, Rita de 
Cassia Falleiro 
 
Título: Política e 
multiculturalidade 
nos cursos de especialização 
em acupuntura 
 
Palavra-chave: Bioética, 
Formação Profissional, 
Medicina Tradicional 
 
Instituição: Universidade Tuiuti 
do Paraná, 
 
Curso/Ano: Mestrado/2011 

O estudo é sobre bioética nos cursos de formação de 
profissionais de Medicina Tradicional Chinesa / Acupuntura, 
que pertencem (ou atuam) nas Práticas Integrativas e 
Complementares do Sistema de Saúde Brasileiro. Trata-se de 
uma abordagem ético-política da incorporação de técnicas e 
valores orientais frente às possibilidades e limites do diálogo 
entre as culturas. A referência para a investigação: Política 
Nacional das Práticas Integrativas e Complementares, que 
vigora no Brasil desde 2006, e a obra do sinólogo François 
Jullien. Objetivo foi analisar as exigências da bioética para 
estes profissionais. A pesquisa mostrou que esta é uma 
preocupação recente que aos poucos vem aparecendo nos 
cursos e que sua incorporação no âmbito da formação precisa 
ser debatida com mais atenção na área. 
 

 
Autor: SILVA NETO, Francisco 
Ursino da 
 
Título: Bioética com o sentido 
de ética-da-vida: uma 
experiência educadora 
 
Palavra-chave: Educação; 
Ética; 
Bioética; Filosofia da Educação 
 
Instituição: Universidade Federal 
Do Ceará, 
 
Curso/Ano: Doutorado/2011 

Esta pesquisa é sobre um fato educativo, o saber bioético, que 
tem como especificidade o movimento, a ação refletida e a 
prática de educar em que o caráter utópico é essencial. 
O objetivo geral da pesquisa é compreender o sentido do que 
justifica o saber bioética hoje, sendo este saber referente ao 
campo da educação e tomado em sua amplitude de condição 
possível de ensino. 
A condição de possibilidade do ensino de tal saber hoje não 
pode ser uma lei universal, inequívoca para todos. O sentido 
que justifica o ensino de bioética no mundo contemporâneo 
exige um modo de educar que se encontra na concepção de 
educação como possibilidade de alimentar. Finalmente, se põe 
a tese que expusemos assim: a bioética justifica-se como 
saber contemporâneo a partir de duas condições. A primeira, 
mediante a exigência de um significado apropriado à educação 
que chamamos ética-da-vida; e a segunda, ... 
 

 

Autor: ASSMANN, Leandro Luis 

 

Título: Educação ética na 

formação médica 

Palavra-chave: Ética; 
educação; educação médica; 
bioética; Método Konstanz 
 

Instituição: Universidade de 

Santa Cruz do Sul, 

Curso/Ano: Mestrado/2012 

O trabalho mostra o resultado do aprendizado da ética e 
bioética na formação do aluno de medicina através de método 
de resolução de dilemas morais e avaliar a aplicabilidade do 
Método Konstanz de resolução de dilemas morais em 
problemas do cotidiano médico. Como resultados ficou 
demonstrado que os alunos que irão tornar-se médicos podem 
tomar um ponto de vista moral através da discussão. Estas 
conclusões vão ao encontro da teoria da ética do discurso de 
Habermas. Tais conclusões ratificam a hipótese que tal método 
pode ser utilizado dentro do currículo dos cursos de medicina, 
como mais uma maneira de ensino da ética aos acadêmicos de 
medicina.  
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Autor: CAMARGO, Sergio 
Monteiro de 
 
Título: A importância do ensino 
da deontologia na formação do 
profissional de educação física 
frente às influências do 
paradigma emergente 
 
Palavra-chave: Deontologia, 
Ética, Educação Física 
 
Instituição: Universidade 
Metodista de São Paulo, 
 
Curso/Ano: Mestrado/2011 

 
O objetivo do trabalho foi, através de pesquisa teórica para 
fundamentação filosófica, analisar como o estudo da 
Deontologia, observando as influências do Paradigma 
Educacional Emergente, pode contribuir com a formação do 
profissional de educação física e como, com aderência aos 
conceitos de ser humano de Freire, Morin, Maturana e Varela e 
da legislação vigente, situa-se o ensino superior neste 
contexto. Princípios éticos foram observados como 
imprescindíveis para o desenvolvimento profissional em 
Educação Física. Utilizamos como instrumentos de análise, 
conceitos filosóficos básicos da distinção de moral e ética em 
La Taille e Severino, entre outros. 

Autor: SIQUELLI. Sonia 
Aparecida 
 
Título: Aspectos éticos em 
dissertações e teses do PPGE 
à luz da resolução 
Cns 196/96 
 
Palavra-chave: Ética na 
pesquisa; Educação; Análise 
bibliométrica 
 
Instituição: Universidade Federal 
de São Carlos, 
 
Curso/Ano: Doutorado/2011 

Esta tese de doutoramento foi desenvolvida com o objetivo de 
identificar os aspectos éticos das pesquisas em Educação 
considerando a Resolução 196/96 do Conselho Nacional de 
Saúde. Para tornar possível a realização desta tarefa, recorreu-
se à reflexão do conceito de ética e de ética em pesquisas de 
ciências humanas para construção do referencial teórico. 
Os resultados da análise bibliométrica permitiram verificar 2606 
seres humanos foram participantes dessas dissertações e 
teses e que 74% dos trabalhos analisados não foram 
submetidos ao Comitê de Ética. 
Todos concordaram sobre a necessidade de maiores 
esclarecimentos sobre a ética na pesquisa aos pós-
graduandos, e ressaltaram que os aspectos burocráticos 
afastam os pesquisadores. 
Por último, notou-se que os pesquisadores da área de 
Educação consideram que as pesquisas realizadas nesse 
campo de conhecimento não oferecem riscos aos 
participantes, o que remete a relevância da construção de uma 
cultura bioética necessária para a formação acadêmica e 
profissional dos pesquisadores em Educação. 

 
Autor: TEDESCO, Anderson 
Luiz 
 
Título: Reflexões sobre o ethos: 
da ética a uma educação 
humanizadora da perspectiva 
de Henrique Claudio de Lima 
Vaz 
 
Palavra-chave: Educação 
Humanizadora. Ontologia e 
Ethos. Pluralidade e alteridade 
 
Instituição: Universidade do 
Oeste de Santa Catarina 
 
Curso/Ano: Mestrado/2012 

As discussões epistemológicas sobre a ética, nas últimas 
décadas, têm aumentado consideravelmente no campo da 
política, da economia, do direito, do meio ambiente, da bioética 
e em outras áreas do conhecimento. 
Objetivou-se compreender o desenvolvimento da racionalidade 
técnico-científico que colocou em risco a própria cultura 
simbólica, cuja perda corroborou na fragmentação do ethos - a 
casa espiritual do ser humano. A pesquisa empírica foi 
orientada na perspectiva fenomenológica de Husserl visando 
extrair as essências das falas dos Sujeitos pesquisados. Como 
resultados, constatou-se: a preocupação com os valores éticos 
no convívio em comunidade; a dificuldade na compreensão 
conceitual de uma educação humanizadora constituída na 
comunidade; entre outros. Conclui-se que: existe uma 
necessidade de repensar a constituição ontológica como 
pressuposto, imprescindível, para uma educação 
humanizadora. 
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Autor: SOUZA, Heluane 
Aparecida Lemos de 
 
Título: A "Ética Ambiental" na 
produção teórica (dissertações 
e teses) em educação 
ambiental no Brasil 
 
Palavra-chave: Ética; Educação 
Ambiental; Dissertações e 
Teses; Ética Ambiental. 
 
Instituição: Universidade Est. 
Paulista Júlio de Mesquita Filho, 
 
Curso/Ano: Mestrado/2012 

A pesquisa teve como objetivo compreender as abordagens ao 
tema ―ética ambiental‖ pelas teses e dissertações brasileiras 
em Educação Ambiental, bem como caracterizar contextos de 
produção das pesquisas acadêmicas em Educação Ambiental 
que façam referência à ética ambiental. Trata-se de uma 
pesquisa de natureza qualitativa, do tipo ―estado da arte‖, 
tendo este projeto o objetivo de mapear a produção teórica 
(teses e dissertações) em Educação Ambiental no país, tendo 
como referência a Análise de Conteúdo. A partir da análise dos 
textos completos das pesquisas, buscou-se identificar que 
compreensões estão sendo construídas a respeito da relação 
ética entre sociedade e natureza, sendo identificadas nos 
trabalhos diferentes perspectivas. Apontamos para a 
necessidade de um aprofundamento teórico nas discussões 
sobre a relação ética entre sociedade e natureza nas 
pesquisas em Educação Ambiental. 
 

Fonte: elaborado pela própria autora a partir dados da SciELO (2014). 

 

 

 

 

 


